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ORGÃO REQUISITANTE: CÂM
MARANHÃO/MA

RU BR'C

ARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

OBJETO:

CONTRATAÇÃ o DE EMPRESA ESPEC|ALIZADA EM SERVTÇOS DE
ED|ÇÃO, DTAGRAMAÇÃO E DTVULGAÇÃO NO DtÁRtO OF|C|AL DA
cÂMARA MUNIcIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo
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('âmara M unicipal tle Alto Alcgre tlo Maranhão
Alto Alcgrc do Maranhão/N'lA

E-mail: camaraaltoalegrcía'gmail.com
Rua São Lucas Bairro Sanlo Antonio. S,T,J

CNPJ 02.231.0,+4/0001-72

MEMORANDO no 0212025

A Exma Senhora
Juliana dos Santos Ribeiro
Presidente da Câmara Municipal
Alto Alegre do Maranhão - MA.

Assunto: ContrataÇão de empresa especializada em serviços de edição,
diagramaçáo e divulgaÇão no Diário Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão.

Senhora Presdenle,

Pelo presente instrumento, solicito as providências imediatas de vossa

senhoria no sentido de autorizar a instauração e realizaçào dos procedimentos legais

objetivando a contratação de empresa especializada em serviÇos de ediÇão,

diagramação e divulgação no Diário Oficial da Câmâra Municipal de Alto Alegre do

Írilaranhão.

Encaminhamos em anêxo. o DFD contendo os elementos básicos de forma

clara e sucinta para realizaçáo dos procedimentos necessários, para avaliar a

viabilidade técnica e econômica da contrataÇão, e indicar a melhor solução para

atender à necessidade da administraçáo, bem como justificava para obtenÇão do

objeto a ser licitado.

Sem mais para o momento, colocamo-nos ao seu inteiro teor para quaisquer

esclarecímentos.

Alto Alegre do Maranháo/MA, 20 de janeiro de 2025

e,#fuÀ?S$rffi"#Rv*mo+r
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal
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C'âmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegrc do Maranhão/MA
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA N" 04/2025

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei n.o 14.13312021 , encaminhe-se â

presidente da Câmara Municipal o Documento de Formalização da Demanda -(DFD) para análise

e adoÇão das providéncias necessárias.

Unidades Requisitantes:

Gabinete da Cámara lrilunicrpal de Alto Alegre do Í\/aranhão/MA

Responsável pela demanda:

N ome: Katia Regina Alves do Nascimento

Cargo: Diretora de Gabinete da Câmara l\ilunicipa

I
INFORMAÇOES GERAIS

1.1 Descrição sucinte do objeto: ContrataÇão de em presa especializada em serviços de

ediçáo, diagrama Ção e divulgaÇão no Diário Oficial da C âmara Municipal de Alto Alegre do

Í\,4aranhão

'1.2. Alinhamen to com o Plano de Contratação Anua l: Não houve elaboração do PIano de

Contrataçã o Anual (PCA) para a Câmara Í\/unicipal dê A Ito Alegre do Maranhão -MA em 2024,

então a referida demanda decorreu da estrategia de seguir um planejamento de comPras

alinhado à Lei Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras, visando otimizar os

recursos e a eficiência das contrataÇões públicas' Essa decisão foi fundamentada na avaliação

das necessidades imediatas e na priorizaÇão de açóes que assegurassem a continuidade dos

servrÇos públicos essenciais. lmportante salientar que, para o corrente ano. está programada a

elaboração do PCA, conforme os procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a

retomada deste importante instrumento de planejamento e gestão das contrataÇóes da Câmara

[/unicipal
1.3 Justificativa da necessidadê da contratação

A contratação de serviços especializados de edição, diagramação e divulgação do

lDiário Oíicial da Câ

lg"rantil. , transparên
Legislativo e Executl

mara lt/lunicipal de Alto Alegre do Í\ilaranhão visa atender à necessidade de

cta, publicidade e acesso às informações oficiais produzidas pelos Poderes

vo do municipio. A publicação do Diário Oficial e um instrumento essencial

ara a divulgaÇão de âtos administrativos, normativos, resoluçóes. deliberaÇões e outras decisôes

ue envolvem diretamente a administraÇão pública local e a sociedade

A contrataÇã o de uma empresa especializada em edição e diagramação assegura que o

onteúdo do Diário OficialsejaapresentadodeÍormaclara,organizadaeproÍissional,respeitandoC

as normas de formataÇão, acessibilidade e Padronizaçã o. Alem disso, a divulgaÇáo em plataÍormas

KI
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Câmara Municipal tle Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA
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d igitais e oulros meios de comunicaçáo modernos torna mais eÍiciente o acêsso à informação.

]atendendo aos cidadãos de maneira mais ágal e eÍicaz.

] Ao optar pela contrataÇão de uma empresa especializada, a Câmara Municipal evita a

necessidade de investimentos em infraestrutura, softwares e treinamentos para a equipe interna. 
I

lsso resulta em uma gestão mais eficiente dos recursos públicos, com custos reduzidos em

comparação à execução do serviço internamente.
Diante do exposto, a contratação dos serviços de edição, diagramação e divulgação do

Diário OÍrcial da Càmara l\/unicipal de Alto Alegre do Maranháo se lustifica pela necessidade de
assegurar a publicrdade e transparência dos atos administrativos, cumprir as exigências legais,

recer um serviço de qualidade e modernizaçáo, além de otimizar os recursos financeiros e
humanos da Câmara t\íunicipal

1.4 Grau de Prioridade da Contratação:

Baixa( ) Média( ) Alta (X )

Item - Es cifica o Quant.

12
SERVIÇOS DE EDIÇAO, DIAGRAMAÇ O E DIVULGA oDo
DIÁRIO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
DO ÍVIARANHÃO-IVIA

1.6. Os serviços de edição e diagramação do diário eletrônico, compreendem os
seguintes itens:

a) Realizar revisão gramatical e ortográfica com a Ílnalidade que o conteúdo esteja livre de
erros.
b) Ajustes o estilo e tom de escrita. Ajustar a linguagem para que seja clara e adequada ao
público-alvo.
c) AJustes de fluidez e coerência: Organizar o conteúdo de maneira que tenha uma sequência
lógica e seja fácil de entender
d) Definir a disposiçáo do texto, imagens e outros elementos visuais para que fiquem
harmoniosos e fáceis de ler.
e) Escolher Íontes que melhorem a |egibilidade, mantendo o padráo visual e identidade do
projeto.
f1 Organizar o conteúdo em capítulos, lópicos ou seções de forma que facilite a navegação.

S) lncorporaçáo de elementos gráficos: lnserção de imagens, ícones e outros gráficos que
complementem o conteúdo.
h) Garantir que o diário eletrônico seja legivel e Íuncional em diversos dispositrvos (desktop,
tablet e celular).
i) Caso seja necessário, incluir links para outras páginas ou referências dentro do documento

Unid.

m
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j) O arquivo na versáo frnal editorada e diagramada, devidamente aprovado pelo Fiscal do
Contrato a ser firmado com a AdministraÇão da Câmara lvlunicipal, deverá ser disponibilizado
para a Contratante em formato PDF e em modo editável.

ENCAMINHAMENTO

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:
| - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a reÍeÍida DFD;

ll - Autorizar aberlura do Processo Adminislrativo com a devida autuação.

Alto Alegre do_-Maranhão /lú4, 20 de janeiro de 2025.

l. ,.-^_, Vil r ., 
lí ' 

r','-\', 
'"

Katia Regina Alvós do Nascimento
Diretora de Gabrnete da Câmara Municipal

("

r
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CÂM.{RA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARÁNHÃO

Alto Alegre do Maranhão - MA
E-mail : camaraalttlalegrcma(@gmail.com
Rua São Lucas. s/n Bairro Santo Antônio

cNPJ 02.212.044/0001-72

D/SPOE SOBRE A NOMEAÇAO^ DE OCUPANTE DE
CÁRRGO COMiSS/ONÁDO DA CA|,IIARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHÀO-MA,, E DÁ OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂN/ARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀo,

ESTADo DO IVARANHÃo, no uso de suas atribuições legais, previstas no regimento lnterno e na

Lei Orgânica Municipal,

Art. 1". NoÍ\,4EAR a Senhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileira, identiflcada

pelo RG no 057497692015, SSP/IVA e CPF: 463.303.052-34, para ocupar o cargo comissionado de

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do tt/aranhão - l\.44.

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposiçóes em contrário.

Gabinete da Presrdente da Câmara Municipal de Alto AIegre do Maranhâo-[/A., 02

de janeiro de 2025.

JUL]ANA DOS .'I :'

SANTOS VIEIRA :-'::., . -'

03610089377 r:,r,",:

Juliana dos Santos Vieira

Presidente

PORTARIA NO O7l2025,

RESOLVE:
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: çamêlaaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, 5/N

cNP J - 02.232.044 / 0001. -7 2

AUTORIZAÇÂO PARA ABERTUR,A DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E
SOLICITAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Analisada a Formalização de Demanda qual via a contratação de empresa

especializada em serviços de ediÇão, diagramação e divulgação no Diário Oficial da

Câmara Municipal de Alto Alegre do lvla ranhão.Venho, por meio deste, AUTORIZAR a

abertura de Processo Administratrvo, nos têrmos da Lei Federal N" 14.133/21.

Nestes termos, encaminhe-se à Diretora de Gabinete da Câmara Municipalde

Alto Alegre do Maranhão - MA para que se proceda a AutuaÇão do Processo

Administrativo, e em seguida adote as providências necessárias para a elaboração da

pesquisa de preços, com vistas à contrataÇão de empresa especializada na prestação

de serviços de edição, diagramação e divulgação de atos oficiais no Diário Oficial da

Câmara Municipal.

A pesquisa de preços deverá observar os parâmetros estabelecidos no art. 23,

§'1". da Lei Federal no 14.í 33, de 1o de abril de 2021 , bem como no art. '12 da Lei Municipal

no 352. de 28 de dezembro de 2023, utilizando-se fontes de pesquisa válidas e atualizadas,

citadas na legislação supracitada, tais como contrataçÕes similares realizadas por entes

públicos, propostas formais de fornecedores, dados obtidos em sistemas oficiais de

consulta de preços, dentre outras fontes idôneas previstas nas referidas normas.

Após concluida, solicito o retorno dos autos para análise e deliberação

Alto Alegre do Maranhão-MA, 03 de fevereiro de 2025

(,.t,t11..,i t\( ) JtittC-' -l ctt tt '

( yuLrANA-Dos sANros vrErRA

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

1t1
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Ata da sessão solene de posse dos Vereadores,
eleição da Mesa Diretora, posse da prefeita Munici-
pâi e Vice,prêfeita eleitos em sejs de outubro de
iJors nril e vrnte para o nlandato de 2025 aZ02g.

Ao pnmeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mir e vinte e cinco. às 'r7r00
horas. nesta crdade ce Alto Alegre do fiIaranhào - MA. no Ginásro Esportivo 

,Teresa 
Murad,. locali_

zado r:a Rua sào Lucas, s/n - Baino sanio António. com a presença dos Vereadores: Antônia Ka-
liane dos Santos de Souza, Cleusinei §antana Silva, Davids Lopes Lima, Eliane Silva tje Oliveira,
.r:'liana dos santos vieira, Leocy cutrinr dos santos sobrinho, Manoel Rodrigues pereira, Miriam
' r. neiro costâ, Patrícia Albuquerque paiva, Ruidouglas de Almeida Rodrigueã e Tarcísio Âugi;:.0
Eezerra Paiva Sob a presidência rJo Vereador Leocy Cutrim dos Santoisobrinho, na Íorria oo
aÍ. 40, § 10, do Regimento lnterno, que convidou a vereadora patricia Albuquerque paiva para se-
cietariar os irabalhos, reuniram-se êm Sessào Solene de instalação da oitava Legislatura da Cáma-
ra il{unicipal de Allo Alegre do Maranhão - MA, para a posse dos vereado.es do mandato de .lo 

de
janeiro de 2025 a 31 ce dezembro de 2028. eleição da Mesa Diretora para o biênio oe z}zs a 2026,
posse da PreÍeita e da Vice'PreÍeita eletlos no plerto de seis de outubro de 2024. Dando continuida-
de o senhor Presidente declarou aberta a sessào e convidou os presentes para ficarem de pé para
ouvirem o hino nacionaÍ, o hino do Maranhâo e o hino do lVÍunicípio de Alto Alegre Oo wtaian'frao
Continuando, o Senhor Presioente convidou os Senhores vereadores eleitos pãra apresentarem
seus dlplomas e respectivâs declaraçóes de bens. que após venÍicada a autenticidade dos docu-
i'ne1lios, cronvidou-os a prestarent o seguinte compron-r,sso: 'Prometo manter e ciefender a Consti-
iiirçáo do Brasil. a Corlstituição do rstado do ivlaranhà0. a Lei Orgânica do Municíplo de Altc Alegre
der lúaranirâo e as leis. desenrpenhar conl lealdirde e dedicação o mandato que me foi confiado
pelo povo altoalegrense . Em seguida o Senhoi Presiriente declarou empossados os vereadores
para o mandato de pnrneíro de janeiri.r cie clois rnii e vitrte e cinco a trinta e um de dezembro de dors
mil e vinte e orto, convrdando-os para assrnareíri ls respectivos Termos de pcsse, declarando em
seguida instalada a Oitava Legislalura da Camara fulunicipai de Alto Aiegre do lyaranhão. Continu-
ando, o Senhor Presidente attuncicu que, coniorme cerirdão enritida peliSecretana da Casa, Íoiant
a:'esentados os pedriiLrs de regiskc de üuas chailas e irna candidaura indivrdual para concorre-
.:,,; à eleição para os cargos Ca l,lesa 0ireiora. Enr s:9uit1a o Senhor presidente 

'suspendeu 
,s

trabalhos por quinze mrnutos para que íossern r.eitos rs preparativos para a ereiçac oa úása ôiàto-
ra da câmara Municipai para o biênio,le dois i-nil e vrnte e cinco a dois mil e vinle e seis, sendo
anunctando apresentaÇão, em tempo hábil. das seguirtes ünapas ê candidatura individual: óHApA
11: 

PR^Esl9!!l_E, Tarcisio Augusto Bezeri'a Faiva 1', vicE.pREsrDENTE: patricia Arbuouerque
Paiva. 20 V|GE-PRESTDENTE: cteusinei sanrana siiva, j. sEcRETÁàto, r..ãv órtri, ããrlu*
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los Sobrinho. 2" SECRETARIO: AntÔnia Katiane dos Sanlos de Souza; CHAPA 2: PRESIDENTE:

E iane Sriva de Oliveira. 1" VICE-PRESIDÊNTE: Ruidouglas de Almeida Rodrigues, 20 VICE'

PRESIDENTE: Manoel Rodrrgues PereiÍa, 1" §ECREÍARIO: Miriam Carneiro Costa, 20 SECRE'

TÁRIO: Davids Lopes Lima e CHAPA 03: PRESIDENTE: Juliana dos Santos Vieira. Em seguida o

Senhor Presidente lniciou o processo de votação secÍeto, ao fim do qual convidou 0s vereadores

Patricia Albuquerque Paiva, de Souza e Davids Lopes Lima para funcionarem como escrutinadores.

Ao fim, foi apurado o seguinte resultado: 06 votos para a chapa 3. 05 votos para a chapa 1 e ne-

nhum volo para a chapa 2. Em seguida o Senhor Presidente declarou vencedora a Chapa 3, com a

seguinte composição: PRESIDENTE - Juliana dos Santos Vieira. Continuando o Senhor Presidente

inicrou os preparativos para a eleição dos cargos remanescentes da Mesa Diretora da Câmara Mu-

nrcipal para o biênio de dois mil e vinte e cinco a dois mii e vinte e sers, sendo anunciando apresen-

taÇão de chapa únrca com a segurnte composrÇão. CHAPA ÚNICA . '10 VICE'PRESIDENTE: Rui-

douglas de Almeida Rodrigues, 2o VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima. 1o SECRETÁRIO: f ti-
ane Silva de Oliveira ? SECRETÁHO: Miriam Carneiro Costa Em seguida o Senhor Presidente

iniciou o pÍocesso de votação secreto, ao iim do qual convidou os vereadores Patricia Albuquerque

taiva, e Davids Lopes Lima para funcionarem como escrulinadores. Ao fim da apuração foi apurado

:;egurnte resullado: 06 votos a favor e 05 votos de ab§tenção. Em seguida o Senhor Presideiite

declarou vencedora a Chapa única. com a seguinle composição: 10 VICE'PRESIDENTE: Ruidou-

glas de Almeida Rodrigues, 20 VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lrma, Ío SECRETÁR|O: Eliane

Srlva de Oliveira 20 SECRETARIO: Miriam Carneiro Costa. Em seguida, o SenhoÍ Presidente de-

clarou elerla a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão. com os seguintes

membros. PRE§IDENTE: Juliana dos Santos Vieira, 1o VICE-PRESIBENTE: Ruidouglas de Almei-

da Rodngues. 2" VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lrma. 1" SECRETÁRIO: Eliane Silva de Olivei-

ra 2" SECRETÁRIO: Miriam Carneiro Costa. Em seguida. o Senhor Presidente convidou a Prefeita

eteita e a Vice-PreÍeita a tomaÍem assento na l,lesa Direlora dos Trabalhos, Continuando, o Senhor

Presidente convidou â Senhora Nilsilene Santana Ribeiro Almeida e a Senhora Terezinha Jansen

Srlva a apresentarem seus diplomas, declâraÇões de bens, que após verificada a sua autenticidade,

convidou-as a prestarem o seguinte compromisso: "Prometo cumprir a Constituição Federal. a

Constituição Estadual, a Lei Orgânica do Municipio e as demais leis, desempenhar íiel e lealmente

o mandato de preíeita e vice-preÍeita, que o povo rne outoígou. pÍomovendo o bem geral do munici'
pio." Em seguida, o Senhor Presidente declarou empossada a Senhora Nilsilene Santana Ribeiro
Almeida e a Senhora Terezinha Jansen Silva no cargo de Preíeila e Vlce-Prefeita Municipal, res-

pectivamente. para o mandato de primeiro de janeiro de dois mil e vlnte e cinco a trinta e um de

dezembro de dois mil e vtnte e oito e convidando-as para assinaÍem os respectivos Termos de Pos-

se Continuando, o Senhor Presidente Íez pronunciamento no qual prestou contas de sua gestão à
lr.rnte da Câmara Municipal, agradeceu a seus eleitores e coneligionários e deu posse aos novos

,'iiçgranles da Mesa Drrelora para o biênio de 2025 a 2028. Conlinuando a Senhora Presiderrre

iranqueou a palavra à Vice-PÍeÍeita Terezinha Jansen Silva e à Preíeita Nilsilene Santana Ribeiro
Almeida que fizeram seus pronunciamentos de agradecrmento por sua reeleição e para falar de
projetos futuros para desenvolver mais ainda o municipio e proporcionar Ínelhores condiç:oes de 

^
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vida e trabalho a população, pÍincipâlmente daquelas pessoas mais carentes. Em seguida, a Se-

hora Presldenle usou a palavra onde agradeoeu aos cidadãos altoalegrenses em lhe conÍiar seu§

votos. Agradeceu aos colegas vereadores poÍ lhe haverem conduzido à presidência da Câmara

ivlunicipal e pÍometeu dedicaÍ seu mandato ao povo de Alto Alegre do Maranhão. A Senhora Prest-

rlente franqueou a palavra ao Ex-Prefeito e lider políticc Liorne Branco de Almeida Junior que fez

um rêlato de sua trajetória politica em Aito Alegre do Maranhão e fez um balanço de sua adminis-

lração à frente da Prefeitura Municipal, em seus dois mandatos, no periodo de 2005 a 20'Í2, desta-

cou a excelente administrafo da Prefeita em seu primeiro mandato e deselandoJhe sorte nos prÓ-

',rrr',os quatro a,tos à frente da PreÍeitura Municipal, l',lada mais havendo a tratar, a Senhora Pr:'i-
r:1ente declaíou encerrada a sessão e autorizou que se lavrasse a presente,.ala que depois de lida e

achada conforme, será por todos assinada.6u :li-'-,,.- -' ,-i-,'- i' i.:'i Secrelário da Mesa

Drretora lavrei esta e assino juntan)ente com a Prefeita, a Vice-PÍefeila. a Píesidente, todos os ve-

readoíes e demars presentes.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegrc@gmail.com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio- S,N

cNP.r 02.232.04410001-72

CERTIDÂO AUTUAçÃO DÉ PROCE§SO ADM|NTSTRATTVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 04/2025

DATA DA AUTUAÇÃO: 03 de fevereiro de 2025

ORGÃO INTERESSADO: Câmara l\/unicipal de Alto Alegre do Maranháo

OBJETO: ContrataÇão de empresa especializada em serviços de ediçáo, diagramação
e divulgação no Diário Oficial da Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

CertiÍicamos para os devidos fins de direito, a autuação do processo

administrativo acima identificado.

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à

tramitaÇão dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu Katia

Regina Alves do Nascimento, servidora pública deste poder legislativo, lavro esta

autuação na data em epígrafe.

hi*?,,i. ro., Nu» Jo', \»*r*,çYo
l(atia Réiiina Aíves do Nasbimento

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

(ã. t§'s
í'.Ô.
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CN PJ: 01.612.326/0001 -32

t.EI N" 351 ,'2Ít Dtrll;lv{UO Dtt 2013

REGLII-AMENI'A A LEI N" I4.IJ3. DE OI DE ABRIL

DL 2ur r. QLE DISPÔF SOBRF. r.r('t l,\çÔL.S rl

CON"IRATOS ADMINISTRATIVOS. NO PODER

I-I]GISI-^TIVO DO MLJNICÍPIO DE AI,TO ,{LEGRE DO

MARANTIÀO/NIA.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GTlRAIS

Art. l' Esta Lei regulamenta a Lei n" 14.1113. de 0l de abril de 2021, que dispõe sobre

l-icitaçÕes e Contratos Administratir os. no ârnbito do Poder Legislatir,o l\,lunicipal de

Alto r\legrc clo MaranhãoÀ{A.

An. l'O clisposto nesla Lei abrange exclusivamente as corrpras e contralações do Poder

Legislatiro- nào se cstendendo aos demais tirgãos da administração direta do Poder

Hxecutiur Municipal de Alto Alegre rlo Marar râo/MA, autarquias. türdaçôes. t'unclos

especiais- que existam ou venham a ser instituídos. e as denrais entidades controladas

direta ou intliretamente pela Prel'eitura.

Art. 3' Na aplicação desta Lei. serão obsen'ados os princípios da legalidade" da

irnpessoalidade_ da nroralidade. da publicitlade. da eÍiciência. do interesse público. da

probidade adnrinistrativa, da igualdadc. do plancjanrcnto" da transparência. da ellcácia,

da segrcgaçào de lunçiles- tla nrotivação. da vinculação ao edital- r.lo julganrento objetilo.

da scgurança .jurídica. da razoabilidade. da compelitividade. da proporcionalidade. da

celeridade. da econonricidade e do deserrvolr inrento nacional suslentá\'el. assim conto as

disposições do Decrcto-I-ei n'4.657. de 0.1 dc seternbrô dc 1942 (Lei dc lntrodução às

Normas do Direito Brasileiro ).
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 0 1.612.32610001 -32

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÀO AÍ.

4" A Cornissão de Licitação. incumbe a condução da fase externa do processo licitatório.

incluindo o rccchimcnto e o julgamcnto das propostas, a negociaçâo de condições mais

vantajosâs com o primeiro colocado, o exame de documentos. cabendo-lhes ainda:

I - Conduzir a sessâo pÍrblica:

II - receber. examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecinrentos ao edital e aos

anexos. além de p«ler reqúsitar subsídios lormais aos responsáveis pela elaboração desses

docrurlentos:

III - r,erificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital:

lV - coordenar a sessão pública e o enl io de lances. quando Íbr o caso:

V - verificar ejulgar as condições de habilitação:

VI - sanear erros ou Íàlhas que não alterem a substância das propostas. dos documentos de

habilitaçào e sua validade juridica:

VII - receber- examinar e decidir os recursos e encaminhálos à autoridade competente quando

mantiver sua decisão:

VIII - indicar o vencedor do certame:

IX - adiudicar o objeto. quando não houver recurso:

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e

XI - encamiúar o processo devidamente instruido à autoridade competente e propor a sua

honrologação,

§ lo A Comissâo de [,icitação conduzirá o Diálogo Conrpetitivo. cabendoJhe. no que couber,

as atribuiçôes listadas acima. sem prejuízo de outras tareÍàs inerentes a essa modalidade.

§ 2'Cabeú à Comissâo de Licitação. além dos procedimentos auxiliares a que se refere

lv
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão

CNPJ: 01.61 2.326/0001-32

a t,ci n" l4.l3ll. de 01 dc abril dc 2021. a instruçào dos processos de contrataçào direta

nos termos dos artigos 72,74 e 75 da citada [,ci.

§ 3' Os membros da Coniissâo de Licitação seEo designados de acofdo colr os requisitos

disposto na legislação de que trata do assunto.

§ 4'A Comissão de Licitação contará, scmpre que considerarettt nccessário, cotn rr

suporte dos (rrgãos de assessoramento jurítiico e de controlc interno para o desempenho

das funções Iistadas acima.

§ 5o A Comissão de Licitaçào contará cour. no urínimo.03 1três) membros. dentre

servidores eÍctivos ou ocupantes de cargos em comissão da Câmara Municipal.

§ 6' Ern licitação na modalidade Pregão. o mcnrbro da Comissão de Licitação responsável

pcla conduçiio (lo certamc scrá dcsignado Prcgoeito.

Art. 5' Na dcsignaçào de âgcntc pÍrblico para atuar como Fiscal ou Gcstor dc contratos

de que trata a Lei n" 14.133. de 0l de abril de 2021. a autoridade obsen'ará o seguinte:

I - a designaçâo r,le agentes públicos deve considetar a sr.ra lirnnaçâo acadêmica ou técnica.

ou scn conhccinrento em relação ao objeto contratado:

II - a segrcgaçào cntre as funçõcs- vedada a dcsignaçâo do tnesnro agentc público para

atuação simultânea naquelas trtais snscetívc'is a riscos duranle o processo t1e contrataçào:

c

I i I - previamente à desigllação. r,eritlcar-se-á o contprontetinrento concomitallte do

agente com outros serviços. aléni do quantitativo de contralos sob sua responsabilidade.

corrr vistas a unra adequada tiscalização contratual.

CIAPITT]LO III

DO PLANO DE CONI'RATAÇÕES ANI.]AL

Art. 6'O Poder l.egislativo lvlunicipal poderá elaborar Plano dc Conrâtações Anual, com

o objetivrr de racionalizar as contratações tlos órgàos e entidâdes sob sua competência,

garantir o alinhâmcnto com o seu planejamento estratégicr) e subsidiar a elaboração das

respectivas le is orçamentárias.

;r:L' ) 5
.,

I
Ç



trre
&-á';,1

...':.

J
=Z

I t, r. r I i' r -.

ALTO ALEGRE
DO T{ARANHÃO

Prefeitura Municipal de AIto Alegre do Maranhão

CNPJ: 01.612.326/000t-32

Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Poder Legislativo

Municipal. obsen'ar-se-á como parânletro nornativo. no que couber. o disposto na

lnstrução Normativa n' I, de l0 de janeiro de 2019. da Secretaria de Gestão do Ministério

da .Econornia.

CAPÍTULO IV

DO F]STUDO TECNICO PREI-IMINAR

Art. 7' No âmbito do Poder Legislativo Municipal. a obrigação de elaborar Estudo

Tecnico Preliminar aplica-se à aquisição de bens e à contratação de seniços e obras.

inclusir,e locação e contratações de soluções de Tecnologia da InÍbrrnação e

Comunicação 'l lC. ressalvado o disposto no arl. 8o.

Art. 8' Ern ârnbito do Poder Legislatiro municipal. a elaboração do Estudo Técnico

Prelinrinar será opcional nos seguintes casos:

[ - contratâçâo de obras. sen'iços. compras e locações. cujos Yalores se enquadrem nos

limites dos incisos Ie II do art.75 da Lei n' 14.133. de 1'de abril de 2021.

independentenrente da Í'orma de contratação: II - dispensas de licitação previstas nos

incisos VII. VIII. do art. 75. da Lei n' lzl.l33. de l" de abril de 2021:

Il - dispensas de licitação previstas nos incisos VII. VIII. do art. 75. da Lei n" 14.133. de

l'de abril dc 2021:

III - contratâção de remânescente nos tcrmos dos §§ 2' a 7' do art. 90 da Lei n' l4.l 33.

de l" de abril de 2021:

lV - quaisquer alterações contrâluais realizadas por rneio de Termo Aditivo ou

Apostilamento. inclusive acréscimos quantitativôs e prorrogaçôes contratuais relalivas a

serviçr'rs continuos.

CAPITULO V

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÀO DE COMPRAS

Art. 9'O Poder Legislativo poderá elaborar catálogo eletrônico de padronização de

compras. serviços e obras. o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de

aqt
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Prefeitura Municipal de Alto Alêgrc do Maranhão

CNPJ: 01.61 2.326/000 l -32

iulgarnento seja o de menor preço ou o de rnaior desconto e conterá toda a documentação

e os procedimentos próprios da tàse intema de licitaçõcs. assim como as cspecificaçôcs

dos respectivos objetos.

ParágraÍ'o único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput.

será adotado. nos temros do art. 19. II, da Lei n" 14.133. de 0l de abril de 2021. os

Catálogos CATMAT e CATSER. do Sistema Integrado de Administração de Serviços

Gcrais - SIASG. do Govemo Federal. ou o que vier a substituí-los.

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Poder Legislativo

Municipal deverào ser de qualidade comum. não superior à necessária para cumprir as

finalidades às quais se destinam. vedada a aquisiçâo de artigos de luxo.

§ l' Na especiÍicação de itens de consumo. a Cànara Municipal buscará a escolha do

produto que. atendendo de fonna satisfatória à demanda a que se propôe. apresente o

nrelhor preço.

§ 2" Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar. sob os aspectos de qualidade

e preço. superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades

da Câmara rnunicipal.

CAPÍTULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 11. No procedin.rento de pesquisa de preços realizado em âmbito do Poder Legislativo

rnunicipal. os parârnetros previstos no § l'do art. 23 da Lei n" 14.133. de 01 de abril de

2021 - são autoaplicáveis. no que couber.

Art. 12. Adotar-se-á. para a obtenção do preço estimado. cálculo que incida sobre unt

conjunto de três ou mais preços. oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o §

lo do art. 23 da Lei n'14.133. de 0l de abril de 2021. desconsiderados os valores

inexequiveis- inconsistcntes e os excessivamente eler ados.

§ l" A partir dos preços obtidos por ureio dos parâmetros de que trata o § l" do art. 2-i da

Lei n' 14.133. de 0l de abril de 2021. o valor estinrarlo poderá ser. a critério do Poder

[.egislativo Municipal. a nrédia. a nrediana ou o menor dos valores ohtidos na pesquisa

de preços. podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos. desde que
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Prefeitura N{unicipal de Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 0 1.6 I 2.-12 610001-32

devidarnente .justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade

competenle.

§2" Os preços coletados devern ser analisados de forma crítica. em especial. quando

houver grande variação entre os valores apresentados.

§3o A dcsconsideração dos valores incxcquiveis. inconsistcntcs ou excessivamente

elevados. será acompanhada da devida motivação.

§4o Exccpcionalmente. será admitida a delerminaçào de prcço estimado com base em

menos de tÍês preços. desde que devidamente justiÍjcada nos autos.

Art. l-i. Na pesquisa de preço relativa às contrâtâções de prestação de serviços com

dedicação de mão de obra exclusiva. observar-se-á como parâmetro normativo. no que

couber. o disposto na lnslrução Normatir,a n' 5. de 26 de maio de 1017. da Secretaria de

Gesrào do Ministerio da []conornia.

Art. 14. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a

serem realizadas em âmbito do Poder Legislativo Municipal. quando se tratar de recursos

próprios- observar-se-á como parâmetro normalivo, no que couber. o disposto no Decreto

Fedcral no 7.983. dc 08 dc abril de 2013. c na Portaria [nterministerial 13.395. de 05 de

junho de 2020.

CAPiTULO VII
DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art. 15. Desde que objetivamente mensuráveis. fatores vinculados ao ciclo de vida do

objcto licitado, podcrão scr considerados para a definição do menor dispêndio para o Poder

Legislativo Municipal.

§ l'À modelagem de contratação mais vantajosa para o Poder Legislativo Municipal.

consitlcrado todo o ciclo tle iida do olricto. deve ser considcrada aincla nl Ínsc cle

plancjarlcnto da contrataçà<r. a pa*ir da claholação do Lstuclo '[ccnico Prcliurinar e do
-l clmo tlc Rc I'crôncia.

§ l" Na eslinratira de dcspesas de nranulcnçào- utilização. rcposiçào. depreciaçâo e

impacto arnbiental. ptxler:io ser utilizarlos pír'àn.lelros dir,ersos. tais cornrr histirricos de
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 01.612.3261000r-32

c()nlratos anteliores. series est:rlísticas disponír'eis. inlirrnraçôes conslantes de

pulrlicaçircs especializadas. rnckrdos dc cálcrrlo ustralmente accilos ou r'r'entualmenle

prcr istos cm lctislaçâo. trabalhos lécnicos c acaelô;nicos. tlcnlr.c <xrtros.

(]APITI-I,() \'II I

l)() Jl I (i.\!ll:\ l() POI{'l '-\1C..\ [ l,lt[( o

.'\r't. l(r. Pala o -iulgâtltcn1o p()t' lcct'lic.t c praç{)^ ô tlrsclnpenh,.r l.rlctcilito rra erecLrção clc

c()nltiii()s com o i)ti,:ler l.cgisllrtiro \lunicipal tler erlr srl consitlctlrlo na pontrlação

1óc r ie a.

I)arligtal-o único. [:m àmbito tlo l\rder I"cgislativo rrunicipâ1. cçnsidera-se aritoaplicá\,e1 o

disposto nos §§ 3" e.1" do alt. tl8 da l.ei n" l4.l-il. de l" de abril de l0l l. cabendo ao edital

da licitaçào detalhal a li»lra tle cálculo da pontuaçào técnica.

("\ t, t-It t.o I\
IX)S (:RI1'I]RIOS DE DESE\4PA1'Ii

Art. 17. Como criterio dc clesemtrrate pi'evisto no arl.60. lll. du l-ei n' l.l.l3ll. de 0l de

abril dc- 1011. çrara ettito dc conrprolaçlio de rlesenvolvirncr)to. pclô licitante. dc ações

de equidade entre homens e ntulheres :ro :unbielte de tralralho. poder,lo ser considerailes

no cditâl de licitação. tlesdc tluc comprovadamente írnplenrentadas. politicas intemas tais

coulo progÍamís de liderança 1.rara nrulheres- proietos p:uz diminuir a desigualdade entre

Irolnens e lnulheres e o prL'conccito tlcnlro das cnlprasas. inclusive açÕes educâtivas.

distrihuicãro equâninre dc 1rêneros p()r ní\'eis hierárqnicos. denlre oulms.

CAPÍTULO X

DA NT]G(X'IAÇÀO DI] PRI'ÇOS NíAIS VAN]'AJOSOS

Art. 18. Na negociaçâo de preços rnais \,xntai()sôs pâra ô Podcr l.egislativo. a

Conrissào rie [-icitaçào poderá ofcl'cc.'r côntr'âptopostâ.

E'
Ç
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Prefeitura Municipal de Alto Alcgre do Maranhão

CNPJ: 01.61 2.326/0001 -32

CAPÍTULO XI

DA IIABII,ITAÇÃO

Art- 19. Para eteito de veriilcaçào dos docunicntos dc habilitação. será

pernritida, clesde que prevista enr edital, a sua realização por processô eletrôníco de

comunicação à distância. ainda que se trate de licitação realizada plesenciahnenle nos

tennos do § 5'' rlo arr. 17 da Lei n' 14.13-1. de 0l de abril de 2021. assegurado aos

dernais licitantes o direito de âcesso aos dados constantes dos sistenras.

Parágrztb irnico. Sr'o envio da docunrenÍaçào ocofi'er a pafiil de sisterra inl'ornratizado

prcvcndo accsso por mcio de chave dc iclcntificação e senha do intercssado, presulne-

se a devida seÍlurança quanto à autenticidacle e autoria. sendo desnecessário o envio

de docunrcntos assinados cligitalmentc corn padr'âo ICP-Brasil.

Art. 20. ['ara eleito de verilicação da tlualitrcação técnica. quando nào se tratâr de

cor.]trataçào dc ohras c scrviç<ls rlc cngcnharia. os atcstados tlc capacidadc

técnicr.rprotissional e técnico- operacional potlerào ser substiluidos por outra prova de

que o profissional ou a empresa possui conhecimenlo Íécnico e experiêr.rcia prálica

na execrrçâo dc selviço dc caractcrísticas sclnclhantes, lais cr»no. por cxemplo. lemro

de conlrato ou n(úas liscais abrangcndo a exccuçâo de objcto compatívcl cotn o

licitado. dcsdc cprc. cni qualquer caso. a ('otnissão cle Licitação rcalizc diligôncia para

conlirmar tais inÍbrrrrações.

An. 21. Nào serâo adnritidos atesmdos de responsabilidade técnica de plofissionais que.

ct»nplovadaurenle, tenharn dado causa à aplicação das sançÕes previslas nos incisos

tll e lV do caput do art. 156 da Lci n' t4.l13. de 0l de abril de202l. enr dccorrôncia

de olie tação pl'oposla. de prescriçâo técnica ou de qualquer a1o proÍissioual de

sua responsabiliclacle.

CAPITULO XII

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 22. Ett ànbito do Poder Legislativo niunicipal. é pennitida a adoçào do sistema de

registro de preços para contratação de bens e seniços cornuns. inclusive de engeúaria.
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 01.612.32610001-32

sendo vedada a adoção do sistema de registro de preços para conhatação de obras de

engenharia. bem como nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação.

Art. 23. As licitações do Poder Legislativo Municipa.l processadas pelo sistema de registro de

preços poderão ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.

§ l" Ern âmbito do Poder Legislatir,o municipal. na licitação para registro de preços. não será

aúnitida a cotação de quantitativo inÍêrior ao rnárimo previsto no edital- sob pena de

desclassificação.

§ 2" O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo da

ata de registro de preços. com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração

da sua proposta. sem que isso represente ou urssegure ao fomecedor direito subjetivo à

contratação.

Att. 24. Nos casos de licitação para registro de preços. o Poder Legislativo deverá. na fase de

planejamento da contrâtação. di\'ulgar aviso de intenção de registro de preços - IRP. concedendo

o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades regislrem eventual

interesse em participar do processo licitatório.

§ l" O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante -iustificativa.

§ 2' Cabe ao Poder Legislativo Mrmicipal analisar o pedido de participação e decidir.

motivadamente. se aceitará ou recusará o pedido de participação.

§ 3" Na hipótese de inclusão. na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na

fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art. 25. A ata dc registro de preços terâ prazo de validadc de até 0l (um) ano. podendo ser

prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

{rt. 26. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste. repactuação, revisão, ou

supressão ou acréscimo quanlilati\o ou qualitativo. sem prejuízo da incidência desses

institrúos aos contratos dela deconente. nos tennos da Lei no 14.133. de 0l de abril de

)021.

-,-?tÍllH 
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Art. 28. O cancclamento do registro de preços também podcrá ocorrer por làto

supeneniente. decorrente de caso tbrtr,rito ou Íbrça maior. que prejudique o curnprimento da

ata. devidamente comprovados e justificados: I - por razão de interesse público; ou II - a

pedido do fomecedor.

CAPITT]LO XIII
DO CREDENCIAMENTO

Art. 29. O crcdcnciarncnto podcrá scr utilizado quando o Poder Legislativo pretender

lbrmar uma rede de prestadores de serviços. pessoas físicas ou jurídicas. e houver

inviabilidade de comperição em virhrde da possibilidade da contratação de qualquer uma das

empresas credenciadas.

§ l' O credenciamento será dirulgado por meio de edital de char.namento público. que

delerá conter as condiçôes gerais para o ingresso de qualquer prestâdor interessado ern integmr

a lista de credenciados. desde que preenchidos os reqüsitos definidos no referido documento.

§ 2' O Poder Legislativo Municipal Íixará o preço a ser pago ao credenciado. bem corno as

respectivas condições de reajustamento.

§ 3' A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este Íbr o

beneficiririo direto do serviço.

Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 01.612.32610001-32

Art. 27. O registro do fomecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de en]peúo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Poder

Legislativo Municipal, sem justificativa aceitáveli

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata- na hipótese deste se tomar

superior àqueles praticados no mercado; ou

fV- sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n' 14.133, de

0l de abril de 2021.

Parágrafo único. O cancclamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I. II e

IV do caput será formalizado por despacho fundamentado.



g _ALro ALEGRE
* oo uaRnxxÀo
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§ 4'Quando a escolha do prestador for feita pelo Poder Legislativo Municipal. o

instmmento convocatório deveni fixar a maneira pela qual será lêita a distribuiçâo dos

seniços. dcsdc que tais critérios sejam aplicados dc fonna objetiva e impessoal.

§ 5" O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não podeú ser

inferior a 30 (trinta) dias.

§ O prazo para credenciamento deverá ser reaberto. no minimo- uma vez a cada l2 (doze)

meses. para ingresso de nor,os interessados.

CAPITULO XIV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art. 30. Adotar-sc-á. em âmbito do Podcr Lcgislativo Municipal. o Procedimento de

Manilêstação de Interesse obsen ando-se. como parâmetrô normativo. no que couber, o

disposto no Decreto Federal n" 8.428, de 02 de abril de 2015.

CAPITULO XV

DO REGISI'RO CADASTRAL

Art. 31. Enquanto não for eÍêtivar.nente in.rplementado o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) previsto no arÍ.87 daLein." 14.133. de 01 de abril de 2021. o sistema de

registro cadastral dc tbmeccdores do Podcr Lcgislativo Municipal seú regido. no quc couber.

pelo disposto na Instruçào Normativa n'3. de 26 de abril de 2018. da Secretaria de Gestão

do Ministerio da Economia.

Parágrafo único. Em nenhuma hipólese as licitações realizadas pelo Poder Legislativo

Municipal serão restrilas a fomecedores pÍeviâmente cadastrados na forma do disposto no

caput deste arligo. exceto se o cadastramento for condição indispensável para

autenticação na platalonna utilizada para realização do certame ou procedimento de

contratação direta.

CAPITULO XVI

DO CONTRATO NA FORI\{A ELETRÔNICA

Art. 32. Os contratos e tennos aditivos celebrados entre o Poder Legislativo Municipal e os

paÍiculares poderão adôtar a fomra eletrônica. Parágrafo único. Para assegurar a

aJ-5
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conÍiabilidade dos dados e inÍbmrações. as assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverãô

ser classificadas como qualificadas. por meio do uso de ceíilicado digital pelas panes

subscritoras. nos tcnnos do aft. 4'. inc. III. da t-ei n" 14.063. de 2il de sercmbro de 2020.

CAPÍTULO XVII

DA SUBCONTRATAÇÀO

Art. 33. A possibilidade de subcontratação. se for o caso. deve ser expressamente prevista no

edital ou no instrurento de contratação direta. ou altemativamente no contrato ou instrumenro

equivalente, o qual deve, ainda. inÍbrmar o percentual rráximo permitido para

subcontratação.

§ l" E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os tlirigentes

desta mantiverem vinculo de natureza técnica- comercial. econômica. financeira-

trabalhista ou civil con dirigente do órgão ou entidade contratanle ou con.t agente público que

desempeúe função na licitação ou atue na iiscalização ou na gestão do contrato. ou se deles

foreni cônjuge- companheiro ou parente em liúa retâ. colateral. ou por afinidade. até o

tcrcciro grau. devendo essa proibição constar cxpressamente do cdital de licitaçâo. § 2" E

vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto. entendida esta

como o conjunto de itens para os tluais. como requisito de habilitaçâo técnico-operacional.

Íbi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execuçàô de serviço.

pela licitante ou contratada. com características semelhanles.

§ 3" No caso de fornecimento de bens. a indicação de produtos que não sejarn de

fabricação própúa não deve ser considerada subcontratação.

CAPITULO XVIII
DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEF'INITIVO

Art. 34. O objeto do contralo será recebido:

I - Em se tralando de obras e serviços:

r) Provisoriamente. em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de

ténlino da execuçâo:

Ç RICA

Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 01.612.32610001-32
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b) Definitivamente. após prazo de observação ou vistoria. que não poderá ser superior a 90

(noventa) dias. salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato

convocatório ou no contralo.

Il - Em se tratando de conrpras:

a) Provisoriamente, em até l5 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado:

b) Definitivamente. para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação, em até 30 (trirta) dias da comunicação escrita do contratado. § l'
O edital ou o instrumenlo de contratação direta. ou altemativamente o contato ou instrumento

cquivalente. podcrá prever apenas o reccbirnento dcfinitivo. podendo ser dispensado o

recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada. objetos de

pequeno valor. ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis ao

Poder Legislativo Municipal.

§ 2'Para os fins do parágrafo anterior. consideram-se objetos de pequeno valor aqueles

enquadráveis nos incisos I e II do art. 73 da Lei n" 14.133. de 0l de abril de 2021 .

CAPiTULO XIX

DAS SANÇÕES

Art. 35. Obsen'ados o contraditório e a ampla deÍbsa. todas as sançôes previstas no art. 156

da Lei n' 14.133. de 0l de abril de 2021, serão aplicadas pela autoridade máxima do

Poder Legislativo Municipal.

CAPITULO XX

DAS DTSPOSTÇÔES r.rNarS

Art. 36. Em ârnbito do Poder Legislativo Municipal. enquanto não Íbr efetivarnente

inlplementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art.

174. daLei n" 14.133. de 0l de abril de 2021:

(3'.t"'
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
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I - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se reÍ'erir a

ariso. autorização ou extrato. a publicidade dar-se-á através de sua publicação no

Bolctinr Oficial do Município;

II - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir

a inteiro teor de documento. edital. contrato ou processo. a publicidade dar-seá através de

sua disponibilização integral e tenrpesti\.a no Portal da Transparência da Câmara

Municipal:

III - não haverá prejuízo à realizaçào de licitações ou procedimentos de contratação direta

anle a ausência das infonnações previstas nos §§ 2'e 3" do art. 174 da Lei n' 14.133, de 1"

de abril de 2021. eis que o Poder Legislativo Municipal adotará as funcionalidades

atualmenÍe disponibilizadas pelo Govemo Federal, no que couber. nos tennos desta Leil

Parágrafo irnico. O disposto nos incisos I e II acima ocorrerá sem prejuizo da respectiva

divulgação em sítio eletrônico oficial. sempre que preristo na Lei n" 14.133. de 0l de

abril de 1021.

Art. 37. A Secretaria da Cânrara Municipal poderá disponibilizar inÍbnnações adicionais

em meio eletrônico. inclusive modelos de aftefatos necessários à côntrataçãô.

Art. ll8. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro

nonlativo do Poder Legislativo rnunicipal. considerar-se-á a redação em vigor na data de

publicação desta Lei.

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições em

contl'ário.

Alto Alegre do Maranhão/M4.28 de dezen.rbro de 2023.

Assinado de forma digital por
NILSILENE SANTANA RIBEIRO NtLsTLENE sANTANA RrBErRo

ALMÊIDA:78728746368 ALMEIDA:78728746368
n:.1^<.)n)l I ) rO no.Áq.zr-á -n1'ôÔ'

NILSILENE SANTANA RIBEIRO ALMEIDA
Prel'eita Municipal
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('âmara Municipâl de Alto Alegrc do Maranhão
Alto Alegrc do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegreíd gmail.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio. S,fi

cNP.r - 02.232.044t0001-72

Oíício no O4l2O25

Alto Alegre do Maranhão/MA, 1 3 de fevereiro de 2025

Assunto: Solicitação de pesquisas de preços para contratação de empresa especializada
em serviÇos de edição, dragramação e divulgação no Diário Oficial da Câmara t\ilunicipal de
Alto Alegrê do Maranhão.

Prezado (a) Senhor (a)

A Câmara Municipal de Alto legre do Ít/laranhão, rcalizaá processo para a
contrataÇáo de empresa especializada em serviÇos de edição, diagramaÇáo ê divulgação no
Diário Oficial da Câmara l\/unicipal de AIto Alegre do [\/aranhão. Desta íorma, solicitamos a

cotação de preços dos itens conforme quantidade e especificaÇões abaixo, a fim de embasar
o valor estimado da futura contrataÇáo:

Item EspeciÍiceção

SERVIÇOS DE EDIÇ O, DIAGRAMAÇ OE
DtvuLGAÇÃO DO DrÁRrO OFTCTAL DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
DO IVIARANHÃO. MA,

1 t\/ ês

Os serviços de edição e daagramaÇáo do diário eletrônico, compreendem os seguintes itens

a) Realizar revisáo gramalical e ortográfica com a finalidade que o conteúdo esteja
livre de erros.

b) Ajustes o estilo e tom de escrita. Ajustar a linguagem para que seja clara e

adequada ao público-alvo.

c) Ajustes de fluidez e coerência. Organizar o conteúdo de maneira que tenha uma
sequência lógaca e seja fácil de entender

d) Definir a disposiÇão do texto, imagens e outros elementos visuais para que
fiquem harmoniosos e fáceis de ler.

e) Escolher fontes que melhorem a legibilidade, mantendo o padrão visual e
identidade do pro.lêto.

f) Organizar o conteúdo em capítulos, tópicos ou seÇôes de forma que facilite a
navegação.

g) lncorporação de elementos gráficos: lnserÇâo de imagens, ícones e outros
gráficos que complementem o conteúdo.

h) Garantar que o diário eletrônico seja legível e funcional em diversos dispositivos
(desktop, tablet e celuler).

Quant.
Valor
Tôtâl

12

Valor
mênsál

EN

U nid.
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Câmara Municipâl de Alto Alegre do Maranhãn
Alto Alegrc tlo Maranhâo/MA

E-mail: camaraaltoalegre(rir gmail.com
Rua São Lucas - llairro Santo Antonio. S/N

cNP.t - 02.232.0,14t000t -72

i) Caso seja necessário, incluir links para outras páginas ou referências dentro do
documento.

j) O arquivo na versáo final editorada e diagramada, devidamente aprovado pelo
Fascal do Contrato a ser firmado com a Administração da Câmara I\runicipal.
deverá ser disponibilizado para a Contratante em formato PDF e em modo
editável.

Por fim, esclareço que a proposta deverá ser enviada no prazo impreterível de até
03 (três) dias corridos para o e-mail: camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com e/ou
protocolo da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

Diante o exposto. aguardo Vossa Proposta de Preços

Atenciosamente.

fÀl- (q"\a- Cri" )a la* n1e rt,
\ KATIA REGIMA ALVES DO NASCIMENTO

ü
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DIRETORA DE GABINETE DA CÀMARA IMUNICIPAL
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üY* Grnail Câmara Municipal de Alto Alegre Contrataçõês
<camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com>

Solicitação de Pesquisa de Preços
l rnessage

Câmara Municipal de Alto Alegre Contrataçóes
<camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com>
To: luizsantos.comeÍcial.adtr@gmail.com

Thu, Feb 13 2025 at
3:25 P[i]

Assunto: Solicitação de pesquisas de preços para côntratação de empresa especializada em serviços de ediçào,
diagramaçào e divulgaçào no Diário Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

Prezado (a) Senhor (a)

Segue em anexo o oficio no 04/2025. e minutâ do Termo de Referência. que lem por finalidade
embasar e solicitar à referida empresa o Íbrnecimento de pesquisas mercadológicas para o objeto apresentado

acima.

Alenciosamente

Katia Regina Alves do Nascimento
Diretora de Cabinete da Câmara Municipal

2 attachments

:l 07.í.2 -Solicitação de Pesquisa de Preços empÍêsa.pdf
135K

:l 07 Minuta TR.pdf
424K
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Câmara Municipal de Alto Alegre Contrataçóes

<camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com>

Solicitação de Pesquisa de Preços
l message

Câmara Municipal de Alto Alegre Contrataçõês
<camaradealtoalegre.contratacoês@gmail.com>
Tor syslaesolutions@gmail.com

Thu, Feb '13. 2025 at
3,27 PM

Assunto: Solicitação de pesquisas de preços para contratação de empresa especializada em serviços de edição.
diagrarnação e divulgação no Diário Oficial da Câmara Municipal de Alro Alegre do Maranhão.

Prezado (a) Senhor (a)

Segue em anexo o oficio n' 04/2025. e minuta do Termo de Referência. que tem por finalidade
emhasar e solicitar à relêrida empresa o lornecimento de pesquisas mercadológicas para o objeto apresentado

acima.

Atenciosamente

Katia Regina Alves do Nascimento
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

2 attachmênts

:l 07.'t.2 -Solicitação de Pêsquisâ de Preços êmpÍêsâ.pdf
135K

:_l
07 Minuta TR.pdf
424K
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M Gmail CâmaÍa Municipal de Alto Alegre Contrataçoes
<camaradealtoalegre.contralacoes@gmail.com>

Solicitação de Pesquisa de Preços
l message

Câmara Municipal dê Alto Alegre Contratâçõês
<camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com>
To: neemiasgarreth@hotmail.com

Thu, Feb 13, 2025 at
3:30 PM

Assünto: Solicitação de pesquisas de preços pâra contralação de empresa especializada em serviços de edição.
cliagrarnação e divulgação no Diário OÍlcial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

Prezado (a) Senhor (a)

Segue em anexo o oficio no 04/2025. e minuta do Termo de Referência. que tem por finalidade
entbasar e solicitar à referida empresa o Íbrnecimento de pesquisas mercadológicas para o objeto apÍesentado
acirrra.

Atenciosamente

Katia Regina A lves do Nascimento
Diretora de Cabinete da Câmara Municipal

2 attachments

:i 07.1.2 -Solicitação dê Pesquisa de Preços empresa.pdf
135K

: 07 Minuta TR.pdf
42AK



I cÂtvtlnl mururcrpal DE ALTo ATEcRE Do MARANHÃo/MA
APRESENTo a cÂmlnn MUNrcrpAL DÊ ALTo ALEGRE Do MARANHÃo/MA A PRESENTE coÍAçÃo DE
pREÇos TENDo EM vrsTA A coNTRATAçÃo DE pEssoA tunÍorca Rau lnesraçÃo DE sERVtços DE

EDrçÃo, DTAGRAMAçÃo E DtvuLGAçÃo oo orÁnro orrcraL oa cÂi\aann MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE

Do MARANHÃo.

VATOR TOTAT: R$ 33.óOO,OO (trinto e três mil e seiscenlos reois).
VALIDADE DA PROPOSTA: ó0 (sessento) dios
DADOS BANCÁRIOS, Bqnco 2óO - Nu Pogomentos 5.A. Agencio;0OOl Conto 26231O4O-4

Sõo Moteus do Moronhôo/MA, l3 de Fevereiro de 2025

COÍAçÃO DE PREçOS

gqb iEE,al s oEou\raR ar? Ãooc teEÍH

vgihq!€€$ httlsrvilidzr tr' gov b,

Neemios de Oliveiro Ripordo Gorreth
RG 22ss2762002-6
cPF 022.390.773-10

PROPRIETÁRIO

\5

rcA

5

\

R

TLS.:

PRocÊsso

Item Espe<iÍicoção Unid. Quonl.
Preço

Unirório

I

Serviços de Ediçôo, Diogromoçõo e Divulgoçõo do Diório
Oficiol do Cômoro Municipol de Aho Alegre do Moronhôo Mês I RS 2.800,00 R§ 33.ó00,00

TOTAT R$ 33.óoO,oO

NG CONSUI.'ORIA
cNPr r 8.550.29s1000 r ,35
R SÃO FRANCISCO, I9A , ÁV PIQUI

sÃo MATEUS Do MARANHÃo/MA
cEp ó5.470-000 FoNÊ (99) 98r 54 0390
nêômiosgoÍreth@hohoil.com

IT I
l-

I
I ITITT



.â. D
Endereço: Rua Coelho de Resende n' 929. Sala 05, Centro Sul

Telefone: (086,21ffi-6330 - Teresina - PI
CNPJ. 09.295.258/0001-37 - lnse. Est. 19.469.128-"4

rRo?osTÁ r)r Pk§( ()

r ( .iu,tR{ trt NtctpÁl- »f: ALo Ât.ncRr l,{} MÂ&ÂNuÁ$ - 1{Á.

R,\7-ÂO .{Xll.{L: SIS'I'L"MA DI-- I-{XAÇ:!O ('ONTÂBlt t I trA.
\()\ a Í.Â\TASIÂ. At)tR t\t r)Ri\lÁ I t( \.
('NPJ: 09.295.1-i8/ü» I -,r7.
t]\D]:.REÇO: Rua í'r»lhr.) de Rt:;cndc. n" al9. Saia05.
Í1,{t§aR(): C.niro-\tl.
( I l){Dtl/llF; l crrsinu-ll.
'l l.lt.r 1lt6).!21 l -01t6:.
D'\t,ô§ BA§{ ÁRlOs; Àgôocir: 42.19-8

(-oib Correotc: 19.gl-g
Fsoreridor §istü1]a alc Lo§tsi(r ( otlúbil l.,tdâ.
Barcn: Banco clo llnrsil S, Â.

FLS.:

IROCESSO:

R rcA

()ti,§T()
( (ü!rlltoçà) ds cmpn:w csçn:ciallrada pira pr§sta\:Ào dc sen'iços Jt !\liçào. diagÍam4à) e divulgaçào do diário olicisl
r.la t àmam Municip, dc Altú Alcgrr'do lvlâÍanhào-MA.
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l'r,,prrsta r irliüa Por ói) dias- a conâr da dirm de entregâ da documeÍ,râçâo.
Irrrtn)Íla o pr§srnte ilrçarnenl) im valoÍ rotal de: R$ 3?.2(D.()íl t]Íint!a *fe§lit . du:-erlto6 Ítâh).

l!,Íesjm (Pl], l7 dc ferereinr de 2025
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Syslae

Câmere Municipel de Alto Alegre do Mâranhão{lÂ

PROPOSTA DE PREÇOS

Essa proposta contempla os serviços de edição, diagíâmação e divulgaçáo do
diário oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA, conforme iabela abaixo:

N" ITEII QTD/UND- -$t,Çoa- a;- rciçao,- óãgrâr!1raã ;*
- - Divuloacão do Diário Oficial da Càmara
u I 

Mun,õ,pàt Je Alto Ategre do Maranhâo- I z Meses

MA.

Valor Global;R$ 40.200.00 {Quaíenta mil e durentos Íear3}.

Dêclâramôs que nss preços propo§los ê§tâô anclusâ§ todâs â§ de§pe3â§ que diretâ
ou lndiretamenle incidam sobre e exêcuÇão do objêtô, t3is como impostos, §êgutos, laxas ou
quâisqueÍ outrô§. sêm quaisquêr ac.éscimos êm yartudê de expectativa inffâciônáriâ e deduÍidos
os descontÕs êvent*âlmente concêdidos.

Râzão Socral
i Sy§lae Solulion ComerciÕ e §erviços em Tecnologia da

ITNA

22.093 63610001-68

Â.tcA

L

t[Si 2?
PROCTSSO:

Resp]]nsável Laêcyo Mârceliô Araulo Moura

qersgle_Enre,9?.- SóÕio"Admrnistrãdor
Ci,F 0ô0 905.463-42
E mail S aeqolutions@gmail.coÍn

7525

Validade da proposta: 90 diâs

Teresina - ?l em 17102í2025

SYSTAE SOLU
TECNOL IA

Cl'lPJ: 22 093.63610001 -68

RCIO € SERVIÇOS §M
ORMAÇÀO LÍDA

r

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

tl.

\
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RU rcAcoNTRATO No 01/D P/4042024
PROC. ADM. N. 003/2024

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI §ELEBRAM A CAMARA
MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

MARANHÃO E A EMPRESA N DE OLIVEIRA
RIPARDO GARREÍH.

A CÂMARÂ MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, iNSCTitâ NO C.N,P,J SOb O NO

02.23?.O44|OOO1-72, com sede na Rua São Lucas, S/N, Cêntro, Alto Alegre do lúaranháo-
MA, neste ãto representada pelo Presidente da Câmâra Municipal, Sr. Leocy Cutrim dos
Santos Sobrinho, inscrito no CPF n" 748.882.183-15 e portador do RG n' 424794950
SEJUSP.I\,,IA, dofavante deNOmiNAdO CONTRATANTE, ê A EMPTESA N DE OLIVEIRA
RIPARD GARRET, inscrita no C.N.P.J sob o n.Ô 18.550.295/0001-35, com sede na situada na
Rua Sáo Francisco no 19- A, Bairro Piqui, na cidade de Sáo Mateus - MA, doravante
denominada CONTRATADA, nestê ato representada por sua representante legal, Sr.

Neemias de Oliveira Ripardo Garreth - portador da cédula de identidade n' 022552762002-6

- SSP/[\,4A e CPF n" 022.390.773-10, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e

justam ÍirmaÍ o presente Termo, nos termos da Lei 14.13312021 , âsslm conro pelas cláusulas
a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

1.1 - A contrâtação de pessoa jurídica pâra prestaçáo de servigos de edição, diag[amação e

divulgação do Diáíio OÍiciâl da Càmara Municipal da Alto AIegre do MaÍanhão.

'1.2 - lntegram e completam o presênte TERMO DE CONTRATO, para todos rs Íins de

direito, obrigando as partes êm todos os seus termos, as condiçÕes expressas na Dispensa
de Licitagão 

^' 
00312024, e na Proposta da Çontratada.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/EXECUSÁO DO OBJETO

?.1 O pÍazo para execução é de aôordo com a extensão da prestaçáo dê serviços de ediçáo,
diagramação e divulgação do Diário OÍicial da Câmara Municipal dê Alto Alegre do túaranhão,
em conjunto com a equipe designada a ser iniciado a partir da asslnalura do contrato e/ou
emissão da ordem de serviço, nos endereços que serão indicados na respectiva Ordem de
Serviços, ou no Almoxarifado da Câmara Municipal de Altô Alegrâ do lr4ari.:nhão, no
endeÍeço: Rua São Lucas, S/N", Centro, Alto Alegre do Maranhão/Í\4A, em dias de
expediente, das 08:00h às 12:00h, horário local, a critério da CONTRATANTE.

2.2 A Càmara designará uma comissão ou um servidor parâ a exeôução dos serviços, na

forma prevista nesle Termo de Refêrência, obedecidâs as disposiçÕês constanles nâ alínea

b, do inôiso l, do Art, 140 da Lei 14.13312021.

2.3 Os prazos de serviços executados poderão ser prorrogados, a critério da Cànlara
Municipal, desde que a Contratada formâlizê o pedido por escrjto e fundan'lêntado êrrl

Pá9. l

CÂMÀRA MUNtclpÀL DÉ ÂLTo aLÉGRÊ Do MAÊÂNHÃo
E-mãil: çq1gE3l!9gggl9E@g43.il:§9.:!

}NPJ - 42.232.A4 4100A1-7 2
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CAMARA MUNICIPAL
ALTO ALEGRE DO MARANHAO

motivos de caso forluito, sujeições imprevistas e/ou de Íorça maiol, observado o art. 107, da

Lei Federal no 14.13312421 .

2.4. O recebimento dos serviços será nos moldes do inciso l, do Art. 140 dâ lei 14J3312021.

CLÁU§ULÀ TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

3.1. A contratãda deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos lermos da
lêgislação vigente.

3.2. lndêpendentemente da aceitaÇão, a Contratadâ garantirá a qualidade dos serviços
prestados.

CLÁUSULA QUARTA . VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1 . Pela aquisição do objeto do presentê instrumento de contrato, a CONTRATAN lE, pagará

à CONTRATADA, o valor global dê RS 30.800,00 (trinta mil ê oitocentos reais).

PRE O MÉDIO RS

V. Unit. R5

R§
2.800,00

V. TOTAL
R§
R5

30.800,00

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo dê até 30 (trintã) djas, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, paÍa crédito em banco,

agência e conta corrêntê indicados pelo contÍatado.

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura no momento em que o

órgão contrâtanle atestar a execução do ob.iêto do contrato.

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompânhada da comprovação dâ

regularidade fiscal ê trabalhista, mediântê consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021.

4.5. Hâvendo erro na apresôntação da Nôta Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunslância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pêndente, decôrrente de pênalidade imposta ou inacimplência,

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providenclê as mêdidas sâneadora§'

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização

da situação, não acarretando quãlquer ônus para a Contratante.

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como êmitid:l a oídenr

bancária para pagamento.

§CÂMARÂ MUNIctPÂL DE ÁLTO ALEGRE DO MAR.ANHÃO
mâÍromáil.co,n

UNID. AN TOUDESCRTçÃO

11Serviços de Edição, Diagramaçáo e Dívulgação
do Diário Oficial da Câmara Municipal de Alto
Aleqre do l,4aranhão - MA

E"mail
cNP J - 02.232.O44100C1 -72

PáçJ. 2
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CÂMARA MUNICIPAL
ALTO ALEGRE DO MARÀNHÃO

4.7. Antes de cada pagamento à contÍalada, seÍá Íeâlizada consulia aos sitios cletrônicos

oficiais, para comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista para veÍificar a marlutenção

das condiÇóes dê habilitâÇão exigidas no Termo de Reíerência.

4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seÍâo realizados normalmente.

até que se decida pela rêscisão dô côntrato, caso a contratada não ÍegulaÍize sua situâçáo
quanto a regularidade fiscal ê trabâlhista.

4.9. Será rescindido o contrato em execuqão com a contratada que não e§teja eín situação

regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de inteÍesse público

de alta relevância, devidamente iustificado, em qualquer caso, pelâ máxima autoridade da

contratante.

4.10. Ouando do pagamento, será eíetuadã a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

4.1 1 . A Contratadâ regularmente optante pelo Simples Nâcional, nos teÍrnos da Lei

Complementar no 123, de 2006, náo sofrerá a retenção trabutária quanto aos irnpostos e

contribuiÇóes abrangidos poÍ aquele regime. No êntanto, o pagamento flcará coÍ'ldicionado à

aprêsentação dê comprovação, por meio de documento oÍicial, de que íâz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complemêntar.

4.12, Nos casos de evenluais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convenciônâdo qúe ã tâxa de conrpensação

financeira devida pela Côntrâtante, entre a data do vêncimentô ê o eÍetivo adimplemento da

parcela, é calculada medianle a aplicação da seguinte fÓrmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = EncaÍgos moratóriosl
N = Número de dias enlre a datâ prevista parâ o
pagamento e a do eÍetivo pagamento; VP = Valor da
parcela a ser pagâ.
| = indice de compensação Íinanceira - 0,00016438, assim aPurado

1 = (rx) (6/100y365
l'" =

t_
4.13 o paqanrento

será creditado diretamente nâ conta bancária da contratada, abaixo especiÍicada, rnediante a

apresenlação das certidÔes enumeradas nesta cláusula.

3.13,1. Banco: Brandes
3.'13.2. Agência: 1 142-8
3.13.3. Conta-corrente:22.438-3

CLÁUsULA AUINÍ4. RECURSOS FINANCEIROS

CÂMARA MUNtcIPAL DÊ ÀLÍo ÂLEGRÊ Do MÀRÂNHÃo

U

t)
Pe
ã

, UUU'I
ce ôtLr
rrâl =

a1a

h<l '.

Pá9.3

E-mail: câmaraaltoaleorema@qmail.com
cNP) - 02.232 .044 tA0A1-72
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CAMARA MUNICIPAL
ALTO ALEGRE DO MARANHÀO

5.1 - As dêspesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recuÍsos
espêciÍicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Alto Alegre do Íúaranháo-
MA, classiÍicada conÍorme abaixô especificado:

ORGÃO: 01- Câmara [,4un.de Alto Alegre do Maranhão
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 00- Cámara Mun.de Alto Alegre do [,4aranhão
PROJ. ATIVIDADE: 01.031.0001.2001.0000 - Manut. e Func, das Atividâdes Administrativas
CLASSIFICAÇÃO ECONÔivllA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5.2. - Em caso de prorÍogação contratual ou alteração/inclusào dos respectivos créditos
orÇamentáriôs ê/ou ÍinâncêiÍôs, âs despesâs deÕorrentes dâ execuçáo do objelo coríerâo por

conta dos Íêcursos especííicos consignados no oÍçamento vigente, devidamente classificadas
em termo de aditamenlo de conlrato.

CLÁUSULA SEXTÂ - REAJUSTE

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data lÍnite para a

apresentação das pÍopostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1 - A conlralâçào terá vigência até 3111212024, contado a pârliÍ da data de assinatura do

contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n' 14.13312021,

sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se enceÍÍara após a liquidação da

despesa,

CLÂUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES OAS PARTES

8.1 . Caberá ao CONTRATANTE al e m das obrioacõês orevistas no AVIS O e no Termo de

Referê n cia:

8.1.1. Nomsar Gestor e Flscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e ÍlscalizaÍ a execuçáo do(s) Contrato(s);

8.'1.2. VetaÍ o emprego dê qualquôr serviços que consideraÍ incompatível com as

especiÍlcaçóes apresentadas na propostâ da CONTRATADA, que possâ ser inadêquâdo,

nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários,

8.1.3. A Contratante deveÍá ter reservado o djreito de náo mais utilÍzâr os sêrviÇos da
Contratada caso a mêsma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao inírator as
penalidades previstâs na Lei no 14.13312021i

8.1 .4. lntervir ou interromper a execução do objeto nos casos e condigÕes prêvistos na Lei no

14.133t2021:

8.1.5. EÍetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposiçÕes do Contrato;
I\
.,.\

,/
E-mail: camárââll aôdmâil.com

cNPJ, 02.232.044/0001-72
Pá9. 4



,3MÂl-M/l'vi
Proc. n

TLS.:
4),

PROCÊSSO:

Fls. n
( Rtrt::rlc

RU

CÂMARA MUNICIPAL
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

8.1.6. Denunciar as inÍraçÕes cometidas pela Contratadâ e aplicar-lhe às penalidades
cabíveis nôs termos dâ Lei n" 14.13312021:

8.1 .7. Modiíicar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos nâ Lei no

14.13312021,

8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos nesle
Termo de Referênciai

8.1.9. Fiscalizar os serviços realizaÇão pela CONTRATADA, que eslejam em colformidade
com a proposta aceitã, coníorme inspeções a serem reâlizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO:

8.1.10. Solicitaí a substituiçãô imêdiata de serviços que julgar insuíicientes, inadequados ou
prejudiciais;

8.1 .1 1 . Recusar com a devida justificativa qualqueÍ serviço reâlizado Íora das especificaçóes
constantes na proposta da coNTRATADA;

8.1.12. Assumir a Íesponsabilidade pelos prejuizos eventualmente causados à

CONTRATADA, dêcorrentes do mau uso ou operaçáo imprópria, a partir do ato da recepção
dô serviÇo rêalizâdo paÍa testâ até a sua aceitação íinal, desde que, na suâ âpresentaçàô,
objeto não tenha apÍesentado defeitos;

8.'1.13. Liquidar o empenho e êfetuar o pagamento da Íatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preêstabelecidos em Contrato;

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrêncaas relacionadss com o

execuçáo dôs serviços.

8.1.15. Promover o acompanhamento e a Íiscalização do obieto contrâtado, sob os aspectÔs
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio âs íalhâs det.ctadas e

comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências dê imperíeições, falhas ou

irregularidades, fixando-lhe pftzo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas nâ

execuçáo dos serviços.

8.2. Caberá à CO NTRATADA. além das obrioacóes orevistas no conttato e no Tênno dc

ta .

Reíerência:

8.2.1 . Executar os serviços, obieto do contrato, em conformidade com o termo de ieÍerência,

e de acordo cÕm a sua proposta de preço, indêpendentemente de sua transcriçáo, sob as

penas da Lei n' '14.133/2021;

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, todâ e quãlquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista previdenciária, comercial, Íiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto

ao pessoal eventualmente côntratado para a execução dos serviços;

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Serviços dos serviços Íâzendo discranlinar no seu corpo a

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e nÚmero de processo de

contrataÇáo. 
\ .

CÂMARA MUI.IICIPAL DE ÂLÍO ALEGRE DO MÂRÂNHAO .J
E-mail: sê&.êIê4!gelgglge.@9.tr-êi!,§9!1

cNPJ - 02.232.044/00C1 -72
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8.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Reíerência, não podendo nunca ser iníerior a esta;

8.2.5. Manter capacidade mínima de execuçáo para alender as demandas contratadas;

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhê forem solicilados pelo côntratantê,
relacionados com as características dos serviços;

8.2.7. ExecutaÍ, nos locais deteÍrninados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço,
os serviços objeto da presente contrataçáo, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido:

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, quâlquêr anormalidadê de caráter urgente
em rêlação aos serviços que íorem objetos dô Contrato e prestar os êsclarecimentos
necessáriosi

8.2.9. lndiear, formãlmente, pÍeposto âptô a rêpíesentá-lâ junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientaçóes e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/ou dôs Geslores dos Contratos inerentes à execuçáo do objeto contratual:

8.2.11. Rêparar quaisquer danôs dirêtamente câusêdôs à CONTRATANTE ou a tercêirôs,
por culpa ou dolô de seus representantes legaís, prepôsiôs ou empregadôs, em dâcorÍência
dâ prêsente relação contratual, nãô excluindo ou reduzindo essa responsabilidadê dâ
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONITRATANTE.

8.2.11.1 Apurado o dano e caftcletizada sua autoria por qualquer empregãdô da
CONTRATADA, estâ pagará à CONTRATANTE o valor corÍespondentê, midiante o
pâgamento de Documento de Arrecadaçáo Municipal - DAM, a seÍ emilida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente aô dano, acrescido das demais penalidades constantes do
lnstrumênto convocatório e do contrato.

8.2.12. Propiciar todos os mêios e íacilidadês necessárias à íiscâlização da êxücução do
objeto pelâ CONTRATANTE, cujo representante terá podeÍes para suslar a êxecução, total
ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar
os materiais empregados que julgar inadequadosi

8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrâto, em compalibilidade com as obrigaçÕes
por ele assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualifiôâçãô exigidas na Contrataçãô
Diretâi

8.2.í4. Emltir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

8.2.15. Substituir os serviços rêprovâdos na aceitaçãô, dentro do prazo estabelecldo no
Têrmo de Referênôia, sem ônus para a CONÍRATANTE;

8.2.16. Apresentar os êmpregados devidamente uniÍormizados e identiÍicados pôr me,o de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção lrrdividual - EPl, tluando Íor c.r

cÂMARÂ MUNtcrpÁL oÊ aLTo aLEcRE Do MÀRANHÃo
E-mailr §3!sEsl!9e!9sr98eÍesr3iL99E

cNpJ - 02.232.044/0001-72
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8.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem dc Serviço,
objêto da presentê contrataçãô, às suas expensas, dentro dô prazô de êxecução
estabelecido;

8.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execuÇão do objeto, tais como Írete,

seguro, impostos, tâxas e oulrôs, inclusive em caso de trocâ, se houver.

8.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as noÍmas e
exigências do Códigô de DeÍesa do Consumidor.

8.2.20. A contrãtada êstârá obrigadâ â atender a lodos os pedidos efêtuâdos duranle a

vigência do contralo, âinda que a execução decorrente esteja prevjsto para ocorrer apôs o
término de sua vigência.

8.2.21. TomaÍ todas âs providências necessárias para o Íiel cumprimenlo das di§posiÇoes
contidas no Termo de ReÍerência e no(s) rêspectivo(s) contrato(s), inclüslve quanlo ao
compromisso de êxêcuçâo dos quântitativos côntratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete iníração administrâtiva nos termos do art, 155 da Lei no 14,133, de ?0?1, a

Contratada que:

9.1.1. dar causa à inexecuçáo parciâl do contrâto;

9.1.2. daÍ causa à inexecuÇão parcial do contrato que cause grave dãno à Administração, âo
funcionamento dos serviços públicos ou ao interessê coletivo;

9.1 .3. dar causa à inexecução total do contrâto;

9.1.4. deixar de entregaí a documentaçãô exigida para o certame;

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contrataçãÔ,
quando convocado dentro do prazo de validade dê sua pÍopo§ta;

9.1.7. ensejaÍ o retardamento da execuÇáo oll da entrega do objeto da licitação sem motivo
justiíicado;

9.1.8. aprêsêntar declaração ou documentação falsa exigidâ para o certame ou píestaÍ

declaração Íalsa durante a licjtaçáo ou a execução do contrato;

9.1.9. Íraudar a licitação ou praticar ato írâudulento na execução do contíato:

9.1. 10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natuÍeza;

9.1.11. praticar atôs ilícitos com vistas a Ííustrar os objetivos da licitação:

9.1.12- praticar ato lesivo previsto no âr1. 5o da Lei n" 'Í2.846, de 1o de agosto de 2(r'13.

9,2. Pêla inexecução total ou parcial do obleto deste contrato, a AdministraÉo pooe aplicar à

CONIRATADA as seguintes sanções:

x
cÂMÀRA MUNrcrpaL DE aLTo ÂLEGRE Do MARÁNHÁo

E-mailr ç.3.E-sI!B].!9gLCg!98.?@§EejLgg-B
cNPJ - 02.232.044/0001 -72
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9.2.1. Adverlência, por Íaltas leves, assim entendidas aquelâs que nâo âcârretenr prejuízos
signi[icativos parâ a Contratantê;

9.2.2. Multâ de 0,5% (meio poÍ cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das inírações previstas no item 9.1

9.2.3. lmpedimento de licilar e conlratar com administração públiôa pelas iníraçôes previstas
nos itens 9.1 .2 ao 9.1.7 deste Termo de ReÍerência.

9.2,4. DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar côm â Adminislraçãô Pública,
pelas inÍrações administrativas previstas nos itens 9.1,8 aô 9.1.'12, bem como pelas infraçóes
administrativas previstas itens 9.'1.2 ao 9.1.7 deste Termo dê ReÍerência, que justiÍiquem a
imposiÇão de penalidade mais grave que a sanção reíeridâ no item 9.2.2, ê irnpedirá o
responsávêl de licitaí ou ôontratar no âmbilo da Administração Pública direta e indirela de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

9.3. As sançóes previstas nos subitens 9.2.1, s.2.3, e 9.2.4 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA iuntamentê com as de multa, descontando- a dos pâgamentôs a serem
efetuados.

9.4. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis íorem superiores ao valor de pagamento
êventualmente dev,do pelã Administraçáô ao contratado, além dâ perda desss valôr, a

diÍerença será descontada da garãntia prestada ou será cobrada lúdicialmente.

9.5. O atraso injustiÍicado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sôbre o valor do cor'rtrato.

9.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a cotlverta em
compensatória e promova a extinção unilateral do conkato com a aplicação curnulada de
ouiras sançõês previslas nêste Termo de ReÍerênciã.

9.7. Tambem Íicam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei n" 14.133, dê 2021, as

empresas ou profissionais que:

9.7.1. Tenham sofrido condenaÉo definitiva pôr praticar, pôr meio dolôsos, Írauo3 fiscal no
rêcolhimento de quaisquer tributos;

9.7.2. Tenham prâticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

9.7.3. Demonstrem náo possuir idoneidade paía contralar com a Administração eÍ]i vlrtude de
atos ilícitos praticados.

cÀMÀRÂ MUNtcrpÃL DE aLÍo aLEGRE Do MARÁNHÃo
E-mâil: camaraalloaleq rcma@qmail.com

9.6. A aplicaÇão de qualquer das penalidades previstâs realizar-se-á etn prôcesso

administÍativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Qontratada, observando-se
o píocedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariãmente a Lei r.to 9.784, de
199 9.

cNPJ - 02.232.044/0001 -72
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9.7. As multas dêvidas e/ou prejuÍzos causados à Côntratante seÍáo deduzidos Cos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando Íor o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do lvlunicipal e cobrados judicialnlentê.

9.7.1 . Caso a Contratante determine, a multa deverá ser Íecolhidâ no pÍazo máximo de 1O
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicâçáo enviâdâ pela :]utoridade
competônte.

9.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela condula
do proponentê, o Nlunicípio ou Entidade poderá cobrar ô vâlor remanescente judicialmênte,
conforme artigo 419 do Código Civit.

9.9. A autoridade compelênlê, na aplicãção das sãnÇões, lêvará êm consideíação a
gravidade dâ conduta do inÍrator, o caráter educativo da pena, bcm como o dano causado à
Administraçã0, observadô o principio da propoÍcionalidade.

9.10. Se, durante o processo de aplícaçáo de penalidade, se houver indícios de prática de
infraçáo administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 201 3, como ato tesivo
à administração pública nacional ou êstrângeirâ, cópias do processo adminislrativo
necessárias à apurâção da responsabilidâde da empresa deverão ser remêtidas à autoridadê
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração dê investigação preliminar ou Procêsso Administrâtivo de Responsabilização -
PAR,

9.11. A apuraçãô e o julgamento das demais infraçóês administrativas oão consideradas
cômo ato lesivo à Administraçâo Pública nacional ou estrãngeira nos termos da Lei n" '12.846,
de 1o de agosto de 2013, seguirão seu Íitô normal na unidade administrativa.

9.12. O processamento do PAR não intsríêre no sâguimento regular dos pÍocessos
administrativos especíÍicos para apurâÇão da ocoírência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal rêsultantes dê ato lêsivo cômetido por pessoa juridica, com ou
sem a paÍtícipaÇão de agente público.

cLÁUSULA DÉcIMA - oA FIscALIzAÇÃo

10.1. A execugão do objeto será acompanhada e fiscalizada por seívidor ou comissâo
dêsignada para esse fim.

10.2. A fiscalizaÇão será exeÍcida no interesse da Administraçâo e não exclui nem reduz â
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, poÍ quaísquer
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios rêdibítórios, e, na ocoírência desla, neo implica
em corresponsabilidade da Administraçáo ou de seus agentes e prepostôs, nâ,,igôncia do
art. Arl. '120 da Lei n' 14-13312021.

10.3 A comissáo ou servidor designado compete âcompanhar, fiscalizar, corríerir ; avaliar a

exêcução do objeto, bem como dirimir e desembaraçaÍ quaisquer dúvidas e pendôncias que
surgirem no curso de sua execução, determinando o que íor necêssário á regularização das
faltas, ou problemas obsârvados, conforme prevê o art. 117, da Lei n" 14.13312021-

cÁMÂRÂ MUNlctpaL DE aLTo aLEGRE Do MARANHÃo
camaraa,(oâlêo mail.com

)
E-mail:

cNPJ - 02.232.044/0001-72
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10.4. As decisÕes e providências que ultrapassarêm a competência do servidor designado
para o acompanhamento e a Íiscalizaçáo do objeto deveráo ser solicitadas à autoridade
superior deste MunicÍpio, em lempo hábil para a adoçáo das medidas convenientes.

cLÁusuLA oÉcrMA pRrMErA - DA ExTtNçÃo Do coNTRATo

1 1 .1 . A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo corn os artigos 1 37,
1 38 e 139 da Lei Federal n". 14.13312021 .

CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÀo APLICÁVEL

12,1. O presente lnstrumento é regido pelas disposições expreSsas nâ Lei no '14.133, de 1' de
Abril de 2021, íegulamentada pelo Decreto Municipal n". 120, de 20 de julho de 2021, e pelos
preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da leoriâ geral dos
contralos e as disposiçÕes de direito privado.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASoS oM|Ssos

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 14.13312021, e dos princípios gerais
de direito.

CLÁU§ULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLIcAçÃo RESUMIDA DE§TE INSTRUMENTo

'14.1. Em conÍormidade com a Lei no 14.13312021, a publicação resumida deste ilstrumento
de contrato e seus aditamenlos (se houver), será efetuada na imprensa oficial.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FoRo

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Mateus - MA, parâ dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da intêrpretaÉo deste conlrato com exclusâo de qualqueÍ outÍo. poÍ mâis
privilegiado que seja.

E, por êstarem de acordo com as disposiçôes contidas na preste ata, as partês assinam o
prêsentê inslrumento, que Íoi impresso em 03 (lrês) vias de igual teor, na presença de duas
têslemunhas para que surtam seus legais e jurídicos eÍeitos.

Alto AlegÍe do Maranhão t MA, 08 de março de 2024.

\i"r i

1r'
Câmara Municipal de Altro Alêgre do Maranháo- MA

Sr. Lêocy CutrjÍn dàs Santos Sobrinho
Presidente

CONTFÁTANTÉ
N DE OLIVIIRA À"in.dodr Ícm8 d,gnàlpo,

\ ot o"lvtrkÀ k.J^Jrr'c

ãXâ[r","r,,rrrorrror3] j:l; j:'"',',T?:19'i:
0135 {3 oo'

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
Sr. Neemias de Oliveira Ripardo GarÍeth

CÀMARÂ MuNlctpaL DE ÂLÍo ÁLEGRE Do MARÂNHÁo
E-mail: câmárâalloaleqrcma@qmail.aom

cNPJ - 02 232 044/0001-72
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cÂMARA MUNtclpaL oE a!-yo aLEGRE Do MARÂNHÃo
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ARQUIVAti/ENTO: A Íquivado por meio próprios na Câmara Municipal

Arto Aresre do Maranhi? -lyl :, * de março de 2024

Leocy Cutrim Santos Sobrinho

Presidente da Câmara Munic ipal de Alto Alegre do lVaranhão/À/A

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARA.{XÃO
E-mail: camaraaltoaleqÍemâ(Aqmail.com

cNP J - A2.232.044t0001 -72

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 00'Câmara Mun de Alto Alegre do Maranhão

PROJ. AT|VIDÀDE: 01.03'1.0001 .2001.0000 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas

CLÀ§§f f fCeçÃO ECONôtv1lA: 3.3,90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SIGNATARIOS: Sr. Leocy Cutrim dos Santos Sobrinho, Presidente da Câmara Municipal de Alto

erõo oãnr*nr1ão- MA, pelo contratante, e o empresário, Sr, Neemias de gliveira Ripardo Ganeth,

pelo Contratado.

Fls. n
qrrhrlc

ILS: 41
IROCISSO: )t

RUBRICA
EXTRATO DE CONT RATO

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n0 01/DP/002/2024

pARTES: Câmara Municipio de Alto Alegre do MARANHÃO - MA, e a Empresa Licitante N DE

OLIVEIRA RIPARD GARRET.

ESPÉClE: Contrato de Prestação de Serviços.

oBJETO: A contrataçáo de pessoa luridica para pre§laÇão de serviços de edição, diagramação e

Oiurfgaçro do Diáriô OÍicial da óâmara Municipal de Alto Alegre do Maranhã0, conÍorme

espeiiírcações contidas na licitaÇão na modalidade. Dispensa n" 00212424'

BASE LEGAL: Art.75 , ll, Lei n" 14J3312021e suas alterações posteriores

VALOR; Valor Global de R$ 30.800,00 (treze mil e duzentos reais)

VIGÊNCA DO CONTRATO; v igência atá 31 de dezembro de2024.

DOTAÇÃ O ORCAMENTARIA:

ORGÃO: 01- Càmara Mun.de Alto Alegre do Maran háo
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I\,1OS I RA'i QUE O IJODEIT
I'IIANSPARÊNCIA POSSiVt:
O CONI]I,CIMENÍO DE
)ECIS(IES,

L DE DIVIjI.GAÇÃO DO PODFR
CU.]O OBJETIVO E AIENDER AO

DE QLlt: 'i i-:tu4 COMO FINALIDADI-
PÜBLco DIVE AGIR CoM A I!1AIoR
I-. PARA QUI A I'OPULAÇÃO |ENHA
IODAS AS SUAS ATUAÇÕES E

DIARIO OFICIAL
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO/MA
LLGi!it Àllvo
i./olurrrc / - Num{-.ro. 1655 dtl 11 dc lr,4arço rir: 2024
D^Í A ' 1t13t2024

Qr rl'rl c

oi,F."8821ít:Í.-
Dalat 11tA2l2l)2A

lÍ, com n': 192.1d1J.0.t tg
wwvr.cínalloalegíedomaranhao.nta.gov.br/dlàíiooí

icial.php?id:184

tssN 2764-79 51

ACERVO
Iodâs as ediÇões .Jo Diário OÍicial cncontram-se disponiveis na Íormâ
{)lctróri{;il no domioio
www.cll)alloâlegredomaíanhao.míl.gov.br/diâ{ooÍicial, poderxlo ser
conslllliidâs o baixadâs de formâ qratuita por quâlquer intêrossado,
{rdet)endcntc de cádasúo previo.

CONTATOS
Iel: 9991,12ô593
Êfl ail: diaÍioaltoalegÍecamara@gmâil.com

* ÉNDEREÇO COMPLETO
\V IIODOVIARIA, SiN CENTRO
AI.EGRT] DO IlIARANHÃO\MA

RÊSPONSAVEL
Cámara lÍUr]icipal {je Alto Alegre do túaraoháo

CEP: 65413-000 - ALTO

'O

RICAã.

)ü7 5
ILS.:

PROCTSSO:

r I

rPERIDIOCIDADE
fodas as ediçóes são geradas diariamet]te. com êxceçáo aos
sâbados aionlinqos (,' feriados.
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N[iO LTDA

CÂMARA MUNICIPAL DÊ ALTo ALEGRÊ Do MARANHÃo. AvISo . JU
JULGAMENTO DtSpENSA DE LtcrTAÇÃo N" 0

RESULTADO DE JULGAMENTO

LGAMEGó\íIÉKTLÍâ,td IVi
0412024 prc,c. n

Fle. n
DISI'FNS A DÍ: l.tctTAÇÃo N" 004/2024 R tt tr rlc

Í\,lARANll
A CAIúARA MUNICIPAL DF ALTO ALÊGRE DO MARANIIÃO, ESTADO DO

IVACíLIO ESPINOSA SOUSA
Agente dc ConlrataÇão

o

FLSi t)'
PR0Cr550: o

R ARICA

resultado do julqamentô .ja Dispensâ de L icitâ çáo n" 00412024 (Processo Administrativo no 005t2024j. OB.Jt:lOcontrataÇáo de sôrvl ços <1c assessorra na elabora çáo dc atos junto âo selff d(, recursos l]ufianos - Rl-]. de inlcressr: rlaCâmara [4r]nicip.jl {,e 
^lk) 

Alcgre do lüârârhão. conÍorme condiÇÕcs, quantkiades e cx igências estitbelecidas no 
^vis{)

rnro dc lloÍcrônciâ. para atcndinrento ?) domandÍl destc poder Le gislativo, com íundanlento no arl
r ratlo conr o selr s3o. da l.t]i Fcderâl n. 14.i33. dr: 1" dc. aLrril de 2021. VENCEDORA: J A LOpt.tirns:r,la no CNPJ n" 32.596.922tO0O1 _19. situada na Rua Setê de Setambro no 143. Bairo Centro rrao Lima Campos - MA. no valor tolal de RS 41.000,00 (qua rcnla e um rnil rarâlsl

Allo Alcgrc do MaÍanhão.08 dc março de 2024

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo - ExTRAro - ExTRATo DE coNTRATo; Ext RATo DÉ
CONTRATO: Contrato n. 0ll1p|OOZIZO24

EXTRATO DE CONTRATO

EXIBAIQ_DE.çQNTRATO: Contrato n" o1 t]p too2t2o24

!AB. LLs Cánrara lvunicip,o de Altô AlegÍe do MARANHÀO - MÂ, e a Empresa Licitanre N DÊ oLtvEtR^ Rtt AltÍ)GAtiltt r

l§e[Ç!ft Contrato d.: PrestâÇão dc Serviços.

Q-BJEI=q: A-contrâlaÇão de pessoa luridica. paÍa prestação de serviços de odiçáo, diagramaÇáo e dh/ulgâção do Dián(loficial da c-ámaÍa l\,'lunicipal -de Àlto AlegrÕ do Máranhão, coníorme especiíicaÇoes contidas na licitâçíro 1anrodalidade. Dispensa n" 002/2024.

IIASE ll.QAL:4ri.75, ll,Lei n. j4.133eAZ1e suas atterações posterjores.

VÀLOlt: Valor Gklbal de RS 30.8C0,0ú (trêze mfl e duzentos reâis).

VLAçNÇIA-D--O.Ç-aNIrMIfO: vigênciâ aró 31 do dezêmbr o de 2024.

D_AfAÇ4A QBÇAME.Nf^8]À:
ORG^O 01 - Càmâra Ívlun.rje Alto Alcgrc do l\laranhào

.-,llNlDAilE ORÇAMENTARIA: 00- Câmãra Mun.de Alto Alcgrc dô t\,iarânhão
'RoJ ATIVTDADE: 01.031 .0001.2001.0000 -Manut. e Func.das Atividades Administrativas

CLASS[]|CAÇÃO t-CONOiülA: 3.3.90.39.00 ourros scíviÇos d., l erceiros - pcssoa Juridica

slÇNA IAIiJo-S: Sr. l-eocy cutrirll oos Sillrtos Sôbrinho, Presidcnte dâ Câmara Municipal de Alto Aleqre do lúaranhãq -ÍüA [)olo contratanre. e o cr.pÍesário, sr. Neemias de oriveira RipaÍdo Garreth, pero contratado. ''

Ali-QU lVSllg1g1O: Arquivado por meio próprios na Câmara Municipal.

AIto Alegrê do Mâranhâo _ MA, em OA dê marÇo do 2024.

Lêocy Cutrim dos Sântos Sobrinho
Pr{:sidenk,'da Câmaía Municipal de Alto Aleqre do i\,,arânhâol\4A

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo - EXTRATo - EXTRATo oE coNTRATo: EXTRATo Dl:
CONTRATO: ContÍato nr 01 l9p NA3I2O24

EXTRATO DE CONTRATO

[X rRA I O l]E Ç_,Q§.f lltllQ; Coflrraro 11ô 01/Dp/OA3eO24

k

Cpl "' |tt? 1,lii, " llíta t i/a3/zozn tp conr lr 1r, .,Ur.r., rn EÀHj
Âulcn1úàÇâo onI wv,w cn:alloal.:ÍlrcccJntara hâo mà. go!. tJÍld raíiooÍiüíi. php ?ic,, I s,. &*l§§
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Câmaíâ Municipâl de Âlto Alegíe do Mâranhão
Alto AleBíê do Maranhão/MA

E"mâil: câmârâaltoalegrema@gmail,com

Rua São Lucas - Baiíro Sânto Antonio, SN

cNPJ - 02.232.044/0001-72

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de edição, diaBramação e divulgação no Diário Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

1

SERVIÇOS DE EDIçÃO, DIAGRAMAÇÃO E

DIVULGAçÃO DO DIÁRIO OFICIAL DA

CÂMARA MUNIcIPAL DE ALTo ALEGRE Do
MARANHÂO,MA

I\i] E N SAL 12 2.800,00 R5 3.350,00 R$ 3.100,00 Rs 2.800,00 Rs 3.012.s0 Rs 36.150,00

ti

AIto Alegre do MaÍanháo-MA, 19.02.25

N
Regl

Di ra de Gabinete da Câ

fulaaenrlz
ento i
unicipal
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AJ-

Nascim
mara M

4
ô
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MAPA

PESQUISA DE PREçOS

QTD. CONT,RATO NA

01toPtoD,l12024

Emprêsa:
SYSLAE

SOLUTION

Empresa:
SISTEMA DE

LOCÂCÂO
CONTÁBIL

LTDA

Empfêsa: N
CONSULTORIA

ESPÊCrFrCAçÃO

VALOR UNT. VALOR UNT. VALOR UNT. VALÔR UNT.

VALOR
MENSAL

VATOR TOTAL

I

VALOR TOTAL R$ 3.012,5( Rs 36.150,00
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Clâmara Murticipal de Allo Alegre do Maranhâo
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: canla raa lt(râ legrcfa'rgmail.com
Rua São Lucas llairro Santo Antonio. SiN

cNPJ 02.111.0.1{ 0001-72

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 04/2025

ASSUNTO: ContrataÇão de empresa especializada em serviços de edição,

diagramação e divulgação no Diário OÍicial da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão.
BASE LEGAL: Lei no 14.13312021 e Lei Íttlunicipal no 352 de 28 dezembro de 2023.

I_ DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Gabinete da Câmara t\/unicipal de Alto de Alto
Alegre do Maranhâo/MA, tem como objetivo fazer um exame acêrca dos preÇos

estimativos na contratação de empresa especializada em serviços de edição,

diagramaÇão e divulgaÇão no Diário Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Í\ilaranhão.

II. DA SINTESE PROCESSUAL

lnobstante a importância que esta contrataÇão tem para a produtividade

desta Câmara Legislativa, a preocupação com os melhores preÇos levou à necessidade

de abertura de processo administratrvo para tal, visando atender aos princípios da

economicidade. vantajosadade, eÍiciência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

As pesquisas junto às empresas foram realizadas entre os dias 13 de

fevereiro de 2025 a 17 de fevereiro de 2025.

MT

ANÁLISE DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenÇão dos preços praticados

no mercado foi realizado por meio de consulta juntos às empresas que prestam serviÇos

em coníormidade com o objeto pretendido, e o contrato do último exercício financeiro
executado nestê órgão.
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Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração no dia
19 de fevereiro de 2025. A partir da pesquisa realizada foram obtidos os seguintes
preÇos:

Rs 3.3s0,00 Rs 3.100,00 R5 2.800,00 Rs 36.1s0,00

A partir dos valores encontrados, foi realizado o cálculo utilizando-se como
critério para tal, â MEDIA ARITMÉTICA entre os valores obtidos, determinando-se
dessa íorma. o valor estimado da contrataÇão, sendo o valor global dê R$ 36.150,00
(trinta e sêis mil cento e cinquenta reais).

IV _ DA CONCLUSAO

Destarte, com base na análise demonstrada anteriormente. fixa-se como
estimativa para esta contrataÇão o valor total de R$ 36.150,00 (trinta e seis mil cento
e cinquenta reais), que será utilizado como critério de aceitabilidade de preços para o
processo de contrataÇáo e como base para a emassão da disponibilidade orçamentária.

lmporta ressaltar que o valor estimado enquadra-se no limite previsto no
art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021, que dispõel

"Art. 75. E dispensávet a licitaÇão: t l
ll - para contratação que envolva valores inferiores
a R$ 62.725,59 fsêssenÍa e dois mil sefecentos e
vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)."
(RedaÇão dada pelo Decreto no 12.343, de 30 de
dezembro de 2024.)

PESQUISA DE PREçOS

CONTRATO NO

01toPt001t202
4

Empresa:
SYSLAE

SOLUTION

Empresa:
SISTEMA DE
LOcAÇÃO
CONTABIL

LTDA

Empresa: N
CONSULTOR

IA

VALOR UNT. VALOR UNT. VALOR UNT.

2.800,00 Rs 3.012,s0

RuaRrCÁ---'---

Câmara Municipal de Alto Alegre do Marânhão
Alto Alegre do Mararhão/MA

E-lnail' gêEAIê.ê.[.9.êLggIg@ Ls.gE
Rua Sâo Lucas Bairro Santo Ântonio. S N

cNP.r 02.2i 2.044,'000 I -72

I VALOR I vAtoR
I MEDIO I TOTAL

I uerusal | (rz narsss)tt
VALOR UNT.
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(iânrara \tunicipaldc Allo Alegre do Maranhiio
Alto Alegrc do \la ran hão/!lA

E-nail: cama rair lton lcgreaagm ail,conr
llua Sào L-ucas I ir.t) Sank) Anrcnio. S N

cN I).1 01.:.1t.0.11 000 t-72

Dessa forma, encaminham-se os autos à Presidente da Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA para sua consideração e adoçâo das
providências necessáries à continuidade do processo.

Alto Alegre do [\/aranháo/MA. 19 de fevereiro de 2025

À,1*iu''Êatia RedÍHa
OL

dôN
Diretora de Gabinete da Câmara Municapal

dnt)u,"na,,fr,,
âscimênto

{ê. r-,r'
-nrt À



Câmara Municipâl de AIto Alegre do Mâranhão
Alto Alcgrc do Mâranhâo/MA

E-mail: ctnt a raa ltoa reaalsma il.comleÍ,
Rua Sâo l-ucas []aino Santo An«rnio. S,rlri

cNP.r 02.232.0.14'000t-72

DESPACHO AOMINISTRATIVO
soLrcrTAçÃo DE DoTAçÃO ORçAMENTÁRtA

Ao Senhor
LEONAROO DO BOM FIM GUIMÂES
Contador da Câmara l\ilunicipal de Alto Alegre do Maranhão

Assunto: SolicitaÇão de informaÇão de disponibilidade orÇamentária e rubrica para contrataçâo
de empresa especializada em ServiÇos de Edição, Diagramação e Divulgação do Diário Oficial
da Câmara Municipal de Alto Alegre do tvlaranháo-t\/A.

Senhor Contador,

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade
orçamentária, bem como a classificaÇão orÇamentária/financeira dos recursos para custeio da
despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO no 04/2025, cujo objeto é contratação
de empresa especializada em Serviços de Edição, Diagramação e DivulgaÇáo do Diário Oflcial
da Câmara [t/lunicipal de Alto Alegre do Maranháo-[ilA.

O valortotal estimado da presente demanda e de R$ 36.150.00 (trinta e seis mil cento
e cinquenta reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o enseJo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Alto Alegre do lVlaranhão/MA, 24 de fevereiro de 2025

ne s" é#;" ágmp' 'YtLtt..<'
da Câmara MunicipalP

u a

idente
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Câmara Municipal de Alto Alegre do N{aranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegremaídsmail.com
Ruo Sào Lu( ' - Boit ro Sonto Antinio, SN

CNPJ 8.232.044t0001-72

Comissào Pennanente dc l.icitação. 2,1 de Íêvereiro de 2025

A despesa para atendimento do ohjeto. com empresa especializada em Serviços de Edição.

Diagramaçâo e Dirulgaçâo do Diário Oficial da Cãrnara \,lunicipal de Alto Alegre do Maranhão-M4.. que
poderá ser realizado conlornre recursos indicados:

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

Orqão 01 - PodeÍ Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Fu nÇão 01 - Leqislativa
Subfunção 031 - Ação Leqislativa

frpsrama
Pro eto/atividade
Natureza da despesa

0001 - Gestão do Poder aslativo

Dotação lnicia I

Dotação Atualizada R$ 441 .000,00

2001 - N4anut. e Func. das Atividades Administrativas
33.90.39 - Outros Servi de Terceiros - Pessoa JurÍdica
R$ 189.000,00

LEONARDO DO
BONFIM

GUII.4ARAES:
02549404394

Leonardo do Bonfim (l u im arães

cRC - PI 01 120l/O-0
Contadôr

Rua 5ão Lucas, S/N - Centro
Alto Aleqre do I4aranhão - MA CEP:65.413 000

ffil



DIARIO OFICIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo/MA
LEGISLATIVO
Volume: I - Número: 1698 de 3 de Janeiro de 2025
DAÍ{ 03t01D025

APRESENTAÇÃO
E UM VE|CULO OFTCTAL DE DTVULGAÇÁO DO PODER
LELGISLATIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO E ATENDER AO
PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE
I\4OSTRAR OUE O PODER PÚBLICO DEVE AGIR COI\iI A MAIOR
TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A POPULAÇÃO TENHA
O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÔES E
DECISÓES,

FLS.: 51
PROCT,SSO: o

R RICA

r

I
CPF: '"'100893""
Dala: O3lO1l2O25

lP com n': 172.10 1.153
www.cmaltoâlegredomaranhao ma gov brldiarioof

icial.PhP?id=225

tssN 2764-7951

ACERVO
Todas as ediçôes do Diário OÍicial êncontram-se disponíveis na formâ
eletrônica no domínio
www.cmattoalegredomaranhao.ma.gov.br/diariooficial, podendo ser
consultadas ê baixâdas de forma gratuita por qualquer interessâdo,
independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE
Todas as edições sáo geradas diariamente, com exceçáo aos
sábados domingos e feriados.

CONTATOS
Tel: 9991426593
E-mail: diarioaltoalegrecamar"a@gmail.com

ENDEREçO COMPLETO
AV. RODOVIARIA, S/N - CENTRO - CEP: 65413-000 - ALTO

.-. ALEGRE DO I\4ARANHÃO\MA

RESPONSÁVEL
Câmara l\,4unicipal de Alto Alegre do lvlaranháo

wrvw.cmaltoãlegredomaÍanhao,ma.gov.br 1t4

l-t

I
I

I

t I

aDOM



CÀ*ARA TIUI'ICIPAL DE ALTO ALÉGRE OO ÍÚARANHÃO'i'A LEGTSLATVO I rSSr{ 2?64-r9gtÁRto OF|C|AL - Xú ERO: 169U2025 - 0310í/2025

SUMÁRIO

PORTARIA
. NOMEAÇÃO: PORTARTA N" 03/2025 -

! NOMEAÇÂO: PORTARTA No O2t2O25 -

. NOMEAÇÂO: PORTARIA N' 06/2025 .

FIS.:

PR0CESS0:
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CPF -'.í00.893-* - Oala 03/01/2025'lP com n': 172.10.1.153
Aulenticáçáo em: www.cmaltoalegredomaÍanhao.ma.gov.br/diariooficial.php?id=225
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CÂMARA MUNIcIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - poRTARtA - iroMEAÇÃo: eoRTARIA M 03/2025
P

ÍLS: L ,
() 4

RU B C.À

(Lo )'
PROCÊSSO

DispóE soBRE Á NoMEAÇÀo DE ocupANTE DE cARRGo coMtsstoNADo DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO.MA., E DA OUIRÁS
PRoVIDÊNCIAS-

RESOLVE:

Art.'1". NOMEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES, brasiteiro, identificado peto RG n. 17 i77 4g2o}1g,
SSP/MA e CPF. 025.494.043-94, para ocupar o cargo comissionado de Contador da Câmara tvlunicipal de Alto Alegre do
Maranhão - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3'. Revogadas as disposiçóês em contrário.

Gabinete da Presidente dã Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliâna dos Santos Vieira
Presidente

oÂMARA MUNrctpAt DE ALTQ ÀLEGRE Do MÀRANHÂo - ponlann - roMEAçÃo: poRTARtA No oztzozi
PORTARTÂ No 0212025

D/SPÓE SOBRE Á NOMEAÇÁO DE OCU?ANTE DE CÁRRGO COMTSSTONADO DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO-MA,, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂI/IARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÁo, ESTADo Do MARANHÃo,
no uso de suas atribuições legais, previstas no rêgimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. í". NOMEAR o Sênhôr ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identificado pelo RG no 0001119536992, SSP/|\4A e
CPF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoeiro/Agente de Contrataçáo da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão - MA.

Art.2". Esta Portaria entra em vigor nêsta data.

--Art. 30. Revogadas as disposições em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de laneiro de 2025

CÂMARÂ MUN|CIPAL DÊ ÀLTO aLEêRE Do.[irÀRANtiÃo. - ]PoRTAR|A - NoMEAçÃo: poRTARtÁ N9i06/.202§

PORTARIA N" 06/2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo, ESTADo Do MARANHÂo,
no uso de suas atribuições legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÁO DE OCIJPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO-MA, E DÁ OUIRÁS
PROVIDÉNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO IMARANHÃO,
no uso de suas atribuiçôês legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

CPF: "'.100.893-*t - Dala:031A112025 - lP com n': 172.101 153
Autenlicação em: www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.brldiariooficial.pt:tp?id=225

qáliffi9

ffi

cÁrrARA MUI'llclPAL DE ÂLTo aLEGR€ oo MARANHÃo/Íúa I LEGTSLATVo I lssN 2264-79ÍrÁRto oFtcral - NúMERo: í698t2025 - o3r0r/2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

wt^rt Í.Çmaltoalêgredomaranhao.mâ.gov.br.,aootú



cAxaRA ul{IcIPAL DE ALTo aLEGRE oo ARA HÃo,f,a l LEGrsLATUo l rssir 2r6+z9oÉRlo oFtctaL - xú ERo: 169812025 - o3olr202s

Art. 1". NOi/EAR o Senhor NIKOLLY CAMPOS DE SOUSA, brasileira, identiÍicada pelo RG no O13888O72OOOO, SSP/MA e
CPF. 072.073203-45, para ocupar o cargo comissionado de Controladora lnterna da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas âs disposiçôes em contÍário.

Gabinete da Presidente da Câmaía Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

FLS: {'2
PiOCESSO: c

R RIC,Â

CPF: "".100.893j' Data: 03/01/2025 - lP com n': 172.'t0 1 153
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Ale gre do Maranhão/MA

Ii-mail: cama raaltoalegreíalgmail.com
Rua Sào Lucas []airro Santo Antonio. S/N

('NI'.r 02.232.044rc001-72

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, no uso de minhas atribuiÇões legais e em
cumprimento às determinaÇôes do artigo 16, inciso ll, da Lei Complementar n.o 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO que as despesas relativas ao ob.jeto para a
contrataÇão de empresa especializada em serviços de edição, diagramação e divulgação no
Diário Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, possui adequaÇão
orÇamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes OrÇamentária (LDO), sendo que a mesma
não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício Íinancerro.

Declaramos ainda, que rubrica apresentada no autos do processos, tem saldo
suficiente para custear as desepesas que prentende-se contratar, sem prejuizo das outras
desepesas obrigatórias que nelas deverão ser empenhadas.

' Juliana dos Santos Vieira
residente da Câmara Municipal

f."---.Q

Alto Alegre do Ítilaranhão lMA,24 de fevereiro de 2025.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoale reíalsmail.com
Rua São Lucas Bairro Sanb Antonio. S/N

cNP.t 0)..2i2.04110001 -72

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.o 101 de 04 de Maio de
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orÇamentário-financeiro da
contrataÇão pretendida sobre a previsão de despesas para o exercícjo de 2025 em que
ocorrerá a contrataçáo do objeto do Processo Administrativo N.o 0412025, qual seja,
contrataçâo de empresa especializada na prestação de serviços Edição, Diagramação e
DivulgaÇão do Diário Oficial da Cãmara Àilunicipal de Alto Alegre do t\Iaranhão-MA, tem
indice de comprometimento orÇamentário-Íinancerro no exercício de 2025 conforme planilha
abaixo:

Declaramos ainda, quê a referrda despesa não causará impacto orÇamentário nos dois
exercícios subsequentes.

Alto Alegre do Maranhão lMA, 24 de fevereiro de 2025

[uhx"tgr *ffi]=?.Í!Jl
Plsioente da Câmara Municipal

üc 'U'Unu

PREVISAO TOTAL DA DESPESA
ORÇADA PARA O EXERCíC|O 2025

R$ 2.625,000,00

ESTIIVIATIVA
PRETENDIDA

DA CONTRATACÃO
R$ 36 150,00

PERCENTUAL DO IIVIPACTO DA
CONTRATAÇÃO ESTIIVADA SOBRE A
PREVISÃO DA DESPESA ORÇADA
PARA O EXERCíCIO DE 2025

1 37%

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORçAMENTÁRIO-FINANCEIRO

I

I



SOLICITAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO
DE REFERÊNCIA

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoale @gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.2 32.044 /00Ot-72

Considerando o andamento do Processo Administrativo n' 0412025. solicito à

Diretora dê Gabinete da Câmara Municipal dê Alto Alegre do Maranhão, Sra. Katia

Rêgina Alves do Nascimento, que adote as providências necessárias para a

elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), nos termos do art. 18, §1o, da Lei

Federal n' 14.13312021.

Solicito, ainda, a elaboração do Termo de Referência, contendo os

elementos técnicos que subsidiarão a contratação pretendida, conforme disposto no art.

6', inciso Xxlll, da mesma Lei.

Após a conclusão das providências, retornem-se os autos a esta Presidência

para análise e demais deliberaçôes.

Alto Alegre do Maranhão-MA, 25 de fevereiro de 2025

JULIANA Do

PRESIDENTE DA

\lwn o
IRA

CÂMARA MUNICIPAL

a-\

uaR CA
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('âmara illunicipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre tlo Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoale rela snr:ril.co nl
I{ua São l,ucas - l}airro Sànto Antonio. S/N

('N PJ - 02.2.12.0{,1/0001 -72

JUSTIFICATIVA PARA NÃO APRESENTAçÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR - ETP

PROCESSO ADMINISTRATIVO

UNIDADE REQUISITANTE

DIRETORA DE GABINETE DA

cÂMARA MUNIcIPAT

Necessidade de contratação de empresa especializada em

serviços de edição, diagramação e divulgação no Diário

oficialda câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

Em conformidade com o inciso ldo art. 18 da Lei Federal ns 1,4. J,33/2021, o presente instrumento

constitui a etapa iniciâl do planejamento do processo de contÍatação, com o objetivo de atender

ao interesse público envolvido e identificar a solução mais adequada para suprir a necessidade

aqui descrita.

Trata-se da contratação de empresa especializada em serviços de edição, diagramação e

divulgação no Diário oficialda câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, fundamentada no

Art.75, inciso ll, da Lei ne 14.7331202L, que segue "inverbis"..

"Art.75. E díspensóvel o lícitoçõo:
(...)

ll - poro controtoçõo que envolvo volores ínÍeriores o Rs

50.000,00 (cinquento mil reois), no caso de outros serviços e
compros".

Em virtude da fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75, inciso ll, da

Lei ne L4.133/2o21, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se opcional em

atendimento ao Art.8e da L€i Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023, que determina:

Art. 8e da Lei Municipal nq 352 de 28 de dezembro de 2023

Art. 8e Em ômbito do Poder Legislotívo municipol, o elaboroçõo

do Estudo técnico Preliminar seró opcionol nos seguíntes cosos:

l- ('ontrutuqtitt de olros, sertiços. ttntprus e lo<ttçt)es, c'ujo:
o.t ttrlores.;t,ttrtltrutlrcm nos limites do.s inci.sos I a ll út o't. 75

. PROBLEMA RESUMIDO

Katia Regina Alves Do Nascimento

Eã

04/202s

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Âlegre do Maranhão/MA

E-m ail: cit maraaltoal reía,rgmail.c0m
Rua São l,ucas - l]airro Santo Antonio, S/N

cN P.' - 02.232.041 t0001 -7 2

du Lai n" 11.113/21. independenta lu fi»nu de contrutttçtio: ll-
di.tpcnsu <le liciÍttçtio prerislu.s rro.s irtti.stts L:ll. 11ll. do ort. t5
d« Lci n" l1.l 33'21 .

Considerando o valor estimado da contratação e o amparo legal conferido pela legislação
municipal,.iustifica-se a não apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) neste processo,

sem prejuízo à legalidade, economicidade e ao interesse público.

À/nj,-.dcq.r\^ AL* dn N,t),ü- t{t c vIo
" \ KAT|A f,f€lNAhrvEs DO NASCTMENTO

DIRETORA DE GABINETE DA CAMARA MUNICIPAT

Alto Alegre do Maranhão/MA, 25 de fevereiro de 2025.

Eil
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Câmara tVlunicipal de Alto Alegre do Í\ilaranhâo
Alto Alegre do t\/aranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNH - 02.232.044/0001 -7 2

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O4l2025

DAS CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à contratação de

empresa especializada em serviÇos de edição, diagramaçáo e divulgação do Diário Oficial.

1. DEFTNTÇÃODOOBJETO

1.1O objetivo deste Termo é a contratação de empresa especializada em serviços de

ediÇão, diagramação e divulgação no Diário Oficial da Câmara lilunicipal deAltoAlegre
do Í\rlaranhão.

Item Especificação Unid Quant.

1

SERVIÇOS DE EDIÇÃO, DIAGRAMAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO DIARIO
OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

I\4ARANHÃO/MA,

tvlês 12

í.í.'1 Em virtude da fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75,

inciso ll, da Lei no 14.133/2021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-
se opcional em atendimento aoArt.Soda Lei tvlunicipal no 352 de 28 de dezembro de 2023,
e facultado em atendimento ao art. 14, da lN 058/2022, que determina:

Art. 8o da Lei Municioal no 352 de 28 de dezembro de 20 32

Art. 8o Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a
elaboração do Estudo tecnico Preliminar será opcional nos
segumles casos:

l- ContrataÇão de obras, serviços, compras e locações,
culos os valores se enquadrem nos limites dos incisos le ll
do aft. 75 da Lei no 14.133/21, independente da forma de
contratação. ll- dispensa de licitação previsÍas nos írclsos y//,

Vlll. do aft. 75 da Lei no 14.133/21.

(&.d§r§
-Jr:' ll
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art. 14, da lN 058/2022. que determina:
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Câmara Ívlunicipal de Alto Alegre do Maranháo
Alto Alegre do tt/aranháo/MA

E-mail: camaraaltoaleore@qmail.cor!

í.2 Da classificação dos serviços

l.l.l Os serviços a serem executados enquadram-se na classificação de serviÇos comuns,

nos termos do Art 06. lnciso Xlll da Lei Federal no 14.133121.

í.3 Da Justificativa
1.3.1 A contratação de serviços especializados de edição, diagramação e

divulgação do Diário Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo visa atender
à necessidade de garantir a transparência, publicidade e acesso às informações oíiciais
produzidas pelos Poderes Legislativo e Executivo do município. A publicâÇão do Diário

Oficial é um instrumento essencial para a divulgação de atos administrativos, normativos,

resoluçÕes. deliberações e outras decisôes que envolvem diretamente a administração
pública local e a sociedade.

7.3.2 A contrataÇáo de uma empresa especializada em edição e diagramâçáo
assegura que o conteúdo do Diário Oficial seja apresentado de forma clara, organizada e
profissional, respeitando as normas de formatação, acessibilidade e padronizaÇão. Alem

disso, a divulgação em plataformas digitais e outros meios de comunicaÇão modernos torna
mais eficiente o acesso à informação, atendendo aos cidadáos de maneira mais ágil e eficaz.

1.3.3 Ao optar pela contrataÇáo de uma empresa especializada, a Câmara Municipal

evita a necessidade de investimentos em infraestrutura, softwares e treinamentos para a
equipe interna. lsso resulta em uma gestão mais eficiente dos recursos públicos, com custos
reduzidos em comparação à execução do serviço internamente.

1-.3.4 Diante do exposto, a contrataÇão dos serviços de edição, diagramação e

divulgação do Diário Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão se justifica

pela necessidade de assegurar a publicidade e transparência dos atos administrativos,
cumprir as exigências legais, oÍerecer um serviÇo de qualidade e modernização, além de

otimizar os recursos financeiros e humanos da Câmara Municipal. A contrataÇão de uma

empresa especializada é a solução mais adequada para garantir a eficiência e a agtlidade

na gestáo da informação oficial municipal.

1.4 Da Vigência do contrato

Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.044/0001 -72

"Exceções à elaboração do ETP - Att. 14. A elaboração do
ETP: I - e facultada nas hlpóÍeses dos tnctsos l, ll, Vll e Vlll
do aft. 75 e do § 7o do aft. 90 da Lei no 14.133, de 2021; (...)".

1.4.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua

assinatura, prorrogável por ate dez anos, na Íorma dos artigos 106 e 107 da Lei n'
14.133. de 2021.

1.4.2. A prorrogação de que trata este item e condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condiÇoes e os preÇos permanecem vantajosos para a

2t27
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto AIegre do À/aranhão/tvlA

E-mail: camaraaltoal re@qmail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4tOOO1-72
AdministraÇão, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuadai
b) Seja juntado relatório quê discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviÇos tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justiÍicativa e motivo, por escrito, de que a AdministraÇão mantém interesse
na realizaÇão do serviÇo;
d) Haja manifestaÇáo expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
c) Seja comprovado que o contratado mantém as condiçôes iniciais de habilitação.

1.4.3. O contratado não tem direito sub.ietivo à prorrogação contratual.
1.4.4. AprorrogaÇáo de contrato deverá ser promovida mediante celebraÇão de termo aditivo.
1.4.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovaÇão.

1.4.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sançôes de declaraÇão de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público, observadas as abrangências de aplicação.

1.5 Dos Acréscimos e Supressôes

I .5.1 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualazado do contrato, nos termos do art. '125 da Lei
14 13312021.

1.6 Da Rescisão Contratual
I .6.I O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá

ou nâo ser rescrndido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do art.
124 e seguintes da Lei 14.133121.

2 DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 A empresa deverá estar regular perante os órgãos públlcos e obrigada a cumprir
todas as exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de
Empenho, a ser firmado. Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual passa
a integrar o Contrato.

2.2 Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,
conforme exigido neste Termo.

3 /27
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2.5.1. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oÍerta, assim considerada
a menor proposta por valor global.

2.5.2. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de LicitaÇão
deverá apresentar propostas de preços, de acordo com as condições estabelecidas
neste Termo de Referência e no AVISO e seus anexos.

3. MODELO DA EXECUÇAO DOS SERV|çOS

3.6 Os servicos de edicão e diaqramacão do diário eletrônico. comoreendem os

Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@omail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/OOO1-72

2.3 Atender os critérios de qualificação econômico-financeira, estabelecido neste
termo.

2.4 Atender criterios de qualificaÇão Técnica estabelecida neste termo.

2.5 Da avaliação da proposta

03.'l Os Serviços a serem prestados, deverão ser realizados, na sede da Câmara
t\ilunicipal deAltoAlegre do l\Iaranhão, na respectiva Ordem de Serviços, a critério
da Contratante.

03.2 A realização será feita de forma imediata, após o recebimento da Ordem de
Serviço. no endereço que será informado pela contratante na respectiva ordem de
serviço, tudo por conta do fornecedor.

03.3 Os serviços serão acompanhados provisoriamente no ato da realizaçáo. e,

definitivamente, após a verificação da qualidade e do quantitativo dos serviÇos.

03.4 Os serviços reprovados no acompanhamento provisório serão refeitos, dêvendo a
Contratada substituí-los, arcando com todos os custos decorrentes. A substituiÇão
dos serviços não exime a Contratada da aplicaÇão de penalidades por atraso no
sêrviço.

03.5 A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o
acompanhamento dos serviÇos, na forma prevista neste Termo de Referência,

obedecidas as disposições constantes na alínea b, do inciso l, do art. 140 da Lei

14.133t21.

sequintes itens:

03.6.1 Realizar revisão gramatical e ortográfica com a finalidade que o conteúdo esteja
livre de erros.

03.6.2 Ajustes o estilo e tom de escrita: Ajustâr a linguagem para que seja clara e

adequada eo público-alvo.
03.6.3 A.justes de fluidez e coerência: Organizar o conteúdo de maneira que tenha uma

sequência lógica e seja fácil de entender
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re@qm ail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNH - 02.232.O 44 I 0001 -7 2
03.6.4 Definir a disposição do texto, imagens e outros elementos visuais para que fiquem

harmoniosos e fáceis de ler.

03.6.5 Escolher fontes que melhorem a legibilidade, mantendo o padráo visual e
identidade do projeto.

03.6.6 Organizar o conteúdo em capítulos, tópicos ou seções de forma que Íacilite a
navegação.

03.6.7 lncorporaçáo de elementos gráfrcos: lnserçáo de imagens, ícones e outros
gráficos que complementem o conteúdo.

03.6.8 Garantir que o diário eletrônico seja legível e funcional em diversos dispositivos
(desktop, tablet e celuler).

03.6.9 Caso seja nêcessário, incluir links para outras páginas ou referêncras dentro do
documento.

03.6.10 O arquivo na versáo final editorada e diagramada, devidamente aprovado pelo
Fiscal do Contrato a ser firmado com a Adminastração da Câmara t\ilunicipal,
deverá ser disponibilizado para a Contratante em Íormato PDF e em modo
editável.

4. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

4.1 Do contrato
.l.l.l O contrato deverá ser executado fieimente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial.

1.1 .2 As comunicaÇões entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para êssê fim.

.1. I .-.i O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridâs de imediato.

1. L"l A formalizaÇão da contrataÇão ocorrerá por meio de termo de contrato ou
instrumento equivalente.

;1.1.5 A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput).

.1.I.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenÇão das condiÇões de
habilitaÇão da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento. as garantias, as
glosas e a fotmallzaçáo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, le ll, do Decreto no

11.246, de 2022).
4.1.1 Caso ocorram descumprimento das obrigaÇôes contratuais, o Íiscal

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246, de 2022, ârt. 23, lV).

5 /:7
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Câmara Ít/unicipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do [/aranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleore(Oomail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNH - 02.232.O44/ 0001 -7 2

4.2 F iscalização

1.2.1 A execuÇâo/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n. 14.133/2021 , art. f7,
caput).

4.1.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros Íormais da
execuÇão no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificaçáo da necessidade de adequações do contrato para fins
de atendimênto da íinalidade da administraÇão.

4.4 Das Obrigações De Contratada

'1.,1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçoes constantes neste Termo de
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execuçãodo objeto, observando, ainda, as obrigaÇões a
seguir dispostas:

a) Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência, da sua
proposta e deste Contrato;

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuÇão dos serviços.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à AdmanistraÇáo ou terceiros. não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no AVISO, o valor
correspondente aos danos soíridos;

d) Nâo contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até oterceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021;

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato. até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) provade regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certrdão conjunta relativa aos tributos federars e à Dívida Ativa da Uniâo; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda tvlunicipal ou Distrital
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do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;
e 5) Certidão Negativa dê Debitos Trabalhistas - CNDT;

f)Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangrdas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias ê as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos
relativos à execução do serviço.

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquêr attvidade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa
de pessoas ou bens de terceiros.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaÇão
pertinente, cumprindoas determinaÇões dos Poderes Públicos.

j)Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executavos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.

k) Não permitir a utilizaÇão de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condiçãode aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas,todas âs condiÇões exigidas para habilitaçáo e qualificaçáo.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
rnicialmente em sua proposta náo se.ia satisfatório para o atendimento do objeto
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos êventos arrolados no art. 124,
lf, d, da Lei no 14.133, de 2021; e

n) Cumpnr, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de seguranÇa do Contratante.

4.5 Das obrigações da contratante

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
ecordo com o contrato e seus anexos:

b) Prestar os serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência;
c) Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do

objeto;
d) Aplicar ao Contratado sanÇões motivadas pela inexecuçáo total ou parctal do

7 t?]
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4.6 Das lnfrações e Sanções Administrativas

4.6.1 Comete infraÇão administrativa, nos termos da Lêi no 14.133, de 2021, o Contratado
que.

a) der causa à inexecuÇáo parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminastração ou
aoíuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entreger a documentaÇão exigida para o certame,

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamênte
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão exigida para a contratação,

8121
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Contratoi

e) Prestar à Contratada. em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos
eventualmente necessários à prestaÇão dos serviços;

0 Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços descritos por intermedio do
Gestor do Contrato e da Comissão de FiscalizaÇão;

g) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestaÇão dos

serviços.
h) Notificar a CONTRATADA. para a substituiÇão de equipamentos reprovados no

recebimento provisório, conforme Termo de Recusa,
i) Notificar a CONTRATADA, para a correÇão dos serviços que apresentarem

vícios redibitórios após a assinatura do ateste que íormalizar o recebimento
definitivo, conforme Termo de Recusa;

j) Ematir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Serviço da contratação,
k) Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e pÍazo estabelecidos,

observando as normas administrativas e íinanceiras em vigor,
l) Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestaÇão dos serviços

ou o fornecimento.
m) Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da contratada:
n) Propor a aplicaÇão das sanÇões administrativas e demais cominações legais

pelo descumprimento das obrigaÇôes assumidas pela contratada,
o) Fiscalizar para que, durante a valadade do contrato, sejam mantidas todas as

condiÇões de habilitaçáo e qualificação exigidas.
p) A AdministraÇáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato. bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado. de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivojustificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaraÇáo falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato,

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuÇão do contrâto,
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraÇões administrativas acima descritas as

seguintes sanÇõês:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuÇão parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ll) lmpedimênto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneasb, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se

Justificara impos,ção de penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pratrcadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem comonas
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156, §5", da
Lei)

lV)lt/ulta:
(1)moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de í 5 (quinze) dias;
(a)O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisãodo

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 1 37 da Lei n. 14. 133, de 2021 .

(2)compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
4.6.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçãode reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9o).
4.6.4 Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, §7").
4.6.5Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua rntimação (art. 157).
4.6.6 Se a multa aplicada e as indenizaÇões cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmentê devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferençaserá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8)

4.6.7 Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa poderá ser recolhida
adm inistrativamente no prazo máximo de í5 (quinze) dias, a contâr da data do
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5. DOS CRITERIOS DE PAGAMENTO

5.1.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.1.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
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recebimento dacomunicação enviada pela autoridade competente.

4.6.8 A aplicação das sanÇões realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditórioe a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos doart. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar ê dê declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

4.6.9 Na aplicação das sanções seráo considerados (art. 156, §1o):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratantel
e) a implantação ou o aperfeiÇoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
4.6. 1 0 Os atos previstos como inÍraçÕes administrativas na Lei no 14. 1 33, de 2021 , ou

em outras leisde licitaÇões e contratos da Administração Pública que tambem sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lea (art. 159).

4.6.11 A personalidade lurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilicitos prevastos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso,
todos os efeitos das sanÇões aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administraçáo. à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relaÇão de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,o contraditório, a ampla
deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

4.6.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicaÇão da sanÇão, informar e manter atualizados os dados relativos às sanÇões
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

4.6.1 3 As sanÇôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no

14 133t21
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ordem bancária para pagamento.

5.1.3 O pagamento será eíetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados
do recêbimentoda Nota Fiscal ou Fatura.

5.1.4 Considera-se ocorrado o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.1.5 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo Ílnal do prazo de pagamento até a data de sua
eÍetiva realização, mediante aplicaÇão do índice IPCA de correção monetária.

5.1 .6 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebrmento definitivo
do objeto da contratação, coníorme disposto neste instrumento e/ou no Termo de
Referência.

5.1.7 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a
empresa para queemita a nota Íiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.1.8 O setor competente pare proceder o pagamento deve verificar se a Nota
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o Wazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgáo contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenÇões tributárias cabíveis.

5.1.9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovaÇáo da regularizaÇáo da situaçáo, náo acarretando qualquer ônus
para o contralantel

5.1.10 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovaÇáo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta onJrne ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios
eletrônicos oíiciais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei no 14.13312021.

5.1.11 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a

AdministraÇão deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenÇão das condiÇões
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possÍvel Íazão que impeÇa a
participação em licitaçáo, no âmbito do órgãoou entidade, proibiÇão de contratar com
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.1.12 Constatando-se, a situaçáo de irregularidade do conlratado, será providenciada sua
notificação. por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critérao do contratante.

5.1.13 Não havendo regularizaÇáo ou sendo a defesa considerada improcedente. o
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contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seuscreditos.

5.1.14 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.1.15 Havendo a efetiva execuÇão do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até quese decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situaÇáo.

5.1.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenÇão tributária prevista na legislaÇão
aplicável.

5.1 .'17 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serãoretidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.1 .18 O contratado regularmente optante pelo Simples Nâcional, nos termos da Ler

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenÇão tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento íicará
condicionado à apresentação de comprovaçâo, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6.1 Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento.
6.1 .1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

Dispensa de Licitação, por critério de menor preÇo global.

6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os sêguintes requisitos:
a) No caso de empresário individual. inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de microempreendedor individual - IvlEl: Certificado da CondiÇão de
M icroempreendedor Individual - CCIVEI, cuja aceitaÇão ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www. portaldoempreendedor. qov. b

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores,

t2127
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d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simplesr inscraÇão do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
adminislradores;

f) No caso de cooperalivâ: ata de Íundação e estatuto social êm vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devrdamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas JurÍdicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no

5.764, de 1971;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorizaÇão;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorizaÇão
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da
consolidação respectiva;

6.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.3.1 Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Juridica (CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual:
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Recerta
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a
Trrbutos Estaduais.
e) Prova de Regularidade com e Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,
mediantê a Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (lSS e TLVF) e
apresentação do licenciamento paÍa localizaçáo e Funcionamento empresarial;
f) Prova de Regularrdade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS. demonstrando situaÇáo regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;
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g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Cêrtidão
Negativa de Débitos Trabalhistas;

9.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento
diferenciado e favorecido previslo na Lei Complementar no 123106, deverão apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma restriÇão, de acordo com o art.43 da Lei Complementar no 12312006.

9.2) Havendo alguma restrição na comprovaÇão da regularidade fiscal, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável
por igual período, a critério da Administraçáo, para regularizaÇão da documentação;
g.3) A não regularizaÇão da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na

decadência do direito à contrataÇão, sem prejuízo das sançôes previstas em Lei;

h) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de

antecedência da data de apresentaÇão da DocumentaÇão e Proposta.

Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,
poderá pafticipar desde que apresente o plano de recuperação homologado
em juízo.

5.5 Da Qualificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigaÇões técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em
prestar em serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas.
bem como assegurar que a qualidade de seus serviços esteja de acordo com as normas

técnicas necessárias, deverá ser apresentada a segurnte documentaÇão:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídicâ de direito público ou
privado, comprovândo que a licitante executou ou está executando os serviços compatíveis
com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as seguintes informações:

a. lmpresso em papel timbrado
b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e telefone.
c. DescriÇão do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento da

prestaÇão dos servrços realizado e que permitam identificar a compatibilidade e

semelhança com o objeto da lacitaÇão.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matÍícula e assinatura.

6.7 Documentação Complementer

t1t27
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Câmara Ítilunicipal de Alto Alegre do lt/laranháo
Alto Alegre do Maranhão/lvlA

E-mail: camaraaltoale re@o mail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/0001-72
6.7.1 Além dos documentos referidos anteriormente, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

a) Declaraçáo que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de i6 (dezesseis) anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendrz, nos termos do inciso XXX|ll, do
arl. 7o, da Constituição Federal de I 998. conforme Anexo ll

b) Declaraçáo que entre seus dirigentes, gerentes, sócros, responsáveis técnicos, e
demais profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara lvlunicipal deAlto
Alegre do [\/aranháo, conforme Anexo lll.

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, devidamente
identificado, indicando que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido
de contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal,
estadual ou Federal. direta ou indireta. conforme Anexo lV

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

7.1 O custo estimado total da contrataÇão é de R$ 36.150,00 (trinta e seis mil cento e
cinquenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo (ANEXO ldo TR -
Planilha OrÇamentária).
7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência

foi determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da
Lei 14 133121

8. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA

08.1 Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto
contratado correrão à conta da seguinte dotação orçamentária.

rgao 01 - Poder Legislativo
Unidade

rojeto/atividade

00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 01 - Legislativa
Subfunção

Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo

2001 - Ivlanut. e Func. das Atividades Administrativas
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídicaatureza da despesa

t 5/27
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Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do Í\/aranhão
Alto Alegre do I\/aranhão/l\ilA

E-mail: camaraaltoal re@qmail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPt - 02.232.04 4/0001-72
9. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

09.1 A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei no

14.13312021, e suas alterações e Decreto no 11.246, de 2022, Lei ComplementaÍ n.o 12312006
alterada pela Lei Complementar no 14712014 e suas alterações, e sujeitando-se aos preceitos
de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos
e as disposições de direito privado.

10. DAS DtSPOSTÇÔES FTNATS

Diretora de Gabinete da Câmara l\ilunicipal

1.. . v 2

PIiOC§SC:
j

.L.)

FII"-'BRiCA

tr/1,!..-,(*" ry< Ü, y' Jnt) o,*,n",1,
r \xàtia nefrna nlveVdo Nascimentô

16127

10.1 . Não seráo admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo
ou em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços.

10.2. As condações estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso,
visando à prestaÇâo dos serviÇos, independentemente de estarem nele transcritas.

Alto Alegre do [VIaranhão-[VIA, 25 de fevereiro de 2025.

m



Câmara tt/unicipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do ttilaranhão/MA

E-mail camaraalt oa re@omail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/OOO1-72

ANEXO I - PLANTLHA ORÇAMENTÁRh
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II

ITEM ESPECIFICAÇÃO

1

SERVIÇOS DE EDIÇÁO, DIAGRAMAÇÃO E
DIVULGAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÃO/IUA.

[/ ês 12 3.012,50 36.1 50,00

l1 117

uNrD. QUANT. ,'â"TXl- Yàt:l
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/fúA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/0001-72

ANEXO il - MODELO DE DECLARAÇÃO

(NOÀ/E DA EÀ/PRESA)
N,O (ENDEREÇO
COMPLETO) , neste ato
repreSentadapeloseu(Sócio/Procurado0-,EstadoCivil,
nacionalidade, CPF _, RG _, endereÇo

. por meio do seu representante legal devidamente
credenciado para este ato, declara que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsávers
técnicos, e demais profissionais não figuram empregados na gestâo do Câmara fúunicipal de

Alto Alegre do [\/aranhão.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

18t21

Processo Administratrvo No _/_
Dispensa de Licitação No _/_

[.,,-_m
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Câmara lVlunicipal de Alto Alegre do lilaranhão
Alto Alegre do Ítlaranhão/Í\/A

E-mail: camaraa Itoal re@omail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/0001-72

ANEXO il - MODELO DE DECLARAÇÃO

Processo Administrativo No I

Dispensa de Licitação N' _/_

(NOIVE DA EIMPRESA) , CNPJ/MF
N,O (ENDEREÇO

, neste ato
representada pelo seu (Sócio/Procurador)_, Estado Civil,
nacionalidade, CPF RG endereco

. *@,,i"" l,I i'i. # 
" 
r : 

" 
JTJ: ::J:J I J:::l "*?:;l"J§com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso
XXXIll, do art. 70, da Constituição Federal de 1998.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

{**.4VF
=l'À

19127
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ANEXO IV. MODELO DE DECLARAçÃO

MODELO DE DECLARAçÃO Oe lUeXrSrÊruCra Oe FATOS TMPED|TTVOS

Processo Administrativo No I

Dispensa de LicitaÇão N' _/_

(NOÍME DA EI\iIPRESA)

CNPJ/t\ilF
COMPLETO)

N.o (ENDEREÇO
neste ato representada

pelo seu (Sócio/Procurado0_, Estado Civil, nacionalidade,

CPF RG endereÇo

ffi :[:;i: :: ;;: fi:':,T::1:':]:i?l"T#il:[:
impeditrvos para sua habilitaçáo neste processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

)0 17

f*-*ry
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/ÍVlA
E-mail: camaraaltoaleore@qmail.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNPJ - 02.232.04 4/0001-72
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DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO PARA APROVAÇAO DO TERMO DE
REFERENCIA

Encaminho à apreciação da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão, Sra. Juliana dos Santos Vieira, o presente Termo de Referência,

elaborado nos termos do art. 6o, inciso XXlll, da Lei Federal n' 14j3312021, com vistas à

contrataÇão de empresa especializada em serviços de edição, diagramação e divulgação

no Diário Oíicial da Câmara.

Solicito a análise e, se for o caso, a devida aprovação para prosseguimento das

etapas subsequentes do processo.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 25 de íevereiro de 2025

a
d -Lt4r;)

Katia Regina Alves do Nascimento
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: camaradealtoaleqre2025ííi)smail.com

!u, sõo l!, or iin.ta santo Anro.ta 5N

CNP.I 0:.lll.0;+4/0001-72
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(iâmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
Íl-mail: camaradealtoaleqre2025(.rrgmâil,com

Rúo 5aio Lú{a\ Boúto sonto Antanto 5N

cNPJ 02.232.044/0001-72

TERMO DE APROVAçÃO DO TERMO DE REFERÊNCh

Recebido os autos do Processo Administrativo No 04/2025, o qual visa a

abertura de Procedimento para Contratação Direta, por Dispensa de Licitação, de serviços

de edição, diagramação e divulgaÇão no Diário Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão. APROVO O TERMO DE REFERÊNCIA anexado.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 25 de fevereiro de 2025

Pres i nde
JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

m

(_ l+lt



fi5.; 'tuf(à. PROC[5SO: t04lz,a 4
RUA RlCh

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPl - 02.2 32.044 /0007-72

JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

Ref. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 04/2025

I . DA NECESSIDADE DO OBJETO:

Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a
contrataÇão de empresa especializada em serviços de edição, diagramaçáo e
divulgação no Diário Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, conforme
condiÇões, quantidades e exigências estabelecidas nos documentos abaixo:

1. Documento de Formalização da Demanda
2. Pesquisa de Mercado
3. TêÍmo de Referência

II - DA DISPENSA DE LICITAÇAO:

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14.13312021 , iniciando um
novo marco nas LicitaÇôes e contratos.

Objetivo da LicitaÇáo é contratar a proposta mais vantalosa primando
pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade.
Licitar é a regra.

Entretanto há requisições que por características específicas tornâm-se
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitaÇÕes

inviáveis ou impossíveis a lei previu exceÇôes as regras, as Dispensas de LicitaÇões e
a lnexigibilidade de licitaÇáo. Trata-se de certame realizado sob obediência ao
estabelecido no artigo 72,lei 14.13312021:

Art 72. O processo de conlralaÇão direta, que
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa
de licitaÇão, deverá ser instruído com os seguintes
documêntos:
| - documento de formalizaÇão de demanda e, se for o
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo
de referência, projeto básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na
forma estabelecida no art. 23 desta Lei.
lll - parecerjurídico e pareceres técnicos. se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
lV - DemonstraÇão da compatibiladade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido,

I
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, 5/N

cNP.J - 02.2 32.044 /0001-12

V - Comprovação de que o conlratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificaÇão mínima
necessária.
Yl - razâo da escolha do contratado,
Vll - justificativa de preÇo;

Vlll - autorizaçáo da autoridade competente.
PaÍá{aío único. O ato que autoriza a contratação direta
ou o extrato decorrente do contrato deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oficial.

No nosso caso em questáo verifica-se a Dispensa de Licitação com base
jurídica no inciso ll do artigo 75 da Lei 1413312021:

"Art. 75. E dispensável a licitação: [...]

ll - para contrataçáo que envolva valores infertores a R$
62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco
reais e cinquênta e nove centavos)." (RedaÇão dada pelo
Decreto no 12.343, de 30 de dezembro de 2024.\

il - DAS COTAÇOES

No processo de contrataçáo em epígrafe, obteve-se a partir da pesquisa
de preços o valor estimado de R$ 36.150,00 (trinta e seis mil cento e cinquenta reais).

Comparativamente, demostra-se que a contrataÇão está dentro dos
valores para dispensa do art. 75, inciso ll da Lei no 14.13312021.

IV- DA HABILITAÇAO JURIDICA E DA REGULARIDADE FISCAL.

Nos procedimentos para contrataÇão, a AdministraÇão tem o dever de
veriíicar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14j3312021.

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se
verifica o conjunto de informaçóes ê documentos
necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaÇão,
dividindo-se em.
l- Jurídica,
ll - tecnica,
lll - fiscal, social e trabalhista
lV - econôm ico-financeira.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoa gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.0441OO07-72

Do acima exposto, e tendo por base as informações contidas neste ato,
AUTORIZO a Íealizaçáo do procedimento de contrataÇão, por meio de Dispensa de
Licitação.

Alto Alegre do Maranhão - MA, 26 de fevereiro de 2025

cteí>
Santos

"1/,<tzYe.
Ju Vieira

residente da Câmara Municipal

.t
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraa ltoa leq re@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0001 -72

Processo Administrativo 041 2025
Dispensa 0212025

Assunto: Elaboração do Aviso de Dispensa de LacitaÇão

Em conformidade com os documentos nos autos do processo. solicito que seia
redigido a minuta do aviso de dispensa de licitação, garantindo a conformidade com as normativas
aplicáveis e a transparência no processo, além de conter todas as informaçôes necessárias para

possibilitar uma participaÇão ampla e qualificada dos interessados, precedidas de divulgação de
aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis promovendo a

competitividade e a eficiência na contrataÇáo.

AgradeÇo antecipadamente pela sua atenÇão e dedicação.

Atenciosamente.

4í
, hr,Y"gáH s"írKli"#x lí>
/Présidente da Câmara Municipal

1)utna

ml

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Alto Alegre do Maranhão, 26 de Íevereiro de 2025.



Torna-se pÚblico que a Câmara Municipal dê Alto Alegre do tvlaranhão - MA, realizará Dispensa de
Licitação, em Íazáo do valor, para contratação de empresa espêcializada em sêrvíços de edição,
diagramação e divulgação no Diário Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, com
criterio de julgamento de menor preÇo global, na hipótese do art. 7s, inciso ll, nos têrmos da Lei no
14.13312021.

Cámara Municipât de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mâ it: cjmalaa ltoálegle@gma il..com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) _ 02.232.O44tOO01 _7 2

AV|SO DE CONTRATAçÂO DRETA
DTSPENSA DE LtC|TAçÃo N._/2025

Torna-se público que a Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do l\ilaranhão - [IA, realjzará Dispensa de
LicitaÇão, em azáo do varor, para contratação de empresa especiarizada em serviÇos de edição,
diagramaÇão e divulgação no Diário Oficial da Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do l\Iaranhão com critério
de julgamento de menor preço global, na hipÓtese do art. 75, inciso ll, nos termos da lei no 14.13gt2021 .

As informações referentes às especificaçÕes do objeto, condiçóes da prestação dos serviços e demais
obrigaÇões são descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do presente
instrumento de aviso, êstando à disposição dos interessados no Site Oficial da Câmara Municipal de Alto

no portal da transparência, acessado pelo link:
ao r:a. qcv il:/

Alegre do lvlaranhão,

As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço eretrônico
carri,,iiadealtoaleate.contaâ1 acoes@q ma:l.com, 9dem de 2025 a ma od
2025,
I\lla ran

65.413-000, no mesmo período, no horário das gh às 14h.

As esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados para o endereÇo eletrônico
caar,r.edeãitoale qre.conlrâtacôes

llamaltoaleoradomaranh

ou entregues presencialmente, no sêtor de protocolo da câmara municipal de Alto Alegre do
hão/MA, no endereço Rua §ãcj Lucas - BaiÍro santo Antônio - Alto Alegre do Í\ilaranhãolMA, cEp:

ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da
Câmara municipal de Alto Alegrê do Maranhão/lvlA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio
- Alto Alegre do Marânhão/l\rA, cEp: 65.413-000 - das ah às as 14h dentro do mesmo perÍodo de
d ispon ibilização do aviso.

ANTONIO ANDRÉ DE OLIVEIRA

AGENTE DE CONTRATAçÃO

ail.com

{Êr.
,' ?

tcÀR

FIS:

tR0cEss0:

Ll4

Prazo de envio dos Documêntos de Habilitação e de 24h (vinte e quatro horas) a contar da solicitação
realizada pela administração via correspondência elêtrônica.

lntegram este Aviso de contratação Direta, para todos os fins e eÍeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll - Mjnuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalênte.

Alto Alegre do l\4aranhão/MA, _ de _ de 2025.
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Cámâra Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraaltoategre@gmait.c!m
Ruâ São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) 02.232.O44t0001 -72

AVISO DE CONTRATAÇ
DISPENSA DE LICITAÇA

camar Itoaleqre ratacoes@q mail. com

O endereço para recebimento de forma presenci
Antô nio - Alto Aleqre do [\/aranhãolMA. CEP: 65.413-000

al é Rua São Lucas - Bairro Santo
, tendo como destinatário o Setor de

Ão DIRETA
o N" 02/2025

1 - OBJETO:

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, torna público que o objeto do presente
procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contrataÇão, por dispensa de

licitação, de empresa especializada em serviços de ediÇáo, diagramação e divulgação no

Diário oÍicial da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, conforme condiçóes,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos

2 - DAS CONDIÇÕES, DAS VEDAÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA E DO ENVIO

DA PROPOSTA.

2.1 - PodeÍáo participar desta Dispensa os interêssados cujo ramo de atividade seja

compatível com o ob.jeto desta contrataÇáo, regularmente estabelecidos no país, que

satisfaçam todas as exigências, especificaçõês e normas contidas no Termo de Referência,

neste Aviso de Dispensa de LicitaÇão simplificado e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para às pessoas juridicas, enquadradas como

microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei complementar no

123t2006

2.3 - O fornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta

de preços, na forma prevista no termo de referência e neste aviso

2.4 - O fornecedor interessado, após a divulgaÇão do aviso de contrataÇão direta,

encaminhará, exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.í. deste instrumento, na

forma eletrônica ou de forma presencial no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio -
Alto Alegre do Maranháo/MA, CEP: 65.413-000, junto ao setor de protocolo das th às 14h, a

propostã de preços, com a descrição do objeto ofertado e o preço. até a data e o horário

estabelecidos para seu recebimento neste aviso.

2.4.1 - O e-mail para recebimento da proposta documentação seráe

Protocolo.

2.4.3 - Caberá ao proponente interessado em participar da dispensa de licitação acompanhar

os avisos e comunicaçôes emitidos pela Administração Pública, via e-mail durante o

procedimento e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de ne_gócios d,iante da

inobservância, em tempo hábil, de mensagens enviadas pela AdminisÍação Pública Municipal.

2.5 - Todas as especificaçôes do obieto contidas na proposta, em especial o preço, a íorma e

o prazo de entrega vinculam a Contratada.
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dezembro e 1976 , concorrendo entre si;

f. pessoa fÍsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÇão do aviso, tenha sido

condenada Judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contrataçáo de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
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2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionals, encargos
previdenciários. trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestaçáo dos serviços.

2.6.1 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor. não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÇão, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

2.7 - A apresentaÇão das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiÇões

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços. nos seus termos, bem como de fornecer
os serviÇos. equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualldades

adequadas à perfeita execuçáo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiÇão.

2.8 - Havendo propostas iguais à menor.iá ofertada, prevalecerá aquela que for recebida
primerro.

2.9 A participaÇão. no presente certame, em razão do valor da contrataÇão, é exclusiva a

microempresâs e empresas de pequeno porte, nos termos do art 49, inciso IV, c/c o art. 48,

inciso l, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

2. 1 O. Não poderão participar desta dispensa de licitaÇáo os fornecedores:

2.10.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)

anexo(s);

2.10.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citaÇão e responder administrâtiva ou judicialmente;

2. 1 0.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurÍdica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados,
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do pro.ieto seja dirigente, gerente, controlador,
acioniàta ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, servlços ou fornecimento
de bens a ela necessários,
c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de nalureza técnica, comercial. econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe funçáo na dispensa de licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na gestáo do contrato.

ou que deles seja cônJuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aíinidade,

até o terceiro graui
e. êmpresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
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2.10.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

210.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançáo a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilizâÇáo fraudulenta da personalidade .1urídica do fornecedor;

2.10.5. Oeafiizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdáo no 7 461201 4-T CU-Plenário) ; e

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execução
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo Ser observadas aS

situaÇões que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislaÇão que disciplina a matéria, conforme 1o do art

da Lei n.o 14.133 de 2021

2.10.6. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para contrataÇão, sob pena de desclassificaÇáo.

2.10.7. Não será admitida a previsáo de preços diÍerentes em razáo de local de entrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.'l - O valor estrmado da contrataÉo é no valor global de R$ 36.í50'00 (trinta e seis mil
cento e cinquenta reais).

3.2 - O critério de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de

contrataÇão Direta e seus anexos quanto às especificaÇôes do ob.ieto, será de MENOR

PREÇO GLOBAL,

3.3 - Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçáo do objeto e à compatibilidade do

preÇo em relação ao estipulado para a contrataÇão.

3.4 - O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da

data de sua apresentaçáo.

3.5 - Após escoado o prazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a

oferta mais vantarosa para a Administração Pública, considerando as propostas apresentadas

após a publicação do presente aviso de dispensa

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo

procedimento de contratação poderá:
a - Republicar o procedimento;
b - Fixar ptazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou

sua situaÇão no que se refere à habilitaçáo; ou

m
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c - valer-se, para a contrataÇão, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e
desde que atendidas às condições de habilitaÇão exigidas.
d. O disposto nas alíneas "a" e "c" do caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o
procedimento restar deserto.
3.5.2. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao obJeto e à compatibilidade do preÇo em relação ao
máximo estipulado para contrataÇão neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

3.6 - Será desclassificada a proposta que

3.6.1 - Contiver vícios insanáveisi

3.6.2 - Não obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas nêste aviso ou em seus
anexos,

3.6.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contrataÇão,

3.6.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;

3.6.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer oulras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

3.7 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para
executar, à contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:
3.7.1 - For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se reÍerirem a materiais e
instalaÇôes de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

3.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preÇo, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

3.9 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaÇão da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do
preÇo.

3.9.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se Iimita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas.

3.10 - Sê a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificaÇáo.

4 - CRITÉRIOS DE HABILITAçÃO
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4.1 - Como condição prévia ao exame da documentaÇão de habilitaÇáo do fornecedor detentor
da proposta clessificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condiçôes de participaÇão, conforme aÍt. 14 da Lei no 14.133/2021, legislaçáo correlata e no
rtem 02 e subitens seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça, a participaÇão no certame ou a Íutura contrataÇão, mediante a consulta aos seguintes
ôâdâstrôsl
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.qov. br/paqinainterna/603245-ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidadê Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido. php).

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora;

4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrênctas
lmpeditivas lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29,

caput)

4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento simrlares, dentre outros. (lN n" 3/2018, art. 29, §1").

4.4. O fornecedor será convocado para manifestaÇão previamente a uma eventual
desclassificação. (lN no 3/2018, art. 29, §2").

4.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

condição de participaçáo.

4.6 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitaÇão, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Aviso de Contratação Direta.

4.6.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação' o órgáo

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamentê,

4.6.2. na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às

especificaçóes do objeto e as condiçôes de habilitação

4.7 HABILITAçÃO JURíDICA:

4.7.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no

Termo de ReÍerência, anexo I destê aviso.

4.8 REGULARIDAOE FISCAL E TRABALHISTA:

t"*ry
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4.8.1 Para fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes
rêquisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do aviso.

4.9 QUALtFtCAÇÃOECONÔMtCO-FtNANCEtRA:

4.9.1 Para fins de Qualificação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.10 QUALtFtCAÇÃO TECNTCA:

4.10.1 As exigências de qualificação técnica dos licitantes, deverá serobservado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.1 1A AdministraÇão Pública, visando a celeridade do feito, fica autorizada a realizar consultas
por meio da rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira
online.

4.12- Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

5- CONTRATAÇÃO

5.'l - Após a homologação e adiudicaÇão, caso se conclua pela contrataÇão, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2 - A presente conúâtaçáo é passível de prorrogação contratual, nos termos dos artigos 106
e 107 da Lei no 14.133121.

5.3 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocaÇáo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/AutorizaÇào), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prêjuízo das sânções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
5.3.1 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaÇão da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo, por solicitaÇão
justificada do adjudicatário ê aceita pela Administração.

5.4 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

5.4.1 Reíerida Nota está substituindo o contrâto, aplicando-se à relaÇão de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei no 14.133, de 2021;

5.4.2 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

5.4.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisáo são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei.

{Ê.f,"','À
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5.5 - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovaÇão das
condiçôes de habilitaÇão e contrataÇão consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

6. DAS SANÇOES

6.1 - Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviÇos que cometer
quaisquer das inírações prevrstas no art. 1 55 da Lei no 14.133, de 2021

6.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei
14.133121 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanÇôes previstas no art. 156 da Lei 14.133121

6.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

6.3.2 - As pecufiaridades do caso concreto,

6.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

6.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

6.4 - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administraçâo ao contratado, alem da perda desse valor, a
diferenÇa será descontada da gârantia prestada (quando houver) ou será cobrada
judicialmente.

6.5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes.

6.6 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infraÇão
administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraÇão de
investigação preliminar.

6.7 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1"

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

6.8 - A aplicação de qualquer dâs penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133, de2021.

7 - DAS CONDIÇÕES GERAIS

6.3 - Na aplicação das sanÇões serão considerados:

).
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7.1 - A execuçáo do serviÇo ou entrega dos produtos será de acordo com a demanda da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

7.2 - As quantidadês solicitadas são uma estimativa da demanda, podendo ou náo serem

utilizadas em sua totalidade. O pagamento será realizado conforme a quantidade de itens

utilizados.

7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá Ser atendido o prazo indicado

pelo agente competente da Administração na respectiva notificaçáo.

7.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça â

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário.

7.5. Em caso de divergência entre disposiÇões deste Aviso de contrataÇão Direta e de seus
anexos ou demais peÇas que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

ANTÔNIO ANDRE DE OLIVEIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

RUB RICA
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Alto Alegre do Maranhão/MA, 
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de 
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de 2025.
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

pRocESso ADMrNrsrRATtvo N" 04 12025

DAS CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecêr normas relativas à contratação de

empresa especializada em serviços de edição, diagramação e divulgação do Diário Oficial.

DEHNTçAO DO OBTETO1

1.1 o objetivo deste Termo e a contratação de empresa especializada em serviços de edição,

diagramação e divulgação no Diário Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

Item Especificação

SERVIÇOS DE EDIÇÃO, DIAGRAMAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO DIÁRIO

OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEG RE DO MARANHÃO/MA.

1.1.1 Em virtude da fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art.75, inciso

ll, da Lei ne L4.l33 /2021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se opcional

em atendimento ao Art. 8e da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023, e facultado

em atendimênto ao art. 14, da lN 058/2022, que determina:

Art.8e da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembÍo de 2q23

Art. 8e Em ômbito do Poder Legislotivo municipal, o eloboroÇõo do Estudo técníco Prelimínor sero

opcíonol nos sequintes cosos:

I controtdçõo de obros, serviços, compros e locoções, cujos os volores se enquodrem nos

limites dos incisos I e tl do ort. 75 do Lei ne 14.1jj/21, independente do t'orma de controtdÇão: ll-

dÍspensa de licitdçõo previstos nos incisos Vtl, Vlll, do ort.75 do Lei ns 14.13j/21.

an. 14, da lN 058/ 2022, que determina

"Exceções à eloboroçõo do ETP ' Art. L4. A eloboroçõo do ETP: I - é Íocultodo nÕs hipóteses dos

incisos t, ll, Vll e Vlll do ort.75 e do § 7e do ort. 90 do Lei ne 14.133, de 2021; (...)".

L.2 Da classificação dos serviços

1.2.1 Os serviços a serem executados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos

termos do Art 06. Inciso Xlllda Lei Federal na u.133/21.

1

Unid. Quant.

Mês

1.3 Da Justificativa
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1.3.1 A contrâtação de serviços especializados de edição, diagramação e divulgação do

Diário OÍicial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão visa atendêr à necessidade de

garantir a transparência, publicidade e acesso às informações oficiais produzidas pelos Poderes

Legislativo e Executivo do município. A publicação do Diário Oficial e um instrumento essencial

para a divulgação de atos ad m inistrativos, normativos, resoluções, deliberações e outras decisões

que envolvem diretamente a administração pública local e a sociedade.

1.3.2 A contratação de uma empresa especializada em edição e diagramação assegura

que o conteúdo do Diário Oficial seja apresentado de forma clara, organizada e profissional,

respeitando as normas de formatação, acessibilidade e padronização. Além disso, a divulgação

em plataformas digitais e outros meios de comunicação modêrnos torna mais eficiente o acesso

à inÍormação, atendendo aos cidadãos de maneira mais ágil e eficaz.

1.3.3 Ao optar pela contratação de uma empresa especializada, a Câmara Municipalevita

a necessidade de investimentos em infraestrutura, softwares e treinamentos para a equipe

interna. lsso resulta em uma gestão mais eficiente dos recursos públicos, com custos reduzidos

em comparação à execução do serviço internamente.

1.3.4 Diante do exposto, a contratação dos serviços de edição, diagramação e divulgação

do Diário Oficial da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão se justifica pela necessidade

de assegurar a publicidade e transparência dos atos administrativos, cumprir as exi8ências legais,

oferecer um serviço de qualidade e modernizâção, além de otimizar os recursos financeiros e

humanos da Câmara Municipal. A contratação de uma empresa especializada é a solução mais

adequada para garantir a eficiência e a agilidade na gestão da informação oficial municipal.

L.4 Da Vigência do Contrato

01.4.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de suâ

assinatura, prorrogável por até dez anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de

202L.

O1.4.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao âteste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes

requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestaçâo dos serviços tem

natureza continuada;

b) Seja.iuntado relatório que discorra sobre a execução do côntrato, com informações de que

os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntadâ justificativa e motivo, por escrito, de q ue a Adm inistração mantém interesse na

realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantem as condições iniciais de habilitação.
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01.4.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

01,.4.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.

01.4.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou

eliminados como condição para a renovação.

01.4.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

1.5 Dos Acréscimos e supressões

1.5.1 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésclmos

ou supressões que se íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inacial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021.

1.6 Da Rescisão Contratual

1.6.1 O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou não

ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do aft. L24 e seguintes

da Lei 14.133/21.

2. DOS REQUISTTOS DA CONTRATAçAO

2.1 A empresa deverá estar regular perante os ór8ãos públicos e obrigada a cumprir todas âs

exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser firmado

Dando integralcumprimento a sua proposta, a qual passa a inte8rar o Contrato.

2.2 Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme

exigido neste Termo.

2.3 Atender os critérios de qualificação econômico-fina nceira, estabelecido neste termo.

2.4 Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.

2,5 Da avaliação da proposta

2.5.1. 5erá selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor

proposta por valor globa l.

2.5.2. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá

apresentar propostas de preços, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de

Referência e no AVlSo e seus anêxos.
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03.1 Os Serviços a serem prestados, deverão ser realizados, na sede da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão, na respectiva Ordem de Serviços, a critério da Contratante.

03.2 A realização será feita de íorma imediata, após o recebimento da Ordem de Serviço, no

endereço que será iníormado pela contratante na respectiva ordem de serviço, tudo por conta

do fornecedor.

03.3 Os serviços serão acompanhados provisoriamente no ato da reaiização, e,

definitivamente, após a verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços.

03.4 Os serviços reprovados no acompanhamento provisório serão refeitos, devendo a

Contratada substituí-los, arcando com todos os custos decorrentes. A substituição dos serviços

não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no serviço.

03.5 A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o acompanhamento

dos serviços, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as disposições constantes

na alínea b, do inciso l, do art. 140 da Lei 1'4.133/27.

3.6 Os serviços de edicão e diasramação do diário eletrônico , compree ndem os sesuintes itens:

03.6.1 Realizar revisão gramatical e ortográfica com a finalidade que o conteúdo esteja Iivre de

erros.

03.6.2 Ajustes o estilo e tom de escrita: Aiustar a linguagem para que seja clara e adequada ao

público-a lvo.

03.6.3 Ajustes de fluidez e coerência: Organizar o conteúdo de maneira que tenha uma

sequência lógÍca e seja fácil de entender

03.6.4 Definir a disposição do texto, imaBens e outros elementos visuais para que fiquem

harmoniosos e fáceis de ler-

03.6.5 Escolher fontes que melhorem a legibilidade, mantendo o padrão visual e identidade do

projeto.

03.6.6 Organizar o conteúdo em capítulos, tópicos ou seções de forma que facilite a navegação.

03.6-7 lncorporação de elementos gráficos: lnserção de imagens, ícones e outros gráficos que

complementem o conteúdo.

03.6.8 Garantir que o diário eletrônico seja legível e funcional em diversos dispositivos (desktop,

tablet e celular).

03.6.9 caso seja necessário, incluir links para outras pá8inas ou referências dentro do

documento.

03.6.10 o arquivo na versão final editorada e diagramada, devidamente aprovado pelo Fiscal do

contrato a ser firmado com a Administração da câmara Municipal, deverá ser disponibilizado

para a Contratante em formato PDF e em modo editável

4. MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO

Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do MaÍanháo/MA

E-mait: camaraaltoâlegre@gmait.com
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4.1 Do contrato

4.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

4.1.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

4.1.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que dêvam ser cumpridas de imediato.

4.L.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equiva lente.

4.1.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art.117, caput).

4.1.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as Sarantias, as glosas e a formalização

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne 1L.246, de 2022).

4.1.7 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução dO problema, reportando ao Eestor do contrato

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne

11.246, de 2022 , arl. 23 , lV) .

4.2.1 A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133/2021, art. 117, caput).

4 3 Gestor do cqlttatq

4.3.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contrâtuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração.

4.4 Das Obrigações Da Contratada

Eil
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4.2 Fiscalizacão
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4.4.14 Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execuçãodo objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Executar o ob.ieto conÍorme especificações do ÍeÍmo de Referência, da sua proposta e deste

Contrato;

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

noprazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução dos serviços.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no AVlso,

o valor correspondente aos danos sofridos;

d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até oterceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos

do artigo 48, parágrafo único, da Lei ne 14.133, de 2021;

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do contÍato,

ate o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federaise

à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovêm a regularidade perante a Fazenda Municipal

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das cateSorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá ria s, tributárias e as demais previstas emlegislação

especÍfica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do

serviço.

h) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observáncia às normas da legislação pertinente,

cumprindoas determinações dos Poderes Públicos.

j) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos metodos executivos que fu.jam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
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4.5 Das obrigações da contratante

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;

b) Prestar os serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto;

d) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

e) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventua lmente

necessários à prêstação dos serviços;

f) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços descritos por intermédio do Gestor do

Contrato e da Comissão de Fiscalização;

g) Atestar os documentos fiscais pertinêntes, quando comprovada a prestação dos serviçôs.

h) Notificar a CONTRATADA, para a substituição de equipamentos reprovados no

recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

i) Notificar a CONTRATADA, para a correção dos serviços que apresentarem vÍcios

redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme

Termo de Recusaj

j) Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Serviço da contratação;

k) Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas administrativas e Íinanceiras em vigor;

l) Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou o

fornecimento.

m) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da contratada;

n) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela contratadã;

Câmarâ Municipat de Atto Alegre do Maranhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mai[: camaÍaaltoategre@gmait.Çom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) 02.232.O44t 0001 -72

condiçãode aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitiÍ a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre-

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas,todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventualequívoco no dimensionamênto dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados no art. 124, ll, d, da Lei ne 1-4.1-33, de 2021; e

n) Cu mprir, além dos postulados legais vigentes de âm bito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do Contratante.
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o) Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas.

p) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subord inados.

4.6 Das lnfrações e Sanções Administrativas

4.6.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial docontrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução totaldo contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente.iustificado;

l') não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

It) apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou prestardeclaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

.i) comportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

4.6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sançôes:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneasb, c,

d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sêmpre que não se justificara imposição

de penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem comonas alíneas b, c,

d, e, f e g, q ue justifiq uem a im posição de penalidade ma is grave (a rt. 156, §5e, da Lei).

lV)Multa:
(1)moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela
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inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(a)O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisâodo contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(2)com pe nsatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
totaldo objeto;

4.6.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçãode reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e),
4.6.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (a rt. 156, §7e).

4.6.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).

4.6.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
ad m inistrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
4.6.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditórioe a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos doart. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
4.6.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o apêrfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

4.6.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei na 14.133, de 2021, ou em outras

leisde licitaçóes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

4.6.11 A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação

de coli8ação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,

U
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o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

4.6.1.2 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informa r e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela a plicadas,

parafins de publicidade no cadâstro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo

Federal. (Art. 161).

4.6.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei na L4.733127.

5. DOS CRITÉRIOs DE PAGAMENTO

5.1.1 O pagamento será realizado através dê ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pêlo contratado.

5.1.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

5.1.3 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimentoda Nota Fiscal ou Fatura.

5.1.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscalou fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

5.1.5 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua eÍetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.1.6 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida dô recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.1.7 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para

queemita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionâdo

5.1.8 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se â Nota Fiscal ou

Faturaapresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do ór8ão contrâtante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

Í) eventual destâque do vâlor de retenções tributárias cabíveis

5.1.9 Havendo erro nâ apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até quê o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
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da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.1.10 ANotaFiscalouFaturadeveráserobriSatoriamenteacompanhadadacomprovação

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da lei ne 14.133/2o2L.

5.1.11 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta para: a)verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no

edital; b) identificar possível razão que impeçâ a participação em licitação, no ámbito do órgão

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.

57.72 constatando-se, a situação de irregularidade do contrâtado, será providenciadâ sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

a criterio do contratante.

5.1.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

creditos.

5.t.14 PersiStindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

5.1.15 Havendo a efetiva execução do objêto, os pagamentos serão reallzados

normalmente, ate quese decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua

sit ua ção.

5.1.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

5.\.17 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.1.18 O contratâdo regularmente optante pelo Simples Nacional, nos teÍmos da Lei

complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

6.1 Da Modalidade, do Tipo e do critério De Julgamento.

I



{Ê., iÉ.§
,À

ndedor.sov.br

Câmara Municipat de Atto Atêgre do Maranháo
Alto Alegre do Marânháo/MA

E-mai[: câmaraattoJtegre@gmait.com
Rua São Lucas - Bâirro Sânto Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44/OOO1 -72

6.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de

Licitação, por critério de menor preço global.

6.2 Exigênciag De Haflitação

6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercialda respectiva sede;

b) Em se tratando de m icroem preendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microem preendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www. po rta ldoenl pree

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

ad m inistradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucuÍsâ1, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Cívil das Pessoas

Jurídicas do localde sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto socialem vigor, com a âta da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764,

de 1971;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

a utorizaçãoi

h) No caso de atividade adstrita a uma lêgislação específica: ato de registro ou autorização para

f uncionamento expedido pelo órgão competente.

i) os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

{, 3 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.3.1 Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) tnscrição no Cadâstro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Câdastro Nacionalda Pessoa Jurídica

(cNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;
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c) Prova de regularidade com a Fâzenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil e pela Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa quanto à DÍvida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a

Tributos Estaduais.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (lSS e TLVF) e apresentação

do licenciamento para localização e Funcionamento empresarial;

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos

por lei;

g) Prova de regularidade perante a lustiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas;

g.1)As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado

e favorecido previsto na Lêi complementar ns 1.23/06, deverão apresentar toda a documentação

exigida para efeito de comprovação de regularidadê fiscal, mesmo que esta apresênte alguma

restrição, de acordo com o art.43 da Lei Cômplementar ne 123/2006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável por igual

período, a critério da Administração, para regularização da documentação;

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

Oualificacão Econômico -Financeira6.4

h) cêrtidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou ExÚajudicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa lurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de

antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta.

. Nos cosos em que o empresário esteja em recuperoçõo judicíol ou extrojudicídt, poderó

porticípor desde que opresente o plono de recuperoção homologado em iuízo.

6.5 Da Qualificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em

prestar êm serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionâdas,

bem como assegurar que a qualidade de seus serviços este.ia de acordo com as normas técnicas

necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:
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6.6 Atestado de capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante executou ou está executando os serviços compatíveis com o objeto
deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as seguintes informações:
a. lmpresso em papêl timbrado
b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNpJ, endereço completo e telefone.
c. Descrição do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento da
prestação dos serviços realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com
o objeto da licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrÍcula e assinatura.

6.7 Documêntação Complêmentar

6.7.1 Além dos documentos referidos anteriormente, deverão ser apresentados os seguintes
documentos:

a) Declaração que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigôso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condiçâo de aprendiz, nos termos do inciso XXX t, do art. 7e, da Constituição
Federaldê 1998. conforme Anexo ll

b) Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais
profissionais não figuram empregados na gestão do Cámara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão, conforme Anexo lll.

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, devidamente
identificado, indicando que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de

contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, estadual ou

Federal, direta ou indireta, conforme Anexo lV.

7. DA ESTIMATIVA DO VATOR DA CONTRATAçÃO

l.l O custô estimado total da contratação é de RS 36.150,00 {trinta e seis mil cento e

cinq uenta rea is), conforme custos unitá rios apostos na ta bela em a nexo (AN EXO I do TR - planilha

Orça mentária).

7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei 14.133/21.

8 ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

08.1 Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado
correrâo à conta da seguinte dotação orçamentária:
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rgao

nidade

Função

Subfunção

Progra ma

Projeto/atividade

atureza da despesaN

9 FUNDAMENTAçÃO tEGAt

09.1 A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei ne

1,4.L331202l, e suas alterações e Decreto ne 11-.246, de 2022, Lei Complementar n.p f23/2006

alterada pela Lei Com plêmenta r ne L47 12014 e suas alterações, e sujeitando-se aos preceitos de

direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as

disposições de direito privado.

10. DAS DTSPOSIçÕES FINAIS

10.1. Não serão admitidas declaraçôes posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou

em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços

10.2. As condições estabelecidas neste documento farão part€ do contrato e do aviso,

visando à prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 25 de fevereiro de 2025

01 - Poder Legislativo

00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

01 - Legislativa

031 Ação Legislativa

0001 - Gestão do Poder Legislativo

2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa iurÍdica

Katia Regina Alves do Nascimento

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal
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ANExo r - Do rERruo oe nerrnÊructn
PTANtTHA oRçAMerutÁnra

7

(É.ç *, i
11t

ITEM EsPEctFtcAçÃo UNID, QUANT.
VALOR

MENSAT

VATOR

TOTAL
sERVrÇos DE EDrÇÃo, DTAGRAMAÇÃo E

DtvuLGAÇÃo Do DrARto oFtctAL DA cÁMARA

MUNrcrpAL DE Atro ALEGRE Do MARANHÂo/MA.

MêS 1,2 3.012,50

yü4

36.150,00

I
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ANExo lt - Do rERMo DE REFERÊNC|A

MoDELo DE DECTARAçÃo

Processo Ad m inistrativo Ne __--/
Dispensa de Licitação Ne J _

(NOIV]E DA EMPRESA) , CNPJ/MF
N.e (ENDEREçO

neste atoCOMPLETO)

representada pelo seu (Sócio/Procu rador) Estado Civil,

nacionalidade, CPF RG endereço
por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis

técnicos, e demais profissionais não Íiguram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto
Alegre do Ma ranhão.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

{4-.r,1..
lLr

Câmara Municipat de Al.to Al.egre do Marânhão
Atto Ategre do Maranháo,/MA

E-mai[: c€maraaltoalegre@gmail.com
Rua Sâo Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N

cNP ), 02.232.O44t0001 -72
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ANExo n - Do ÍERMo or ntrrnÊrucre
MODÉTO DE DÊCLARAçÃO

R RI CA

Processo Administrativo Ne -....-/_
Dispensa de Licitação No -..-/_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

N,E-, (ENDE REçO

COMPLETO) , neste ato

representada pelo seu (Sócio/Procu rador) Estado Civil,

RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso xxxlll, do art. 7e, da

Constituição Federal de 1998.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

ml (

nacionalidade, CPF _,
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ANExo tv - Do TERMo DE REFERÊNCIA

MoDELo DE DECLARAçÃo

MoDEto DE DEcLARAçÃo or rruexrstÊwcra oE FATos tMpEDtlvos

Processo Admin istrat ivo Nq _/_
Dispensa de Licitàção Ne J_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
N.s (ENDEREÇO

neste ato representada peloCOMPLETO)

seu (Sócio/Procurador) Estado Civil, nacionalidade, CPF

RG

por meio do seu representante legal devidamente
credenciado para este ato, declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação neste processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

e nd e reço
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ANEXO II - DO AVISO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMtNtSTRATIVO N"_
DISPENSA DE LICITACAO N9

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO

ALEGRE DO MARANHÃO/MA, E A EMPRESA NA FORMA ABAIXO

A CAMARA MUNtCtpAL DE ALTO ATEGRE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de Direito Público

lnterno, inscrito no CNP.I sob o np Q2.232.0441000L-72, com sede na Rua São Lucas, S/N, bairro Santo

Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Presidente

da câmara Municipala Sra lnscrita no CPF sob ne residente e

domiciliado nesta cidade e a empresa-, com

,inscrita no CNPJ sob o ne , doravante denominada CONTRATADA,

CPFRGN9-
Ne têm, entre si, ajustado o presente Contrato de prestação de serviços, formalizada

nos autos do Processo ne / 2024, e em observância às disposições da Lei ne 14.133, de Lq de abril

de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrentê do

Termo de Dispensa de Licitação n9 -_______J2025, mediante as clá usulâs e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CtÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAçÃO

2.1. A CONTRATANIE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato e aos

documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo np 04/2025 e que são

partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

2.1.1. Termo dê Referência;

2.1.2. Aviso de Dispensa ne

2.1.3. A Proposta da contratada;

cLÁusurA TERcEtRA - DA LEGlstAçÃo apltcÁvel

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ns 14.133, de 1s de abril de 2021 e alterações.

c) Lei Complementar ne 123, de 1"4 de dezembro 2006 e alterações;
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3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste

Contrato e as disposiçõês dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas

contratua is.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

Federal ns lei 14.133/2021,e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, os princípios da Teoria Gerâl dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especiala Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSUtA QUARTA - DO VALOR

4.1.. o valoÍ global deste contrato e de RS..........(...........'......'1, não se obrigando a CONTRATANTE a

demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme Proposta de Preços abaixo:

ITEM ESPECIFTCAÇAO QUANT UNID- VLR. UNT- VtR. TOTAL.

VALOR TOTAL

cLÁusUTA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentês do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

1- Poder Legislativo

Unidade

Função 1- Legislativa

ubfunção 31 - Ação Legislativa

P rograma 1- Gestão do Poder Le8islativo

rojeto/atividade
atureza da despesa

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinâtura,

prorrogável por até dez anos, na Íorma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021'

6.2 A prorrogação de que trata este item e condicionada ao ateste, pela autoÍidade

competente, de que as condiçõês e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida

a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

f) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem

natureza continuada;
g) Seia juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

t
N

OO1 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas

3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa iurídica

- Câ mara Munici alde Alto Alegre do Maranhão

I

Cámara Municipat de Atto AtegÍe do Maranháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait : camaraaltoategre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44tOO01 -72

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à materia;

I
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CâmaÍa Municipat de Atto Alegíe do Maranhá
Atto Alegre do Maranháo/MA

E-maili camaraattoategre@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0441 0001 -72

serviços tenham sido prestados regularmente;
h) Seja iuntada justificativâ e motivo, por escrito, de que a Administração mantem interesse na

realização do serviço;
i) Haja manifestação êxpressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
j) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

cond ição para a renovação.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

CLÁU5UI-A 5ÉTIMA - DO LOCAL DO FORNECIMENTO

7.1 O Local para recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Termo de Referência.

cLÁusuLA orrAVA - DAs coNDlçÕES DE ExEcuçÃo Do oBJETo

8.1 Das Condições para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no Termo de

Referência.

cLÁUsutA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

9.1A CONTRATADA responderá solidariamente pela prêstação dôs serviços, aplicando-se as disposiçôes

contidas no código de Defesa do Consumidor - Lei Federal ne 8.078/L990.

ctÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA:

10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência

cLÁUsULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE.

11.1 Das obrigações e responsabilidade da coNTRATANTE encontram-se definidos no Íermo de

Referência.

CLÁUSUTA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

1,2.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

tLS; ))1
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definidos no Termo de Referência
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Câmara Municipat de Atto Alegre do Maranháo

ALto Ategre do Marânhão/MA
E-mait: camaraattoategre@gmai[.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O441OOO1 12

ctÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAçÕES E 5ANçÕES ADMINISTRATIVAS

13.14s infrações e Sanções encontram-se definidos no Termo de Referência

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES:

L4.I. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, nostermosdoart. 125 da Lei 14.133/2027.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS:

15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vi8ência do presente contrato,

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicialdeste instrumento-

15.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos prêços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor ori8inalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato.

15.1..2. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços contratados que forem i8uais ou

inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão-MA.

cúUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rêscindido nas hipóteses previstas em lei, sem prejuízo

das sanções aplicáveis.

1,6.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa.iurídica, desde

q ue:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

origina l;

b) se.iam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

o direito à previa e ampla defesa.

1,6.4 O termo de rescisão será precedido de Relatóíio indicativo dos seguintes aspectos, conÍorme o

CASO:

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.4.3. lndenizações e m u ltas.

R

CLÁUSUTA DÉCIMA SÉTIMA. DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO:
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cLÁUsULA DÉCIMA OITAVA- DOS ILÍCITO5 PENAIS:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei ne 14,133, de 2021e suas alteraçõês posteriores serão obieto

de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuÍzo das demais cominações aplicáveis.

ctÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS:

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CoNTRATANTE, seSundo as disposições contidas na Lei

1,4.133/2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidia riamente,

segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas

e princípios gerais dos contratos

cLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAçÃO

2j..1 A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da execução

deste instrumento de contrato.
21,.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato devêrão

ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das medidas cabívêis.

cúUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DO FORO

23.1 Em atendimento ao art.92, §1e, dâ Lei np 14.L331202l, fica elêito o Foro da comarca de São

Mateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não

sejam solucionadas, com expressa renÚncia das partes a qualquer outro que tenham ou venhâm a tet
por mais privilegiado que seja.

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o

f-..r-

17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atrâso de pagamento decorrentê de

âusência totalou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas

constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

cLÁUsUtA VIGÉSIMA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAT

20.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lêi 1-4.133/21,, mediante as devidas justificativas.

A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

cLÁU5ULA VIGÉSIMA SEGUNDA. DA PUBTICAçÃO

22.1 lncumbiÍá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítiÔ

oficial na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao art.8e, §2e. da Lei n.

12.527, de2017, c/c art. 7e. §3e, inciso V, do Decreto n. 7.724. de 2012.
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Câmara Municipat de Alto AtegÍe do Maranháo
Atto Ategre do Mâranhão/MA

E-mâit: camaraaltoategÍe@gmait.com
Rua São Lucas Bâirro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/OOO1 -1 2

C

presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para

que produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Alto Alegre do Maranhão-MA, xx de xxx de 2025

CONTRATANTE

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

NOME

CPF N9

NOM E

CPF N9

{Ér. {a,'1\
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DIARIO OFICIAL

APRESENTAÇÃO
E UM VEICULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER

LELGISLATIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É ATENDER AO
PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE
IVIOSTRAR OUE O PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR
TRANSPARÊNCIA POSSíVEL, PARA QUE A POPUTAÇÁO TENHA
O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÔES E

DECISÕES,

ACERVO
Todas as êdiçÕes do Diário OÍlcial encontram-se disponíveis na forma

eletrônica no domínio
www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diariooficial, podendo ser

consultadas ê baixadas de forma gratuita por qualquer inteÍessado
independente de cadastro prévio.

CONTATOS
Tel: 9991426593
E-mail: diarioaltoalegrecamara@gmail.com

ENDEREÇO COMPLETO
AV. RODOVIARIA, S/N - CENTRO . CEP, 65413.000 - ALÍO
ALEGRE DO MARANHÃO\MA

RESPONSÁVEL
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo

.l

CPF: ...'100893"'

Oalat 03101t2O25
lP com n": 172.10.1.153

www cmaltoalegredomaranhao ma.gov.br/diarioof
icial PhP?id=225

I
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/NNA
LEGISLATIVO
Volumer 8 - Número: 1698 de 3 de Janêirc de 2025
DATA: 03/01/2025

PERIDIOCIDADE
Todas as ediçóes são geradas diariamente, com exceção âos

sábados, domingos e feriados.
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tssN 2764-7951

www.cmaltoalêgrêdomaÍanheo.ma.gov.braooM
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARÂNHÃO. PORTARIA . NOME*çÃO: PORTARIA N. 03í2025

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇAO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO-MA,, E DA OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS-

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÂO, ESTADO DO MARANHÃO,

Juliana dos Sântos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNtCtpAL DE ALTO ALÊGRE DO MÀRANHÃO - PORTARIA - NoMEAçÃO: PORTARIA N'02/2025

PORTARIA N. O2t2025

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCIJPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA

éAuaaa MUNtctpAL ae Àtto ALE:RE Do MARANHÃI-MA., E DA ourRAs
PRovtDÉNctAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÁO,

no uso de suas atribuições legais, previstas no regimênto lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art 1o NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identiÍicado pelo RG no 0001119536992, SSP/MA e

CpF: 039 167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de PregoeiÍo/Agente de Contrataçáo da Câmara Municipal de Alto

Alegre do lVlaranháo - MA.

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor nesta data.

- Art. 3o. Revogadas as disposiçÕes em contrário.

Gabinete da PÍesidente da CâmaÍa Municipal de Alto Alegre do Maranháo-M4., 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUN|CIPAL DE ALiO ALÉGRE DO MÀRANHÃO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: PORTARTÁ N'0612025

PORTARIA N" 06/2025

DiSPÓE SOERE Á NOMEAÇAO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA

ôÃUNNE UUNIAPX DE'ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA,, E DA OUTRAS
PRoVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA cÂt\ilARA MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo, ESTADo Do MARANHÃo,

no uso de suas atribuições legais, previstas no regimento Interno e na Lei orgânica Municipal,

RESOLVE;

PORTARIA N"

.(-

Ê \J rÇ

A PRESIDENTE DA
no uso de suas atribuiÇÕes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art 1" NOLEAR o SenhoÍ LEONARDO DO BONFIM GUIMARAES, bÍasileiÍo, identificado pelo RG no 171774820019,
SSP/MA e ÇPF: 025.494.043-94, para ocupar o cargo comissionado de Contador da Câmara Municipal de Alto Alêgre do
Maranháo - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogâdas as disposiçóes em contrário.

Gabinete da Presidente dâ Câmara Municipal de Alto Alegrê do Maranhão-MA., 02 de janêiro de 2025

CPF: "t 100.893-'" - Dala: 0310112025 - lP com n'r 172.10 1.153
Autenticação em: www.cmaltoaiegredomaranhao.ma.gov.bídiarioofi ciâl.php?id=225
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Art. 1". NOMEAR o Senhor NIKOLLY CAMPOS DE SOUSA, brasileira, identificada pelo RG no 0138880720000, SSP/MA e
CPF. 072.073.203-45, paa ocupar o cargo comissionado de Controladora lnterna da Càmara Municipal de Alto Alegre do
l\ilaranhão - [IA.

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 30 Revogadas as disposiÇóes em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo-lvlA., 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

F[Si | 3t
rRocEsso

CPF: ---.100 893-" Dala 0310112025'lP com n': 172 10.1.153

Autenticaçáo em: www cmaltoãlegredomarânhao.ma.gov.br/diaíiooÍicial.php?id=225
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, 5/N

cNPJ - 02.232.044 /0007 72

Senhora Annabcl Gonçzilves Barros Cosla
Assessora .lurídica da Câmara Municipal de Alto Alegre tlo Maranhão.

PR(X I-SSO Ar)\II\lSTIt.\TrYO \": 0J/2025

Referôncia: Solicitação de l)arecer .luridico quanto a contratação dc empresa especializada em

sc1,iç6s dc edição. diagranraçào c divulgaçrio no l)iário Oficial da Cânrara Municipal de Alto
Alegrc do Maranhão.

[:m contbrmidade conl o artigo 72. inciso III da t-ei l'l.l3i/2021. r'enho atrar'és do presente

solicirar a Vossa Excelência. a emissão de PARECER JLIRÍDICO sobre a possibilidade c

lcgalidade da conrratação de scrviços dc edição. diagramação c dir ulgação no l)iário oÍicial da

('âmara Municipal de Alto Alegrc do Maranhão.

Ânexo. Minuta do Aviso dc ConlÍataÇão Dircta e minuta do tcrmo de Conlrato

Depois de emitido o parecer. o processo deve devolvido a Autoridade Compelente para

tlcliberação.

Na certeza de ser atendido. antecipo agradecimentos.

Alto Alegre do Maranhão/MA. 07 de nlarço de 2025

Antô An c Olir e lranlo
Agcnte cle Clontrataçào

ml U
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Í\,4aranhão
Alto Alegre do Maranhão/l\,4A

E-mail: camaLaaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0001 -7 2

PÂRT]CER.IURIDICO

REQUERENTE: AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

ASSIINTO: Ânálise da possibilidade de Contratâção diretâ, através de Dispensa de

l-icitação, com fundamento no Artigo 75, inciso II, da Lei n' l4.l-33/2021.

PROCESSO ADMINISTRAI'IVO N' 0412025.

DISPENSA DE LICITAÇÃO O2I2O25

oBJT]TO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
EDIÇÃo. DIACRAMAÇÃO E DIVUI,CAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAI- DA CÂMARA
.\II \ICIPAI. DE ALTO ALECRE D0 \IAR,\\HÃ0.

PRINCIPIO DA LEGALIDADE. EXAME DA

POSSIRILIDADF LE(i^L DE ('ONTRATA('À()

DIRETA. DISPENSA DF LICITA('ÀO COM

FUNDAMENTo NO ARTICo 75. INCISO II. DA
LEI N' 14.I3]/2021. CONTROLE PREVENTIVO

DA LEGALIDADE, ARTIGO 53. §1", INCISO ll
CIC 72, INCISO III, DA LEI N' I4.I33/202I.
CUMPRIMENTO DAS NORMAS F PRINCiPIOS

NORTFADORES D^ LI('rTA(',ÀO.

I.oRJETO DA C()\SUL'IA

Trata-se de solicitação exarada da Controladoria Interna da Câmara Municipal de

Alto AlegreiMA. accrca da Contrataçào. por Dispensa de Licitaçâo conl fulcro no Aft. 75, II.

da Lei n' 14.133i2021. de empresa especializada em serviços de ediçào, diagramaçào e

divtrlgaçào no Diário Oficia[ da Câlnara Municipal de Alto Alegre do Maranhào/MA' de acordo

conr os docunrcntos quc intogram o proccsso adlnintstrativo 0412025, o qual rcqucr o

processamento de dispensa de licitaçào com lundamentos na Nova Lci de Licitações (Lci

n" 14. 1 33/202 1 ).

E o que se tern a relatar.

Iim seguida, cxara-se o opinativo e a análise.iuriclica
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Câmara l\,4unicipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re@q mail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 10001 -72

II. MERITO DA ('ONSUI,T'A

Prelintinannentc c importantc dcstacar quc a submissào das dispensas dc licitaçõcs-

rra Lei 14. 133/2021, ao parecer jurídico do órgào de assessoramellto jurídlco da Câmara

Municipal. possui amparo em seu aúigo 53, § 1", inciso I. c/c o arligo 72, inciso lII. que assim

tlispõcm:

AÍ. 51. Ao final da fase preparatória. o processo licitatório seguirá

para o (rrgào dc asscssoramento juridico tla Administraçào, quc

rcalizará controlc previo dc lcgalidadc mediante análisc juridica da

contrataÇào.

§ l'- Na elaboração do parcccrjurídico. o órgào de asscssoralllcnto

iuridico dr Adrnin istraçào dcrcrá:

| - Apreciar o processo licitatório confonre critérios obietilos

prévios dc atribuição de prioridadc:

II - Redigir sua manifestaçào enr Iinguagem sirnples e

comprccnsivel c dc forma clara e objetiva, com aprcciaçào tic

todos os elementôs indispensáveis à contratação e com exposiçào

dos prcssr.lpostos dc fato e dc dircito lcvados cm consideraçào na

análise .iuridica. "

Art. 72. O proccsso dc contratação dircta, comprccndc os casos dc

inexigibilitlade c de dispensa de licitaçào, dcverá scr instruíclo corn

os seguintes documentos:

Ill - Parcccr Jurídico e pareccrcs lccnicos' sc lor o caso' quc

demonslrcnt o atcndinento dos rcquisitos exigidos.

Ncssc scntido. a prescntc análisc tenr a finalidade dc vcrificar a confort.nidade do

proceclimento, com as disposições flxadas na nova Lei de licitaçt-les. em especial no que tange a

possibiliclatle legal de contrataçào direta dos sen,iços. tendo pol'fundamento o arligo 75' inciso

Il. da Lei n".14.13312021.

A princípio. cumpre esclarccer que, a presente manifestação limitar-se-á à dúvida

cstritamenle juli dica"in ubstrato", ora p[oposta e, aos aspectos jurídicos da natériâ, abstendo-

sc quanto aos aspectos técnicos, administrativos. econômico-Ílnanceiros e quanto a outras
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Câmara Í\,4unicipal de Alto Alegre do Maranhâo
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal TE @omail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04410001 -72

qucstôes nâo ventiladas ou quc cxijam o excrcício dc convcniôncia c discricionaricdadc da

Atfininistraçào.

Por cssa razào, a cmissão dcstc parcccr não signiÍica endosso ao mórito

athninistrat ivo, tcndo etn vista quc o prcsente ato é relativo à área juridica. não adentrando à

cornpetência técnica da Adrninistração, ern atentlirnento à recornendaçào da Consultoria Geral

da União. por mcio das Boas Práticas Consultivas - BCP n" 07. qual scja:

O Orgão Consultivo não dcvc cmitir rranifcstações conclusiras

sobrc temas nâo juridicos. tais como os tecnicos, administrativos

ou de converriência ou oportunidade. setn prejuízo da possibilidade

de cmitir opinião ou Íàzer rccomcndações sobrc tais questõcs.

apontando tmlar-se dc juizo discricionário. sc aplicável. Adenrais,

caso atlentrc cm q ucstrio .jurídica que possa tcr rctlcxo signiÍlcativo

em aspecto lécnico deve apontâr e esclarecer qual a situação

.iuridicâ exislente que ilutoriz:r sua manittstaçào naquelc ponto.

A recomendação citada acrrna é fundamental para assegurar a correta aplicaçâo do

principio da lcgalidadc, parâ quc os atos adtninistrativos nào contcnham cstipulações quc

contrâvelthaln à lt-i. posto que. o preccito da legalidade é. singulamrente. relevantc nos atos

adnrinistrativos.

Assinr. se Íàz necessário o exanle prcvio. para que a Adnlinistraçào nào se suieite a

violar um princípro de drrcito, o que é severamente tào glave como transgredit'uma norlna.

Por esse motivo. a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que. a

Acln.rinistração Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade,

PLrblicidade e Efi crôncia.

Já no que tangc a inalàstabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do artigo

rc(ro mcncionado assevcla qle. "ressalvdos o,s ca.to.§ especi/icado.s na legislação. os ohra.s,

sci'r'lçros, Lompros c alienaçõe.s serão L'ontrota(los mcdiante ptocesso de licilaÇão prihlica que

.\.\egure iguoldade de concliçõcs a lodos o.s cotrcorrcfites. com cláttsulas que eslaheleç'ant

ohrigaq'ões de pogamenlo, ,nanlidas as t'ortdições elêtivus da proposÍo, tlos termos da lei, o qual

sonlente permititzi as erigêncios de quulilicaç'ão técnit« e econômica, indispensáveis à gúrontiú

Jrt t umprinL'rrto Llu.s obt iga1õas. "
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, Si N

cNPJ - 02.232.044 t0001 -7 2

Dcvidamcntc instruido. o pÍoccsso lbra rcmetido a csta Asscssoria Jurídica. para

ernissào de parccer acerca da legalidade do procedimento. objetivando a contratação direta de

curpresa para a realizaçâo dos serviços ora solicilados.

Desta feita. corno previsto na nonna supetior, a realização do procedimento é a regra,

contudo. a própria lei de licitações prevê situações ern que e nrais vantajoso para a Administraçào.

a fornralizaçào da contrataçào direta, ou seia. senr que ha.la a necessidade do procedintento

licitatririo.

Assirn. conlomre prcvisào do Artigo 75. II, da Lei 14.13312021 (Nova Lci dc

Licitações) troure em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para contrataçâo

tluc cnvolva valorcs iní'criorcs a RS 50.0(X),00 (cinquenta rril leais). no caso dc scrviços c
corrpras.

Oponuno salientar que o referido valor Í'oi atualizado, por meio do Decreto n"

12.34312024 para R$ 62.725,59 (Sessenta e dois mil. setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta

c novc centavOs).

Com efeito. conforme previsto na norma retro citada, os clitérios se aplicam no caso

cln tcla. uma vez que, consoante tlisposto no AÍigo 75, incistt lI. da Nova Lei de Licitações e

(lontratos (Lei n" 14.133i2021). é autorizado e está enr hamronia com a lei a contrataçào direta

de serr,iços e colrrpras, culo valor scja de ató o valot supracitado.

Art. 75. E dispensávcl a licitação:

tl
I[ - para contrataçào que envolva valores int'eriores a RS

50.000.00 (cinquenta mil reais). no caso de outros serviços e

compras:
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Conlornrc clcspacho dc solicitaçào c autorizaçào da aúoridadc compctente c

considerando que o serviço requisitado é irnportantc para a Cârnara Municipal, Íàz-se necessário

a rcalizaçâo da Contrataçào, por Dispcnsa dc Licitaçào conr fulcro no An. 75. II. da Lei n"

14.13312021, cle empresa especializada enr serviços de ediçào, diagramação e divulgaçào no

Diário Oficial da Cânrara Municipal de Âlto Alegre do Maranhào.

To<javia. faz-se necesslu-io t[anscreve[ o arligo alhures, quc assilr dispõe:



Câmara Municipai de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re íAo mail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0001 -72

Assim. c prcponderanlc caminhar, doravantc, na linha da possibilidadc dc

c()ntratação dircta do objeto, desde que, o valor dispendido no exercicio Íinanceiro em curso.

para custcar a dcspcsa. nâo scja supcrior ao valor ora fixado.

Nessa vereda, e segurndo a recomendaçào contida na nova lei de licitações, no

scntitlo de que os pareceres jurídicos devarn ser redigidos ern linguagem simples e compreensivcl

c dc Íirrma clara c objctiva, coni aprcciação clc todos os clemcntos indispcnsáveis à contratação

c com exposiçào dos pressupostos de tàto e de direito levados em consideração na análise

.jurídica. entendo ser perfeitanente possível a contratação direta dos serviços, através de dispensa

tlo licitação, com Í'undatnento na Nova Lei <ie Licitações, desde que obsetvados os requisitos

lixados no arligo 72. da Lei n" 14.133/21 a saber:

,,\.n, 72. O processo de contratação diretâ. que compreende os

casos tlc incxigibilidade c de dispcnsa de licitação' dcverá ser

instruido com os seguintcs documcntos:

I - docunrcnto dc lorrnalizaçào de dcmanda e. sc íor o caso'

cstudo tccnico preliminar, análise dc riscos, tcrmo dc

rcferência. proieto básiccr ou proieto executivo:

ll - estimativâ de despesa. que deverá ser calculada na Íbrma

estabelecida no art. 23 desta Lei:

III - parecer juridico e palecercs tecnicos. se lbr o caso. que

demonstrcm o atendimcnto dos rcquisitos cxigidos"

IV - demonstraÇào da compatibilidade da prcvisão dc recursos

orçanrcntários cont o compromisso a scr assumido;

V - comprovaçào dc quc o contratado precnchc os requisitos dc

habilitaçào e qualificaçào nríninla necessária:

VI - razão da escolha do colltratado:

Vll - justiÍlcativa dc preço:

Vtll - autorização da autoridadc competentc.

lnclusive cumprc recomentiar tarlbérn que, o ato que autorizar a contratação direta

ou o cxtrato decorrenle do conlrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em

sitio eletrônico oÍicial.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do [r,laranhão/MA

E-mail: camar Itoal re mail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04410001 -72

Por conscguinte. podc-sc afirnrar que. dcntro das rcgras dos valorcs estabclccidos

pcla legislaçào vigentc, nào há qualquer óbice quanto à pretensào.

Dcstaca-sc, ainda. que nos autos consta o tcmlo de rcÍ-crôncia. contendo os clcnrcntos

rrcccssários e suÍlcientes, com nível de precisào adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

('onsta, ainda. estimativa da despesa, tnediante pesquisa direta cont fomecedor.

Nota-sc. ainda. que o valor a ser contratado está dentro do lintite previsto na Nova

I-ci, e a realizaçào de procedimento licitatório especíÍico oneraria ainda mais os colies pÍrblicos,

htja vista que demandaria a ulllização de pessoas. tempo e material pâra sua conclusào

Considerando que contratação a ser realizada está estirnada em R$ 36.150,00 (trinta

c seis mil cento e cinquenta reais), pode-se concluir pela possibilidade legal de contratação

tiilcta. através dc dispcnsa de licitaçâo, uma vcz qtlc. o caso cln qucstào, sc amolda perfcitamcntc

ruo valorprevisto no Artigo 75. inciso II, da Lei n" l4.l3li202l.

Na linha de raciocínio aqui sutiagada, constata-se que. para haver respaldo legal, a

contrataçá'io dircta deve se bascal eni justificativas. A justificativa de Dispensa de Licitação para

ir contratação do seruiço em tela sc thnda no inciso ll, do artigo 75. da Lei 14.13312021.

Corno já citado acima. o intuito da dispensa dc licitação é dar celeridade as

c(nltratações inclispensár,eis para a Administração Pública. Alénr disso. a contrâtação direta niro

significa burlar aos principios adnrinistrativos, pois a Lei exige que o contrato Somente s!'ia

cclebrado. após procedimento simpliticado de concomência. suÍlciente para justificar a escolha

(lo contratado. de nrodo a garantir ttma disptlta entre potenciais Í'ornecedores.

Nesse diapasào. coufomre previsto no afiigo 75' 
"s 

3"' da Nova Lei' as contratações

(liretas. pelo valor. serão preÍ'erencialmente precedidas de divulgação de aviso em sitio eletrônico

1rlicial, pelo prazo minimo de 3 (três)dias úteis. coln a especificaçào do objeto pretendido e com

a rnanilcstaçào dc intcressc da Administfação crn obtcr propostas adiciorrais dc cventuais

interessados. dcvendo ser selecionada a proposta rnais l'antajosa.

Assint, para obter prcços nrais vantajosos dos scrviços lcquisttados. làz-sc trccessário

que a Adlninistraçào dê publicidade à intençào de realizar contrataçào cotn a divulgaçào de avrso

cm sítio cletrôrrico oficial. pelo prazo míninro de 3 (três) tlias [rteis.

Por Ílm, recomenda-se ao Setor Requisitante que sempre analise toda a

tlgcurnentaçâo necessária para a verificaçào do atendimento aos requisitos de habilitação da(s)

proponente(s).
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Câmara l\,4unicipal de Alto Alegre do Í\,4aranhão
Alto Alegre do Maranhão/lvlA

E-mail: camaraaltoal re@omail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNPJ - 02.232.044t0001 _72

III. CONCLUSÃO

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima. vislumbro de plano a existência
de autorizaçào Iegal para contrataÇão direta dos serviços. Sendo assim, ô processo de dispensa
de licitação em tela não afronta os princípios reguladoles da Administração pública, e neste caso
ó absolutamente possível a contratação na foma prevista no arligo 75, inciso II, da Lei n,,
t4.13312021.

Dessa

favoravelmente pela possibilidade de contrataçào direta do objeto.

Este é o parecer jurídico, o quar submeto à apreciação e quaisquer considerações das
aúoridades competentes.

E o que nos parece,

Alto Alcgrc do Maranhão. cm 07 de março dc 2025.

fomra, observadas as prescrições exaradas nesse parccer, opino

n Â , -----\---

a":;^.;,J,,oANN EL Ç
Assessora Jurídica OAB/MA N" 8.939

PORT,IRIA O8/2025

«âôà',..' h
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CA}LA.RA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO
Alto Alegre do Maranhão - MA

E-mail: camaraaltoales rcmala',qm ail.com
Rua Sào Lucas. s,in - Bairr«r Santo Antônio

cNPJ 01.112.04.+/0001-72

PORIARIA N" O8/2025

DiSPOE SOBRE A NOMEAÇAO DE OCUPANTE DE
CÁRRGO COMiSS/ONÁDO DA CAMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO I,IIARANHÀO.AIA,, E DA OUTRAS

PROYiDÉNClÁS.

A PRESIDENTE DA CÂ[,4ARA I/UNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃ0.

ESTADO DO IVARANHÃO, no uso de suas atribuiçoes legais, previstas no regimento lnterno e na

Lei Orgânica Municipal

Art 1". NoMEAR a Senhora ANNABEL GONÇALVES BARROS COSTA, brasileira, identificada

pelo RG n0 1382740, SSP/N,4A e CPF: 645.235.513-91, para ocupar o cargo comissionado de

Assessora Juridica da Câmara lVunicipal de Alto Alegre do Maranhão - lt4A.

Art. 20. Esta Portana enka em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposiçoes em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Í\,4unicipal de Alto Alegre do l\4aranhão-lVA., 02

de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

RESOLVE

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

03610089377



Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalesre@smail.com
Rua São Lucas - Bãirro Santo Antonio, S/N

cNPr - 02.2 32.044/0001-72

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO N. O2t2O25

Torna-se público que a Câmara l\4unicipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de
Licitaçáo, em razáo do valor, para contratação de empresa especializada em serviços de edição,
diagramaçáo e divulgação no Diário Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão com critério
de Julgamênto de menor preÇo global, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei n' '1413312021 .

Torna-se público que a Câmara lvlunicipal de Alto AlegÍe do l\4aranháo - MA, realizará Dispensa de

Licitaçáo, em Íazáo do valor, para contratação de empresa especializada em serviços de edição,
diagramação e divulgação no Diário Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, com

critério de julgamento de menor preço global, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no

1 4 .1 3312021 .

As lnformâÇôes referentes às especiÍicaçôes do objeto, condiçÕes da prestaçáo dos serviços e demats

obrigaçÕes são descritas no termo de referência e na minuta contratual. os quais sâo anexos do presente

instrumento de aviso. estando à disposição dos interessados no Site Oflcial da Câmara l\.4unicipal de Alto

Alegre do l\,4aranhão, no portal da transparência, acessado pelo link:

As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço eletrónico
entre os diâs 19 de marco de 2025 a 24 dê marco de

U5, ou entregues prêsencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP:

65 413-000, no mesmo período, no hôrário das 8h às 14h.

As esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados para o endereço eletrÔnico

, ,,,,. .. ,,: .,-i:-. Ir r-,,--.ti .: ' ou entregues presencialmente, nosetorde protocolo da

Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/lvlA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio

- Alto Alegre do Maranháo/MA. CEP: 65.413-000 - das 8h às as 14h dentro do mesmo período de

disponibilização do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitaçáo é de 24h (vinte e quatro horas) a contar da solicitaÇáo

realizada pela administração via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll - lvlinuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

AN Nto RE OLIVEIRA

AGENTE DE CONTRATAçÀO

ãolMA, 18 de março de 2025

ml
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2.4.1 - O e-mail para recebimento da proposta

(

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044/OOOI-7 2

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA
DTSPENSA DE LrCrrAçAO No 0212025

1 . OBJETO:

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, torna público que o objeto do presente
procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contrataÇáo, por dispensa de
licitaÇão, dê empresa especializada em serviços de edição, diagramação e divulgaçáo no

Diário OÍicial da Câmara À/lunicipal de Alto Alegre do lilaranhão, conforme condiÇões,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de ContrataÇão Direta e seus anexos.

2 - DAS CONDIÇOES, DAS VEDAçOES DE PARTICIPAÇÂO NA DISPENSA E DO ENVIO
OA PROPOSTA.

2.1 - Poderão participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta contrataÇão, rêgularmente estabelecidos no país, que

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência,
neste Aviso de Dispensa de LicitaÇáo simplificado e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para às pêssoas jurídicas, enquadradas como

microempresas e empresas de pêqueno porte, nos limites previstos na Lei complementar no

123t2006

2.3 - O Íornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta

de preÇos, na forma prevista no termo de referência e neste aviso.

2.4 - O íornecedor interessado, apÓs a divulgaÇão do aviso de contratação direta,

encaminhará, êxclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.1. deste instrumento, na

forma eletrônica ou de íorma presencial no endereÇo Rua sáo Lucas - Bairro santo Antônio -
Alto Alegre do lr/laranháo/MA, CEP: 65.4í3-000, junto ao setor de protocolo das 8h às 14h, a
propostã de preços, com a descrição do objeto ofêrtado e o preÇo, até a data e o horário

estabelecidos para seu recebimento neste aviso.

e documentação sera

camaradealtoaleq re.contratacoes@qmail.com

2.4.2 - O endereço para recebimento de forma presencial é Rua São Lucas - Bairro Santo

Antônio - Alto Aleore do lVlaranháo/MA. CEP: 65.413 -000 . tendo como destinatário o Setor de

Protocolo.

2.4.3 - Cabeú ao proponente interessado em participar da dispensa de licitação acompanhar

os avisos e comunicaÇões emitidos pela Administração Pública, via e-mail durante o

procedimento e se responsabilizar pelo Ônus decorrente da perda de negóclos diante da

inobservància. em tempo hábil, de mensagens enviadas pela AdministraÇão Pública Í\Iunicipal.

2.5 - Todas as especiíicações do objeto contidas na proposta. em especial o preço, a forma e

o pÍazo de entrega vinculam a Contratada.
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2.6.1 - Os preÇos ofertados seráo de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÇão, sob alegação de erro, omissâo ou qualquer
outro pretexto.

2.7 - A apresentaÇão das propostas implicâ obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, êm conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer
os serviços, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, êm quantidades e qualidades
adequadas à pêrfeita êxecugão contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiÇão.

2.8 - Havendo propostas iguais à menor já ofertada, prevalecerá aquela que for recebida
primeiro.

2.9 A particapaÇão, no presente certame, em razâo do valor da contrataÇão, é exclusiva a
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso lV, c/c o art. 48,
anciso l, da Lei Complêmentar no 123, de 14 de dêzembro de 2006.

2.10. Não poderão participar desta dispensa dê licitaÇão os fornecedores:

2.10.1. Que não atendam às condiçóes deste Aviso de Contratação Dareta e seu(s)
anexo(s);

2.10.2. êstrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citaÇão e responder administrativa ou judicialmente;

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintês vedações:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou iurídica,
quando a contÍataÇão versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraÇão do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigentê, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto. responsável
técnrco ou subcontratado, quando a contrataÇão versar sobre obra, serviÇos ou Íornêcimento
de bens a ela necessários;
c. pessoa física ou jurídaca que se encontre, ao tempo da contrataÇão, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial. econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público quê
desempenhe funÇão na dispensa de licitação ou atue na fiscalizaÇão ou na gestáo do contrato.
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau,
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404. dê 15 de
dezembro de !970, concorrendo entre si,

f. pessoa física ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tênha sido
condenada judicialmênte, com trânsito êm julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadorês a condiÇões análogas às de escravo ou por contratação dê
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

mr

2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
rndiretamênte na prestaÇão dos servrços.
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2.10.3. Equipâram-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico:

2.10.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituiÇão a
outra pessoa, física ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanÇão a ela aplicada,
inctusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilÍcito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor:

2.10.5. OrganizaÇôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n' 7 461201 4-T CU-Plenário) ; e

2.'10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execuÇão
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situaÇões que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 90
da Lei n.o 14.133. de2021.

2.10.6. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para contrataÇáo, sob pena de desclassificaÇão.

2.10.7. Não será admitida a previsão de prêços diÍerentes em razáo de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇAO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.1 - O valor estimado da contratação é no valor global de R$ 36.150,00 (trinta e seis mil
cento e cinquenta reais).

3.2 - O critério de julgamento adotado, observadas as exigências contidas nêste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos quanto às especificaÇÕes do objeto. será de MENOR
PREÇO GLOBAL,

3.3 - Encerrado o prazo de rêcebimento das propostas, será verificada a coníormadade da
proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequaÇão do objeto e à compatibilidade do
preÇo em relação ao estipulado para a contrataÇão.

3.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da
data de sua aprêsêntação.

3.5 - Após escoado o prazo paÍa o recebimento das propostas de prêço, será selecionada a
oferta mais vantajosa para a Administração Pública, considerando as propostas apresentadas
após a publicaÇão do presente aviso de dispensa.

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo
procedimento de contrataçáo poderá:
a- Republicar o procedimento.
b - Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou
sua situaÇáo no que se refere à habilitaÇáo; ou

f*-iil
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c - valer-se, para a contrataÇão, de proposta obtida na pesquisa de preÇos que serviu de base
ao procedimento, se houver, privalegiando-se os menores preÇos, semprê que possível, e
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
d. O disposto nas alíneas "a" e "c" do caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o
procedimênto restar deserto.
3.5.2. Verificadas as condiÇões de participação, o gêstor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequaÇão ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contrataÇão neste Aviso de Contratação Diretâ e em seus anexos.

3.6.1 - Contiver vicios insanáveis.

3.6.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos,

3.6.3 - Apresentar preços inexequiveis ou permanecerêm acima do preço máximo definido
para a contratação;

3.6.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçãoi

3.6.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos. desde que insanável.

3.7 - Quando o fornecedor não consegutr comprovar que possui rêcursos suficientes para

executar, à contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:

3.7.1 - FoÍ insuficiênte para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zêro, incompatíveis com os preÇos dos insumos
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se rêferirem a materiais e
rnstalaÇões de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

3.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preÇo, ou em caso da nêcessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

3.9 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaÇáo da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo Íornecedor, desde que náo haja majoraçáo do
preÇo.

3.9.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas.

3.10 - Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍlcaÇáo.

4 - CRITERIOS DE HABILITAÇÃO

3.6 - Será desclassificada a proposta que:
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4.1-ComocondiçãopréviaaoexamedadocumentaÇãodehabilitaçãodofornecedordetentor
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participação, conforme aÍ. 14 da Lei n' 14.13312021, legislação corrêlata e no
item 02 e subitens seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que
impeÇa. a participaÇão no certame ou a futura contrataÇão, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.oov.br/oaoinainterna/603245-ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações CÍveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justrça
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora;

4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve Íraude por partê das
emprêsas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29,
caput)

4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos soctetários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN n" 3/2018, art. 29, §1o).

4.4. O fornecedor será convocado para manifestaÇão previamente a uma eventual
desclassificação. (lN no 3/2018, art. 29, §2o).

4.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de paíicipação.

4.6 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitaçáo, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de ContrataÇão Direta.

4.6.1 - Na hipótese de o fornecedor não atendêr às exigências para a habilitação, o órgão
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamênte,

4.6.2. na ordem de classificaçá0, até a apuração de uma proposta que atenda às
especificações do objeto e as condiÇôes de habilitaçáo.

4.7 HABtL|TAÇÂO JURTDTCA

4.7.1 Para Íins de Habilitaçáo, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no

Têrmo de Referência, anexo I deste aviso.

4.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

ffi*f lt
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4.8.1 Para fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Têrmo de Referência, anexo I do aviso.

4.9 QUALTFtCAÇÃOECONÔMtCO-FtNANCEtRA:

4.9.1 Pa.a fins de Qualificação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anêxo I deste aviso.

4.1 0 QUALTFTCAçÃO TÉCNtCA:

4.1 0.1 As exigências de qualificação técnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.114 AdministraÇão Pública, visando a celeridade do feito, fica autorizada a realizar consultas
por meio da rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira
online.

4.12- Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

5- CONTRATAçÀO

5.1 - Após a homologaÇão e adjudicaÇão, caso sê conclua pela contrataÇão, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2 - A presente contratação é passÍvel de prorrogaÇão contratual, nos termos dos artigos '106

e 107 da Lei n' 14.133121 .

5.3 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocaÇáo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalênte, conforme
o caso (Nota de Empenho/Cârta Contrato/AutorizaÇáo), sob pena dê decair do direito à
contrataÇão, sem prejuízo das sanÇões previstas neste Aviso de ContrataÇão Direta.
5.3.1 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaÇão da nota de empenho ou
instrumento equivalênte poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela AdministraÇão.

5.4 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à emprêsa
adjudicada, implica no reconhecjmento de que:

5.4.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposiÇões da Lei no 14.133, de 2021 ,

5.4.2 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Avlso de ContrataÇão
Direta e seus anexos,

5.4.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
'137 e '138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei.

(
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6.1 - Comete infração administrativa o fornecêdor/prestador de serviços que cometer
quaisquer das inÍraÇôes previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021

6.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei
14.133121 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanÇões previstas no art. 156 da Lei 14.133121

6.3 - Na aplicaÇão das sanÇões serão considerados:

6.3.1 - A natureza e a gravidade da infraÇão cometida;

6.3.2 - As peculiaridades do caso concreto,

6.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atênuantesi

6.3.4 - Os danos que dela provierem para a AdministraÇão Pública;

6.4 - Se a multa aplicada e as indenizaÇões cabíveis Íorem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela AdministraÇão ao contratado, além da perda dessê valor, a

diferença será descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada
judicialmente.

6.5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanÇões.

6.6 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indicios de prática de infraçáo
administrativa tipificada pela Lei no '12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lêsivo à

administraÇão pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administratavo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente'
com despacho fundamentado, para ciência e dêcisão sobre a eventual instauraÇão dê
investigação preliminar.

6.7 - A apuraÇão e o julgamênto das demais infraÇões administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1'
de agosto de 20'13, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

6.8 - A aplicaÇão de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em procêsso

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla deíesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimênto previsto na Lei n' '14.133, de 2021 .

7 - DAS CONDIÇOES GERAIS

MT '<(

5.5 - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condiÇões de habilitaÇão e contrataÇão consignadas neste aviso, que dêverão ser mantidas
pelo íornecedor durante a vigência do contrato.

6- DAS SANÇÕES
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7.1 - A execuçáo do serviÇo ou entrega dos produtos será de acordo com a demanda da
Câmara Municipal de Alto Alegre do l\Iaranhão.

7.3. Havendo a necessidade de realizaÇáo de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
culo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado
pelo agente competente da AdminrstraÇão na rêspêctiva notificação.

7.5. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõêm o processo, prevalecerá as deste Aviso.

{P-. i " rtq

Alto Alegre do I\/aranhão/MA, 18 de

ANTONIO A OLIVEIRA
AGENTE DE CONTRATAÇAO

7.2 - As quantidades solicitadas são uma estimativa da demanda, podendo ou não serem
utilizadas em sua totalidade. O pagamento será realizado conforme a quantidade de itens
utilizados.

7.4 Não havendo êxpediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impêÇa a
realizaÇão do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário.
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

pRocEsso ADMtNtsrRATtvo N' 04/2025

DAs coNDrçÕEs GERATS DA coNTRATAçÃo

O presênte Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à contratação de

êmpresa especiâlizada em serviços de edição, diagramação e divulgação do Diário Oficial.

DEFTNTçÃO DO OBJETO1

1.1 O objetivo deste Termo é a contratação de empresa especializada em serviços de edição,

diagramação e divulgação no Diário Oficialda Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Especificação

SERVIÇOs DE EDIÇÃO, DIAGRAMAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO DI ARIO
12

OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/ÍVA

1.1.1 Em virtude da fundamentação legal desta contrataçâo ser disciplinada pelo Art. 75, inciso

ll, da Lei ne 1.4.133 /2021-, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se opcional

em atendimento ao Art. 8e da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023, e Íacultado

em atendimento ao art. 14, da lN 058/2022, que determina:

Art. 8s da Lei Munici t)al ne 352 de 28 de dezembro d e 2023

Art. ge Em ômbito do Poder Legislotivo municipol, o eloboroçdo do Estudo técnico Prelíminor sero

opcíonol nos seguintes cosos:

l- Contrdtoçõo de obros, serviços, compras e locoções, cujos os volores se enquodrem nos

limítes dos incisos le lt do art. 75 do Lei ne 14.1jj/21, independente do Íormo de controtoçdo: ll
dispenso de licitoçõo previstos nos incisosvtt, Vlll, doort 75 do Lei ne 14.133/21.

da lN 058/2022, que determina

L.

art. 1,4,

"Exceções d eloboroçõo do ETP - Art. 14. A eloboroçõo do ETP: l- é focultodo nos hipóteses dos

incisos t, ll, Vtl e Vltl do art. 75 e do § 7e do ort.90 do Lei ne 14.133, de 2021; (...)".

1.2 Da classificação dos serviços

1.2.1 Os serviços a serem executâdos enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos

termos do Art 06. lnciso Xlll da Lei Federal ne ')'4.733121.

Unid QuantItem

Mês

1.3 Dâ Justificativa

[.__a Tt
RUBRICA
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1.3.1 A contrataçâo de serviços especializados de edição, diagramação e divulgação do
Diário Oficial da Câmara Municipal de Altô Alegre do Maranhão visa atender à necessidade de
garantir a transparência, publicidade e acesso às informações oficiais produzidas pelos poderes

Legislativo ê Executivo do município. A publicação do Diário Oficial é um instrumênto essencial

para a divulgação de atos ad m in istrativos, normativos, resoluções, deliberações ê outras decisões
que envolvem diretamente a administração pública locale a sociedade.

1,.3.2 A contratação de uma empresa especializada em edição e diagramação assegura

que o conteúdo do Diário Oficial seja apresentado de forma clara, organizada e profissional,

rêspeitando as normas de formatação, acêssibilidade e padronizaçâo. Além disso, a divulgação

em plataformas digitais e outros meios dê comunicação modernos torna mais eficiênte o acesso

à informação, atendendo aos cidadãos de maneira mais ágile eficaz.

1.3.3 Ao optar pela contratação de uma empresa êspecializada, a Câmara Municipalevita
a necessidade de investimentos em infraestrutura, softwares e treinamentos para a equipe
interna. lsso resulta em uma gestão mais eficiente dos recursos públicos, com custos reduzidos

em comparação à execução do serviço internamente.

1.3.4 Diante do exposto, a contratação dos serviços de edição, diagramação e divulgação
do Diário Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão se justifica pela necessidade

de assegurar a publicidâde e transparência dos atos administrativos, cum prir as êxigências legais,

oferecer um serviço de qualidade e modernização, além de otimizar os recursos financeiros e

humanos da Câmara Municipal. A contratação de uma empresa especializada é a solução mais

adequada para garantir a eficiência e a agilidade na gêstão da informação oficial municipal.

L.4 Da Vigência do Contrato

01.4.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua

assinatura, prorrogável por até dez anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de

202L.

01.4.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condiçôes e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes

requ isitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prêstação dos serviços tem
natureza continuada;

b) Sêja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçôes de que

os serviços tenham sido prestados regularmentê;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administrâção mantém interesse na

realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantem as condições iniciais de hâbilitação.

{q*i1'
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01.4.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contrâtual.
01-.4.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

01.4.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou
eliminados como condição para a renovaçâo.

01.4.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

nas sanções de declaração de inidoneidadê ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

1.5 Dos Acréscimos e Supressões

1.5.1 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021,.

1.6 Da Rescisão Contratual
'1,.6.1, O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou não

ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do art. 124 e seguintes

da Lei L4.133/2L.

2. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

2.2 Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme
êxigido neste Termo.

2.3 Atender os critérios de qualificação econômico-financeira, estabelecido neste termo.

2.4 Atender critérios de qualificação Técnicâ estabelecida neste termo.

2.5 Da avaliação da proposta

2.5.1. 5erá selecionado o fornecedor proponente da melhor ofeÍta, assim considerada a menor
proposta por valor global.

2.5.2. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá

apresentar propostas de preços, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de

Referência e no AVISO e seus anexos.

3. MODELO DA EXECUçÃO DOS SERVTçOS

2.1 A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas as

exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser firmado.
Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.
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03.1 Os Serviços a serem prestados, deverão ser realizados, na sede da Câmara Municipal de
Alto Alegre do Maranhão, na respectiva Ordem de Serviços, a criterio da Contratante.
03.2 A realização sêrá feita de forma imediata, após o recebimento da Ordem de Serviço, no
endereço que será informado pela contratante na respectiva ordem de serviço, tudo por conta
do fornecedor.

03.3 Os serviços serão acompanhados provisoriamente no ato da realização, e,

definitivamente, após a verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços.
03.4 Os serviços reprovados no acompanhamento provisório serão refeitos, devendo a

Contratada substituí-los, arcando com todos os custos decorrentes. A substituição dos serviços
não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no serviço.

03.5 A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o âcompanhamento
dos serviços, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as disposições constantes
na alínea b, do inciso l, do art. 140 da Lei L4.133121,.

3.6 Os servicos de edição e diasramacão do diário eletrônico, compreendem os seguintes itens:

03.6.1 Realizar revisão gramatical e ortográfica com a finalidade que o conteúdo esteja livre de
erros.

03.6.2 Ajustes o estilo e tom de escrita: Ajustar a linguagem para que seja clara e adequada ao
público-alvo.

03.6.3 Ajustes de fluidez e coerênciâ: Organizar o conteúdo de maneira que tenha uma

sequência lógica e seja fácil de entender

03.6.4 Definir a disposição do texto, imagens e outros elementos visuais para que fiquem
harmoniosos e fáceis de ler.

03.6.5 Escolher fontes que melhorem a legibilidade, mantendo o padrão visual e identidade do
projeto.

03.6.6 Organizar o conteúdo em capítulos, tópicos ou seções de forma que facilite a navegação.

03.6.7 lncorporação de elementos gráficos: lnserção dê imagens, ícones e outros gráficos que

complementem o conteúdo.

03.6.8 Garantir que o diário eletrônico seja legívele funcionalem diversos dispositivos (desktop,

tablet e celular).

03.6.9 Caso seja necessário, incluir links para outras páginas ou referências dentro do
docu mento.

03.6.10 O arquivo na versão final editorada e diagramada, devidamente aprovado pelo Fiscaldo

Contrato a ser firmado com a Administração da Câmara Municipal, deverá ser disponibilizado
para a Contrâtantê em formato PDF e em modo êditável.

4. MODELO DÊ GESTÃO DO CONTRATO
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4.1, Do contrato
4.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 2021-, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

4.7.2 As comunicações êntre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir ta I formalidade, ad m itindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

4.1.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

4.L.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equ ivalente.

4.1.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

4.7.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as Barantias, as glosas e a formalização

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinêntes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne 1-L.246, de 2022).

4.7.7 Caso ocorram descumprimento das obrigaçôes contrâtuâis, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problêma, reportando ao gestor do contrato

para que tome âs providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ns

LL.246, de 2022, aít. 23, lv).

4.2.1. A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal

do contrato, ou pêlos respêctivos substitutos \Lei ne L4.1.33/2021, art. 117, caput).

4.3 Gestor do Contrato

4.4 Das Obrigações Da Contratadâ

4.2 Fiscalização

4.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os rêgistros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequaçôes do contrato para fins de atendimento da finalidade da

ad ministração.
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4.4.14 Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execuçãodo objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência, da sua proposta e deste

Contrato;

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

noprazo Íixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resuttantes da execução dos serviços.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçâo do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o âcompânhamento da execução contratual pelo contratante,

que ficará autoÍizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no AVISO,

o valor correspondente aos danos sofridos;

d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colaterãl ou por afinidade,

até oterceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos

do artigo 48, pa rágrafo ún ico, da Lei ne L4.1,33, de 2O2L;

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos sêrviçôs, os seguintes documentos: 1) prova

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federaise

à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que compÍovem a regularidade peÍante a Fazenda Municipal

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;4) Certidão de Regularidade do FGIS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

f) Responsabilizar se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, previd enciá ria s, tributárias e as demâis previstas emlegislação

específica, cuja inadimplência não transfere a respo nsa bilidade ao Contratante;

g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do

serviço.

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha êm risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindoas determinações dos Poderes Públicos.

j) Submêter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovãção, quaisquer

mudanças nos metodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênerê.

k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

mr
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condiçãode aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÔes

assumidas,todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitâtivos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

parâ o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados no a.t. 1-24,11, d, da Lei ne 14.133, dê 2021; e

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do Contratante.

4.5 Das obrigaçôes da contratante

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;

b) Prestar os serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do obieto;

d) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcialdo Contrato;

e) Prestâr à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente

necessários à prestação dos serviços;

f) Acompanhâr e fiscalizar a prestação dos serviços descritos por intermédio do Gestor do

Contrato e da Comissão de Fiscalização;

g) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestaçâo dos serviços.

h) Notificar a CONTRATADA, para a substituição de equipamentos reprovados no

recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

i) Notificar a CONTRATADA, para a correção dos serviços que apresentarem vícios

redibitórios após a âssinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme

Termo de Recusa;

j) Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Serviço da contratação;

k) Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas ad minrstràtivas e finâncêiras em vigor;

l) Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou o

fornecimento.

m) Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da contratada;

n) Propor a aplicação das sanções âdministrativas e demais cominaçôes legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

ffir
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o) Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas.

p) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

4.6 Das lnfrações e Sançôes Administrativas

4.6.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021", o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentâção exigida para o certame;

c) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;

l) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exi8ida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração

falsâ durante a dispensã eletrônica ou execução do contrato;

i) Íraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

.i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1-'de aSosto de 2013.

4.6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descÍitas as

seguintes sançôes:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneasb, c,

d, ê, Í e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificara imposição

de penalidade mais grave (art. 156, §4s, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem comonas alíneas b, c,

d, e, fe g, quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5s, da Lei).

lV) Multa:

(1)moratória de 2% (dois por cento) por diâ de atraso injustificado sobre o valor daparcela
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inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(a) o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisãodo contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lêi n. 14.133, de 2021.

(2 )compen satória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do ôbjeto;

4.6.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçãode reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9s).
4.6.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com â

multâ (a rt. 156, §7e).

4.6.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias útêis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6 Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmênte devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).
4.6.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança.iudicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação ênviada pela autoridade competente.
4.6.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditórioe a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos doart. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratâr e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
4.6.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela proviêrem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

4.6.10 Os atos previstos como inÍraçôes ad ministrativas na Lei ne 14.133, de 2021,, ou em outras
leisde licitações e contrâtos da Administração Pública que também sejam tipificados como âtos

lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimêntal e autoridade competentê definidos na referida Lei (art. 159).

4.6.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadâs à pessoa jurÍdica sêrão estendidos aos seus âdministradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa.iurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
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o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
4.6.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atua lizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
parafins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEp), instituídos no âmbito do poder Executivo
Federal. (Art. 161).

4.6.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.133/21.

5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
5.1.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento,

5.1.3 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimentoda Nota Fiscal ou Fatura.

5.1.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fâtura quando o órgão contratante
atestar a exêcução do objeto do contrato.

5.1.5 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediânte aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.1.6 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.1.7 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicâr a empresa para

queemita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.1.8 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Faturaapresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual dêstâque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.1.9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providêncie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
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da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.1.10 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-llne ao SICAF ou, na impossibilidade

de acesso ao rêfêrido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei np L4.13312021..

5.1.11 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no

edital; b) identificar possível razão que impeça a particlpação em Iicitâção, no âmbito do órgão

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.

5.7.12 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçâo ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

a critério do contratante.

5.1.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizâção da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

5.1.14 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a a mpla defesa.

5.1.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até quese decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua

situação.

5.1.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

5.1.\/ lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os pêrcentuais estabêlecidos na legislação vigente.

5.1.18 O contratado regularm€nte optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ne 123, de 2006, não soírerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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6.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de
Licitaçâo, por critério de menor preço global.

6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes rêquisitos:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercialda respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
M icroem preendedor lndividual - CCMEI, cula aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www. porlaldoem oreen dedo r.gov. br

c) No caso de sociedadê empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na lunta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradoÍes;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus admlnistradores;
f) No caso de cooperativa:ata de fundação e estatuto socialem vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764,

de L97L;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍs: decreto de

autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica:ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente.
i) Os documêntos acima deverão estar acompânhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

6.3 Regulâridade Fiscal e Trabalhista

6.3.1 Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) lnscrição no Câdastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contrâtual;

6.2 Exisências De Habilitacãg
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c) Prova de regularidade com a Fazênda Federal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Coniunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Êstadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a

Tributos Estaduais.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sêdê do licitante,

mediante a Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (lSS e TLVF) e apresêntação

do licenciamento para localizaçâo e Funcionamento empresarial;

f) Prova de Regularidade relativa à Sêguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lêi;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas;

g.l.) As microempresas ou êmpresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado

e favorecido previsto na Lei Complementar ne 123/06, deverão apresentartoda a documentaçâo

exigida para efêito dê comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma

restrição, de acordo com o art.43 da Lei Complementar ne L23/2O06.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável por igual

período, a criterio da Administração, para regularização da documentação;

9.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

6.4 QualificaçãoEconômico-Financeira

h) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extraiudicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de

antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta.

. /Vos casos em que o empresário estejo em recuperdçõo judicíol ou extrdjudíciol, poderó

porticipor desde que opresente o plono de recuperaçõo homologodo em juízo.

6.5 Da Qualificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em

prestar em serviços aos entes públicos, sêjâm empresas idôneas devidamente inspecionadas,

bem como assegurar que a qualidade de seus serviços esteja de acordo com as normas técnicas

necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:
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6.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante executou ou está executando os serviços compatíveis com o objeto
deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as seguintes informações:

a. lmpresso em papel timbrado
b. Dados da emprêsa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e teleÍone.
c. Descrição do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento da

prestação dos serviços realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com

o objeto da licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura.

6.7 Documentação Complementar

6.7.1 Além dos documentos referidos anteriormente, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

a) Declaração que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do art.7e, da Constituição

Federal de 1998. conforme Anexo ll

b) Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais

profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto Alegre do

M a ran hão, conformê Anexo lll.

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, devidamente
identificado, indicando que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de

contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, estadual ou

Federal, direta ou indireta, conforme Anexo IV.

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

1.L O custo estimado total da contratação e de RS 36.150,00 (trinta e seis mil cento e

cinquenta reais), conforme custos unitários apostos na tâbela em anexo (ANEXO I do TR - Planilha

Orçamentá ria).

7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei 14.133/21.

8 ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

08.1 Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execuçâo do objeto contratado
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
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órgão

U n idade

Função 1- Legislativa

Subfunção

Programa

/atividade

za da despesa

9. FUNDAMENTAçÃO LEGAT

09.1 A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei ne

1,4.133 /2027, e suas alterações e Decreto ne 1L.246, de 2022, Lei Complementar n.e L2312006

alterada pela Lei Complementar ne 1,4712014 e suas alterações, e sujeitando-se aos preceitos de

direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as

disposições de direito privado.

10. DAS D|SPOSIçÕES FTNATS

10.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou

em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços.

1-O.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso,

visando à prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 18 de março de 2025.

I r t ''.
+.:r.\-,,-i-,t- /..rf c,lfL Í:l\ril:,i, ( 0tÀIí'i'v\rL

. Katia Regià Alves do Nascimento

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

01 - Poder Legislativo

- Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

31 - Ação Legislativa

0001 - Gestão do Poder Legislativo

2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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, ', a''ll zrl-i 

-



R R rcA

rLs.:

IiOCESSO:

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Álegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.€om
Rua São Lucas - Eairro Santo Antonio, S/N

cNPt - 02.232.044 /OOO7-J 2

ANExo r- Do rERlvto ot ntrrnÊructa
PLANITHA oRçAMENTÁRIA

ITEM

1

EsPEcrFrcAçÃo UNID. QUANT.
VALOR

MENSAI

VALOR

TOTAL

sERVrços DE EDrçÃo, DTAGRAMAÇÃo E

DIVULGAÇÃo Do DIÀRIo oFICIAL DA CÁMARA

MUNIcIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo/MA.

Mês 12 3.012,50 36.150,00

m

L

L
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ANEXO II - DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE DECTARAçÃO

Processo Administrativo Ne _/_
Dispensa de Licitação Ne _J_

EM PRESA) CNPJ/MF

(EN DEREçO

neste ato
representada pelo seu (5ócio/Procu rador)
nacionalidade, CPF

Estado Civil.

RG

do

endereço
por mero seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis
técnicos, e dema is profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto
Alegre do Mâra nhão.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

coMPLETO)

leá
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ANEXO III - DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE DECLARAçÃO

Procêsso Administrativo Ne _/_
Dispensa de Licitação Ne J_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
N.e (EN DEREçO

neste atocoMPLETO)

representada pelo seu (Sócio/Procurador)_, Estado Civil,
nacionalidade, CPF RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente
credenciado para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXX|ll, do art. 7e, da
Constituição Federal de 1998.

Local e data

Assinatura e carimbo (reprêsentante legal)

9at
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ANÊxo tv - Do rERvo oe nrrrRÊrucra
MoDELo oe oecmnaçÃo

MoDEro oE oEcLARAçÃo DE tNExtsrÊNctA DE FATos tMpEDtflvos

Processo Administrativo No _-/_
Dispensa de ticitâção Ne ------l_

(NOME DA EMPRESA) CNPJ/MF
N.9 (EN DEREçO

neste ato representada pelocoMPLETO)

seu (Sócio/Procurador) Estado Civil, nacionalidade, CPF

RG endereço
por meio do seu representante legal devidamente

credenciado parâ este ato, declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação neste procêsso licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

Local e data

Assinatura e cârimbo (representante legal)

m
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ANEXO II - DO AVISO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
DTSPENSA DE LrcrrAçÃo Ne

coNTRATo or cResrnçÃo DE sERVtÇos, euE ENrRE st CELEBRAM A CÂMARA MUNtctpAL DE ALTo
ALEGRE Do MARANHÂo/MA, EA EMPRESA NA FoRMAABAIXo:

A CAMARA MUNtCtPAt DE A|-TO AtEGRe OO nnnRennÃO, pessoa jurídica de Direito púbtico

lnterno, inscrito no CNPI sob o np 02.232.044/0001-72, com sede na Rua São Lucas, S/N, bairro Santo
Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela presidente

residente e

domiciliado nesta cidãde e a empresa_, com

,inscrita no CNPJ sob o ne , doravante denominada CONTRATADA,

CPF

Ne têm, entre si, a.iustãdo o presente Contrato de prestação de serviços, formalizada
nos autos do Processo ne / 2024, e em observância às disposições da Lei ne 14.133, de 1s de abril
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Termo de Dispensa de Licitação ne /2025,medianteascláusulasecondiçõesaseguirenunciadas.

CTÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

clÁusuLA SEGUNDA - DA vtNcuLAçÃo

2.1. A CONTRAIANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos
documentos adiante enumerados, colacionados ao processo Administrativo ne 04/2025 e que são
partes integrântes deste instrumento, independente de transcrição:
2.1.1. Termo de Referência;

2.1.2. Aviso de Dispensa ne

2.1.3. A Proposta da contratada;

da Câmara Municipala Sra._lnscrita no CPF sob ne

neste ato representada pelo (a) Sr e {a)=-,

MINUTA DE TERMO DE CONTRAÍO

RG N9

CLÁUSUTA TERcEIRA - DA tEGISTAçÃo APTIcÁVEL

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituiçãô Federalde 1988;

b) Lei Federal ne 14.133, de 1e de abril de 2021 e alterações.

c) Lei Complementar n-o 123, de 14 de dez€mbro 2006 e alterações;
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Alto AlegÍe do Maranhão/MA
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cNPJ - 02.232.044/OO0t 72

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à materia;

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposiçõês deste
Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas

contratuais.

3 3. os casos omissos serão decididos pela CoNTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

Federal ne Lei 1-4.l33l2o2le demais normas pertinentes às licitaçôes e contratos administrativos e,

subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposições de direito privado, em
especial a Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CúUSULA QUARTA - Do VAToR

4.1. O valor global deste Contrato e de RS..........(...................), não se obrigando a CONTRATANTE a
demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme proposta de preços abaixo:

ITEM ESPECTFTCAçÃO QUANT, UNID VLR. UNT, VIR. TOTAI.

VALOR TOTAL

CúUsULA QUINTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentá ria:

01 - Poder Legislativo
Unidade - Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão

31 - Açâo islativa

0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 Manut. e Func. das Atividades Administrativas

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

rEao

Fun çao 1 Legislativa
Subfu nção

Programa

Nãtureza da despesa

CúUSULA sExrA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

6.1 o prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) mêses, a partir de sua assinatura,
prorrogável por ate dez anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.
6.2 A prorrogação de que trata este item e condicionada ao ateste, pêla autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida
a negociação com o contratado, atentando, âinda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
f) Estar formalmente dêmonstradô no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuadaj
g) seja juntâdo relatório que discorra sobre a execução do contrato, com inÍormações de que os

r_fi
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serviços tenham sido prestados regularmente;
h) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;
i) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
j) Seja comprovado que o contratado mantem as condições iniciais de habilitação.
6.3 O contratado nãotem direito subjetivo à prorrogação contratual.
6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogâdo quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

cúusutA sÉTtMA - Do LocAL Do FoRNEctMENTo

7.1 O Local para recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Termo de Referêncla.

cúusutA olrAVA - DAs coNDrçÕEs DE ExEcuçÃo Do oBJETo

8.1. Das Condições para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no Termo de
Referência.

cúusutA NoNA - DA REspoNsABruoaor solroÁRra

9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pela prestação dos serviços, aplicando-se as disposições
contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal ne 8.078/1990.

São obrigações da CONTRATADA:

10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência

cúusurA DÉcrMA pRTMETRA - oBRTGAçôEs E RESpoNSAB|LtDADE DA coNTRATANTE.

11.1 Das obrigações e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo de
Referência.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO PAGAMENTO

12.L O prazo parâ pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência.

PR0CESS0: i 't j ,,t l',

cúUSUTA oÉcIMA - oBRIGAçÕEs E RESPoNSABII-IDADES DA coNTRATADA,



Câmara Municipal de Alto Alegre do Ma.anhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal Íe@smail.com
Rua São Luca5 - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044/0001 72

cúusuLA DÉctMA TERcEtRA - TNFRAçõEs E sANÇÕrs Aorurrursrnerrvas

13.1As inírações e Sanções encontram-se definidos no Termo de Referência

cúusutA DÉcrMA QUARTA - Dos AcRÉsctMos E supREssÕEs:

1,4.1,. A CONTRAÍADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acrescimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizâdo do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 1,4.1331202L.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . Do REAJUSTAMENTo DE PREços:

15 1 Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente contrato,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.
15.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à epoca da assinatura do contrato.
15.1.2. serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem iguais ou
inferiores à media daqueles apurados pelo setor competente da câmâra Municipal de Alto Alegre do
Maranhão-ÍvlA

cúUsUI.A DÉcIMA sExTA- DA REScIsÃo

16 1 O presênteTermo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstasem lei, sem prejuízo
das sanÇões aplicáveis.

f6.2 É admissÍvela fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
q ue:

a) sejam observados pela nova pessoa.jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
origin â l;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
c) não ha.ia pre.juízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à previa e ampla defesa.

1'6.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
16.4.3. lndenizações e multas.
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17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrênte de
ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas
constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

cúUSULA DÉcIMA oITAVA- Dos ILícITos PENAIs:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei ne L4,133, de 2021 e suas alterações posteriores serão objeto
de processo judicial na forma legâlmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

cúusuLA DÉcrMA NoNÂ- Dos cAsos oMtssos:

19.1. os casos omissos serão decididos pela CoNTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
14.L33/2021' e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposiçÕes contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas
e princípios gerais dos contratos

cúusuLA vrGÉsrMA - DA ATTERAçÃo coNTRATUAL

20.1,. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133/21, med ia nte as dev idâs justificativas
A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

ctÁusuLA vrGÉsrMA pRTMEtRA - DA FtscAltzAçÃo

CúUSUI.A VIGÉsIMA TERcEIRA- Do FoRo

23.1 Em atendimento aoart.92, §1s, da Lei ns 1,4.1,33 /2021,, fica eleito o Foro da comarca de São

Mateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não
sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualqueÍ outro que tenham ou venham a ter,
por mais privilegiado que seja.

23-2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o

m

21'.1' A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da execução
destê instrumento de contrato.
21.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão
ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

CúUSULA VIGÉsIMA SEGUNDA- DA PUBtIcAçÃo

22.1 lncumbirá ao contratante divul8ar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021. bem como no respectivo sítio
oficial na lnternet, em atenção ao art.91, câput, da Lei n.e 14.133, de 2021., e ao art.8e, §2e, da Lei n.
12.527 , de 20L1, c/c art. 7e, §3e, inciso V. dô Decreto n. 7.724. de 2012.

PROCESSO:
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presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatáriâs para

que produzam seus efeitos jurídicos ê legais.

Alto Alegre do Maranhão-MA, xx de xxx de 2025.

CONTRATANTE

CONTRATADO

NOME

CPF N9

NOM E:

CPF N9

Eã

TESTEMUNHAS:

+
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APRESENTAçÃO
E UM VEíCULO OFTCTAL DE DTVULGAÇÃO DO PODER
LELGISLATIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É ATENDER AO
PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COI\iIO FINALIDADE
IVIOSTRAR QUE O PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A IVIAIOR
TRANSPARÊNCIA POSSiVEL, PARA QUE A POPULAÇÀO TENHA
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AVISO
.! DISPENSA DE LICITAÇÃO

' DISPENSA DE LICITAÇÃO

q DISPENSA DE LICITAÇÃO

. DISPENSA DE LICITAÇÃO

SUMARIO

AVISO DE CONTRATAÇAO DIRETA/DISPENSA DE LIC AÇÂo N" 01/2025 -

AVISO DE CONTRATAÇAO DIREIAJDISPENSA DE LICITAÇÃO N" O2I2O25 .

AVISO DE CONTRATAÇÀO DIRETA,/DISPENSA DE I.ICITAÇÁO N" O3/2025 .
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do inARANHÂo . AvISo . DISPENSA DE LICITAçÃO: AVISO DE
coNTRATAÇÃO DTRETA/DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO No 0í/202s

AVISO DE CONTRATAÇÂO DIRETA/DISPENSA DE LICITAÇÃO N" O,I/2025

Torna-se público que a Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do Maranháo - l\.44 realizará Dispensa de Licitaçáo. em razáo do
valor para contrataÇão de empresa especializada em serviços de locação de sistema de gerenciamento e controlê do
portal Oficial da Câmara Municipal para gerir informaçôes de licitações, decretos, leis, notícias, diário oficial do
municipio, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidadê Fiscal) para atender a l-Él N" 12.52712011 - Lei de Acesso
à lnformação, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão. com critério de lulgamento de menor
preço global, na hipótese do ad. 75. incrso ll. nos termos da Lei no 14.13312421.

As informaçóes referentês às especificaçôes do objeto, condiçóes da prestaçáo dos serviços e demais obrigaçóes sáo
descritas no termo de referência e na minuta contratual. os quais sáo anexos do presente instrumento de aviso. estando à
disposição dos rnteressados no Site Oficial da Câmara Í\,4unicrpal de Alto Alegre do l\,{aranhâo. no po(al da transparência

As propostas comerciais poderáo ser enviadas para o endereço eletrônico .,

entre os dias í9 de marÇo de 2025 a 24 de marco de 2025, ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da
Câmâra municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do
l\,4aranhão/MA, CEP: 65.413-000, no mesmo período, no horário das 8h às 14h.

qre c tacoes arl com

As esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados para o endeÍeço eletrônico
- : -. ---* , 1, _ ou entregues presencialmente. no Setor de protocolo da Câmara municipal de

.-. \lto Alegre do Maranhão/lvlA, no endereço Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranháo/lilA, CEP
65.413-000 - das th às as 14h dentro do mesmo pêríodo de disponibilizaçáo do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitação é de 241, (vinte e quatro horas) a contar da solicitaçáo realizada pela

fL5.:

PR0CE5S0:

Alto Alegre do M
R RICA

ANTÔNIO ANDRE DE OLIVEIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

CÂMARA MUNtctPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÀo - Avtso - DtspENsA DE LtctTAÇÂo: Avtso DE
CONTRATAÇÃO DIRETA/DISPENSA DE LICITAçÃO N" O212025

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETAi DISPENSA DE LICITAÇÃO NO OZ2O25

.- _ forna-se publico que a Cámara lMunicipal de Alto Alegre do Maranháo - l\ilA. realizará Dispensa de Licitaçáo, em razão do.-valor, 
para contrataçào de empresa especializada eir serviços de edição, diagramação e divulgaçáo no Diário OÍicial

da Câmara Municipal de Alto Alêgre do Maranhão, com critério de julgamento de menor preço global, na hipótêse do art.
75 inciso ll. nos termos da Lei no 14 13312021.

As propostas comerciais poderáo ser enviadas para o endereço eletrônico

adm jnistraçáo via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de Contrataçáo Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexo

ANEXO l- Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll- lvlinuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalênte.

te cÕntratacoes tu)t)
entre os dias í9 de marco dê 2025 a 24 de marco de 2025, ou entregues presencialmente, no Setor de pÍotocolo da
Câmara municipal de Alto Alegre do l\ilaranhãolMA, no endereço Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do
Maranháo/[,44. CEP: 65 413-000. no mesmo período. no horário das th ás 14h.

As esclarecimenlos ê questionamentos poderão ser enviados paê o endereço eletrônico
r - ,..::l:!. ,I: r, :.-!:l - , t ou entregues presencialmente. no Setor de protocolo da Câmara municipal de

Alto Alegre do [/aranháo/MA, no endêreço Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranháo/MA, CEp:
65.413-000 - das th às as 14h dentro do mesmo perÍodo de disponibilização do aviso.

Juliana dos Sanlos Vieira - CPF: "' 100 893-.. - Dala 18/03/2025 - tp com n.: 192 168 1 i01
Autênlicação em: wrr\,v.cmaltoalegredomaíanhao.ma.gov.br/diâriooíicial.php?id=233

ww.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br 3/5
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As inÍormaçôes reÍerentes às especificaçôes do objeto. condições da prestaçáo dos serviços e demais obrigações sáo
descritas no termo de ÍeÍerência e na minuta contratual, os quais sáo anexos do presente instrumento de aviso. estando à
disposiçâo dos interessados no Sile OÍicial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo no portal da transparência.
acessado pelo Ink

aDOM



Pazo de envio dos Documentos de Habilitaçá
administraçáo via correspondência eletrônica.

o é de 24h (vintê e quatro horas) a contar da solicitaçáo realizada pela

lntegram este Aviso de ContrataÉo Direta, para todos os fins e efeitos. os seguintes ane

ANEXO l- Termo de Referência e seus anexos

ANEXO ll - Minuta de Têrmo de Contrato ou instrumento equivalente.

PROCESSO:

R RICA
Alto Alegre do Maranháo/MA. 18 em

ANTôNto ANDRE oE oltvEtRA
AGENTE DE coNTRATAÇÃo

F[S: 1l *

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - AVISO. DISPENSA DE LIcITAcÃo: AVISo DE
coNTRATAÇÃO DTRETA/O|SpENSA OE LtC|TAÇÂO No 03/2025

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA/DISPENSA DE LICITAÇÃO NO O3/2025

Torna-se público que a Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do Maranháo - lVlA, realizará Dispensa de Licitaçáo, em razáo do
valor, para contratação de pessoa Juridica para prestação de serviços de preparãção, tratamento iécnico, gestão,
codificação e upload de documentos, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. conicritério
de julgamento de menor preço global. na hipótese do art. 7s, inciso ll nos termos da Let n 14j332021

\s informaçóes referentes às especificaçÕes do objeto, condiçôes da prestação dos servaços e demais obr rgaÇoes saovdescritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais sáo anexos do presente instrumento de aviso. estando à
disposição dos interessados no Sitê Oficial da Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do Maranháo, no portal da transparêncra,
acessado pelo link htt ls ltcn]alt )v b./

As propostas comerciais poderáo ser enviadas para o endereÇo eletrônico ,.i_l_ir! ..r..Êi:L;.l!.-.t : -rrl :isaral.5-l.1l: --,rtr
, ou entregueJ óãserrcialm"r,tá, no S"toi Je protocofo Oa

Cêmara munjcipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, no endereço Rua Sãó Lucàs - Bairro Santo Antônio - Atio Alegre do
Maranhão/MA. CEP: 65.413-000, no mesmo período, no horário das Bh às 14h.

As esclarecimentos e questionamentos poderáo ser enviados pata o endereço eletrônico. r ,,.r:-: r .r.! ' jal-r !-]l ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de
Alto Alegre do L4aranháo/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alio Alegre do lvlaranhão/MA, CEp:
65.413-000 - das th às as 14h dentro do mesmo período de disponibilização do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitaçáo é de 24h (vinte e quatro horas) a contar da solicitaçáo realizada pela
administraçáo via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll - lvlinuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

CÂMARÂ lnuNlclPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÂo - Avtso - DtspENSA DE LtctrAÇÂo: Avlso DE
CONTRATAçÃO DIRETA/DISPENSA DE LICITAçÃO NO 042025

AVTSO DE CONTRATAÇÃO DTRETA/DtSpENSA DE LtCtTAÇÃO N" 04/2025

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo - MA, reâlizará Dispensa de Licitação, em razão do
valor, para contratação de empresa para prestação de serviço de disponibilização de acesso à rede àe internet, para
uso no prédio público da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. com critério de julgamento de menor preço
globai na hipótese dô art 75. inciso ll, nos termos da Lei n" 14.13312021 .

As informaçÕes referentes às especificaçóes do objeto, condiçôes da prestaçáo dos serviços e demais obrigaçóes sáo
descritas no termo de referência e na minuta contratual. os quais sáo anexos óo presente initrumento de aviso, estando à
drsposiçáo dos interessados no Site OÍicial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo, no portal da transparêncja,

Alto Alegre do Maranháo/lvlA, 18 de março de 2025

ANTÔNIo ANDRÉ DE oLIVEIRÂ
AGENTE OE CONTRATAÇÃO

Juliana dos Santos Vierra CPF "'100.893-., -DaÍa. iBlO3/2025, tp comn.r 192.168 1 101
Aulenticaçáo em: www.cmâlloalegaedomarânhao.ma.9ov.br/diariooíiciâl.php?id=233

aDOlt rww.cinaltoalêgrodomaranhao.ma. gov.br 4t5

.cÂÍtlÂRA üut{tcrpal DE aLTo aLEGRE Do ritARA},lHÀo/ÍliA I LEGtsLÂnvo I



acessado pelo link: Itoa le 'rhao n]a ov Dr

As propostas comerciais poderáo ser enviadas para o endereço eletrônjco r:2:r.i,.:rci?i:c;!:!:e jrj iri.:1i;,::r:;..1 r..:, r,,,!
,oUentregUeSpresencialmente,noSetordeí,otocotooã

C-âmara, mun|cipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, no eÀAereço Rua Sãõ Lucas - Bairro Santo Antônio - Atio Alegre do
Maranhão/[,4A, CEP: 65.413-000, no mesmo periodo, no horário das 8h às j4h

As esclareclmentos e questionamentos poderão ser enviados para o endereço eletrônico
,. :.l-:,, ,,1.].!::-1,'r::llil:r-:rrajrllr:rr.j:-t]. ou êntregues presencialmênte, no Setor dê protocolo da Câmára municipal de

Alto Alegre do lvlaranhão/MA, no endereço Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antônio - Alio Alegre do lvlaranhão/lvlA, CEp:
65 413-000 - das th às as 14h dentro do mesmo período de disponibilizaçáo do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitaçáo e de 24h (vinte e quatro horas) a contar da solicitação realizada pela
administraçáo via correspondênciã eletrônica.

lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e êfeitos, os seguintes an

ANEXO l- Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll - l\ilinuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

Alto Alegre do Maranháo/lvlA, 18 de março de 2025

ANTÔNIO ANDRE DE OLIVEIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Juliana dos Sanlos VieiÍa - CPF ", 100 893,', -Data t8t13t2o25 tp com n": 192.168 1.101
Autenticâçáo em: www.cmâlloalegredomaranhao.ma.gov.br/diarioofcjal.php?id=233
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PROCESS0: C

Câmara MunicipaI de Atto AtegÍe do Maíanháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camaÍaaltoategre@gmait.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/0001 -72

TERMO DE PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA DE PREÇO

A Câmara Municipal de Alto AIegre do Maranhão, por meio do setor de
protocolo, certifica o recêbimento da proposta de preço apresentada
pela empresa N G CONSULTORIA, inscrita no CNPJ No 18.550.2951000í-
35, referente à Dispensa de Licitação No 002J2025.

O recebimento da proposta ocorreu no dia 24 de março de 2025,
conforme registrado nos autos do procedimento.

Alto Alegre do MaranÂf o,24 d

hiJ,o"4q{''r,*'' Respohsável
rlxr,oiue
e Protoco

)-
{L\D

e março de 2025.

pelo Setor d lo
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Por ser verdade, firmamos o presente termo.
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RUBR CA

À cÂ*rARA ilulflclP^r DE ALTO ATEGRE OO Í{ARANHÃo/Ir^A

APRESENTO A CÀMARA MUNICIPAL DE ALÍo ALEGRE DO MARANHÃO/MA A PRESfNTE PROPO-SÍA DE

,*rfos ra*oo EM M_STA A CONTRATAçÃo DE.PESSOA rUnÍorcr PARA PRESIAÇÃo DE SERvIços DE

EDtçÃo, DtAcRAMAçAO E DtvurGAçÃó oo orÁnro orrcrn ol cÂtr'unA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE

Do MARANHÃo.

PROPOsTA DE PREçOs

DT§PENsA oE tlclTAçÃo oo2 / 2025

Sõo Mqteus do Moroúõo/MA 2l de morço de 2025'

VATOR ÍOTAL: R$ 33.(rcO,OO (trinto e trâs mil reois)'

VAIIDADE DA PROPOSTA, ó0 (sessenro) dios

oiôos saNcÁnto5, Bqnco 2ó0 _ Nv pogomenros s.A, Agencio, o00t contq 26231040-4

rrelh

RG 225527 62002-6
cPr 022.390.773-to

PROPRIETÁRIO

V. TotolPreço
UnilótioUnid. Quont.EspeciÍicoçõoItêm

R$ 33.000,00R$ 2750,O0t2Mê5
Servicos de Ediçôo, Diogromoçõo e DiYulgoçõo do Diório

OÍici;l do Cômoro Munlcipol de Allo Alegre do À\oroúõo

33 ooTOTAI

II lr IITI lr &l$ ITI II rlr
NG CONSUI.ÍORIA
CNPJ r 8J50.295IOOOI -35

R SÃO FRANCISCO, I9À , AV PIQUI

sÃo MATEUS Do MÀIANHÃo,/MÂ
cEP ó5.470-OOO FONE (99) 98154 0390

neemiosgorre$@hotmoil.corh

II I III IIII II II rI IITII

ffi=re!:E!
=É=É==E==ri!:=!====ü!

rTII'rrl-

I

I
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Processo Adminislrotivo N' 004/2025

Dispenso de Licitoçõo No @212025

Sóo Moteus do Moronhõo/MA, 21 de morço de 2025'

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH' CNPJ 
'l 8'550'295/OOOI -35':iruodo no R Sõo Froncisco n" l9

o, Av Piqui, Sõo Mqteus ao *o'onía-oil,ll' neste oto representodo pelo seu Neemlqs de Oliveiro

Ripordo Gorreth, cpr ozz'sc;iiis'il"'ãtot' Borosileiro' cPF 022'390773-10' RG

22 5527 62002'6, endereço R'"-;'i;t íoio' 09' Res Bom Viver' Av Piqui' Sõo Moteus do

Moronhóo/MA, por meio ao "' "p'""*nle 
legol devidomenle credenciodo Pqro êste qta'

decloro que entre seus dirigenres'{Jlen-tt";lt"t' t*ot"tuveis técnicos;e demois profis:ionois nóo

ffi;;:;;;;;io'-no gl'tao alta'o,o Municipol de Alro Alesre do Mqrqnhõo'

qs Ri o iíslh

RG2 2-6

cPF 022.390.773-10
PROPRIEÍÁRIO

aJ5

FI.S.:

PROCESSO:

R B R C

III
II II tl III

NG CONSUIYOTIA

CNPJ I 8550.295l0oo1 -35

R SÃO FRANOSCO, 19A , AV PIQUI

sÀo MÀIEus Do |üARÂNHÃo/MÀ

cEP ó5r'70-OOO FONE (99) 9815á 0390

neemiosgoríêth@homoil'com

la I III III rir t tl

\

'/r'
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PROCESSO:

Processo Adminisrrotivo N' 004/2025
Dispenso de Licitoçôo N' OO2/2025

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, CNPJ 1 8.550.295/0001 -35, situodo no R Sõo Fronci:co n" I g

o, Av Piqui, Sõo Moteus do Moronhõo/MA, neste oto representodo pelo seu Neemio: de Oliveiro
Ripordo Gorreth, CPF 022.390.773-10, Cosodo, Borosileiro, C?F 022.390.773-10, RG

22552762002-6, endereço Ruo 13 de Moio,09, Res Bom Viver, Av Piqui, Sôo Moteus do
Moronhõo/MA, por meio do seu representonre legol devidomente credenciodo pqÍo este oto,
decloro que nõo possuí em seu quodro de pessool empregodo(s) com menos de 18 (dezoiro) onos
em tÍqbolho noÍurno, perigoso ou insolubre e de I ó (dezesseis) onos em quolquer trobolho, solvo
no condiçõo de oprendiz, nos lermos do inciso XXXlll, do orl7", dq Constituiçõo Federol de I998.

Sõo Moteus do Moronhõo/MA. 2l de morço de 2025.

RU B

NC CON§UI.TORIA
cNPr I 8.550.295l0O0r -35
R SÃO FRANCISCO. ] 9A , AV PIQUI

SÃO MATEUS DO MÀRANHÃo/MA
cEP ó5.470-000 toNE (99) 98r sr' 0390
nêêÍrtiosgorrêth@hormoil.com

rar tt IIII ltIII TIII II I T TIII IIITIIII IIIII
-tlll--r---II-r-tarI---rarrrr--r----

=Ml!!!!l=!=!!tHrã!!!===r:l=lrrllllt

-Z
Ná5mios de OfiüeiràtiSrdo 6oireth

RG 22ss27 62002-6
cPt Q22.390.773-10

PROPRIETÁRIO



NDEoLlVElRAR|PARDoGARRETH,CNPJlS.55o.2g5lo0O1.35,situodonqRSõoFronciscon"l9
o, Av Piqui, Sõo Moteus do Moronhõo/MA, nesle oto representodo pelo seu Neemios de Oliveiro

Ripordo Gorreth, CPF 022.390.773'l O, Cosodo, Borosileiro' CPF 022'390173'10' RG

22552762002-ó, endereço Ruo 13 de Moio,09, Res Bom Viver, Av Piqui, sõo Moteu5 do

Morqnhão/MA, por meio do seu representonte legol devidqmenle credenciodo poro este qto'

declorq, sob os penos do lei, que qté estq dqlq inexistem fotot impeditiYor poro suo hobilitoçõo

nesle processo licitolório, ciente do obrigo+oriedode de decloror ocorrênciqs PosteÍiores'

Processo Administrotivo N' 004/2025
Dispenso de Licitoçõo N' OO2 /2025

NG CONSUIÍOIla
cNPJ r 8J50.29510001 -35
R SÃO FRANCISCO, I9A . AV PIQUI

sÃo M,ATEUS DO MÀRANHÃO/MA
cEP ó5.470-OOO FONE {99) 981 54 0390
neemiosgorrêth@hotmoil.coín

Sõo Moteus do Morqnhõo/MA, 2l de morço de 2025'

:I IIrlI

tl

RU

Ft5.:
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lrr IT tIlrll tl IIIrllr

údmiqs dq oliveilo Rifrrdo Goneth

RG 22552762002-6
cPF O22.390.773-10

PROPRIÊTÁRIO
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Nome Empresarial
NEET4IAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH O2239Of73IO
Nome do Empresádo
NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

Nome Fãntasia
CYBERTECK

Capitâl Social
10.000,00
No da Identidade órgão Emissor UF Emissor CpF
22552762026 SSP MA 022.390.773-10

Condiqão de Microêmpreendêdor lndividual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situaçáo Cadastral Vigente
ATrVO 24/O) /2013

Números de Registro

Ceítif cado da Coídicâô de Microempíeêrúedor lrúivtdLrât tmpressão

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual

0:ÊssPROC

i

I
I
I

Lvt,

RU RICA

u

CNP] NIRE
18.550.29510001 35 21-8-0049345,9

Endereco Comêrcial

CEP
65470 000

Bairro
AVENIDA PIQUI

Município

Logrado u ro
RUA PRINCIPAL RUA SAO FRANCISCO

UF
MASAO IYATEUS DO MARANHAO

Ponto de Referência
COMERCIAL RODRIGO

Atividádes

Data de Início de Atividades
24/0t/2013
Código da Atividade Principal
95.11 B/00

Código da Atividadê
Secundária

1 47.53-9/OO

2 61.90-6/99
3 42.99-7 /O7
4 18.13 0/01
5 47.51-2/02
6 4f.51-2/01

Dêscrição da Atividade Principal
Reparação e manutenção de computadores e de equiparnentos periFéricos

DêscÍiÉo da Atividadê Secundária

Comércio vare]ista especializado de eletrodomesticos e equipamentos de áudio e
vídeo
Outras atividades de telecomunicaÇões não especificadas anteriormente
Salas de acesso à internet
Impressão de material para uso publicitário
Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

TeÍmo dê Ciência e Responsabilidade com E eito de Alvará de Licenca e Funcionamento Provisório - declaração prestada no
momento da inscrição:

Declêro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Municípro para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais,
tributários, de segurança públicã, uso ê ocupação do solo, ativrdades domiciliares e restrições ao uso de espaços
públicos. O não atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório-

Esle CertiÍcâdo compmva as rnscíições alvârà rcençâs e a situaçâo de enquadrámento do empresáÍio na condição dê McroempreendedoÍ
lndrvrduâl A sua aceitâçáo eslá condconada à veÍiÍcâçáo de sua autenl€idâde na lntemel no endeÍeço
http /^rww porlaldoempíeendedor gov brl
Cediíicado emitido com bâse na Resoluçáo no 16 de 1 7 de dezembrô de 2009 do Comtê pâra Gestáo dâ Rêde Nâcional para a Srmphiicâçâo do
RegistÍo e da Lêgallzâçáo de Empresas e Negóoos - REDESIM
ATENÇAO: qualqueÍ Íasuía ou emenda invâlidârá esle documento

112

ldentificação

t,

Número
19A



17lwm16 CêÍtiÍcado da Cordicao de lricroempree.dedoí lndividual - lmpÍessáo

Pera pêsqursâr a rnscnçáo esladual e/ou rnunicipa (quando conveneôlês do câdestro srílcÍonizado nâconal) infoíme os elemêntos abaixo no
endereçô elelÍtnico httpJ/www.rec€ita.fazenda.oov.bíPessoaJuridica/CNPJ/Ícoi/corculta.aso

Número do Recibo: ME53256284

Número do Identificador: OOOO2239O7731O

Data dê E missão:
1B/08/2016

1yrFL5.:
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rú;
STRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMpRESÁR|O tr.rOtVtOUAI

NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH 02239077310

NEEMIAS OE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, BRASILEIRo, SoLÍEIRo, EMPRESÁRIo, data de nascimenlo
1011011987, portador da Carteira de ldentidade (RG): n' 022552762002-6, expedida por SSP/MA em 2\t\gt2olg
e cPF: n' o22.390.773-10, residente e domiciliado na cidade de são Mateus do lvlaranhão - MA, na RUA 13 DE
MAIO, n'09, RES BOI\4 VIVER, AVENIDA PteUt, CEp: 65470-000. Titutâí da empresa individuat NEEMTAS DE
oLtvEtRA R|PARDO GARRETH 02239077310, CNPJ 1 8.550.295/0001-35 N|RE 21800493459, ENDÊREÇO:
RUA PRINCIPAL RUA SÃO FRANCISCO, 194, AVENIDA PIQUI, CEP: 65,470-000. SãO MATEUS dO MATANhãO _
l\,1A. Resolve alterar o nome empresarial e o objeto social, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Altera - se o Nome Empresariat para N DE OL|VE|RA R|PARDO GARRETH.

CLÁUSULA SEGUNDA - Attera - se o Objeto para;

CONSULTORIA EI\4 GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA:
DESENVOLVII\,4ENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COI\4UPUTADOR CUSTON'IZAVEIS:
DESENVOLVII\i]ENTO E LICENCIAIVIENTO DE PROGRAi,4AS DE COIIIUPUTADOR NÃO-CUSTOIVIZAVEIS:
TRATAI\,IENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇO DE HOSPEDAGEM
NA INTERNET; PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E oUTRoS SERVIÇoS DE INFoRI\,1AÇÃo NA
INTERNET| SERVIÇOS COMBINADOS DE EScRIToRIo E APoIo ADMINISTRATIVo: PREPARAÇÃo DE
DOCUI,IENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFiCADOS
ANTERIORMENTE (ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS); DESENVoLVIMENTo DE PRoGRAIVIAS DE
COI\,IPUTADOR SOB ENCOIvIENDA

ATIVIDADES ECONOMICAS _ CNAES

Atividade Principal: 7020-4/00 - Alividade de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria especifica.

Atividadês Secundárias: 6202-3100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computâdor

customizáveis, 6203-1/00 - Desenvolvimenlo e licenciamento de pÍogramas de computador não-customizáveis,

6311-9/00 Tratamento de dados. provêdores de serviÇos de aplicaÇão e serviços de hospedagem na internetl

6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informaçáo na internet; 8211-3/OO - Servrços

combinados de escritório e apoio administrativo; 82'19-9/99 - preparâção de documentos e serviços

especializados de apoio administrâtivo não especiÍlcados anteÍiormente (Atividades Administrativâs), 6201-StO1 -
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda.

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumenlo

São Luis - MA, 21 de Setembro de 2020

NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
Empresário



I\,,IINISTERIO DA ECONOMIA

Sêcretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gêstáo e Governô Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo FL5.: I
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JçPROCESSO:

ASSINATURA ELETRÔNICA R R, CA

CertiÍicamos que o ato da empresa N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH consta assinado digitalmente por

CPF Nome

02239077310 NEEI\,,IIAS DE OLIVEIBA RIPARDO GARRETH

CERTIFICO O ÂEêISTRô El, 22/09/2O20 09:09 SOB No 2O2OO7A91\4
PRoTOCOLO: 200749{14 OE 22/09/2020 OA:29.
cóDrco DE vERrFrcÀçÃor t2oo4a4Ê901. NrR!, 2lBoo{93459.
tI OE OúIIi'EIRÀ

JUCElI,IA
RODRIGUES TGNDONÇÀ

sECRITÁR r À-cERÀr-
sÀo Lt)is , 22/09/2a2o

m.ênPrêsaf.crt tu gov.b!

TDENT|FICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

l
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TNSTRUMENTo DE ALTERAÇÃo DE EMpRESÁRto tttorv L

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

CNPJ: 1 8.550.295/000í -35

NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, BRASILEIRO, SoLTEtRo, EN,lPRESÁRto. data de
nascimento 1011011987, portador da Carteira de tdentidade (RG): n' 022552762002-6, expedida por
SSP/MA em 2010912019 e CPF: n" 022.390.773-10, residente e domiciliado na cidade de São lilateus do
lvlaranhão - MA, na RUA 13 DE MAlO, n'09, RES BOt\4 V|VER, AVENTDA pteUt, CEp: 65470-000. Titutar
da empresa individual N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, CNpJ 18.SS0.295/OOO1-35 NtRE
21800493459, ENDEREÇO: RUA SÂO FRANCISCO, 19A. AVENTDA PtQUt, CEP: 65.470-000, Sáo Mateus
do lMaranhão - [4A. Resolve alterar o capital social e o objeto social, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O capital social da empresa era de RS S.OOO,OO (C|NCO MtL REATS), passará a
ser de R$ 50.000,00 (CINOUENTA MIL REAIS), cujo aumênto de Rg 45.000,00 (QUARENTA E CINCO MtL
REAIS) totalmente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do País.

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA
ESPECIFICA, DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA;
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAIVIENTO DE PROGRAMAS DE COMUPUTADOR CUSTOMIZAVEIS,
OESENVOLVIMENTO E LICENCIAIVENTO DE PROGRAMAS DE COMUPUTADOR NÃO-
CUSTOMIZAVEIS; TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÁO E
SERVIÇO DE HOSPEDAGEIVI NA INTERNET, PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS
SERVIÇOS DE INFORI\iIAÇÃO NA INTERNET, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO
ADMINISTRATIVO; PREPARAÇÃO DE DOCUI\4ENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS);
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUI\iIINAÇÃO; PRODUÇÀO E PROMOÇÀO DE EVENTOS
ESPORTIVOS; FILIVIAGENS DE FESTAS E EVENTOS; SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS
E RECEPÇÓES - BUFE

ATIVIDADES ECONÔMICAS - CNAES:

Atividade Principal: 7020-4100 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria
especifica.

Atividades Secundárias: 6202-3100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador

customizáveis, 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador náo-

customizáveis; 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicaçáo e serviços dê

hospedagem na internet; 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços dê inÍormaçào na

internet; 8211-3/00 - Sêrviços combinados de escritório e apoio administrativo, 8219-9/99 - Preparação de

documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente (Atividades

Administrativas); 6201-5101 - Dêsenvoivimento de programas de computador sob encomenda. 5620-1102 -
Serviços de alimentação para eventos e recepçóes - bufé,7420-0104 - Filmagem de festas e eventos;

9001-9/06 - Atividades de sonorizaçáo e de iluminaçáo; 9319-1/01 - Produçáo e promoçáo de eventos

esportivos.

CLAUSULA TERCEIRA: Tendo em vista as modificaçóes ora ajustadas, consolida-se o lnstrumento

Constitutivo.

a

R

C,25
R

CLÁUSULA SEGUNDA - Altera - se o Objeto para:



coNSoLrDAÇÃo Do TNSTRUMENTo DE coNTRATo DA EMeRESA rr.rorvrouÃf,.s'n' ' 
o" o

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

CNPJ: 1 8.550.295/000í -35

F6.: Ji.y
PROCE5SO: ) "aoJs

RUB CA

NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, BRASILEIRO, SOLTEIRO. CI,,IPRESÁRIO, OAIA OE
nascimento 1011011987. portador da carteira de ldentidade (RG): n" 0225s2762002-6, expedida por
ssP/MA em 2010912019 e cPF: n' 022.390773-10, residente e domiciliado na cidade de são Mateus do
l\raranháo - MA, na RUA 13 DE MAto, no 09, RES BoM vtvER. AVENTDA pteut. cEp: 65470-000 Tirulâ.
dA EMPTESA iNdiVidUAI N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, COM SEdE NA RUA SÃO FRANCISCO. í9A.
AVENIDA PlQUl, cEP: 65 470-000, são l/ateus do Maranháo - lv1A, com seus atos constitutivos
registrados e arquivados na Junta comercial do Estado do l/aranháo, sob o NIRE n" 21900493459.
Alteraçáo Contratual arquivada sob o no 20200789414, pot despacho do dta 22tOgt2O2O. Resolve assrm,
Alterar e consolidar o lnstrumento de lnscrição e demais alteraçÕes, mediante as cláusulas que seguem.

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARTAL (art. 968, , CC)
o empresário lndividual adotará como nome empresarial N DE oLlvElRA RlpARDo GARRETH, e usará a
expressão NG CONSULTORIA como nome de fantasia.

cLÁusuLA - DO CAPITAL (art. 968, , CC)
o capital social da empresa é de R$ 50 000.00 (CINQUENTA MIL REAIS), totalmente subscrito e Já
integralizado, em moeda corrente do País

cLÁusuLA t - DA SEDE (art. 968, tV, CC)
o Empresário lndividual tem sua sede no seguinle endereÇo: Rua sáo Francisco, 1gA, Avenida piqui, cEp:
65 470-000 na cidade de São lvlateus do Mâranhão - tvlA

cLÁusuLA tv - Do oBJETO (art. 968, tV, CC)
O Empresário individualtem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:

ATIVIDADES DE CONSULTORIA E[/ GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA
ESPECIFICA, DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA.
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAI\4AS DE COMUPUTADOR CUSTOMIZAVEIS;
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMUPUTADOR NÀO-
CUSTOMIZAVEIS, TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OÚTROS
SERVIÇOS DE INFORMAÇÀO NA INTERNET. SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO
ADIVINISTRqTIVOi PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADIVlINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE INTIVIONOCS ADMINISTRATIVAS),
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÂO; PRODUÇÂO E PROMOÇÃO DE EVENTOS
ESPORTIVOS: FILMAGENS DE FESTAS E EVENTOS, SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS
E RECEPÇÕES - BUFE

Atividade Principal
especifica

70204100 - Atividades de consultoria em gestáo empresarial, exceto consultoria

Atividades Secundárias: 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador

customizáveisi 6203-1/00 - Desenvolvimento e Iicenciamento de programas de computador não-

customizáveis, 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicaçáo e serviços de
hospedagem na internet; 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informaçáo na

internet, 82'11-3100 - Serviços combinados de escritório e apoio âdministrativo; 8219-9/99 - Preparaçáo de

documentos e serviços especializados de apoio administrativo náo especificâdos anteriormente (Atividades

ATIVIDADES ECONÔMICAS _ CNAES:



Administrativas); 6201-5t01- Desenvolvimento de programas de computador sob encomênda. 5620-|l89i!a 
3 de 4

Serviços de alimentaçáo para êventos e recepçôes - buÍê 7420-0104 - Filmagem de festas e eventos,

9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminaçáo; 9319-1/01 - Produção e promoçáo de eventos

esportivos.

cLÁusuLA v - DEGLARAçÃO DE DESTMPEDTMENTO (art. 37, I, Lei n.8.934, de .í994)

O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que sáo verídicas todas as informaçÕes prêstadas
neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estâr impedido de exercer
atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário lndividual no Pais.

CLÁUSULA vt - Do tNícto DAS AT|VTDADES E pRAzo DE DURAçÃO (art. s3, , F, Decíeto n.
1.800/96)
A EmpÍesa iniciou suas atividades em 2410712013 e seu prazo de duração é por tempo indetêrminado.

CLÁUSULA VII . PORTE EMPRESARIAL
O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos têrmos da Lei
Complementar no123, de 14 de dezembro de 2006. e que não se enquadra em qualquer dâs hipóteses de
exclusáo relacionadas no §4" do art. 3o da mencionada lei. (art. 3", l. LC no 123, de 2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento

Sáo Luís - MA. 15 de Fevereiro de 2021

NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
Empresário

A+s
R çA

(jFt5.:

PR0cEsso



MINISTERIO DA ECONOIvIIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro EmpresaÍiai e lntegração F[S; ;
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PR0cE55o: JL

ASSINATURA ELETRÔNICA RU CA

Certificamos que o ato da empresa N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH consta assinado digitalmente por

CPF Nome

02239077310 NEEIMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

CElfÍFÍCo o REGISTRo EM 23/02/2A27 11,23 soB N" 20210216913.
PRoTocoL: 210?16913 DE 23/02/2o2r.
cóDrco DE !'ERrFrcÀÇÀo: 1210120019?. cNpJ DÀ SEDE: 19550295000135
NIRE: 21800493459. coM EEEIToS Do REGISTRo tu1: 13/02/2027.
N DE OLÍ!?IRÀ RIPÀRM GÀRRXTE

LILIÀN TIIERESÀ RODRIGT'ÉS MEÀ'DONÇÀ

sEcRrrÁRrÀ-GERÀI
{??. àq,rê3ãfàê11.@. gow. b!

JUCEMA

TDENT|FTCAçÃO Do(s) ASSTNANTE(S)



c0MPR0vaNTE DÊ rNSCntÇÀOE 0E SiTUAÇÁ0 CÀDÁSrRÂL

Fl_5.: l'l
PROCESSO:

Ll

t 20)s
Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

RUB CA
Cidad ã0,

ConÍÍa os dados de ldentiÍlcaÇão da Pessoa Jurídica ê, se houveÍ qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastrâl

A iníormação sobre o poíe que consla neste compÍovante é a declarada pelo contÍibuinte

,LI

w
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

caDAsrRo NAcToNAL DA pESSoA JURiDtcA

coMPRovANTE DE INScRIÇÃo E DE sITUAÇÀo
CÂDÂSTRAL

56 20 1-02 's.piçô3 d. rLnêít.çào pãra .vonlo. ê Bc.pçóe6 . bura
ê 9ÉqÊn$ d. cohpur.dôr3ob €ncômêndá

62 02.3.00 ' Oc*nvolvimênlo ê hcênci.mênlo d. proeam.s d. conpulãdor.usloõiráv.'s
nc€ncàmêntódê pó§Éh.3d

.plic.ção e *tuiços dê hô3p.
6319 !-o0 'Podãis pbv.dor.s decont.údo. ouiross.-iço.d€ inroímação nà i.r.m.t
74.20i44 Firm.g.ô d. íê3r:s € êventôs
32.r1.340 - Sêryiço. combinàdo. dê êscnróno € àpoio.dminisrr.rivo
32.19I99 Prepárâçàô dedocumenrosê sêtuiçôe ê3p.cirrizados dêápôiôâdministÉnvo nÀo.sp.cüicãdos

íiâção ê dê iluminâçao
93.19-1{1 - ProduÇáo € promoçào dê êvêntos êsponivo6

SÂO MÁTEUS OO MÁRANHÂO

neem a s0árrerh@hôhail c om

Apíovado pela lnslíuç5o Noímalrva RFB nq 2 1 1 9 de 06 de dezembío de 2022

Emilrdo no drâ 23/01/2025 ás 20:01:59 (datâ ê horâ dê Brâsilia)

iilccNsuLÍÁRQsa !voLTAR €)tMpRrMtn

A RFB agradêcê â suâ vrsrla PaÍa inÍoÍmaçóes sobÍÊ polílrca de privacidade e uso, qllq!!3qqi

Í:!EF:EnEnii:---- -----t*-l
E

urrôriâ er gêstãô êmPresanãr.
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Usuário : NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
Contribuinte : N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH \.

Prefeitura de

São Mateus
FLS.:

,1 6
PROCESSO:

RUB

2

Dados da Pessoa

CPÉ / C NPJ
.18.550.295i0001-35

Nomê

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

Optante do Simptes?

Sim

Esc ritura COSIF?

Náo

Subslituto Tributário

Náo
Regime de Tributaçâo

1 - NORMAL

Numero da lnscriçâo

226559

RPS Ativo

Náo

Endereço

UF

MARANHÃo
Mu n ic ipio

São Mateus do Maranhão
(MA)

Tipo do Logradouro

RUA

Logradouro

SAO FRANCISCO

Número 194

Complemento

Bairro

AVENIDA PIQUI



Usuário : NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

Contribuintê : N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH \/

Contato F[S.: lt Y
PR0ci550: J

RU CA

It/lensagens

Sem dados para exibrÍ

ASpeC TfibUtOS @ 2015 Aspec. Todos os direitos reservados. Hb4Kouu2Arj\Àibwgznl3hlz4P8dNP-stjgwaUttúC3

ÍeleÍone Fixo

Celular

Fâx

E-mail



ffi
PREFEITURA DE SÃO MATEUS DO MARAN

SECRETARIA TIUNICIPAL DE FINANçAS

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

Y
-t. (,

TIPO DE PESSOA:

]{OME EMPRESARIAL:

ThuLo Do EsraBELEctirENTo:
tNscRtÇÃo MuillcrPAL:
NATUREZA JURÍDIcA:
cBo:
Doc. coNSTrÍurçÃo:
óRGÃo DE REctsrRo:
CAPITAL SOCIAL:

REG. TRrBurÁRo:
suBsÍTUTo TR|BUTÁRD:
INSCR. tiiUT{IC. PÍUNCIPAL:

LIVROi
ATv. LICEi{C]AOA VINCUIáDA:

JURíDICA
N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
N DE OLIVEiRA RIPARDO GARRETH

1467

2135 - Er\4PRESÁRtO

CNPJ: 18550295000135

Sede / MaÍiz
DE COMPETENCIA
ME
18t01t2022

TIPO PORTE:

ENDEREÇO ES TA BELECIfr]ENTO

TIPO DE LOCALIZAçÃO: ZONA URBANA

TIPO DE IMÓVEL: COMERCIAL

CIDADE/UF: SAO I\,IATEUS DO MARANHAO / MA

ENDEREçO: R RUA SAÕ FRANCISCO

COMPLE ENTO:

POVOADO:

cctR:
DATUM REFERÊ C[A:

LONGITUDE:

USO OO IMÓVEL: NÃo EXERCIDo No LoCAL

INSC. IMOBILÁRÁ:

NúuERo: 1eA

CEP: 65470000

BAIRRO: AVENIDA PIQUI

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

EN D ER E ç O C O R R ES P O IIT DÊN C IA

CIDADE/UF:

ETDEREÇO:
côltPt FltÊNÍô'

SAO MATEUS DO MARANHAO / MA

R

NÚMERo:

CEP: 00000000

BÀIRRO:

)
DADOS GERAI§

coNTAros
TIPO DE CONTATO DESCRTçÃO

TELEFONE (9S) 981540390

E À/]AIL neemiasgarreth@hotmail.com

struaçÀocÂDASTRAL: Alivo

EMPRESA DE FATO ÚLT. AYUAL. COITR
N?O REGISTRADO - NIRE:

o oo rNsc çÂo Esraoual:
Simples Naoona TIPO ESTABELECI*IENTOi

NÃo REGT E PAGAITENÍo:
SIM TIPO EITqUADRÂTIEIÍO:

FOLHA: DATA DO REGISTRO:
CONSULTORIA, AUDITORIA E ASSESSORIA,

MICRO EMPRESA

EAIDI

I



LqFLS.:

PROCESSO:

LISTA DEATIVIDADES

cÓDIGo CNAE DESCRTÇÃO

702040000 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL ÊXCETO SIV

REPRESERI TA l,l TES E Q SA
REPRES Eil TA N TES DA ET'PRE SA

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOi' soctAL
Lega I 42239077314 NEEÀ,lIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

Contábil NÂo DEFTNTDo NÂo DEFTNTDo

Q UA DR O S O C TE TÁ RI O/IN |EC RA TII TES
CPF/CNPJ NOME QUALIFI PARTICIP

02239077310 NEEIV]IAS DE OLIVEIRA RIPARDO administrador

IDENTíFíCAçÃO DO SOLO E DA AT|WDADE
EA SICA OCUPADA: QTD. DE SAI.AS:0 00nT 

'?

QUADRAS E CITVEfríAS

QUANTIDADE DE QUADRAS:
QUANTIDADE DE CINEiIAS:

0

0

Loc.I: SAO [.4ATEUS DO I\íARANHAO / I\,14

21t0312025

CPF/CNPJ: 18550295000135
Nome/Razão: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETHcoÍllíbuht

SorvldoÍ

0



F[5.:

PROCESSO: o;ts

R UB C,A

cERTtDÃo postlvA coM EFEtros oE NEGATIvA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERA|S e À oívtoa anva DA uNtÃo

Nome: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
CNPJ: 18.550.295/0001 -35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobraÍ ê inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuÍadas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos, e

2. não constam inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2hOl2O14
Emitida às 12.31 .14 do dia 1911212024 <hora e data de Brasília>.
válida ate 17106t2025.
Código de conkole da certidáo: 84FC.933C.CF67.BEA4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÍágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

UII,IISIÉNIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional



Ft5.:

PROCESSO: c

RU ICA

Câ'X§
Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

fnscrição:
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

18.550.295/0001,35

N DE OLIVEIRÁ RIPARDO GARRETH

RUA PC SAO FRANCISCO 19A / AVENIDA PIQUI / SAO MATEUS DO
I{ARANHAO / MA / 65470-000

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos reFerentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:05/03 /2025 a 03/04/2025

CertiÍicação Número: 20250305090420803681 1 1

informação obtida em 7810312025 15:49:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Câixa:
www,caixa.gov. br

nq.



RU CA

F[S.:

PR0CESSo:

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TR,AB:A],HISTAS

Nome: N DE OLIVEIRA RIPARDO GÀRRETH (YLATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 1 8 . 5 5 0 . 2 9 5 / 0 0 0 1 - 3 5

Certidão n": 81294411 /2a24
Expedlção: 79 / l2 / ?-A?4 , às 12:34:48
Validade: l1 /06/2A25 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
Ce sua expediÇão.

CeTtlfica-se que N DE OLIVEIRÀ RIPÀRDo GÀRRETH (MÀTRIZ E FITIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 18.5S0.295IOOO1-35, NÃo cONSrÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçào
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.44a/2Oll e
L3.467/20L1 , e no Ato 07/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f.iIiais.
A aceltação destta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent icidade no pot:tal do Tribunal Superior do Traba.Iho na
Internet (ht tp: / /www. tst.jus.br).
Certidâo emitida gratuitamente.

INFOR}'AÇAO IMPORTÀNTE
Do Banco Naci-onal de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Just.iÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordôs judiciais trabalhistas, inclus ive no concernente aos
recol-hi-mentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmadôs perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títufos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

a4
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

No Certidão: 060766/25 1810312025 1 5:5'l :08

lnscriçãoEstadual: 126860343 CPF/CNPJ:18550295000135

Razão Social: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

Endereço: RUA SAO FRANCISCO, 19A CEP] 65470000 - AVENIDA PIQUI

Telefone: (99)81540390 Município: SAO MATEUS DO MARANHAO UF: I\,44

Certificamos que, após a realizaçào das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estâdual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validâde da Certidão: 90 (noventa) dias: í6/06i2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov. br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Debito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãoi 1BtO3t202S 15:51 :08

Data da
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE D|VIDA ATIVA

N' Certidão: 024738125 Data da 1810312025 15:51 :48

lnscriçãoEstadual: 126860343 CPF/CNPJ:18550295000135

Razão Social: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

Endereço: RUA SAO FRANCISCO, 19A CEP: 65470000 - AVENIDA PIQUI

Telefone: (99)81540390 Município: SAO wATEUS DO MARANHAO UF: tVlA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de í 966 (Código Tributário Nacional) náo constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identiÍicado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: í6/06/2025

A autenticidade desta certidão devêrá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidãô Negativa
dê Dívida Ativâ"

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE

5

Data lmpressãoi 18t03t2025 '15:51 :48
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PREFEITURA DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA NNUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇAO
Rua Verão, N' 42, Centro - São Ívlateus (NíA)

CNPJ: 06.019.491 10001 -07

êERTIFtCÁ§O

,.*""*t ""**J

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS . CND

A Prefeitura do Município de São Mateus do Maranhão, por
intermédio do departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte
N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH que possui o CNPJ í8.550.295/000í-
35 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos
municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, ate a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dÍvidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Ivlunicipal.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ : 1 8.550.295/0001 -35

Razão Socia|: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

Endereço: RUA RUA SAO FRANCISCO
Número: 19A
Município: SAO MATEUS DO MARANHAO

Regime tributário:
SIÀ/]PLES NACIONAL

Bairro: AVENIDA PIQUI
Estado: MA

Data de inicio de atividade:
24t07t2013

Código de validação: 079A860EAC8D8683E739006633D9541E
Data de validade da certidão: 1910612025
Finalidade: LICITAÇÃO

!

:

Número: 00001 59641 2025
Data de expedição: 2110312025 '1 5:05:45
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PREFEITURA DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAÍ\iIENTO DE TRI BUTAÇÃO
Rua Verão, N' 42, Centro - São Mateus (MA)

CNPJ: 06.01 9.49 1 10001 -07

oI
L, 5

CÁR LJB

Bairro: AVENIDA PIQUI
Estado: IVIA

Data de início de atividade:
24t07 t2013

CERTIFICADÕ

Íu-rr**-l
E

CERTIDÃO NEGATIVA DE D|VIDA ATIVA - CNDA

N úmero: 00001 596422025
Data de expedição: 2110312025 15:07:36

A Prefeitura do Município de São Mateus do Maranháo, por intermédio
do departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte N DE
OLIVEIRA RIPARDO GARRETH que possui o CNPJ 18.550.295/0001-35
abaixo quallficado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA
PUBLICA tVUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos
municipais, inscritos em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dividas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Ivlunicipal.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: í 8.550.295/0001 -35

Razão Social: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

Endereço: RUA RUA SAO FRANCISCO
Número: 194
Município: SAO MATEUS DO MARANHAO

Regime tributário:
SII\iIPLES NACIONAL

Código de validação: 7F844F03A84301 8F'l 382346408014847
Data de validade de certidão: 1910612025
Finalidade: LICITAÇÃO

)
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BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCIO DÊ2022
AT IVO

ATIVO CIRCULANTE
DISPONIVEL
CAIXA

SOMA DO PATRIMONIO LIQUIDO
TOTAL GERAL DO PASSIVO

Jo+

R UB fcA

P tna de6
Joes

EMPRESA: N, DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
cNPJ N.o 18.550.295/0001-35 E NtRE N.o 218.0049345-9
RUA PRTNC|PAL RUA SÃO FRANCTSCO N o 19 A (AVEN|DA ptQUt)
CID: SÃO MATEUS DO NIARANHO - MA. CEP 65.470-000

10
1 .0.1
1.0.2
1.0.3

R$
R$

SOMA DO ATIVO CIRCULANTE
ATIVO PERMANENTE
1-1 ,2 MOVEIS E UTENSILIOS-
1.1.3 TNSTALAÇOES
SOMA DO ATIVO PERMANENTE
AT|VO REALTZAVEL (A CURTO PRAZO)
1.2 CONTAS A RECEBER
SOÍVA DO ATIVO REALIZAVEL
TOTAL GERAL DO ATIVO

CLIENTES--.-.-.
R$

1 5.085,1 0
76.881,55
91.966,65

35.004,39
22.200,60
57.204,99

29.030,30
29.030.30

178.201,94

R$
R$
R$

R$
R$
R$

PASSIVO
2.0 PASSIVO CIRCULANTE
2.0.1 FORNECEDORES ( DUpLtC A PAGAR )----*-:-------------R$
2.0-2 OUTRAS OBRIGACOES A PAGAR R$
SOÍVA DO PASSIVO CIRCULANTE
2.1 PATRIMONIO LIQUIDO
2.1.0 CAPTTAL (REALTZADO)

R$

2.1-1 LUCRO LIOUIDO
R$
R$
R$
R$

41 770,74
1 5.066,50
56.837.24

50 000,00
71.364,70

121.364,70
178.201.94

lmporta e confere o presente Balanço Patrimonial do ExercÍcio de 2022,
em seu Ativo e Passivo na importância de R$ 178.201 ,94 (Cento e setenta e oito mil,
duzentos e um reais e noventa e quatro centavos ).

São Mateus do Maranhão - ÍMA. 31 de Dezembro de 2022

Kesley Sousa de Sousa
CRC 013154-MA

Neemias de Oliveira Ripardo Garreth
( Titular )
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EMPRESA: N DE OLIVEIRA RIPA RDO GARRE
cNPJ N.o 18.550.295/0001/35 E NtRE N.o 218.0049345_9
RUA PRTNC|PAL RUA SÃO FRANCTSCO N.o 19 A (AVEN|DA ptQut)
CID: SÃO NTATEUS DO MARANHAO - MA. CEP 65.470-000

RECEITA BRUTA OPERACIONAL R$ 397 050,00

(- ) ouTRos cusTos R$ 90 560,50

( = ) RECEITA LIQUIDA---------------- ---R$ 126.486.40

(- ) DESPASAS C/ PESSOAL-- R$ 39 090,90

(-) oUTRASDESPESAS ---RS 16.030,80

(=) LUCRoLIQUIDOOPERCIONAL-------------------------R$ 71.364,70

São Mateus do Maranhão - MA, 3í de Dezembro de 2022

Kesley Sousa de Sousa
CRC-MA 013154

Neemias de Oliveira Ripardo Garreth
(Titu lar)

c)t
R. UBR

cr a.I LJ.. JOí
PROCISSO: t

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCtCtO OE2022.

Aprovamos a Demonstraçâo do Resultado do Exercício de 2022.
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\'. OE OLIVEIRÁ RTPAROO GARRETH

nnÁlrsr oe ínorcEs EcoNôMlcos E FrN ANCEIROS DA ÊMPRESA

ANO 2022

t - índice de Liquidez CoÍrente

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

LC - 91.966,6s / s6.a37,24 - 1,62

abs: Este índice mostro que o empreso possuí paro cada 1 real de divido círculonte, o valo. de

RS 1,62 pora o pogomento ( superíor o 1 reol ), portdnto positívo, e quonto moíor melhor o
líquídez poro quitsçõo de suos dividos.

2 - índice de Liquidez Geral

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo circulante + Exigível a Longo

Prazo

LG = 1.2O.996,951 56.837,24 = 2,r3

Obs: Este índice mostro o quonto a empresa possui de otivos monetórios e estoques para

quitoção tota{ de suos dividas com terceíros. índice superiot a 7, quanto moior melhor.

3 - Índice de Solvência Geral

5G = Ativo Total/ Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = 178.20L,94 /56.837,24 = 3,L4

Obs: lndico o bose do situoção Íinonceiro do empreso, ou sejo, o copocidode da mesmo em

sotisÍozer suos obrigações de curto e longo pro2o, no doto do vencimento. indíce superior o 1

5ão Mateus do Maranhão - MA, 31 de Dezêmbro de 2022

Neemias de Oliveira Ripardo Garreth

(Empresário)

Kesley Sousa de sousa

cRc - MA 013154

CNPJ: 18. 550.295./0001-35 E NIRE: 218. 00.19345-9

SÃO MATEUS DO MARANHAO IIí4 CEP: 65. 470-OOO

RI]A PRINCIPAL Rt]A SÃO FR,LNCISCO N.9 19 A - CENTRO
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EMPRESA: N. DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

CNPJ : 78.55O.295/OOO7-35 E NIRE: 278.0049345-9
END:RUA PRINCIPAL RUA SÃO FRANCISCO, N.9 79 A (AV. PÍQUI)
CIDADE: SÃO natruS DO \4ARANHAO - t1A, CEP: 65.470-000

NOTAS EXPLICATTVAS DAS D rnacões coNTABErs DE 2022

Noto 2 - Apresentação das Denonstroções Contábeís
As dêmonstnaçôes contábeis foram elaboradas de acondo com pnáticas
contábeis aceitas e adotadas no Bnasil tomando-se como base a Lei
na 11.638 de 2OO7 altenada pela lei U..94L de 2OO9.
Foi obedecido também o Pnonunciamento Técnico PME Contabilidade
pana Pequenas e Médias Empresas (IfG rcOO), emitido pelo Comitê
de Pronunciamentos Contábeis CPC e pelo Conselho Fedenal de
Contabilidade CFC, Resoluções CFC n: 75O de t993, L.255 de 2OO9,
1.282 de 2OLO e L.4t8 de 2OtZ.

Noto 3 - Práticas Contábeís
3.1 - DisponÍbilidades - Caixas e Equivalentes de Caixa
0 exercício social abnange os dados e documentos fonnecidos no
penÍodo de 01 de janeino a 31 de dezembno do ano de 2022. A noeda
funcional da empresa é o Reaf (R$). Receitas: são apunadas pon
meio de notas fiscais de senviço emitidas no penÍodo de 01/O!/2022
a 31-/L2/2022. 0s valones contabilizados neste gnupo nepnesentam
moeda em caixa e depósitos avista em conta bancár.ia, bem como os
necunsos que possuem as mesmas caracterÍsticas de liquidez de
caixa e disponibilidade.
3.2 - Não Cinculante - Realizável a Cunto Pnazo
Contas a Receben: As contas a neceber existentes estão
demonstnadas pelo valon neal connespondente, apnopniados até a

data do BalanÇo.

)

Noto 7 - Contexto OperacionoL
N. DE OLMIRA RIPARDO GARRETH, com sede na cidade de São Mateus
do l.4ananhão - MA, tendo como objeto social principal o CNAE -
7O2O4OO - Atividades de consultonÍa em gestão empnesanial, exceto
consultonia técnica especifica; e secundánio 562OLOZ - Senviços
de alimentação pâna evêntos e necepçôes - bufê.
A empresa N. DE 0LIVEIRA RIPARDo GARRETH, possui os seguintes
negistnos e inscrições:
- Seu contrato social, foi negistrado na lunta Comercial do estado
do Mananhão e tem como NIRE: 21,8,0049345-9 .

- Cadastnada no CNPI sob ne:18.550.295/OOOT-3S.
- Cadastrada na Sefaz - 1"1A, Inscnição Estadual ne:. 12.686.034-3.
A empresa este ano esteve enquadnada no negime tnibutário do
Simples Nacional e contabiliza os encangos tnibutánios pelo r.egime
de competência.
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EIIPRESA: N, DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
CNPJ : 78.555,295/OOO7-35 E NIRE: 278.0049345-9
END: RUA PRINCIqAL RUA 5ÃO FRANCISCO, N.e 79 A (AV.
CIDADE: SÃO nareUs DO tttARANHAO - IttA. CEp: 65.470-000

PIQUI )

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DE/IONSTRACõES CONTABEIS DE 2022

3.3 - I mob i li zado
Imobilizado: Os ativos imobilizados estão negistnados pelo custo
de aquisição, deduzido da depr^eciação calculada pelo método linear
e Leva em consideração a vida útÍ1 e utilização dos bens (Resolução
CFC No. 1.L77/O9 (NBC - Tc 27).
Total do Imobilizado ativo permanente Rg 57.2O4,99

Noto 4 - Passívo CírcuLante e Não CírcuLonte: Os passivos
cinculantes e não cir.culantes são demonstrados pelos valones
conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicáveI,
dos conrespondentes encargos na sua composição: Fonnecedones
(duplicatas a pagar) e outnas obnigações incornidas até a data do
balanço patnimonial.

Nota 5 - Potrímônío Líquído
5.1 - Do Capital Social
0 capital social é de R$ 50.OAO,OO (Cinquenta miI r.eais),
totalmente integralizado em moeda connente do brasil, apnesentado
a sêguinte composiç ão:
EMPRESÁRIO: NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
VALoR R$ SO.OOO,OO

- Resenvas Legais
alor constituÍdo no exencício foi de R$ 7L.364,7O
tenta e um mi1., trezentos e sessenta e quatno neais e setenta
tavos )
- Lucno no Período

Deduzidas todas as despesas, o valon do lucro 1Íquido da empnesa
no perÍodo compõe o valor de 71.364,70 (Setenta e um mi1, tnezentos
e sessenta e quatro neais e setenta centavos).
Noto 6- Eventos subsequentes
0s administnadones declanam a inexistência de fatos ocornidos
subsequentemente à data de encennamento do exencÍcio que venham a

têr efeíto nelevante sobrê a situaÇão patrimonial ou financeina
da empnesa ou que possam pnovoca efeitos sobne seus
nesultados futunos.

São Mateus do Maranhão - MA, 31 de Dezembno de 2022.

5.2
Ov
(se
cen
5.3

Kesley Sousa de Sousa
Cnc-MA 013L54

Neemias de Oliveina Ripando Garneth
Socio Titulan

J L).
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I\iIINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestáo e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional dê Registro Empresarial e lntegraçáo

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH consta assinado digitalmente por

CPF/CNPJ Nome

01563959321 KESLÊY SOUSA DE SOUSA

02239077310 NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

CERTTFTCO O REGTSTÂO EM 24/0r/2A24 17r38 SOB N" 2a240'9959r.
PRoTocoLo: 240099591 DE 23 / 0L /2A24.
cóDrco DE !,ERrFrcIçi^: t2401050169 cNpJ DÀ SEDE: 18550295000135
NIRE: 21800!93459. COM EFEIIOS DO REGISÍRO Étq: 22/01/2024
N DE OLIVÉIÂÀ RIPÀRDO GÀRRETIIJUCE}{A

CÀFLOS Àl]DlS DE lrOlÀES pÊRXIRÀ

SECRXTÀFIO G!RÀ'
M. êíp.êsafãcr1.@. gov. br

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASS| NANTE(S)
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cNPJ N.o 18.550.295/0001-35 E NtRE N.o 218.0049345-9
RUA PRTNCTPAL RUA SÃO FRANCTSCO N.o 19 A (AVEN|DA ptQut)
CID: SÂO MATEUS DO MARANHAO - MA CEP 65.470-000

BALANÇO PATRTMONTAL DO EXERCTO DE2023
AT IVO

O ATIVO CIRCULANTE
0,1 DISPONIVEL
O,2 CAIXA R$

R$
SOMA DO ATIVO CIRCULANTE
ATIVO PERMANENTE

R$

1,1 ,2 MOVEIS E UTENSILIOS-
1 1 3 INSTALAÇOES-
SOÍVIA DO ATIVO PERIUANENTE
ATIVO REALIZAVEL (A CURTO PRAZO)
1.2 CONTAS A RECEBER
SOMA DO ATIVO REALIZAVEL
TOTAL GERAL DO ATIVO

0,3 CLIENTES------.

R$
R$
R$

20 001,50
88 001 ,05
108 002,55

35 004,39
22.200.60
57.204.99

35.209,56
35.209,56

200.417.10

R$
R$
R$

PASSIVO
2.0 PASSIVO CIRCULANTE
2.0 1 FORNECEDORES ( DUPL|C. A PAGAR )------:--:----------R$
2O-2 OUTRAS OBRIGACOES A PAGAR R$
SOIVIA DO PASSIVO CIRCULANTE
2.1 PATRII\iIONIO LIQUIDO
2.1.0 CAPTTAL (REALTZADO)

R$

R$
R$
R$
R$

45.080,50
20.1 06,50
65.187,00

50 000,00
85 230,10

1 35 230,10
200.417.10

2.1.1 LUCRO LIQUIDO
SOIUA DO PATRIMONIO LIQUIDO
TOTAL GERAL DO PASSIVO

lmporta e confere o presente BalanÇo Patrimonial do Exercício de 2023,
em seu Ativo e Passivo na importância de R$ 200.417,10 (Duzentos mil, quatrocentos e
dezessete mil reais e dez centavos ).

Sáo l/ateus do t\Iaranhão - lVA, 31 de Dezembro de 2023

Neemias de Oliveira Ripardo Garreth
( Titular )
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EMPRESA: N. DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

Kesley Sousa de Sousa
CRC 013154-MA
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EI\IIPRESA: N. DE OLIVEIRA RIPARDO GARRET
cNpJ N.o í8.550.295/0001-35 E NtRE N.o 218.0049345-9
RUA PR|NCTPAL RUA SÃO FRANCTSCO N.o 19 A (AVENIDA PIQUI)
CID: SÃO MATEUS DO TVIARANHAO - MA CEP 65.470-000

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO DE2023

RECEITA BRUTA OPERACIONAL RS 477.044,50

(- ) cusTo c/ PESSoAL R$ 218.883,1 0

(- ) ouTRos cusros R$ 108 522,40

(= ) RECEITA LIQUIDA------------ -----------R$ 149.639,00

( - ) DESPASAS C/ PESSOAL-- R$ 45.088,20

(-) OUTRASDESPESAS R$ 19.320,70

( = ) LUCRO LIQUIDO OPERCIONAL R$ 85.230,1 0

t- /1 página 2 d

RL' B

Ft s.:

PROCTSSO: ú25

Aprovamos a Demonstração do Resultado do Exercício de 2023

São Mateus do Maranhão - MA, 31 de Dezembro de 2023

Kesley Sousa de Sousa
CRC-MA O,I 3,154

Neemias de Oliveira Ripardo Garreth
(Titula0
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ANÁLtsE DE íruorces rcoruôurcos E HNANcEtRoS DA EMPRESA

ANO 2023

L - índice de Liquidez Corrente

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

LC = 108.002,ss / 6s.187,00 = 1,66

Obs: Este índice mostra que a emprcsa possui poro cado 7 reol de dividd circulonte, o valor de

RS 1,65 poro o pogomento (superior o l reol ), portonto positivo, e quonto moior melhor o

liquidez pdrd quitoçõo de suds dividds.

2 - índice de Liquidez Geral

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + ExiSível a Longo

Prazo

LG = 143.2L2,Y. / 65 .1-87 ,OO - 2,20

Abs: Este índice mostra o quonto o empreso possui de otivos monetórios e estoques pora
quitoçõo totol de suos dividos com terceiros. índice supetior o 1, quonto moior melhor.

3 - Índice de Solvência Geral

SG = Ativô Total/ Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Sc = 2o0.417,1.0 I 65.187,00 = 3,07

Obs: lndico o base da situoçõo Íinonceiro do empreso, ou seio, o copacidode do mesmo em

satisfozer suas obriqoções de curto e longo prozo, no doto do vencimento. índice superior o 7.

5ão Mateus do Maranhão - MA, 31 de Dezembro de 2023.

0 5

Neemias de Oliveira Ripardo Garreth

(Empresário)

Kesley Sousa de Sousa

cRC - MA 013154

El{PfrESA: N. DE 1LIYEIRA RIPARD? GARRETH

C\PJ: 18.550.295/0001 35 E NIflE: 218.0049345 I

SÃO MATEUS DO MARANHAO - I,IA CEP: 65. 170_OOO

RL'A PRINCII'ÁL RLU SÃO FRLI\CISCO .11.9 19 Á - CENTRO
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EMPRESA: N. DE OLTVETRA RIPARD0 GARRETH
CNPJ : 78.55O.295/OOO7-35 E NIRE: 2t8.0049345-9
END: RUA PRINCIPAL RUA SÃO FRANCISCO, N.9 79 A (AV.
CTDADE : SÃO I,IATEUS DO ,fiRANHAO - IYIA. CEP : 65 .47O-OOO

NOTAS EXPLICATTVAS DAS DEI4ONSTRAC, Ões couraaets DE 2023

Noto 7 - Contexto OperocionoL
N. DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, com sede na cidade de São i\4ateus
do Maranhão - MA, tendo como objeto social pnincipal o CNAE -
7O2A400 - Atividades dê consultoria em gestão empnesanial, exceto
consuLtonia técnica especifica.; e secundánio 5620|02 - Serviços
de alimentação pana eventos e recepções - bufê.
A empnesa N. DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, possui os seguintes
negi st Í'o s e inscrições:
- Seu contnato social, foi registnado na Junta Comencial do estado
do lvlananhão e tem como NIRE : 2f8.0049345-9.
- Cadastrada no CNPI sob ns:18.550.295 /OOOL-3S.
- Cadastnada na Sefaz - MA, Inscnição Estadual ne: !2.686.034-3.
A empnesa este ano êsteve enquadnada no regime tnibutár^io do
Simples Nacional e contabiliza os encangos tnibutários pelo negime
de competência.

Nota 2 - Apresentação dos Denonstrações Contábeís
As demonstnaÇões contábeis foram elabonadas de acordo com pnáticas
contábeis aceitas e adotadas no Bnasil tomando-se como base a Lei
ne 11.638 de 2OA7 aftenada pela 1ei L1,.94t de 2099.
Foi obedecido também o Pnonunciamento Técnico PME Contabilidade
pana Pequenas e Médias Empresas (IIc rcAO), emitido pelo Comitê
de Pnonunciamentos Contábeis CPC e pelo Consêfhô Federal de
Contabj.lidade CFC, Resoluções CFC n: 7SO de L99i, !.255 de 2009,
t.282 de 201-0 e t.4L8 de 2O!2.

Noto 3 - Práticas Contábeís
3.1 - Disponibilidades - Caixas e Equivalentes de Caixa
O exer^cÍcio social abrange os dados e documentos fonnecidos no
penÍodo de 01 de janeiro a 31" de dezembno do ano de 2023. A moeda
funcional- da empnesa é o Real (R$). Receitas: são apunadas por
meio de notas fiscais de serviço emitidas no perÍodo de 01-/Of/2023
a 3L/L2/2023, 0s valores contabilizados neste gnupo representam
moeda em caixa e depósitos avista em conta bancánia, bem como os
necursos que possuem as mesmas canacterÍsticas de 1íquidez de
caixa e disponibilidade.
3.2 - Não CÍnculante - Realizável a Cunto Pnazo
Contas a Receben: As contas a receben existentes, estão
demonstnadas pelo valon real cornespondente, apropniados até a
data do Ba la n ço.
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EÍíPRESA: N. DE OLIVETRA RIPÃRDO GARRETH
CNPJ: 78.555,295/0007-35 E NIRE: 278.0049345-9
END: RIJA PRINCIPAL RUA SÃO FRANCTSCO, N.9 79 A (AV. PIQUI)
CIDADE: SÃO MATEUS DO I{,ARANHAO - fiA. CEP: 65.470-000

NOTAS EXPLICATTVAS DAS DEI\ONSTRACõES CONTABEÍS DE 202i

3.3 - I mobi ]i zado
Imobilizado: 0s ativos imobilizados estão registnados pelo custo
de aquisição, deduzido da depreciação calculada pelo método linean
e feva em consider^ação a vida úti1 e utilização dos bens (Resolução
CFC No. 1-.L77/09 (NBC - TG 27).
Total do Imobilizado ativo penmanente R$ 57.204,99

Noto 4 - Passivo CírcuLante e Não CírcuLonte: Os passivos
cinculantes e não cit culantes são demonstnados pelos valores
conhecÍdos ou calculáveis acnescidos, quando aplicávelr
dos connespondentes encangos na sua composição: Fornecedones
(duplicatas a pagan) e outnas obrigações incornÍdas até a data do
balãnço patnÍmonia1.

to 5 - Potrínônío Líquido
1- Do Capital Soc ia I
capi.tal social é de R$ 50.OOO,OO (Cinquenta mil neais),

talmente integÍ'alizado em moeda connente do br.asi1, apnesentado
sêguinte composição:

EMPRESARIO: NEEM]AS DE OL]VEIRA RIPARDO GARRETH
VALoR R$ 50.OOO,OO
5.2 - Resenvas Lega i s
0 valor constituÍdo no exencício foi de R$ 85.2)O,LO
(Oitenta e cinco mi], duzentos e tninta neais e dez centavos)
5.3 - Lucno no Peníodo
Deduzidas todas as despesas, o valon do lucÍ.o Iíquido da empresa
no período compõe o valor de 85.230,10 (OÍtenta e cinco mi1,
duzentos e tninta neais e dez centavos),

Nota 6- Eventos subsequentes
Os administnadones declaram a inexistência de fatos oconridos
subsequentemente à data de encernamento do exencício que venham a
ter efeito nelevante sobne a situação patnimonial ou financeira
da empnesa ou que possam pnovoca efeitos sobre seus
resultados f utunos.

São Mateus do Marânhão - MA, 31 de Dezembno de 2023.

Neemias de oliveina Ripardo Garneth
Socio Titulan

No
5.
0
to
a

JO}S
P
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Kesley Sousa de Sousa
Crc-MA 013154
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ASSINATURA ELETRÔNICA R IJ B

Certificamos que o ato da empresa N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH consta assinado digitalmente por

s

CPF/CNPJ Nome

01563959321 KESLEY SOUSA DE SOUSA

02239077310 NEEIVIIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

JUC§l,tÂ
Dt MO!ÀXS pErXM

sEcR!TÁ§1o GE!ÀL
ç1ü. erprêsaf áôil @.gov.br

cERTIFIco o REGISTRo EM 24/07/2A24 17:41 soB N" 2024OA991s3.
PROÍoCOLO: 240099?53 Dt 23/A1/2A24.
cóDrco DE lERrFrcÀÇÂo: 12t01058495. cNpJ DÀ SEDE: 18550295000135.
NIRE: 21800493459, COM EFEITOS DO REGISTRO F}4: 22/A!/2024,
N DE OLIVEIRÀ RIPÀRDO GÀRRITE
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PROCESSO:

PODER JT DICIÁRIO DO ESI ADO DO MAR {\ HÀO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÀO

CERTIDÃO ESTADU,AL . PRIMEIRO CRAU

FALÉNCIA. CONCoRDATA E REcI PERAÇÀoJUDICI{L

Data emissão: 21 10312025

Data de validadet 2110512025

NOME: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

No da certidão: 12501107500

Código de Validação: 954babsd6b

CNPJ: 1 8.550.295/0001 -35

Os dados dos documentos constantes nessa certidão Íoram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

ldentidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuiÇão do 1o GRAU DE iURlSDlÇÃO do PodêÍ

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocoÍrência de açÕês de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuida(s) que esteja(m) em tramitaçáo em face da pessoa acima identificada

A Cêrtidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e lnsolvência Civil.

ObservaçÕes:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado eiou destinatário,

b) A validade desta certidáo e de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissâo. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidáo;

c) Esta certidáo é válida apenas para maiores de í 8 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal dê Justiça do l\4aranhão -

wv/w.tjma.jus. br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validaçáo acima identificado;

e) Fontê da pesquisa: sistema PJE (1o grau);



CÂMARA MUNICIPAL
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A empresa N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, CNPJ n0, inscrita no CNPJ sob no

18.550.295/0001-35, situada na Rua Principal Rua São Francisco, 194, Avenida Piqui, CEP:

65.470-000, São Mateus do Maranhão - l\ilA, executou os serviços de digitalização de

documentos, compreendendo o exercício de 2023, e implantação, edição, diagramação

e divulgação do diário oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão - MA, referente ao contralo n' 01/DP/002/2023, e que tais serviços

Íoram realizados satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data,

Íatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com obrigaçóes assumidas.

Atestamos ainda, que a empresa desempenhou plenamente suas obrigações,

cumprindo tecnicamente a todas as normas e demais exigências legais, inexistindo, portanto,

fato que desabonem sua idoneidade.

MUNICIPIO DE ALTO

ALEGRE DO
Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE

MA RAN H Ao cA MA RA il: illâãl)so44cAx#
MUNIC:022320440001 oaaos, zou+.02.06 to:40:r8

72 03'00

Leocy Cutrim dos Santos Sobrinho

Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

Alto Alegre do lrilaranhã0, 06 de fevereiro de 2024.
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CÂMARA MUNICIPAL
ALTo ALEGRE Do MARANHÃo

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, CNPJ n0, inscrita no CNPJ sob n0

18.550.295/0001-35, situada na Rua Principal Rua São Francisco, 19A, Avenida Piqui, CEP:

65 470-000, São l\ilateus do Maranhão - l\,4A, executou os de serviços de hospedagem e

alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei n' 12.527120'11, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão . MA, referente ao conkato no

01/DP/001/2023, e que tais serviços foram realizados satisfatoriamente, não extstindo em

nossos registros, até a presente data, íatos que desabonem sua conduta e responsabilidade

com obrigaçôes assumidas.

Atestamos ainda, que a empresa desempenhou plenamente suas obrigaçôes,

cumprindo tecnicamente a todas as normas e demais exigências legais, inexistindo, portanto,

íato que desabonem sua idoneidade.

Alto Alegre do Maranhão, 06 de Íevereiro de 2024

MUNICIPIO DE ALTO Assinãdo deforma disitàlpoÍ

ALEGRE DO MARANHAO MUNrcrPlo DE ALTo ALEGRÉ Do(AMARA il0iil1l?,:#m,,
M U N lC:02232011400O17 2 Dados:2024.02.0ó I oi44:s4,03 00

Leocy Cutrim dos Santos Sobrinho

Presidente da Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do lVlaranhão/MA

R
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A empresa N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, CNPJ no, inscrita no CNPJ sob no

18,550.29510001-35, situada na Rua Principal Rua São Francisco, '194, Avenida Piqui, CEP:

65.470-000, São lVateus do l\4aranhão - [VA, executou os de serviços de preparação,

tratamento técnico, gestão, codificação e upload de documentos, para envio ao portal

da transparência, diário oficial, site institucional e sistemas do TCE/MA, para atender

as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão. MA, referente ao

contrato no 01/DP/003/2023, e que tais serviqos foram realizados satisfatoriamente, não

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com obrigações assumidas.

Atestamos ainda, que a empresa desempenhou plenamente suas obrigaçÕes,

cumprindo tecnicamente a todas as normas e demais exigências legais, inexistindo, portanto,

fato que desabonem sua idoneidade.

Alto Alegre do lVlaranhã0, 06 de fevereiro de 2024

MuNrcrproDEALro i,',lil[!i,3Í:'ili3fi'::i:'
ALEGRE DO MARANHAO Do &{ARANHAo CAMARA

CAMARA MU NIC:022320440001 72

MUNTC:022320,t40001 72 ?19;;' 
2014.02 06 10:45:55

Leocy Cukim dos Santos Sobrinho

Presidente da Câmara Municipal de AIto Alegre do lt/aranhão/MA

í
I
I

CÂMARA MUNICIPAL
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA
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t02025009230í516

PREFEITURA DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

2025

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIi/ENÍO

TNSCRTçÃOMUNTCTPAL CPF/CNPJ

1467 18.550 295/0001-35

RAZÃO SOCIAL

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

NÚMERO DE CONTROLE

9232025712458

NOME FANTASIA

N DÊ OLIVEIRA RIPARDO GARREÍH

LOCALTZAçÃO rNscRrÇÃo lMoBlLlÁRlA

R RUA SAO FRANCISCO N" 194 , AVENIDA PIQUI
65470000 -SAO MATEUS DO IVARANHAO-MA

CNAE Principal e Sêcundários
7O2O4OOOO ATIV]DADES DE CONSULTORIA Elll GESTAO EMPRESARIAL EXCEÍO CONSULTORIA TECNICA ESPEC]FlCA

T

RESTRIçOES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penâs da lei, de
que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionâmento e exercicio das atividades econômicas constantes do

objeto social no que rêspeita ao uso e ocupaçáo do solo,as atividades domiciliares e restriÇÕes ao uso de espaços
públicos,acessibilidade e de seguranÇa sanitária, ambiental e de pÍevençáo contra incêndios e pânico O contÍibuinte
reconhece que o náo âtendimento a estes requisitos acaÍela.à a suspensão e a cassaÉo subsequente do Alvará de
Funcionamento, nos termos da legislação vigente.

Horáno de Funcronamento

NOTA: ESTE ALVARÁ OEVE SER AFIXADO EM LOCAL VIS|VEL E ACESSiVEL À FISCALIZAÇÀO

CODIGO DE AUTENTICIDADE:

DCCC8738F1 83FE64D574D2D8B8343E4'.1

EMITIDO ÊM: 211O212O25

VALIDADE: 3111212025

(

ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAI\íENTO



Data da consulta: 21r03,'2C25 iJ J0 41

ari.Jf.r 1 8.550.ã9§t0001 -35

i..rr,!--rÉ 
=nriiêsarãl 

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

S:iuacáo flr.i §rínples Nacrcnal Optant€ gêÍo Simples t'laciorrat áa9de 2410712013

Súúa,:ão Ío Sil',tEl NÂO enquadrado no SIMEI

i l,tais rnlormaç§es

-'§Efw
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CONTRATO DE PRESTAçÁO DE SERVIÇOS
QUE ENTRÊ §I CELEBRÂM Â CÂMARA
MUNICIPAL DE AL1O AL§CRE DÔ
MARANHÃO E A EMPRÉ§Â N D§ OLIV§IRA
RIPARDO GARRETH.

A CÂMARA I\íUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO I\IARANHÃO. iN§CritA NO C.N.P.J SOb O NO
02.232.044/0001-72, com sede nâ Rua São Lucas, SlN, Centrô, Altô Alegre do r/âranhâo-
l\í4, neste âlo rêpresentâda pelo Presidente da Cámarâ Municipal, Sr. leocy Outrim dos
§anlos Sobrinho, insôrito nô CpF no 748.892.1A3,.15 â portâdoÍ do RG n; 42479,i950
SEJUSP-MA, doravante denominado CONTRATANTE, ê â empresa N DE OLIVEIRA
RIPARD GARRET, inscrita no C.N.P.J sob o n.o i 9.550.295/0001-35, com sede nâ situada na
Rua São Francisco no 19- A, Bairro Piqui, na cidade de São i\",lateús - [,1A, doravar.rte
dcnominada CONTRATADA, nôste ato ÍêprÊsentadâ por sua representan(ê legar, sr.
Neemiâs de oliveira Ripardo Garreth - poriador da céduta de identidadê n" 02255?762002-ô
- SSP/MA e CPF no 022.39A.77 3-fi, a seguir denorninada CONTÊATADÂ, ,rcordam e
justam íirmaÍ o presente Termo, nos termos da lei 14.133t2o21, assim comô pclar; cláusula$
a seguir expressas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - oBJETo

1.1 - A contratação de pessoa jurídicâ para seryiçôs de locãção de sistema {re gcr.rciamento
€ controle do porrâl oficial da cámârâ i\4unicipal para gerir iníôrmâções de licitaÇôes,
decretos, ,eis, nolícias, diário oficial , Eslc e ouvido,iâ e LRF (Lei de Responsabiliejade
Fiscal) para atender a LEI No 12.52712011 - Lei de âcesso a infoÍmaçáo, dê inlerêsse da
Cámara Municipal dê Altô Alegre do Íltaranhão.

'1.2 - lntegranr e completam o presente TÊR[/O DE CONTRATO, pâra todôs os Fins dc
direito, obrigândô âs partes em todos os seus termos, as condições expressas na Dispensa
de Licitação n'003/2024, e na Proposta da Contratada.

CLÁU$ULÂ SEGUNDA _ Do RECEBIMENÍ0/EXE0USÃo Do oBJEÍo

2.1 O píazo pârâ execuçãc é de acordo com a extensáo dâ preslação de servjços rle locação
de Sisiêma de gerenciâmenlo e controle cjo pôrtal Oficial da Càmara ívlunicipal para gerir
inÍormações de licitâçÕes, decretôs, lêis, nôtícias, diário oficial , ESIC e ouvitloria. LRF (L€i
dê Responsabilidade Fiscali para alender a LFI No 12.527!2A11 - Lei de acesso a
inFormação, em cor]junto côm a êquipe designada a ser iniciatjo a padrr da assinalura do
contrato e/ou emissão da ordem ds serviço, nos êndereços que serào indicarjos rie respecliva
Ordêm de Serviços, ou no Almoxarifado da Câmara Municipal de Alto Alegre do i\,4âranháô,
no endereÇo: Rua Sáo Lucas, S/N", Centro, Alto Alegre do lVlaranhãolMA. ern cliâs de
expediente, das 0Br00h ás 12:00h, horário local, a critériô dâ CONTRAÍANTE.

cÀMÀRÁ MUNlcrpÂL DE aLTo ALEc§É Do MÀRANHÂo
E-m3il: camâraaltoaleo mail.com

Pag. l
cNPJ - A2.232.044 tAÕA1-V 2

CÂMARA MUNIctPAI
ALTO ALEGRE DO MARANHÃã

ca NTRATA Na 01 /DP/âA1 /2024
PROC. ADM. N' OO?J2A?4
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CÂMARA MUNIcIPAL

2.2 A càmaradesisnará ,,, .:fl:;:'.|ff::#:ll}:lo",""uoro dos súrviços, na
forma prevista neste Termo de ReÍerência, obedecidâs as disposiçóes constantes na alÍnea
b, do inciso I, do Art. 140 da Lei 14.13312021.

2.3 Os prazos de serviços executados poderão ser prorrogados, a crilério ca Câmara
l\,4unicipal, desde que a Contratada íormalize o pedldo por escrito e Íundamr:ntado em
motivos dê caso íô,1uito, suieições imprevistas e/ou de força maior, obsêrvâdo o art. í07, da
Lei Federal no 14.13312021

2.4. O recebimenlo dos serviços será nos moldes do inciso l, do Art. 140 dalei 14.13312021.

CLÁUSULA TERCEIRA . GARANTIA DOS SERVIçOS

3.1. A contratada devêrá garantia a boa qualidade dôs serviços pÍestâdos, ncs termos da
legislação vigente.

3.2. lndependentêmente da acêitação, a Conlratãda garantirá a quâlidade dos serviços
prestâdos.

CLAUSULA QUARTA-VALOR E FORMAOE PAGAMENTO

4.1. Pêlâ aquisição do objeto do presenle instrumento de contrato, a CONTRATAN]'E, pagará

à ÇONTRATADA, o valor global de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos rêais).

MEDIO RS

OUANT V. Unit. RS
V. TOTAL

RS

:

aslte + aouvidoriâ+ asic+ alicitação +
ãDiário
Serviços de locação de Sistema de
gerenciamenlo ê controle do portal OÍicial da
Câmara para gerir intormaçÕes de licitaçóes,
decrelos, leis, notícias, diário oÍicial do
Câmara, ESIC e ouvidoíia e LRF (Lei de
Responsabilidade Fiscal) pãra atender a LEI No

11
RS

1.200,00
RS

13.200,00

12.527/2011- Lei de Acesso a lnÍorma ao

4.2. O pãgamento será realizâdo no prazo márimo de ató 30 (tÍinta) dias, conlados a partir do
recêtlimento da Notã Fiscal ou Faturâ, através de ordem bancária, para crédito r-,m banco,
agência e conta coÍrente indicâdos pêlo contratado.

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota íiscal ou falura no momento em que o
órgão contratânte sles[ar a exêcuçáo do objê,to do contrato.

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatorianrenle acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal ô trabalhista, mediante consulta aos sítios elêtrônicos oÍiciais ou à

documentaçào mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021.

CÂMARÀ MUNIcIPAL DE ÂLYo ALEGRE Do MARÀNHÃo
E.mail: qal"l a ra a!!qa leqrcma@qmaíl.com V\
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4.5. Hâvendo e[ro na apÍesentâção da Noia Fiscal ou dos documentos pertinêntes à

conÍâtação, ou, ainda, circunsláncia que impeÇa a liquidaÇão da despesa, como, po.
exemplo, obrigação financeirâ pendente, decôrrênte de penalidadê impôsta ou inaoimplência,
o pagamento iicará sobrestãdô alé que a Contrâtâdâ providencie âs medidas sanêâdôras.
Neslê hipótese, ô prâzo pârâ pâgâmentô iniciar-se-á após â comprovâção da regu,arizâção
da situâção, náo acarrelando qualquer ônus pâÍa a Contralântê.

4.6. Será considerada data do pâgamento o diã eÍn qre constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

4.7- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sílios eletrônicos
oíiciais, para comprovação da regúlaridâde ÍÍscâl e trabalhistâ parâ verificãr a manutenção
dâs ôondiçóes de habilitaÇâo exigidâs no TÊrmo de Referência.

4.8, Havendo a eiêtiva êxeôuçào do objeto, os pagamênlos serão realizados norralme,rte,
âté que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada náo regulârize suâ situâÇáo
quanto a regularidade fiscâl e trâbalhista.

4.9. Sêrá rescindido o contrato em execução côm a conlratada que náo êsteja em situação
rêgular, salvo pôr motivo de econÕmicidâdê, segurança nacional ou oulro de interesse público
de âlta relevànciâ, devidamente justificado, em qúâlquer caso, pêla máxima autoridâdê da
contratante.

4.10. Quando do pâgamênto, sêrá êÍetuâdã a retenção tributária prevista nâ legislação
aplicável.

4.'1 1 . A Conlratâdâ regularmêntê optante pelo Simples Nacionãl, nôs lenn.)s da Lei

Complementâr no 123, de 2006, não soírerá a rêtençáo lributária quanlo acs ;ínpostos e

contribuiçóes abÍangidos por aquele regime. No enlanlo, o pagãmentô licará condiciônado à

apresertaçãô de comprovação, por meio de doÕumento oficial, de que faz jus ao iratamento
tributário íãvorêcido previsto na referida Lei Complementar.

4.'12. Nos casos de eventuais atrasos de paganrento, dêsdê que â Contralada não tenha
concorrido, de alguma íorma, para tanto, fica convencionado que a taxa de conrpensação
Íinanceira devida pela Contratante, entrê a data do vôncimento e o eíetivô adimpie'nenlo da
parcelâ, é calculâdâ mediânte a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lx N xVP, sêndo:
Elll = Encargos moÍatóÍios;
N = Número de dias entre a dala prevista para o
pagamento e a do efÊlivo pagamento; VP = Valor da
parcêla â ser paga.
l= lndice de compensâção finânceira . 0,00016438, âssim apurado

GÀMÂRA MUNtctpaL DE ÁLTo aLÊcRE oo MÂRÂr.rHÃo
E-mãil: camaraall§aleqrema@qm!il.com

cNPJ - 02.232.044/0001-72
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(TX) | = ( § / 100 )/365

4.13. O pagamento
será creditado diretamente na conta bancána da contratada, abaixo especiÍicada, Irediante a
apresentação das certidóes enumeradas n6stâ cláusula.

3.13.1. Banco: Brândes
3.13.2. Agência: 1 142-8
3.'13.3. Conta-corrente: 22.438-3

CLÁUSULA oUINTA. REcURSoS FINANCEIRoS

5.1 - As despesas decorrentes da êxecuÇão do ob.ieto coírêrão poí conla dos recursos
especííicos consignados no orçamento da Câmâra Municipal de Alto Alegre do Maranháo-
MA, classiÍicada conÍorme abaixo especiÍicado:

ORGÃO: 01- Câmara l\,,lun.de Alto Alegre do MaÍanhão
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 00- Câmara Mun.de Alto Alêgre do [,4arânhão
PROJ. ATIVIDADE: 01.031.0001.2001 ,0000 - Manut. e Func. das Atividades Adrnlrristrativâs
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMlA: 3.3.90.39.00 - OutÍos §erviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5.2. - Em caso de prorrogação contratual ou alteraçáo/inclusáo dos respectivos crédilos
orçamentários e/ou íinanceiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão poí
conta dos recursos especificos consignados no orçamento vigente, devidamenle classrÍicadas
em termo de adilamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJ U§TE

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado dâ data linrite para a

apresêntação das pÍopostas.

cLÁUSULA SETIMA - oA VIGÊNGIA

7.1 - A contratação lerá vigência alé 3111212024, contado a parlir da data de assinatuÍâ do

contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lêi Federal n' 14.13312021,

sucedendo quê lodâ e qualquer obrigação entre as parles se encerrara após a lrquidação da
despesâ.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obri oacóes orevlstas no AVISO e n o Íermo de

I=
l= 0.00016438

TX = Perôentual da
anual = ti'Á

xa

Reíerên cia:

8.1.1. Nomêâr Gestor e Fiscais Técnicos, Administraiivo ê Requisitante do colrtrato parâ
acompanhar e fiscalizaÍ a execução do(s) ContÍâlo(s);

CÂMARA MUNtctpaL DÉ ÂLÍo aLEGRE Do MARÀNHÁo
E-mail: çerD3leêllggDglsl8a(@sEdl:s9I!

cNPJ - 02.232.044/0001-72
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8.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviços que considerar inson.tpatÍvêl com as
espêcificaÇÕes âpresentadas na pÍopostâ da CONTRATADA, que possa ser inâdequado,
nocivô ôu danificar seus bens paiíimoniais, ôu ser pqudicial à saúde dos usuárÍôs;

8.1.3. A Contratantê dêvêrá ter reservado o direito de não mais utili:âr os serviços da
Contíatada caso a mesmâ não cumpra o estabelecido no Contralo, aplicando ao inírator as
penãlidâdês previstas na Lei no 14.13312021;

8. 1.4. lntervir ou interromper â êxêcução do objêto nos casos e condiçÕes previstos na Lei no
14.13312021:

8.1.5. EÍetuar Õ pâgâmento à Contratada de acordo com as disposiçõâs do Contratc;

8.1.6. Denunciar as iníraçÕes comêtidas pelâ Contratada ê apiicâí-lhe às penâlidâdês
cablveis nos termos da Lei n 14.13312021:

8. 1.7. Í\,,1ôdiÍicar ou rescindir unilâteralmenle o Contrato nos casos pÍevistos nâ Lêi no
14,133t2021

8.1.8. Preencher e enviar â Ordêm de Serviço de acôrdo côm os srilérios estabêlecjdos nesle
Termô de ReÍerência:

8.'1.9. Fiscalizar os serviços Íealizãçáo pela CONTRATADA, que ôslejaÍn em corrformidade
com a propostâ aceita, conlormê inspêçÕês a serêm Íealizâdas. dêvendô âssinar ao Íinal o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

8.1.10, Solicitar â substituição imêdiata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

8. 1 .1 1. Rêcusar ôom a devida iusttficativa qúalquer sêrviço realizado íora das especiilcações
constantes nã proposta da CONTRATADA;

8.1.12. Assumir ã responsabilidadê pelos preiuízos eventualmente câusadôs à
CONTRAIADA, dêcorrentes do mau uso ou operâçáo imprópria, a partir do âto da Íecepção
do serviço realizado parâ teste alé â suâ âcêilâção Íinal, desde que, na sua apresenlação,
objeto não tenhã âprêsentado dêfêitos;

8.1.13. Liquidar o empônho e eíetuar o pagamento da Íaiura da ernitida pela CON |RATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

8.1.14. Cômunicâr à CONTRATADA todãs e quaisquer ocorrências relacionedas cofl ô
execuçâo d0s serviços.

8.1 . 1 5. Promover o acompanhamento e a Íiscalização do objêto oorlÍalacio, sob or âspectos
quântitalivos e qualiíicâtivôs, anÕtândo em registro própriô as ialhas detúctadas e
comunicando por escrilo à ÇONTRATADA, as ocorrênciâs de impôÍfôições, falhâs ou
irrêgulãridadôs, fixândolhe prazo para corrigir deÍeitos ou irregularidadês constatadas na
êxecuÇão dos serviÇos.

cÀMAia MUNrcrpÀL DE ÁLTo ÁLÉGRE Do tr,!ÀnÁNHÁo
E-mail: çêmaraaitoalcqrcma(rrqmáil.com

CNPJ - C2 232.04,1100C1-72
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ALTO ALEGRE DO MÀRÀNHAO

8.2. Caberá à C0NTRATADA. âlém das obriqacóes or€vistas no contralo e no Termô de
ReÍerência:

8.2.1. Executar os servjÇôs, objêto do contrato, em conÍoímidade com o lermo de reíerência,

â de acordo com a sua propostâ dê prêço, independentemente de sua transoriçào, sob âs
penas da Lei n'14,133i2021i

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e quâlquer responsabilidade de ÍralliÍeza civil,
trâbâlhista previdenciária, comeÍcial, íiscal, e respectivos ônus, lanlo em re,açáo a si, quanto

ao pessoal eventualmente contratado para a exêÇução dos serviçosl

8.2.3. EmitiÍ a Nota Fiscal de Serviços dos ser'riços Íâzendo discritninar no scu corpo a

deduçãô dôs imposlos exigidos pela Cortrataniê, e o lotê e númêrô de pr.rcesso de

côntrâtaÇáo.

8.2.4. Executar os seNiÇos conforme especiíicaçõês dêiinidãs no presentê fêrmo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

8.2.5. fulântêr capacidade mÍnima de execução pâra atendeÍ as demandas contraladas,

8.2.6. Preslar todos os esclârecimentos que lhe forem solicitados pelo coItratanle,
relacionados com as ôaracleíisticas dos serviçosi

8.2-7. Exêcutar, nos lôcais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço,
os serviços objêto da presenle contratação, às suas expênsãs, dêntro do prâzo de entíega
estab6lêcido;

8.2.8. Comunícar à CONTRATANTE, por êscritô, qualquêr anôrrxalidade de carátsr urgentê
em relação aos serviçcs que Íorem objelos do Contrato e prestar ôs esclarccimentos
nêcessáriôs:

8.2.9. lndicar, Íormêlmente, preposlo apto a representá-lâ junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela Íiel execução do Contralo;

8.2.10. Atender prontamenle quaisquer orientaçÕes e exigôncias dos Fiscais dls Contatos
elou dos Gestores dos Conlratos inerentes à execuÇãô do objeto contratuãl;

8.2.11. Reparar quaisquer danos direlamente causados à CONTRATANTE ou â lerceiros,
pôr culpâ ôu dolo de seus repÍesentanles legais, prepôslos ou empregadôs, em dúconência
dâ presente relação contralual, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
Íiscâlizãção ou o acompanhamento dã execução do obieto pelâ CONTRATANÍE.

8.2.11.'l Apurado o dano e caíâcteíizada sua autoÍia por qualquer êmprügãdo dâ
CONÍRATADA, esta pagará à CONTRAÍANTE o vãlôr corre§pÕndenle, mediãnte o
pêgãmexlo de Documento dê Arecâdâção Níunicipat - DA[,I, a sêr emilida pêlô Gestor do
contÍâto no vâlor correspondenle ao danô, âcrescido das demais penalidades constaotês do
instrumênlo convocatório e do contrâto.

8.2.12. Propiciar tôcôs os meios e Íacilidacies necessárias à íiscalizaçãô da exccução do
§bjeto pela CONTRATANTE, cujo íeprê§êntantê terá poderes para §ustar a êxocuçáo, total

cÁMÀRA MurlctPÂL DÉ aLTo ALE6âE Do MÂRANHÀo
E-mailr camárarltôàlêq rcma@qúail.com
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ou parc,almenle, a qualqueí tempo, sêmprê que considerar a medida necessária, e rêcusar
os mâteriâis empregados que.julgar inadêquados;

8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contratô, em cômpatibilidade côm as obrigaçÕes
por elê assumidâs, lodas as condições de habililação e qualificação exigidas na Contíatação
Dirôtâ:

8.2.14. Emitir íatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresi:ntando à

CôNTRATANÍE para pagarnentoi

8.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, denlro dô prazo estabslecidô no
Termo de Reíerência, sem ônus para a CONTRATANTE;

8.2.'16. Aprêsentar os empregâdos dêvidâmenle uniÍôrmizados ê idêntiíicâdôs por mêio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proleção lndÍvidual - EPl, quando for o
caso;

8.2.17. ãxecutar, nos locais determinâdos pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço,
objeto da presente contÍataÇão, às suas expensas, dentro do prazo dr-' exccuçáo
estabêlecido;

8.2.18. Arcar com todâs as despesas relãciônadâs à execuçãô do objelo, tâis como fretê,
seguro, impostos, laxas e outros, inclusive em câso dê trocâ, se houver.

8.2.19, Os Sêrviços deverâo ser de primeira qualidade, sendo eplicadas tôda§ âs normâs e
exigências dô Código de Deíesa do Consutnidor.

&.2.20. A conirâtadã eslará obrigada a aiender a todos os pedidos eíetúados durante a
vigência do conlrato, aindã que â Êxêôuçáo decorrente estêia píe'li§to parâ ocürrêr apó§ o
término da sua vigência.

8.2.21. Tomâr tôdas as providências necê§sárias paía o Íel cumprimento dâ§ di§posiçôes
contidâs no Termo dê ReÍetênc,a e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao

cômpÍomisso de execuçãô dÕs quanlitativôs contratados.

§LÁU§uLA NoNA. DÂ§ INFRÂÇÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comête inÍrâção âdministrâtiva nos teÍmo§ do art. 155 da Lei n" 14,133' ciê 2021, ô

Cônlratâda que:

9.1.1. dâí causâ à inexecução pârcial do contratol

9.1 .2. dar causa à inexecução pâÍcial do contrato que cause grava dâno à Adüinistraçãô, ao

Íünciônânrento dos seÍviÇos públicos ou ao inleresse colêtivoi

9.1 .3. dar causa à inêxecuçãô total do contrato;

9.1.4. deixar de entregar a doôumentâção exigida para o certâme,

9.1.5. nâo mânter a prôpôsta, salvú êm decorrência de íato supervenientÔ dsridâmente
justiiicãdo:

'\-\,\. \
CÂMARA MUXIC'PÂL DÉ ALTO ALEGRE DO MARÃNHÁO

camaraalloêlcorc mâ6omâil.côm
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9.1.6. não celebrar o contrato ou não enlrêgar a documentaçáo exigada para a contratação,
quando convocado dentÍo do prazo dê validade de sua pÍoposta:

9.1.7. ense.jar o retardamento da execuÇão ou da entrega do ob.jeto da licitação sêm motivo
tustiÍicado;

9.1.8. apresentâr declaraçáo ou documentação íalsa exigida para o cerlame ou prestar
declaração falsâ durante a licitação ou a execução do contrato;

9.1 .9. fraudar a licitação ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

9.1 .'l 0. cômportâr-se de modo inidôneo ou cometôr fraude de qualquer natureza;

9.1.1í. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da ljcitação;

9. 1 .12. praticar ato lesivo prêvisto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agostô de 201 3.

9.2. Pêla inexecução total ou parcial do ôbjêto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sançôes:

9,2.1. Advertênciâ, poÍ íallâs leves, assim entêndidas aquêlas que não âcarrêtem prejuÍzos
significativos para a Contratântei

9.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contrataçáo
direta e será aplicada ao respônsável por qualquer das infrações pÍevistas no item 9.í

9.2,3. lmpedimento de licitar e contratar com administraçáo pública pelas iníraçôes previstas
nos ilens 9.1.2 ao 9.'1.7 deste Termo de Referência.

9.2.4. Declaração de inidonêidade para licitar ou contratar com a Admiristração PÚblicâ,
pelas infraçÕes administrativas previstas nos itens 9,1.8 âo 9.1.12, bem conro pela: infrâçÕes
administrativas previstas itens 9.',.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que lustifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no tlern 9.2.2, e impedirá o
responsável de licitar oú contrâtar no âmbito da Administração Pública direta e ndireta de
todôs os êntes federâtivos, pelo prazo mínimo de 3 (tÍês) anos e máxlmô de 6 (seis) ânôs.

9.3. As sançóes previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3, ê 9.2.4 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com âs dê multa, descontando- a Cos pâgamenlos a serem
eÍeluados.

9.4. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabiveis ÍoreÍn superaôÍes ao valor de pagamento
eventualmente devido peia Administração ao contratado, alénr da perda de§sê valor, a

diferença seÍá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.5. O âtraso injustiíicado nâ execuÇão do contrato sujeitará o contralado a Ínulla oe nrora no
irnports de 0,5% (zeÍo virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

9,6. A apticação de multa de mora não impedirá que a AcministÍaçáo a coJrverta enr

compensatória ê promova a exlinção unilateral do contrato com a aplicâção curnulada de
outras sançôes previstas neste T€rmo de Referência

CÀMARA MUNICIPAL DE ÁLTO ÀLEGRE DO MARANHAO
É-mâil: camaíaaltcalêq niââornail-côm

cNPJ - A2.232.044 t0001- t 2
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9.7. Também Íicâm sujeitas às pênalidades do art. 156, lll e lV da Lei n" 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionaÍs que:

9.7.1. Tenham soÍrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, íraucie Íiscal no
recolhimento de quâisquer tributos;

9.7.2. Tenham prâticado atos ilÍcjtos visando a írustrar os objêtivos da licitação;

9.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para conlratar com a Administrâção em virtude de
atos ilÍcitos p,raticados.

9.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizaÍ-se-á em processo
administrâtivô que assegurará o contraditório e a ampla deÍesa à Contratada, obsorvando-sê
o procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2A21, e subsidiariarnente a Lei no 9.784, dc
1999.

9.7, As multas devidas e/ou prejuÍzos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor do MunicÍpio, ou deduzidôs da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na DÍvida Ativa do Municipal e cobrados judicialnrente.

9.7.1. Caso a ContÍatante deteímine, a multa deverá ser recolhida no pÍazo máxinro de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimenlo da comunicação ênviada pela autoridade
competente.

9.8. Caso o valor da multa nào seja suÍiciênte para cobriÍ os prejuizos causados pela conduta
do proponente, o i\ilunicípio ou Entidade podêrá cobrâr o valor remanescentê jud,cialmente,
cônfôrme artigo 419 do Código Civil.

9.9. A autoridade competente, na aplicaqão das sanções, levará em consideraçáo a
grâvidade da conduta do inírator, o caráter educativô da pena, bem comô ô dano causado à

Administraçáo, observado o principio da proporcionalidade.

9.10. Sê, durânte o processo de aplicação de penalidade, se houver in.licíos de prálica de
irfraçáo administrativa tipiÍicada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto dê 2013, comc ato lesivo
à admjnistraÇâo pública nacional ou estrangeira, cópias do pÍocesso adrr'linistrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da emPresa deveráo ser reÍnetidas à 3utoridade
compelente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre .r eventual
instauraÇão de investigaçáo preliminar ou Processo Administralivo de Responsabilização -

9.11. A apuÍação e o julgamento das demais iníraçôes administrativâs náo corlsideradas
como ato lesivo à Administraçáo Pública nacionai ôu estrangeira nos termos da Lei no 12.846,
de 1o de agosto de 2013, seguirâo seu rito nôrmal na unidade adnrinistíaliva.

9.12. O processamento do PAR não interfere no seguimerrto regular dos processos

administrativos especíÍicos paê apwaçáo da ocorÍência de danos e creluízos à

Administraçáo Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurÍdica, con] otl
sem a participaçáo de agente público.

cAMÀRA MUNIcIPAL DE ALTO ÂLEGRE DO MARAN§ÁÔ
E.mail: câmârââltoaleqrema@qmail.com

cNPJ - 02.232.044/0001 -72
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cLÁusuLA DÉclMA- DA FtscÂLtzAÇÃo

10.1. A execução do objeto será acompanhada e Íiscalizada por seÍvidoÍ ou comissão
designada parã essê fim.

10,2. A fiscâlização será exercida no intêressê da AdministraÇáo e não exclui nêm reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, imperíeiçôôs técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, fião implicâ
enr corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. na vigência do
art. Art. 120 da Lei no 14.13312021.

10.3 A comissão ou seÍvidor designado compete acompanhar, íiscaljzãr, conferir e avaliar a
execuÇão do ob.,eto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquêr dúvidas e pendéncias que

surgirem no curso de sua execução, determinando o que Íor necessário à regularização das

faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n' 14.13312021.

10,4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidoÍ designado
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deveráo ser solicitadas à autoridade
superior deste MunicÍpiô, em tempo hábil para a âdoÇão das medidas conveniêntês.

cLÁUsuLA DÉCIMA PRIMEIA - DA EXTINçÃO DO CONTRATO

1 1 . í . A extinçáo do presênte instrumento de contrato daÍ-se-á de acordô com os adigos 137,

138 e 139 da Lei Federal n'. 14j3312021.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - LEGISLAçÃO APLICÁVEL

12,1 . O presentê Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei nu 14.133, de 'l " de

Abril de 202'1, regulamêntada pelo Decreto Municipal n'. 120, de 20 de julho cje 2021, e pelos

preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria geral dos

contratos e as dispôsições de direito privâclo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serãô rêsolvidos à luz da Lei n" 14.13312021, e dos princÍpios gerais

rle direito.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO

14.1. Em conformidade com a Lei no 14.13312021, a publicaçáo resunrida dêste ir'lstrumento

de contrâto e seús âditãmenlôs (se houver), sêrá eÍetuada na imprensa oÍicial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

15.'1 - Fica eleito o Fôro da Comarca de São Mateus - MA, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas da interpretação deste contíato corn êxclusão de qualquer outro, por Inais

pr,vilegrado qLre seja. 
1 \
\,/

GÂMARÀ MUNlctpaL DE ÂLTo aLEGRE Do MARANHÁo
E-mail: câmaíaaltoa lcq rê.na tio

cNPJ - 02.232.044/0001-72
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CÂMARA MUNtctPA!
ALTO AL§GRE DO MARANHAO

E, por estarem de acordo com âs disposiÇões contidâs na pÍesle ata, as partes asslnan o

presente instrumênto, que íoi impresso em 03 (kês) viôs de igual teor, na presenÇa de duas

iêstemunhas para quê suítâm seus legâis e.jurídicos êfeitos.

Sí. Leocy Sobrinhô

Ástin.iio dr rôír; dlqnôl Prr
N DE OLMInÂ nlPÂRoO n oleurtrre mreróo
6ARfi ff Hrl 8550295000 GÀÂRrrrll8,§0?eac00rl5

D.,lL"-_.r: r'3 0, 0'0 1:

N DÊ OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
Sr. Neêmiâs dê Oliveirâ RipaÍdÕ Gareth

CPF n'022.390.773-10
Empresário

CONTRATADO

TESTEMUNHÂ§:

1)

2)
r 1'r «q1t<4 <l
l^|.J. ))vr.r rr raCPF

cÀMÂRÂ MUNICTPÂL Í}É ALTO ÀLEGRS §Ô MÂRÂI.HÃT}
E"má i I : ca m aÍaa itoa lcd Ír'mãaÔom?l,,ggl!

cNPJ - 02.232.044/0001-72
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Alto Alegre do tvlaranhão - 1"4A, 08 de marÇo de 2024.
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CÂMARA MUNICIPAL
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRAÍO DE CONTRATO: Coniralo n0 01/DPlO01/2024

pARTEs: Câmara Municipio de Allo Âlegre do MARA§HÃO - lUA, e a Empresa Licitanle N DE

OLIVEIRA RIPARD GARRET,

ESPECIE: Contrato de Prestação de Serviços.

oBJETo: A contratáção de pe§soa jurÍdica para serviços de locação rle Sistema de gerencia.mento e

.onirote Oo portal Oiicial da Câmaia lrlunicipal para gerir informaçÕes de licitações, decrelos, leis,

noficias, diáiio oficial , ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI

N, 12.52712011- Lei de acesso a informaçã0, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhã0, conforme especiÍicações contidas na licitaçâo na modaiidade. Dispensa n" 0ü 12424

BASE LEGAL; Art,75, ll, Lei n' '14.133/2021 e suas alterações posteriores'

VALORT Valor Global de R$ 13.200,00 (treze mil e duzenlos reais)'

V]GÊN CiA D0 CONTRATO: vigência até 31 de dezembro de 2024

DCTAÇÃO ORCAMENTARIA:

ORGÃO; 01- Cámara Mun,de Allo Alegre do Maran hão

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 00- Câmara Mun.de Alto Alegre do Maranhão

pROJ. ATtVIDÂDE: 01.031.0001.2001.0000 - lr/anut. e Func. das Atividades Administrativas

cLÀi§rrrcÀieo EcoNôMA: 3.3.90.39.00 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SIGNATÁRIOS: sr, Leocy Cutrim dos Santos Sobrinho, Presidente da Câmara Municipal de Alto

eUüffinf,ao- N,lA, pelo Contraiante, e o empresário, Sr. Neemias de Oliveira Ripardo Garreth'

pelo Contratado.

ARAU IVAMENTO: Arquivado por meio prÓprios na Câmara rvlunicipal

Alto Alegre do hlara

LeocY Cu

Presidente da Cámara M

1m 

08 de marÇo de 2024

Santos Sobrinho

de Alto Alegre do MaranhãolMA

{t

I

m

CÂMÀRA MUXIGIPâL OÊ ALTO ÀLE§RE DO MARAI{HÂO
E-maili camâ raaltoaleq a6omai
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cNPJ - 02.232.04410001-72
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APRESENTAÇÃO
I: IJII VEíCULo oFICIAL DE DIVULGAÇAo Do PoDER
I i::I GISLÂI IVO À,4UNICIPAL, CUJO OAJEI IVO Ê ATENDÊR AO
Í)ÍtlNClPlO DA PUBLTCTDADE OUE TEtu1 COtvlO FTNALTDADE
MOSTRAR QUE O PODER PÚBLICO DEVE AGIti COI\,4 A MAIOR
rn^NSpARÊNCtA POSSÍVEI , PARA OUE A poputAÇÃo TENHA

-íi..(:()NitL{IMtiNro 
DE l.oDAS AS su^s Arú^ÇÕss E

)t r)isot s

ACERVO
l odas âs ediçõcs do Diário Oficial encontrarr-so disponíveis na Íorma(relrôrnca no dominio
v,/vlw.cnrâltoâlegredomaranhao.ma.gov.br/diariooÍicial, poderdo scr
consultadas e baixacias de forma grãtuita por quitlquer irlteressadô,
rrdopeodonte dê cadastro previo.

PERIDIOCIDADE
Íorlas as «liçôos sào geía(Jâs diâíialtDnto, (:()m cxceÇâo aos
sat)a(jos. dominqos c leriâdos.

CONTATOS
I cl; 999'Í.126593
[]-rrrajl: diarioaltoale!,rocamara@)gmail.com

*FNDFtREÇO COMPLETO
' l-1,.1){.r'it',lttÀ. .-!.[] (]t.N t{t - CÍrÍ, ítrr,lr3-0C0 , Ât,io

,\l : r;l1l :rO l,1AÍi/\Itl 1i\OrLt/\

RÊSPONSÁVEL
(i,irnara l!'lunicipal tje A[o Alegrc do Maranháo

Rr rhrlca

CPÍ: "'81]?lr]3"
Data 1'l10312024

lP conr n-. 192.168.C.119
wwu,.ünalloalegredôm ranhào ma.!ov_bídrâriooí

icial.php'1id= 1 84

tssN 2764 -79s 1

I §

I

DIARIO OFICIAL I-
I
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üiiliP.lcl[: Corilrato dc PrestaÇão dc Soruiçôs

a JITOr A Contrâlâ
codiíi{raÇào 0 Lrploâd

ç:iô dô pes:ioa juradicâ para prcstaÇãô de scryqos dc preparação, tB&lkál
dc docLrmfi]los, de inlí)ressc da Cámara Municipal dc Alto Alogrc do l\,tãran ão, conÍo r{t't e

r:speciÍicações conlidâs nã licitaÇíto nâ modâlidade. Dispensa n. AA3|2OZ4

ÊASl I i,GAi-. A.t ,'5, li l.{ri n" 14.1i.131202'1 c siras alloraçot-.s posteÍiores

t1^,1"91{: Valor aliôbal ri* RS 33.000.00 (tflntír e trôs mil rsais),
V|G,ÊNÇ]A D0,QQ§,IBAIQ: vigênciâ ató 31 de dozonlbro dê 2024.
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Qo]}Ç^() aaÇ.AuçNt\8ta:
ORG/rO: C1 - Câmara Mun,do Alto Alegre do Mãranhâo
l..lNlDÁDI OliÇAli4EN1AÍllÀ: 00- Câmara Mun.dc rtrlto Alegre dô lvlâíãnl]áo
pROJ. Àl lvlDAllÊ 01.031.0001.2001.0000 - l\..1ânLil. Í) Func. das Atividâdês Administr.rtivas
CLAS§]l:lCAÇÃ0 [Cül']ÔtulI^t 3.3..q0.39,00 - OutÍos §orviços de Iorceirôs -- Possoa .,u.ídicâ

Sl"ql§lÀ I l,\§lO-§: §r. Loocy CLlrirn dos $irnlos Sobrinho, Presidürtc da Cârn;rr;r t\.'lunicipal de Ailo 
^lcllrê 

do Maranhiio -
LlÂ, i).lo Corirâtanlc. e o enrpresário, §r. Nc{,lnliâs de Oliveira Ripâtdo Caraelh, pelo ColltratãCo.

.e.. À11{)l.liVÂMf NJ-!l: Arquryado por r:reio p«iprios na Câmara l\runicipal

Alto Ale$r(} Co I\,1âranhão - 1,44, em 0B r1c rnarqo de ?024

I {)ocy Cirtrinl dos Santos $obrinho
Prosid{]nkr dír Çánrâra l\'lunicipal dê Allo Alcgí(} do I\râranhàôlMÂ

CÂMARA MUN'CIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÁo . EXÍRATO. EXTRATo DE CONTRATO: EXTRATO DÊ
CONTRATO: Contrato no 0í/DPlaol 12424

EXTRATÔ DE CÔNTRATO

1í_.f.i_rÀ|Q,A|J:aN I ÍiAi O (lontrâlo n'' 0llDPll1li2A?4

ilAiiti i: l.

i:SPl-OlL: Côntrâio Ce Prestâção de Seruiçôs.

,^ Q,l,}J,i: !Q, A côntr.ttaÇão de possoa iurídica paÍâ seruiÇos dê lôcâção de Sisternâ de gerencianênlo e conüole cjo porlal
()íiÍrial riâ Câmârâ lúünicipâi itârâ qorir inforÍnâçô€s dê licilaçôes, decrelos, leis, nolicias, diário oíicial , E§lC e ouvidoria
c LRI: {l-r}i rjo Rosponsâbilidaíla fiscal) pâÍã âlesdcr a Ltjl Nô 12.52112011 - Lei de acesso a inÍormação, de inleresse
dâ Cárnãrã Municipôl dc Alto Alearc do Marpnhão. cônformc espêcificaçóês rontidâs na llciiâção na modâlidâde.
lispersa rr' U)1i?O24.

8A§.! L_iÇ !.. A(./5, ll, Lei r' 14.133i2A21 c suâs alteraçó€s Írosleriôrss.

! t_QR: Vâlor Olobâl dc R$ '13.200,00 (trczo mii e duze ntos Íeâis).

\/114[NÇiÂ DQ.Ç8]\-IBAIQ: visência até 31 de dêzemblo de 2Q24.

)Q-lr.! AO OR
OttciAo: 01- CãnlaÍa N4un.tls Allo Ak]llre do Marât')háo
JNll)ADL OllÇAlr4FNl-AÊlA:00- CàrlaÍ;r Mun.de Àllo Alegre dô lvlâÍarháo
flio,J ATIVIÍlAf)Í : t)1.031 0001.2001.0000 - [ranul. o func. cas Aiividâdes Adn]irristrâtiva§
C{ l\SSlf lCAÇÃO EOoNÔL4l^: 3.3.90.39.00 * Outros scrviÇos dc I'crceiros - Pe§soã Juridicâ

§-!ÇN^,lABlÍ)§; SÍ- Leôcy Culrim dos Sanios Sobrinho, Presidentê da Câmara lvlunicipal de Allo ÀlelJÍe (io líarariráo -

f\.44. pclo Contrâtafile, e o empresáÍio, Sr. Ntsoiias de Olivcirâ Ripârílo Cârreth, pelo Contratado.

Ajr-(.i!l I.V .!EN-1.q. Arquivirdo po noio prÔprios na Cãnrâra Ltunicrpal.

cl'l: "'.r1,?.lii3 " 'Üaia 111*3i2Ü:r.1 - |,']!:0rl,r n lr:1.i53.0.119

^ulcnlrcaçáo 
onrrwr/w.cnralloalagrcdurnarânh?)o.ma.gov.br/dlariôoÍicral.php?id 'lB4 ffi
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CAMARA MUNICIPAI
l\LTo aLÉGRE Do naanlrugÃã

coNTRATA N. 01 /DP/00A2024
PROC. ADM. No 0A3/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÃO E A EMPRESA N DE OLIVEIRA
RIPARDO GARRETH.

A CÀMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, iNSCTitA NO C,N,P.J SOb O N"

02.232.04410001-72, com sede nâ Rua São Lucas, SiN, Cêntrô, Altô Alegre dô lúaranhão-
MA, neste ato repÍesentada pelo Presidente da CâmaÍa Municipal, Sr Lêôcy Outrim dos
Santos Sobrinho, inscrito no ÇPF no 748.882.183-15 e portador do RG n" .124794950

SEJUSP-[!{A, doravante denorninado CONTRATANTE, e a empresa N DE OLIVEIRA
RIPARD GARRET, inscrita no C.N.P.J sob o n.o 18 550.295/0001-35, com sede na situada na
Rua São Francisco no 19- A, Bairro Piqui, na cidade de São Mateus - fulA, doravante
denominada CONfRATADA, nestê ato representada por sua representante legâ1, Sr.
Neemias de Oliveira Ripardo Garreth - porlador da cédula de idêntidade n" 022552762002-6
- SSP/MA e CPF no 022.390.713-10, a seguir denominada CONTRATADA, âcordam e
justâm firmar o presente Termo, nos termos da Le 14.13312021, assim como pelas cláusulas
a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - A conüataçáo de pessoa jurídicâ para prestação de serviços de edição, diagramação e

divulgâção do Diário Oíicial da Câmara Municipal de Alto Alegre do lvaranháo.

1.2 - lntegrâm e completam o presente TERN,IO DE CONTRATO, prra todos os fins de

diÍeilo, obrigando as partes em todos os seus termos, as condiçÕes expressas nil Dlspensa
de Licitaçâo no 003i2024, e na Proposta da Contratada.

cLÂUSULA SEGUNDA - Do REcEBIMENToIExEcUSÁo Do oBJETo

2J A prazo para execuçáo é de acordo com ã extensão da prestaçâo de serviços de ediçáo,
diagramação e divulgação do Diário Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do l!4aranhão,
em conjunto com a equipe designada a ser iniciado a parli da assinâtuÍa do coiltrato e/ou
emissão da ordêm de serviço, nos endereços que serão indicados na respectiva Ordem de
Serviços, ou no Almoxariíado da Câmara Municipal de Alto Alegrê do À4aranhão, no
endereço: Rua São Lucas, S/N', Centro, Alto Alegre do N4aranhão/l\4A, em dias de
expsdienle, das 08:00h às 12:00h, horário local, a critério da CONTRATANTE.

2.3 Os prazos de serviços executados poderão seI proírogados, a critério ia Cânrara

Municipal, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundarnentado enl
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2.2 A Càmara designará uma conrissão ou um servidor para a execução dos sí:rviços, na

Íorma prevista neste Termo de RefêÍência, obedecidas as disposiçóes constantes na alínea

b, do inciso l, do Art. 140 da ]-ei 14.13312021 .
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motivos de caso Íortuito, sujeiçôes imprêvistas e/ou de Íorça maior, obsêrvado o ad. 107, da
Lei Federal na 14.133/2021 .

2.4.0 recebimento dos serviços será nos moldes do inciso l, do Art. 140 da Lei 14.13312021.

cLÁusuLA TEBcEtRA - GARANTTA Dos sERVrços

3.1. A conlratâda dêvsrá gârântia a boa qualidadâ dos serviços prestados, nôs târmos dâ
legislação vigêrte.

3.2. lndependenlemênte dâ âceitaqâo, a Contratada gâraniirá â qualidade dos sêrviÇos
prestados.

cLÁusuLA oUARTA - vÂLoR E FoRMA DE pAsAMENÍo

4.1. Pela aquisiçáo dô objeto do presente instrumento de conlÍalo, a CONTRATAN lE, pagârá
à CONTRAÍADA, o valor global dê RS 30.800,00 {trintâ mil e oitocentos reais}.

PRE o naÉoto ns

V. Unit. R§

R$-
2 800,00 I 30.800,00

:

4.2. O pâgamênto sêrá rêalizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimBnto da Nota Fiscal ou Fatura, atrâvés dê ôrdêm bâncáÍia, para crédilo em banco,
agênôia e cônla corrênte indicados pelo contratado.

4.3. Considera-se ocôrrido o recebimento da notâ Íiscal ou Íalura no momenlo em que o
órgão conlratante aiestar a execução do ob.ieto do contrato.

4.4. A Nota Fiscal ou Falura deverá sêr ôbrigatoriamente acompãnhãda da comprovaçáo da

regularidade fiscal e trabalhista, mêdianie consulta aos sÍlios eleirôniôôs oÍi(:iais ou à

documentaÇão mencionada nô art. 68 dâ Lêi n" 14.133, dê 2021.

4.6. SeÍá consideradâ data do pagamento ô diâ em quê constâr somo emilida a ordem
bâncária pãrâ pâgamento.

cÀMAâa MUi.llctpal DÊ aLTo aLEsRÊ Do MAr:ÀNHÀo
E-mãil: 9ê[e:lgllgglgglggê.@§Jl1iLgpg
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ITEM DEscRrçÃ0 UNID. OUANT

Serviços de Edlção, Diagramação e Divulsação
do Diário OÍicial da Câmara lr,4unicipal de Alio
Alegre do Maranhão - MA

[4ês 11

4.5. Havêndô erro na apresenlaçáo da Nôta Fiscal ou dos dôôumentos pedinêntes à

contratâÇáo, Õu, âindã, circuns!ância que impeça a liquidação da despesa, l]omo, poí

exemplo, obrigação íinanceira pendenÍe, decorÍenle ds penalidade imposta ou inâdintplência,
o pagamentô fiôará sobrestâdo ãté que a Côntratada prôvidencie as medidas sãneadoras.
Nesta hipótese, o pÍazo pârâ pâgânrenlo iniclar-se-á após a comprovação da re$ulârizâção
da siiuaçâo, náo acarretando qualquer ônus parâ a Contíalante.

1
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4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sÍtios cletrÔnicos

oficiâis, para comprôvãção da regularidadê fiscal e trabalhista para verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no Termo de ReÍerência.

4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retençào tributáÍia prevista na legislação

aplicável.

4.11. A Contratada regutarÍnente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Çomplementar nu 123, de 2006, náo soÍrerá a retenção tributária quanto aos itnpostos e

contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamentô ficará condicionado à

apresentâçáo de comprovação, por meio de documênto oficial, de que faz jus ao tíatamento

tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

4.12, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada rão tenhâ

concorrido, de algumâ Íorma, parâ tãnto, fica convencionado qüe a taxa de côn)pensaçãô

financeira dêvida pslâ Contratante, entre a dala do vencimento e o efelivo adimpiêmento da

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguintê fórmula;

EM=lxNxVP,sendo:
EM - Encargos moratórios;
N = Número de dias enlre a datâ prêvista para o
pagamento e a do eíetivo pagamento; VP = Valor da
parcela a ser paga.
l= índice de compensaÇão financeiÍa = 0,00016438, assim aPurado

I = (rx) I = (6 / 100 y365 TX erceP
â I,] UAI tuI taxa

4.13 o paganrento

será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especiÍicada, rnediante a

apresêntação das cerlidóes enumerada§ nesta cláu§ulâ.

3.13.1. Banco: Bíandes
3.13.2. Agência: 1 142-8
3.13.3. Conta-correnle: 22.438-3

CLAUSULA QUINTA. RECURSOS FINANCEIROS

CÂMARÀ MUNICIPÀL DÊ ALTO ALEGRE DO MARÀNHÁO
E.mall: 9e!3I33!!93l9gLC!8.9.@gj!3lLg9E

cNPJ - 02.232.044/0001-72
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4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisáo do contrato, caso a contÍâtâda não regulârize suâ situaçáo
quanto a regularidade liscal ê trabalhisla.

4.9. Será rôscindido o contrato em execuçâo com a contratada que não esteja ern siluação

regular, salvo por motivo de êconomicidade, segurança nacional ou outro de interesse pÚblico

de alta relevância, devidamente justiíicãdo, em qualquer caso, pela máxima autoridade da

contratanle.

I
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5.'1 - As despesas decor.entes dâ execução do objelô correrão pôr conta dos recursos
espâcificos cônsignados no orçâmento da Câmara l\ilunicipal de Alto Alegre do Maranhão-
Ít,lA, classiÍicada coníorme abaixô êspeôificado:

ORGÃO: 01- Câmarâ Mun.de Alto Alegre do Maranhão
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 00- CámaÍâ t,,1un,dê Alto Aleqre dô §,íaranháo
PROJ. ATIVIDADE: 01.031.0001-2001.0000 - Manut. e Func. das Ativirlades Adn.tirlistrâti'/as
CLAS§lFlCAÇÂO ECONÔtilA: 3.3.90.39.00 - Outros seruiços de Terceiros - pessoa Jurídicâ

5.2, - Em caso de prorrogação coniratual ou alteração/inclusão dos rcspêclivos cÍéditos
orÇâmentários ê/ôu ÍinanceirÕs, ãs despesas decorrentes da execução do objeto cúrrerão por
contâ dos recursos especiíicos consignados no orçâmento vigente, deyidemênte clâssiÍicâdas
em teÍmô de ãílitamento de cônlrato.

CLAUSUL.À SEXTA . REAJUSTE

6.1 - Os preços sáo íixos e irreajustáve,s no pÍazo de um âno contado da data lirnite para a
ãpresentaçáo das propostas,

CLÁUSULA §ÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1 - A conirãtaçâo terá vigênciâ alé 3111212024, contãdo a partir dâ datê dê assinâturâ do
contrato, cabendo prorrogâção, nos termôs dô Art. 107, da Lêi Federal no 14j33QAX,
sucedendo que toda ê qualquer obrigaçáo êntre as parles se êncêrÍara após a liquidagão da

CLÁU§ULA OITAVA. DIREITO§ E RESPONS,ABILIDADES DA§ PARTE§

8.1. Caberá ao CONTRÀTÀNTE além das obriqações orevistas no AVI§O e no Termo de
ReÍêrênclâ:

8.1.1. Nôrneãr Gestôr e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisilante do corrtrato para
acompanhâr e fiscalizar a execuçãô do(s) Conkato(s);

8.1.2. Vêtar ô emprego de qualquer serv,ços que Õonsidsrar incompalivel com as
êspêciÍicâções apresentadas na proposla da CONTRATADA, qüê possâ ser inadêquado,
nocivo oú daniíicar seus bens patrimoniais, ou ser prejudiciâl à saúdê {ios usuários;

8.'1.3. A Coniratante devêrá ter reservado o direito de não mals ulllizar os serviÇos dâ
Contratada caso a mesma não cumpra o esiabelecido no Contrato, âplicândô ãô inÍrâtor as
penalidades previstas na Lêi n" 14.13312021

8.1.4. lntervir ou inteÍrompea a execuçáo do objeto nos cãsos e condições previstos na Lêi n!
14.13312421:

8.1.5. EÍêtuâr o pagamento à Conlralada de âcordo com âs disposições dô Contrato;

CÂMARA MUNIC'PAL DE AL?O ALEGRE OO MANÀ§IHÁO
E.mailr câmêtaslloãleqrem?tAqmai,.com

cNPJ - A2232,041tAaü -72
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8.1.6. Denunciar as infraçóês cometidas pela Coniratada e âplicaÊlhe às penalidades
cabÍveis nos lermos da Lei n' 1L.13312021:

8.1 .7. ModiÍicar ou rescindir unilateraimente o Contrato nos casos
14.133t2421:

previslos rra Lei nN

8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço d6 acordo com os ôritáriôs estabelecidos nêsiê
Temo de Referência;

8.1.9. Fiscalizar os serviços realizaçáo pela CONTRATADA, que estejãm em colformidade
com a prôposta acêita, coníonne inspêções a serem realizadas, devendo assinar ao Íinal o
ÍERMO DE RECEBI[iENÍO DEFINITIVO;

8.1.10. §olicitãr a substituição imêdiata dê serviços que julgar insuíici€ntes, inadequados ou
prejudiciais;

8.1.11. Reôusar com a devidã justiÍlcativa quêlquer sêrviço realizado Íora dâs espôciiicaçôes
constanles nâ prôposla da CONTRATADA;

8,1.12. Assumir ã responsabilidade pelos preiuízôs eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrenles do mau uso ou operaçào impÍopria. a parlir do âto dri .ecepção
do serviço rêalizâdo parâ teste até a suâ acêitação Íinal, desde que, na sua apri,seniaçào,
objeto náo tenha apresêntado defêitosi

8.1.'13. Liquidar o empenho e eÍetuar ô pâgâmento da íalurâ da emitidâ pêla CON I-RATADA
dentrô dôs prazôs preestâbeleÇidos em Contaato;

8.1.14. Comunicar à CONTR TADA todâs e quaisquer ocorrênciãs relacionadâs com o
execuÇão dos serviços.

8.1.15. Promover o acompanhamento e a Íiscalização do objeto conlratado, sob os aspeclos
quanlitativos ê qualificativos, anolando em regislro próprio as íalhas det.ctadas ê
comunicândo por escrito à CONTRAIADA, âs ocorrênciâs de imperÍeiÇões, íalhas oLr

irrêgularidadâ§, íixandô-lhe prazo pâ(a corrigir deÍ€itos ou irresularidades cônsiatadas na
êxecuçâô dôs sêariços.

8.2. Caberá à CONTRAÍADA, além das obriqacões prêvistâs no côntràto e no Íermo de
Reíerênciâ:

8.2.1. Executar os serviços, objeto do contrâto, em conformidade coín o termo de ieÍerência,
e de acordo com a sua p.oposta de preço, independentêmentê de sua transcriç:jo, sob âs
penas da Lei no 14.13312021;

8.2.2. Assumir em caráler exclusivo, toda Ê quâlquer responsabilidade de fiâllrezâ civil,
lrabalhista previdenciárja, comêrôial, Íiscal, e rêspectivos ônus, tantc em relação a si, qua to
âo pessoal eventuâimente côntratâdo pâra a execuÇão dos serviÇo§;

8.2.3. Emltir a Nota Fiscal de Serviços do6 serviços Íazendo discrinrinâr no seu corpo a
dedução dos impostos exigidos pela Contralantê, e o loie e rúmero de processo de
conirãtaÇáo

Pá§. §

cÂMÁRÂ MU§IcIPÂL ÔÉ ÁLÍÔ ÀLEGRE Do MÀRÂNHÁo
E-ríail: 93[1?IeaLlgglggIÉgê@ ta

cNPJ - 02.232.04 4t0AO1-7 2



ce§"eL&§ ll .

Frçe . n!
f. ls. l.l

t,
I

t r rt"rrlc

CÂMARA MUNICIPA!-
ALTO ALEGRE DO MÂRANHÃO

8.2,4. Executâr os serviços conÍorme especificações deíinidas no presente Íermo de
ReÍerência, não podendo nüncâ sêr iníeíior a eslâi

8.2.5. Manter capâcidadê mÍnima de execuÇáo pârâ âtender as demandas coni.ratadas;

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe íorem sôlicitados pelo cüntraiante,
relâciônados côm as caraclerísticas dos serviços;

8.2.7. Executar, nos locais deterrninâdos pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) dê Sêrviço,
os serviçÕs objeto da presente contratação, às suas expensâs, dentro do prazo de entrega
êstabêÍeciCo:

8.2.8. Comunlcar à CONTRATANTE, por êscrito, qualquer ânormâlidãde dô caráter urgente
em relação âos serviços que íorem objetos do Contratô e prostar ôs esclarocimentos
necessários,

8.2.9. lndicar, íormalmeniê, prêpôstô àpto a represenlálâ junto à CONTRATANTE, qire
devÊrá respondêr pela Íiel execução do Contrato;

8.2.10. Atendêr prontamente quaisqueí orientaçóês e exigências dos Fiscais dos Contatôs
e/ôu dôs Geslores dos ContrãtÕs inerentes à êxecução do objeto contratuali

8,2.11. Reparâr quaisquer danos diretamente causados à CONÍRAIANTE ou a terceiros,
pôr culpâ ou dolo de seus .epresentântes lêgâis, prêposlos ou empÍegadôs, em dticorrência
da prêsenle reiação contratual, não excluindo ou reduzindo essa re spon sabilldade da
fiscalizaçáo ou ô acômpanhamênto da execução dô objeto pelâ CONTRATANTE.

8.2.11.1 Apurado o dano e caracterizada suâ autoriâ por quâlquer eüpregado da
CONÍRATADA, esta pagará à CONIRATANTE o valor correspondenle, lx,rdiânle o
pagamento de Documenio de Aríecadâção Municipal - DAM, a ser emitidâ pelo Gestôr dô
Contrâto no valor correspondente ao dano, acrescido dâs denrais penalidâdes constântes do
instrumento convocatório e do contralo.

8.2.12, Propiciar todos os meios e facilidâdês necessárias à fiscalização dê exccução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo represenlânte terá poderes para sustãr a execuçãô. tôtâl
ou parsialmeÍrte, a qualquer,lêmpo, sempre que considerar a medida necessária, e racusãr
os mâteriais empregados que julgar inadequados;

8.2.13. Manter, durante tôda a êxecução do Contrato, em compâtibilidâde côm âs obrjgãçÕes
por elê âssumÍdâs, lodas as côndiçõês dê habilitâçâô ê qualifiôaçãô ôxigidas na Contratação
Dirêtât

8.2.14. Emitir tatura no valôr pactüãdo e nas condiçóes do Contrâto, aprêsúntando à
CONÍRATANTE para pâgamento;

8.2.15. Subslituir os serviços reprôvados na aceitâçáo, dentrô do prazo êslãbclecidô no
Termo de Referência, sem ônus pâra a CONÍRATANTE;

8.2.16. Apresentâr ôs empregados devidamente uniÍornrizados o ideniifitâdos p.:r meiô dê
crachá, alérn de provêios com os Equipamentos de ProteÇâo lndividual - EPl, qlrando fôr o

CÂMÁRÂ MUNICIFAL §E ÀLÍO ALEG&É DO MÀNÁNHÁO
É-l,rãil: camaraaltoaleqrema@qmail.com

CASO:

Pá9.6
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8.2.17. Êxecutar, nos locãis determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço,
obleto da presente contÍatação, às suas expensas, dentro do prazo de execuçãô
estabelecido;

8.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do ob.ieto, lais como frete,
seguro, impostôs, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se hôuver.

8,2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidadê, sendo aplicâdâs todâs as noÍmas e
exigências do Código de Dêfêsa do Consumidor.

8.2.20. A conlratadâ estará obrigada â atendêr a todos os pedidos efetuâdos durante a
vigência do contrato, ainda que a execução decorrente esteja previstô parâ ocor.êr após o
términô dê sua vigôncia.

8.2.21. Tom todas as providências necessárias para o Íiel curnprimento das disposiçóes
contidas no Termo de Rêferência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso dê execuÇáo dos quantitalivos contrâtados.

cLÁUSULA NoNA - DAS INFRAçÔEs E sANçÕE§ ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrãtiva nos termos do art. 155 da Lei no 14,133, íJe 2021, a
Contratâda que:

9.1 .1 . dar causa à inêxecução parcial do contrato:

9.1.2. dN causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
íuncionamêntô dos serviços públicos ou âo interessê côlêtivô;

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certâmei

9.1.5. não mânter a píopostã, salvo em decorência de fato supervenientê devidamente
justificado;

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçáo,
quando convocado dentro do prazo dê validade de sua pÍopostai

9.1.7. ensejar o retardamenlo da execução otl da entrega do obieto dâ licitaçáo sem motivo
justificado:

9.1,8. aprêsentar declâração ou documentâçáo falsâ êxigida para o certame ou preslãr
declaraçào falsa durante a licitaçáo ou a execuçào do contrato;

9.'1.9. fraudar a licitaÇão ou praticaÍ ato fraudulentô na execução do contÍato:

9.1 .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer íraude de qualquer natureza:

9. 1.11 . praticar atos ilícitos com vistas a fruslrar os objetivos da licitação;

9.1 . 12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de í o de agosto de 2C113.

9.2. Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pocê aplicar à

CONTRATADA as seguintes sançóes

CÂMÂRA MUN|ctpÂL DÉ aLTo ÀLEGRE Do MARANHÁo
E-lnail: câmaraa,todeqrema@qmail.com
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9.2,1. Advertênciã, por íallas leves, âssim entendidas aquelas que não álcarreteni prejuÍzos
signiÍicativos pârâ ã ContÍatântê;

9.2.2. [,lulla de 0,5% (meio poí cento) dô vâlor do contratô celebrado com a contrâtâção
direta e sêrá aplicada ao responsável por qualquer das infrâçÕes previstâs no item 9.1

9.2,3. lmpedimenlo de licitar e contratar com âdminist€ção pública pelas inÍraÇôes previslas
nos itens 9.1 .2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência.

9.2,4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas inÍraçÕes administÍativas previstas nos itôns 9.1.8 ao 9.'1.12, bem cômô pelas infraÇôes
adminislrativas previstas itens 9,1.2 ao 9.1.7 desle Termo de Reíerôncia, que justiÍiquenr a
imposição de penalidade mais grâvê que a sançãô rêíêrida no item 9.2.2, e impedirá o
responsável tle licilar ou contrâtar no âmbito da Administração Pública direta ê ind;Íeta de
todos os entes federativos, pêlo pÍazo mínimô de 3 (três) anos e máximo dê 6 (seis)anos,

9.3. As sançÕes prêvistas nos subitens 9.2.1, 9.2.3, ê 9.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA .iuntamente com as dê multâ, descontando- a dos pâgarnentos ã serem
elêtuâdos.

9.7. Também Íicam suleitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei n' 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionâis que:

9.7.1. Tênhâm sofrido condenação definitiva por praticar, pôr meiô dolosos, Íraui, tiscâl no
recôlhimento de quaisquer tributosi

9.7.2. Tenham prâticâdo âlos ilícilos visando a íÍustrar os objetivôs rla licitâção;

9.7.3. Dêmonstíem não possuir idoneidade para contratar com a Adrninistração en: virtude de
atos ilícitos pralicâdos.

9,6. A aplicação de qualquer das pênalidades previslas íêalizar-se-á err processo
administrativo que assegurará o contraditório e a âmplâ defesa â Contralada, observando-se
o procedimenlo previslo na Lei n" 14.133, de 2021, e subsidiariâmertê a Lei nc 9.784, de
1999.

cÂMÂnA MUl ctpÂL Ds aLTo aLE6hE Do MÂRÂNHÁo
E+nái,: camaraalloãleqrôma@qmail.com

cNPJ - 02.232.ü4dt0001-?2

Pá9. ô

9.4. Sê â multa aplicâdã e as indênizaçóes cabívers Íorem superiores aô valor do i)êgâmêniô
eventualmente devidô pêla Administração âo contrâtado, além da perda dess: valor, a
diferença será descôntada da garantia prestada ou será cobradâ jüdicialmenle.

9.5. O atrâsô injustiíicado na execuçáo do contÍato sujeilârá o conlratado â multa de n]ora no
importe de 0,5% (zero virgula cinÇo porcento) sobrê o valor do conlÍato.

9.ô. A aplicação de multa de mora não impêdirá que a Adminislraçãô â cci]verlâ êm
compensalória e promova â erlinção unilateral do contralo com a aplicaçâo curnulada de
outras sanÇóes previslas nesle Termo de Referênciã.



)4q
L

CARL-, RI

rLJ.

PROCESSO:

t9 cM.A.Lnfi/l;i
Proc. n
Fls. n
Qlbrlca

CÂMARA MUNICIPAL
ÂLTO ALEGRE DO MARANHÃO

9.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos Cos valores a
serem pagos, ou recolhidos em íavor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quândo for o caso, serâô inscritôs nâ Dívidâ Ativa do l\4unicipal e cobrados judicia nrênte.

9.7.1 . Caso a Contratânte determine, a multa deverá ser recolhtda no prazo máximo de 1 0
(dez) dias, a contar da data dô recebimento da comunicaçáo enviadâ pela :lutoÍidade
competênte.

9.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobÍir os prejuizos causados pela conduta
do proponente, o l\4unicípio ou Entidãde podêrá cobrâr o vâlor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

9.9. A autoridade Çompstenle, na aplicâçâo das sânções, levará em consirJeração a
gravidade da conduta do inlrâtor, o caráter educativo da pena, bcnt como o dano causado à
Administraçáo, observado o pÍincípio da propoÍcionalidade.

9.10. Se, durante o pÍocesso de aplicaçáo de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipiíicada pela Lei n'12.846, de 'Í0 de agosto de 2013, como ato lesivo
à administraçáo pública nacional ou estrangeira, cópias do prÕcesso adrninistrativô
necessárias à apuração da responsabilldade da empresa dêverãô ser remetidâs à âutoridade
competentê, com despacho íundamentado, para ciência e decisão sobrê â eventual
instauração de investigação preliminar ôu Prôcesso Administrativo dê Responsabilização -
PAR

9.11. A apuração e o julgamenlo dâs demais inÍraçÕes administrâtivas não co sideradas
como ato lesivo à Administração Públicâ nacional ou estrangeirã nos termos da Lei n" 12.846,
de 1o de ãgostô de 2013, seguirào seu rito normal na unidade adntinistrativa.

9.12. O processamento do PAR náo interfere no seguimento regulaÍ dos processos
ãdministrâtivos especificos para apuraçáo da ocorrência de dânos e prejuízos à
Administrâção Pública Fêdêral resultantes de alo lesivo comêtido por pessoa iuridi(:â, com ou
sem a participâÇáo de agente público.

cLÁUSULA DÉcIMA - DA FIScALIzAÇÂo

10,1. A execuçáo do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou conlissáo
designada para esse fim.

10.2. A fiscalização sêrá exercida no interesse da Administração e não exclui ne,r reduz a

íesponsabilldade da CONTRATADA, inclusive perante terceiÍos, por quaisquer
irregularidades, impêrfeiÇôês técnicas, vlciôs Íedibitórios, e, na ocorrência desta, r,âo implica
em corresponsabilidade dâ Administraçáo ou de seus agentes e prepostos, na vigência do
art. Art. 120 da Lei no 14.13312021.

10.3 A comissáo ou servidoÍ designado compete acompanhar. íiscalizar, conÍerir a avaliar a

execução do ôbjeto, bem como dirimlr e desembaraçar quaisqueÍ dúvidas e pendonciâs que

surgirem no curso de sua execuÇão, deteÍminando o que for necessário à regularizaçáo das
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. I 17, da Lei n" 14.13312021.

cÂMÂRÂ MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARÂNHÃÔ
E-mail: camaíaalloaleqÍcma@qmail.com >

cNPJ - 02.232.044/0001 -72

Pá9.9
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10.4. As decisões e providências que ullrapassarêm a competência do servidor designado
parâ o acompânhamento e a fiscalização do objeto deverão ser sôlicitadas à âutoridade
superior deste MunicÍpio, em tempo hábil para a adoçãô das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÊcIMA PRIMEIA - DA EXTINçÃo Do coNTRATo

1 1 .1 . A êxtinção do presente instrumento de conlrâtô dâr-se-á de acordo col.I] os adiqos 1 37,
-138 e 1 39 da Lei Federal n" . 14.13312A21.

cLÁU§ULA DÉCIMA SEGUNDA - L§GISLAÇÃo APLICÁVEL

12.1. O pÍesenle lnstrumento é regldo pêlas disposiÇôes expressas na Lei no 14.131J, de 1" dê
Abril de 2021, rêgulamentada pelo Decreto Municipal n". 120, de 20 de julho dê 2021, e pÊlos
preceilos de dirêito público,,1he aplicando supletivamentê os pÍincípios da teorla geral dos
contratôs e as disposiçÕes de diÍeito privado.

CLÁU§ULA DÉCIMA TÉRCEIRA * CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão rêsolvidos à luz dâ Lei no 14,133/2A21, e dôs principios gerajs
de dirêitô.

clÁusuLÀ DÉctMA QUARTÂ * DA puBltcAÇÃo RESUMTDA oEsTE TNSTRUMÊNTo

14.1. Em conformidade com a Lei nô 14.133/2021, a publicação rêsumida dêstê irrstrumento
de contrato e seus aditâmênlos (se houver), será eíetuadâ na imprênsâ oicial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FoRO

í5.1 - Fiôâ êleiio o Forô dâ Cômârôâ de São Matêus - MÂ., para dirimir quãisquer dúvidas
oriundas da interprêtaÉo deste cofitrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

ã, por estarem de acordo com âs disposiÇÕes contidâs nâ presle âtê, as pâítes assinam o
preseniâ inslrumento, gue íci impresso êm 03 (três) vias dê igual leor, na presença de duas
teslemunhas psra que surtam seus legais ê jurídicos eíeitos.

Prêsidênte
CONTRAÍANTE

N DE OLIVEIRA Àsinêd. d.lâ4rà d,rnôlÍror

R|PARDO \C!:l'lll À hr).\r:1o
G\qÂLr..! 85S\r?it( 00! li

GARRETH: I 85 50 29500 !rrdo. )orr o) c1 ru5: r.
01 35 '!3 oo'

N DE OTIVEIRA RIPARDO GARRETII
Sí. Neemias de 0liveira Ripardo Garreih

cÁMÁRÂ MUNIcIPAL oE ÂLTo ÀLEGRE oo MARÂNHÀo
E-maiL cãmaaàâltoâlgqrema(Aqmâil.ao&

Alto Alegre do lúaranhâo i f,,4A, 0B de março ije 2024.

l
..,, 

l

Cârnara lr,{unicipal dà:,§llq Ale§re do Maranháo- tíA
Sr. Leocy Cutrini dós §ântos Sôbrinho

cNPJ - 02.232.044/0001-72

Pá§, 1C
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TÉSTEMUNHAS

CÂMARA MUNICIPAT
ALTO ALEGRE DO MARANHÃ;

CPF n" 022.390.773-10
Empresário

CONTRATADO

1) CPF 6il qqt t53 5l

2)
i k" -' ;t' 

"z 

- / '-
aoÊ t. I

CÀMARA MUNICIPAL DE ÂLTO ALEGRE DO MARANHÀO
Ê-mail: 9g!!.e.Iê.Ajl9êlgslgEê@ggAll§91!

cNPJ - 02.232.044/0001-72
Pá9. 11



EXTRAT ODE CONTRATO

EXTRATO DE ONTRATOI Contrato n0 0'1/DP100212024c

CÂMARA MUNICIPAL
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

C§\4é\i-
Proc- n
Fls. n
Q uh rlc

Sobrinho

Alegre do Maranhão/MA

OTA Ãoo AME NTARIA:

oRGÃo: 0 1- Cánrara Mun.de AIto

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 00-

PROJ. ATIVIDADE: 01.031.0001.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMIA: 3.

Alegre do Maranhão

Câmara liilun.de Alto Alegre do Maranhão

iõOf.OOoo - Manut, e Func. das Atividades AdministÍativas

ãilo.ss oo - outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

pelo Contratado

ARQUIVAMENTO: Arquivado por meio prÓprios na CâmaÍa Municipal

Alto Alegre do Maranhãg - *1 
i, 

0B de março de 2024

LeocY Cutrim dos Santos

Presidente da Câmara Municipal de Alto

GÂMARA Munlc|PAL DE aLTo aLEGRE Do MARA HÃo

E-mâil: camaraaltoaleqrêma@qllail com
cNÊ't - oz 23? 'o44tooa1-72

pARTES: Câmara Município de Alto Alegre do I,IARANHÃo - MA, e a Empresa Licitante N DE

OLIVEIRA RIPARD GARRET.

ESPÉCIE: Contrato de PrestaÇão de Seruiços.

oBJETO: A contratação de pessoa juridica para prestação de serviços de ediçã0, diagramação e

ffiã:çao Oo Oiarià Onciàr 
'aã-Cámara'Municipal 

áe A[o Alegre do Maranhâo' conÍorme

ã.ü".iril.io.i ..ntid as na licitação na modalidade' Dispens a n' 0021 2024'

BASELEGAL:Art.75,ll,Lein"14.13312021esuasalteraçÕesposteriores'

VALOR: Valor Global de R$ 30.800,00 (treze mil e duzentos reais)'

vlGÊNCIA DO CONTRATO: vigência até 31 de dezembÍo de2024'

SIGNATARIOS:sr.LeocyCutrimdosSantosSobrlnho,PresidentedaCâmaraMunicipaldeAlto
Alesre do Maranhão- MA, pelo ô;;ãüil; à empresário sr. Neemias de oliveira Ripardo Garreth,
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CAMARA MUNIcIPAL DE ALTo ALEGRÊ Do MARANHÃo/MA
LLGISI /r lli.iO
Volurni, / - Nüm..ro. 11i55 rje 1 1 rit [,4arço ric 2024
DAf A ',1/0'..Jt2024

APRESENTAÇAO
tr urrl vEíoulo oFlclÂl- DE DtvuLGAÇÀo Do poDER
LELGISI-ATIVO Í\{TJNICIPAI,,. cU.]O OB,JETIVO E ATENDER AO
PlllNCll,lo D/i PLIUL_|CtDÂDE OUt_ l Et,.l COMO FTNALTDADE
Í\4OSI IIAR QUÊ O PODI,II 

''Üi]I 
ICO DIVE AGIR COÍ\,1 A N1AIOR

T R/\NSPARINCIA POSSIVII . PÂRA QUÍ: A POPULAÇÃO TL:NHA

_,i.o coNril:clt\rENlo DE toDAs AS SUAS ATUAÇôES E-)ECtSOLS.

ACERVO
I odas as cdiçócs do Diário OÍicial encontraÍn-se disponiveis na forma
clctrônrr:;r 111 dominio
w,,vw.cí r raltoire{]íedomilÍanltao. n}a.gov_br/diariooíiÇial. podcrxlo srr
consull;rdâs o bajxadas de torma grâtuilâ por qualquor intcrossado,
iÍrdcl)endcnlc de cadastro previo.

PERIDIOCIDADE
Tôdâs ;rs êdiçoüs são gerarJas diariamente. com exceção aos
sáb.tdr)s donrir'r(los r-' íeriados.

CONTA IOS
Idr 99i)1426593
E mail: (iiârioaltoalegr(]camara@gn]ail.coír

^ ENDEREÇO COMPLETO- \V ÍtoDOVlARlA, SIN CEN IRO - CEP: 65413-000 - ALTO
Ai.EGRI- OO I\,4ARANHÃO \IúA

RESPONSAVEL
Oârnara l.lroicipal (l{) /\lto Alegre dc lvlaranltao

cí)F'..8821u3."
Dala: 1 '1103/202.1

ll) com n : 192 1diJ.!.] l1)

wwví.4Ínaltoalegredomaranhao.nra.aov.br/dirriool
icial. php?ic,. 184

tssN 2764-7951
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CÃMARA MUNIcIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÀo . AVIso - JULGAM
JULGAMENTO DtSpENSA DE LIC|TAÇÃO N" 004/2024

RESULIÂDO DE JULGAMENTO

UT
P roc, n

143. Barrr0 Cíintr() r1a

A CAN,IARA IIIUNICIPAL DE ALT

Fl{}. n
DIS

o ALÍ:GRE DO MARANIIÂO, ÊSTA

PENSA Dt. I lctTAÇÃO N" 004/2024 R trbrlr:
DO DO MARANII

da [.ci ,:ederal no 14.'133. d{) 1'de abrrt de 2021 VENCEDORA: i A LOpt ti

rosultíld{) do julgamento rJa Dispensa de Lrcitação no 004/2024 (processo Adrninistrativo n" 00si 2024). oB,lCTOcontr;rlação de scrviços dÍl assesso.ia na e laboraÇào do atos junto ao selôr d(] rocursos hu nranos - RH, dr: intr:ressr.: ri;t(lâmata f.4rinrcipa Irie 
^llo ^loqlrc 

do iú;lre fihão, coníornr(] coÀdíÇócs, quântidades e exrgôncias êslabclccidâs no 
^\,js()

crnro (lc lloÍcrôlt.tir. para a({)idimenlo à dc.manria deste poder I ellislalivo, com íundamünlô no a|l

o

dt: Drsponsa e I
/li rrrr;iso ll colr
NLTO rIDÁ rr S

(; (ia.Jr) llc I rrlta (]

binado rx;m o seu rs3o
írrita oo CNPJ n. 32.586.92210001 -19, srluada tla Rua Scte ale Scloínbto nnampos - N4A, no valor tôtal (tc ft$ 41.000,00 (quâÍ(}rrta e uÍn rnrl rcârs)

Âlto Alcgrc do Maranhão.0B.lc marco de 2024

iVACiLIO ESPINOSA SOUSÂ
Aoeokr dr: ConlrataÇão

k
PROCÊssq í
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EXTRATO DE CONTR ATO

tXtLlAI!,D_L r;{)N lgÀle: Contraro no 01/Dpt 0A2t202.,1

i,;l'l'l ,- 
cárn'r.a rrrLrr uiÍ,ro úe ,\ík) Arê!,r{r .io I.IARANriÃo - rúA. t.. a Emprosa Liciranre N DE oLrvÉ,R^ Rrr)AIií)

i.,Stt Cl!t Cor1r21;111; Frestaçáo (lo Serviços.

CÂMARA MUNIÇIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - ExrRATo - ExrRATo DE coNTRATo; Exl RATo DÉ
CONTRATO: Contrato no 0.1/Dp tOA2|2O24

OBJLIO A conlrâtacão d(J pessoa
Oírcral rt;r Cámara À,4unrcrpal dc
írr, rdallu. rdc. Drspcí)Sâ n" 0A2,2A24

JUridica, para prcstaçáo dc sorviÇos dc odiÇilto. drâgramâÇáo e divulqirçô,) do Dr,ir ,.Alto Alegr^ do i\4arânnão corrÍorl'ru uspecrfrciÇôr,s conltr,as ni] ttcilitÇ;,r) ,t,r

Ç1,

AÂ§E I I cAL: Art.75, ll, Lei r" 14.131)/2021e suas atterações posteriores .

VAL-Oíi Villor ülobâl dc Íig l]0.9C0 0t) (lrêze Ínrl c duzentos rsai{r).

VLG-ÊNCIA DO ÇoNlÍiÂle: vigêr.rciâ âtó j1 d(., dczemú(, de 2024.

D QJ4ÇA.O,8BçA]trENIÂ8]A.:
üRG^O] 01- Câmara [,{un.de Alto Alegre do [.4aranháo

âIJNIDADE ORÇAMENTARIAt 00- Câmãra [.íun.dc Alto Alcgrc do tvlaranhão-ROJ. ATTVTDADE: 01.031.0001.2001.0000 - N.,lanut. e rti;,c. oàs Arividades AdrninistrativasotAssIj,cAÇÃO ICONa)[,'1rA: 3.3.90.39.00 ourros serviços ài: tcrceiros.- pcssoa Juridica

;i^Gf.l,l1'l]g:.,I.1-.:1v-!1,n]'n coÍj sr)írtos sobrinhÕ, Prcsidcnte dâ Câmara Municipat cte Atro Atesft) do túaranrráorv'\' [)or'! ' Lonlrarânrc e o crnprcsário, sÍ. Neamiâs de oriveira Ripardo Garreth , pero contratado.

AJlQlll_V.ÂMENIQ] Arqulvâdo por mêio próprios na Câmara Municipat.

Alto Alegre do Maranhâo _ MA, em Og de março de 2024.

Leocy Culrim dos Sânbs Sobflr]hí)
Í)rcsidento dâ Cárnara i\4unicipal (lê Alto Akxtre (J() i\rara hãôtl!4.^

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo - EXTRATo - EXTRATo oE coNTRATo: ExrRATo Dl:
CONTRATO: Contrato n 01 llp lOO3t2O24

TRATO DE C NTR

f X f RA I O Dtr OON f RATO: Contrato nô 01tDF/t)Ay2O24

l!l
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PCAMARA MUNICIPAL
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

coNTRATO N. 01 /DP/003/2024
PROC. ADM. No 004/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS
OUE ENTRE SI CELEBRAM A CÁMÀRA
MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÃO E A EMPRESA N DE OLIVEIRA
RIPAROO GARRETH.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO IVARANHÃO. iNSCíitA NO C.N,P.J SOb O NO

42.23?.04410001-72, com sede na Rua São Lucas, S/N, Cêntro, Alto Alegre do [4arênháo-
l\.14, neste âto representada pelo Presidênte da Câmara Municipal, Sr. Leocy Cutrim dos
Santôs Sobrinho, inscrito no CPF no 748.882.183-15 e portador do RG n" a24794950
SEJUSP-MA, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa N DE OLIVEIRA
RIPARD GARRET, inscrita no C.N.P.J sob ô n.o 18.550.295/000i -35, com sede na situada na
Rua Sáo Francisco no 19- A, BairÍo Piqui, nâ cidade de Sâo [.4ateus - MA, dorâvante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua Íepresenlanle Iegai, Sr.
Neemias de Oliveira Ripârdo Garreth - portador da cédula de identidade n, 022552762002-6
- SSP/MA e CPF no 022.390.773-10, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e
]ustam firmar o presente Termo, nos termos dâ Lei 14.13312021, assim como pelas cláusulas
a sêguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - A Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de preparação, lratamento
técnico, gestáo, codiíicação e upload de documentos, de interesse da Cema.a Municipal de
Aito AIegre do Maranhão,

'1.2 - lntegram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos ôs íins de
dirêito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas nir Dispensa
de Licitaçáo n" 003/2024, e na Proposta da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do REcEBIMENTO/EXECUSÁo Do oBJETo

2.1 O prazo para execução é de acordo com a extensão da pÍestâÇáô de serviços de serviços
de preparaçáo. lratamento técnico, gestáo, codiÍicação e upload de documentos, dc interesse
da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, em conjunto com a equipe dcsignada a
ser iniciado a pârtir da assinalura do contrato e/ou emissáo da ordem de scrviço, nos
endeÍeços que serão indicados na respecliva Ordem de Serviços, ou no Alrnôxariíâdo da
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, no endereço: Rua São Lucas, S/N', Cenlro,
Alto Alegre do Maranhão/MA, em días de expediente, das 08:00h às 12:00h, horá o local, a

CritéfiO dâ CONTRATANTE.

2.2 A Càmara designará uma comissão ôu um servidor para a execução dos s,:rviços, na

iorma pÍevista nesle Termo de Reíerência, obêdecidas as disposiçóes constantes Da alíneâ
b, do inciso l, do Art. 140 da Lei 14.13312021.

cÀMARA MUNlctpaL DÊ ÂLTo aLEGRE Do MAR/\NHÁo
E-anâil: camâraâltoãaoq mail,co

cNPJ - 02.232.044/0001-72
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2.3 Os prazos de serviços executados poderão ser prorrogad

PR0cESso:

os, a critério da

V. Unit. RS

/l!

2.4. O recebimento dos serviços será nos moldes do inciso l, do Art. 140 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA TERCEIRA. GARANTIA Dos SERVIÇoS

3.1. A contratada deverá gaÍantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos teÍmos da
legislaçáo vigente.

3.2. lndependêntêmente da aceitaÇão, a Contratsda garantirá a qualidade dos serviços
prestados.

CLÁUSULA OUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Pela aquisiçáo do objêto do presêntê instÍumânto de contrato, â CONTRATANTE, pagará
à CONTRATADA, o valor global de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reals).

PRE O MÉDIO R$
QUANT V. TOTAL

DC

Contratação de pessoa jurídica para
pÍestação de serviços de preparação,
tratamento técnico, gestão, codificâção e
upload de documentos, de interesse da
Càmara Municipal de Alto .Alegre do
Maranhão

Serviços de gestão oe documentos
públicos,
. lnÍormatizâÇão, identiÍicaÇáô, tratamento
têcnicô:. Produzir, estruturar e hierarquizar
conteúiJos e íuncionalidades j

. Elaborar. editar, Íevisar e publicar textos e
conteúdos, além de traduzir e publicar
conteúdos em inglâs e espanhol;. Fazer alterações para correção de
conteúdos ou outras correÇões advrndas do
uso ou do íuncionamento, incluindo
adaptaÇôes por Íatores externos;. Rev,sar, editar, publrcar textos e
conteúdos:. Realizar análise permãnente para
identificar deficiências ou
nãoconÍormidades: pontos de observação;
tit.rlo das páqinas; links: rmagens,
Iegendas lextos; Íormulários:
íuncionalidades; usabrlidade; acessibilidade
e outrosi

Unro 11
RS

3.000,00
RS

33.000,00

. Tratanrento, codificação e uivamentoa

cÂMARA MUNtctpÂL DE ÂLTo ÂLEGRÉ Do MÂRÀNHÃo
E-mail: camâraaltoaloqrema@qmail.com

DESCRTÇAO UNID.

c|np J - 02.232.044t4001 -72
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motivos de câso fortuito, sujeições imprevistas e/ou dê íorça maior, observado o ã11. 107, da

Lei Federal no 14.133/2Q21.
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AUTO ALEGRE DO MARANHÃO

4.2. O pagâmento será realizado no prazo máximo de até 30 (kinta) dias, contãdos a partir do
Íecebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para cródito em bancô,
agêneia e conta corrente indicados pelo contratãdo,

4.3. Considera-se ocorrido o rêcebimento da nota Íiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

4.4. A Nota Fiscal ou Falurâ deverá ser obrigatoriâmente acompanhada da cômprovaçáo da
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sitios eletrônicos oíiciais ou à
documentaçáo mencionada no art. 68 da Lei n" 14.134, de 2021.

4.5. Havendo eÍro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos perlinentes à

contratação, ou, ainda, circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, {)omo! por
exemplo, obrigação financeira pendenle, decorrente de penalidade imposta ou inadímplência,
o pagamento ficaÍá sobrestâdo até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo paía pagamênto iniciâr-se-á âpós a contprovaçãô da Íegulârizaçãô
da situaçào, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que cônstar como emitida a ordern
bancária para pagamento.

4.7. Anles de cada pagamenio à contratada, será realizada consulta aos sítios ületrônicos
oficiais, parâ comprovaÇão da regularidade fiscal e tÍabalhista para verificar a nranutenção
das condiçóes de habilitaçáo exigidas no Termo de Referência.

4.8. Havendo a efetiva execuçáo do objêto, os pagamentos serão realizados norínalmeÍtte,
até que se decida pela rescisão dô contrato, caso a contratada não regularize sua situação
quanto a regularidade fiscal e tÍabalhista.

4.9. Será rêscindido o contrato em execuçáo com a contÍatada que nâo estejâ ô,n situaçáo
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro dê;nteresse público

de alta relevância, devidamente iustificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contrâtante.

4.10. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção kibutáÍia prevlstã nâ legislaçáo
aplicável.

4.'1 1 . A Contratadâ regúlarmente ôplânte pelo Simples Nacional, nos terrnos dâ Lei
Çomplementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tíibutária quanlo aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagarnento íicará conrlicionado à

CÁMARA MUNIcIPÀL DÉ ALÍo ALEGRE Do MARANHÁo
E-mai!: camaraaltoalêqrema@qmail,com

FLS.: 2

dentro dâs norúã§ ilo
CONTRATA _ SAE -
TRANSPARENCIA e StTE)

. Upload de arquivos
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apresentaçáo de comprovação, por meio de documento oficiâ|, de que
tributário Íavorecido pÍevisto na referida Lei Complementar.

J

4.'12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamenlo, desde que a Contratada náo tenhâ
concorido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de conrpensação
íinanceira devida pela Contratante, entre a data do vêncimento e o efetivo adimplomento da
parcela, é câlculada mediantê â aplicação dâ seguinte fórmulâ:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratódos;
N = Número de dias entre a datâ prevista pâra o
pagamento e a do efetivo paganrento; VP = Valor da
pârcela a seÍ paga.
I = indice de compensação íinanceira = 0,0001ô438, assim apurado

4.1 3
l:ll_l: (ô/100y365 I I = 0.00016438

I 
rx = P$Egllugfa taxa

paganrentoo
será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especiíicada, ntediânte a
apresentação das certidões enumeradâs nesta cláusulâ.

3.13.í. Banco: Erandes
3. í 3.2. Agência: '1142-8

3.13.3. Conta-correnle: 22.438-3

CLÁUSULA QUINTA. RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - As despesas decoírentes da execução do Õbjeto coírerão poÍ conta dos recursos
especÍficos consignados no oÍçamento da Câmara l\4unicipal de Alto Alegre do l"4aÍanhão-
MA, classificada coníorme âbâixo especificado:

ORGÃO: 01- Câmara Mun.de Alto Alegre dô Marânhão
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 00- Cámara Mun.de Alto Alegre do Marar]hão
PROJ. A-llvlDADE: 01.031.0001.2001.0000 - Mânut. e Func. das Atividades Administrativas
CLASSIFICAÇÃO ECONÕMlA: 3.3.90.39,00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5.2, - Em caso de prorrogação contratual ou alteraçáo/inclusão dos respectivos créditos
orçãmêntáriôs e/ou Íinanceiros, as despesâs decorrêntês da execuçáo do objeto correrão por

conta dos recursos êspêciÍicos consignados no orÇamento vigente, devidamente classificadas
em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA . REAJUSTE

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano conlado da data linritê para a
apíesentação das prôpostas.

CAMARA MUNtctpaL DÉ aLTo aLEGRÉ Do MARATJHÂo
E-mail: §.e4.eIs4!93:99!s!!e.@gtrsiLE!!.

cNPJ 02.232.044/00ü1-72
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CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA

7.1 - A contratação terá vigência até 31112i2024, contado a partir da da(a de assinatura do
contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n 14 13312021,
sucedendo que toda e qualquer obrigaçáo entre as pades sê encerrara após a liquidâÇão da
despesa.

CLÁUSULA oITAVA - DIREITos E RESPoNSABILIDADES DAS PARTES

8.1 . Caberá âô CôNT TANTE alóm das obrioacões orevistas no AVISO e no Termo de

RU B ICA

Ft5,: J6o
tasPROCESSO:

RêÍêrência:

8.1 .1- Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizaÍ a exeôuçãô do(s) Contrato(s).

8.1.2. Veta( o emprego de qualquer serviços que considerar incompâlÍvel com as
êspeciÍlcâções aprêsentadas na propostâ da CONTRATADA, que possâ ser inadequado,
nocivo ou daniÍicâr seus bens pâtíimoniais, ou ser prejudiciâl à sãLidê dos usuários,

8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de náo mâis utilizar os scrviços da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contráto, aplicando ao lnÍratôr as
penalidades previstas na Lei no 14.13312021

8.1.4. lntervir ou inteÍÍomper a exeôuçâo do objeto nos casos e condiçÕes pÍevisios na Lei no
14.133t2021:

8.1.5. EÍetuâr o pagamento à Contrâtada de acordo com as disposiçôes do Contrato,

8.1.6. Denunciar âs infrações cometidas pela Contratadâ ê apljcaÊlhe às pirnalidades
cabíveis nos termos da Lei no 14.13312021

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato no6 casos pÍevistos na Lei no
14.13312021:

8.1-8. Preencher e enviar a Ordem de SêrviÇo de acordo com os critérios êstãbelêcidos neste
Termo de ReÍerência;

8.'1.9. Fiscalizar os serviços realização pela CONIRATADA, que estejarn em corrÍormidade
com a proposta aceita, conforme inspeçóes a serem reâlizadãs, devendo assinar ao Ílnal o
TERMO DE RECÊBII\,1ENTO DEFINITIVO;

8.1 .í 0. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuíiciêntes. inadequados ou
pre.iudiciais;

8.1 .1 '1 . Recusar com â devida justificativa qualquer serviço realizado Íorâ das especificaçóes
constantes na proposla dâ CONTRATADA;

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuÍzos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação inrpÍópria, a partir do ato da recepção

cÃMÂRÂ MUNIcIPAL DE ÀLT6 ÂLEGRÊ Do MARANHÃô
E-mall: caft araaltoaleorcma(ôomail.com

cNPJ - 02.232.044/0001 -72
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do serviço realizado para leste até a sua ãceitação final, desd e que, na sua apre
objeto náo lenha apresentâdô dêfêitos;

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento dâ fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contraloi

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadâs com o
execuçáo dos serviços.

8. '1 .15. Promover o acompanhamento e a fiscalizaçâo do objeto contratado, sob os aspectos
quantilativos e qualiíicativos, anotando em registro próprio as falhas delectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de tmperfeiçôes, falhâs ou
irregularidades, Íixando{he ptazo para corÍigir deÍeitos ou irreqularidades constatadas na
execução dos serviÇos.

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obri âçõês previslas no contrato e no Termo de
Referência:

8.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em coníormidade com o termo de reíerência,
e de acordo com a sua proposta de preço, independêntêmênle de sua lranscriçáo, sob as
penas da Lei n" '14.13312021;

8.2.2. Assumir em caÍáter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respêctivos ônus, tanto em relagão a si, quãntô
ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços:

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Serviços dos serviços Íazendo discriminar no seu corpo a

deduçãô dos impostos exigidos pela Côntratante, s o lotê e número de processo de
contratação.

8.2.4. Executãr os serviços conÍorme êspecificações definidas no presente Tenno de
Referência. nâo podendo nunca ser inÍerior a esta:

8.2.5. Manter câpacidade mínima de execuçáo para atender as demandas contÍatadas;

8.2.6. Prestâr todos os esclarecimentos quê lhe íorem solicitados pelo contralantê,
relacionados com as características dos serviços;

8,2,7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTÊ na(s) Ordem(ns) de Serviço,
os sêrviÇos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro dô prazo de entregâ
estabeleôido;

8,2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgentê
em relação aos serujços que forem objetos do Contrato e prestar os escla.ecimenios
necessários;

8.2.9. lndicar, Íôrmalmente, prêposto apto â representá{a junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execuçáo do Contratoi

CÀMÂRÂ MUNICIPAL OE ALTO ALEGRE DO MARÀNHÁO
E-mailr camaraâltoâleqrem ma
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8.2.10. Atendêr prontamente quaisquer oriêntâções e exigências dos Fiscais d
ê/ou dos Gestores dos Contralos inerentes à execução do objeto contratual; À R

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à ÇONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seus reptesentantes legais, prepostos ou empregados, em decorrôncia
da presente relação contralual, não êxcluindô ou reduzindo essa responsabitidade da
Íiscalizaçáo ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONÍRATANTE.

8.2.11.1 Apurãdo o dano e ca?cleÍizadz sua autoria por qualquer ernpregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mudiar.]te o
pagamento de Dôcumento de Arrecadaçáo \lunicipat - DAIú, a ser emitida pelo GestoÍ do
Contrato no valor correspondente ao dano, âôrêscido das demais penalidades coustântes dô
instrumento convocatório e do conlra(o.

8.2.12. Propiciar todos os meios ê facilidades necessárias à fiscalização da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo represenlânle terá poderes para sustar a exeêução, total
ou pârcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a rnedicla necessária, e rÊcusar
ôs materiais empregados que julgar inadequados;

8.2.13. Manter, durante toda â execução dô Côntrato, êm compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todâs âs côndiçóes de hãbilitação e qualiÍicaçáo exigidas na Contratação
Diretâ;

8.2.14. Emitir fâtura no valor pactuado Ê nas condições do Contrato, apÍesentando à
CONTRATANTE pârâ pagamenlo;

8.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceatação, dentro do prazo estabelecido no
Têrmo de Reíerôncia, sem ônus para a CONTRATANTE;

8.2.1ô. Apresentar os empregados devidamente uniÍormizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-lôs com os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl, quando for o
caso;

8.2.'17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de SêrviÇo,
objeto da presente contrâtação, às suas expensas, dentro do prazo de execuçáo
êstabelecido;

8.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objelo, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusivê em casô de troca. se houver.

8.2.'19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de DeÍesa do Consumidor.

8.2.20. A contÍatada estará obrigada a atender a todos os pcdidos efetuados durante a
vigência do contrato, ainda que a execução decorÍentê esteja previsto para oconer após o
lérmino de sua vigência.

8.2.21. Íomar lodas as providências necessárias para ô íiel cumprimento dâs disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectavo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de execuÇâo dos quantitativos contratados.

CAMARA MUNIcIPAL oE ÂL?o ÀLEGnE Do MARANHÁo
E"mâil: camaraaltoãleqÍema@qmail.com
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CLAUSULA NONA - OAS INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete ,nfração administrativa nos lermos do arl. 155 da Lei no i4,133, aeZAZI, a
Côntratêda que:

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

9.1.2. daÍ causa à inêxecução parcial do contrâlo que cause gíave dano à Administração, ao
Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3. dar câusa à inêxecução total do contratoi

9.1.4. deixãÍ de entregar a documentação exigida pâra ô certame;

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decoÍrência de Íâto superveniênte devidamente
justiÍicado;

9.1.6. náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contrataçáo,
quando convocado dentro do pÍazo de validâde de sua proposta;

9,1 .7. ensejar ô rêtârdamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo
justificadôi

9.1.8. apresentar declaração ou documentaçáo Íalsa exigida para o certame ()u pÍestar
declaração fâlsa durante ã licitação ou â execução do contrâto;

9.'1.9. fraudar a licitação ou praticar ato íraudulento na execução Co contralo;

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer naturezã;

9.1 .1 1 . praticar atos ilÍcitos com vistas a ÍÍuslrar os objetivos da licitação:

9.1 .12. praticar ato lesivo previsto no art. 5ô da Lei n" '12.846, de 1o de agosto de 2013.

9.2. Pela inêxecução tota, ou parcial dô objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sançóes:

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entêndidas aquelas que não acarretenr pre.iuizos
signiÍicativos para a Contratantei

9.2.2. Multa de 0,5% (meio poÍ cento) do valor do contÍato celebrado com a contratação
diretâ e será âplicada ao responsável por qualquer das inÍrações previstas no item 9.1

9.2.3. lmpedimento de licitar e contratâr com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 9-1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência.

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com â Adnrinistrsçào Pública,
pelas inírações administralivas previstas nos itens 9.1 .8 ao 9.1 .12, benr como pelas iníraçôes
adminislrativas pÍevistas itens 9.'1.2 ao 9.1.7 dêste Termo de Referência, que justifiquenr a
imposição de penalidade mais grave que a sançáo reÍerida no item 9.2.2, e irnpedirá o
responsável de licitar ou contralar no ámbito da Administração PLjblica direta c rndireta de
todos os entes íederativos, pelo prazo mÍnimo dê 3 (três) anos e máxinro de 6 (seis) anos-

RU ICA

cÂMARÂ MUNtclpaL DE aLTo aLEGRE oo MARANHÁo
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9.3. As sanções prêvistas nos subitens 9.2.1, 9.2.3, e 9.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA .iuntarnente com âs de multa, descontando- a dos pagamentos a serêm
eíeluados.

9.4. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis ÍoÍem superiores ao valor de pagamenlo
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prêstada ou será cobrada judicialmenle,

9.5. O atraso injustiÍicado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o v3lor do contrato.

9.ô. A aplicação de multa de mora náo impedirá que a Administraçáô a co,'lverta em
compensatória e promova a exlinção unilateral do contrato com a aplicação curnulada de
outrãs sançóes previstas neste Termo de Reíerência.

9.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll êlVdaLei no 14.133, de 2021, as
empresas ôu proÍissionâis que:

9.7.1. Tenham soÍrido condenagáo definitiva por praticâÍ, por meio dolosos, Írarde Íiscal no
recolhimento de quaisquer tributosi

9.7.2. Tenham praticado atos ilÍcitos visando a írustrar os objetivos da licitaçâo;

9.7.3. Demonstrem não possuir idôneidade para contralar com a AdministÍação em virtude de
âlos ilícitos praticados.

9.6. A aplicação de qualquêr das penâlidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, obsorvândo-se
o procedimento previsto nâ Lei no '14.133, de 2A21, e subsidiariantente a Lei no 9.784, de
1999.

9.7. As multas devidas eiou prejuizos causados à Contratante serão deduzidos ios valores a
serem pagos, ou recolhidos em Íavor do lvlunicípio, ou deduzidos da garantia, ou aindâ,
quando Íor o caso, serão inscritos na DÍvida Ativa do Municipal e cobrados judicialnrente.

9.7.1. Caso a ContÍatante dêtermine, a mulla deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela :rutoridade
competente.

9.8. Caso o valor da multa náo seja suíiciênte para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do proponente, o [,4unicípio ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conÍorme artigo 419 do Códigô Civil.

9.9. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a
gíavidade da conduta do inÍrator, o caráteÍ educativo dã pêna. bem como o dano causado á
Administração, obseÍvado o princípio da propoícionalidade.

9.10, Se, durante o processô dê aplicâção de penalidade, se houver indici,ls de práticâ de
infração administrativa tipiÍicada pela Lei no '12.846, de 1o de agosto de 2013, comr: ato lêsrvo

cÂMÀRÀ MUNtclpaL DE alÍo aLEGRE Do MARAHHÃo
E-mail: câmaraalloalêqrcma{@qmãil.com

cNPJ - 02.232.044/000'1 -72

Pá9.9
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à administraçáo públiôa nacional ou estrangeiÍa, cópias do processo ad tinistratrvo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho Íundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação prellminar ou Processo Administrativo de Responsâbilização -
PAR.

9.11. A apuraçáo e o julgamento das dêmais inírações administrativas não consideraclas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou êstrangeira nos termos da Lei n" 12.846,
de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade adrninistrativa.

9.12. O processamento do PAR não inierfere no seguimêntô regular dos processos
administrativos especificos para apuração da ocorrência de danos e prêjuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessôa jurÍdiijâ, com ou
sêm a participação de agente público.

CLÁU§ULA DÉCIMA - DA FIscALIzAÇÃo

10.1. A execuçáo do objeto será âcompanhâda e íscãlizadâ por servidor ou comissão
designada para esse íim.

10.2. A fiscalização será exêrcida no interêsse dâ Adminislração e não exclui nern reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante târceiros, por quaisquer
irregularidades, imperfeiçôes técnicas, víciôs redibitórios, e, na ocorrência desta não implica
em corresponsabilidade da AdministraÇão ou de seus âgentês ê prêpostos, na vigência do
art. Art. 120 da Lei no 14.13312021.

10.3 A comissão ou seÍvidor designado compete âcompânhàr, fiscalizar, conferir e avaliar â
execuçáo do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendoncias que

surgirenr no curso de sua execuçáo, determinando o que íor necessário á regularização das
faltas, ou problemas observados, conforme prevê ô ad. 117, da Lei na 14.13312021.

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designâdo
para o acompanhamento e a Íiscalização do objelo deverão ser solicitadas à i]utoridade
superior destê f!4unicípio, em tempo hábil para a adoçâo das medidas convenientes.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIA - DA EXTINçÃo Do coNTRATo

1 1 . 1 . A exlinção do presente instrumenlo de contrato dar-se-á de acordo com os arligos 137

138 e 139 da Lêi Fêdêral n" . 14.13312021.

cLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA _ LEGISLAçÂo APLICÁVEL

12.1. O pÍesente lnstrumento é regido pelas disposiçÕes expressas na Lei no 14.133, de 1" de

Abril de 2021, regulamentada pelo Decrêto Municipâl n". '120, de 20 de julho de 2021, e pelos

preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privadô.

cLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - cASoS OMI§soS

cÀMÂRÂ MUNrcrpÂL DE aLTo ÁLEGRE Do MÂRÂNHÂo
E-mail: camarâalloaleq ârnõmail.com

ICA,

cNPJ - 02.232.044i0001 -72
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13.1 - Os casos omissos serão resolvidos à Iuz da Lei n 14.11312021, e dos principios gerais
de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAçÃo RESUMIDA DESTE INSTRUMENTo

14.'1. Em coníormidade com a Lei no 14.13312021, a publicação resumida deste irrstrúmento
dê contrato ê seus adilamentos (se houver), será efetuada na imprensa of cial.

CLÁUSULA DÉCIMA oUINTA - FoRo

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Mateus - MA, para dirimir quaisqucr dúvidas
oriundas dâ inlerpretação deste contÍâto com exclusáo de qualquer outÍo, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarêm de acordo com as disposiÇôes contidas na preste ata, as partes assinam o
presênte instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na pÍesençâ de duâs
testemunhas para que surtam seus legais e jurÍdicos efeitos.

I
I

1

CâmaÍa Municipâl e Alto Alegre do lúarânhão- l,1Ad
Sr. Leocy Cütim dos Santôs Sobrinho

, Éredidànte
cbNTRATANTE

N DE OLiVÊl8A RIPAnDO Arinado.j. ítÍ,nr <ile,rár pô, :l

GARRETH:r 85502e5000 :ii-iSlXii;:|iffi",,,
135 oôdú!: ro2,r oJ oü ro tl:52-o3 No

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
Sr. Nêemias de OliveiÍa Ripardo Garreth

CPF n' 022.390.773'10
Empresário

CONTRATADO

ÍÊSTEIMUNH,AS

1)_ -=ffi:-.-' CPF

CPF
.1,.1
LIJ E3I 16' sl2l

cÂMARA NIUNÍcIPÀL oE ALTo ÂLE6nE oo MÂRÂNHÁo
E-mail: lllIgl!ÂllgAlgsrêft âôornail.com

cNPJ - 02.232.044/0001-72
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CÀMARA MUNICIPAL DÊ ALTO ALEGRE DO MARÂNHÃO . AVISO . JULGAMENÍO: ÊEsULTÂDO DÊ
JULGAMENTO DISPEN§Â DE LtCtÍAÇÁO N" 004/2024

Râ§ULTAOO DÊ JULGAMÊNTO

A .AMA*À i,uNlcrpAr ". ,.3.|i5'fl:â,iEiB'$iâl,I;f3:113i'lr" Do Í\{ÀRAN}1Ão tôrnâ pub,}co o
rcsullâdo do julqar)ror.rlo d;r §ispensa dir l.rciiaÇáo n' 04412A24 iPro.esso Administrativo n" 0051202,i)- OBJi-TO:
conlraiaçào de seryiços de ãssessôriâ ,râ.râbôração de alos junlo ao sêtor dn íacursos humanos - Rll, de inleresse da
Cámara Ilunicipal de Âlto 

^legrô 
dô Í\4âÍânhão. conform? condiÇóes qüântidâdcs e êxigônciâs êstâbêlecidas no Avisô

dc ilispersa (} -formo dc llefcrêrrcia, para âlendirnento à dornanda desle Podor Legislalrvo. côm íundanrenlo no ;rrl.
7li. inr:iso ll cômhinâdo com o sou §3i, dâ Loi F0deral no 14,133, de 1" dê abrii de 2021. VFNCi:DORA: .1 A I-OPES
Nt-:TO ITDA, inscritâ no CNPJ no :12.586.9221A001 -19, situada nã Rua Sotc dc Sctcmbrô no 143, Bairro Centrô nâ
c ;rdii de L.i.na Câlnpos "- l\4A, no vâloí lôtal do RS 41.000,00 (quarenlâ o um ntil roais)

1
Çe,§êiLfMlr§1Â

t[s.:
PR0C'rSS0:

AbllÍc dô L,lari:nhâo,08 dc março dc 2ú24 prqe, n L
()Al l Fls. :1

MACILIO Í:SPINÔSÁ SOUSÀ
Ag0nto dc C0nlralaçãoÍ<t RiCA

!i-S.Jl{..Ç1r-: Cc,nlralo de PreslãÇãô dc SorviÇôs

Í? ubrlc a

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO . ÉXÍRATO . EXTRATO DE CONTRAIO: EXTRÀTO DE
CONÍRATO: Contrâto nô OI lDP l8AZ|2A24

EXTRATO OE CôNTRAÍO

{'X i RA-l O. ll!:l)QlLl-í!\Lq): Conlralo r ro 01lllP/002i 2024

j.]ÀBLE§: Câmara À/urricipio dc Alk) Â,egre do IVARANhÃO - MA, c a Empresa Licitante N D,: OLlVLlllA RIPARD
Çl\ÍtliET.

t-.)lic,a rJa Cárrarâ lUünicrpi.ll dc Allo Ale{rc do l\,1arí.rnháo. cônÍanr]e cspcüÍicá}ÇÕcs co,tlid.]s n;t Icit.lÇio ll..i
! , lhl.,.â l, [)rcl',jri.,r n l\42 ?A?-1.

li.,\Sl i l:{iÀL Ârt i5 li. i üi n' l4.l:liJi?021 c sliãJ .lltt)riiaó.:s postcrro!,-,r-.

\,',{i,0f.l Yalor (;lob.:l c. RS :}0 l}00 {l{l ilrlrze Írii e duzerrtos rcais).

ViÇ!fLÇ]A!-Q,.Ç().N.1,114Í-Q: vigência al(',: :J1 d.) dezernbra de 2024.

il,ol AÇ,Âa oaÇ&{r§rÁ81^ :

ôRôÃO: 01- ôâmara [.4un.cie Alto Alegre do Marafihãô,e UNIDADE ORÇA[4ENTARIA: 00- Câmarâ Mun.de Alto Alcgre do [,1âranhão
PROJ. ATIVIDADE. 0'1.031.0001.2001.0000 , Manul. e Func. das Alividãdes Administralivas
CL.Â§SlFlCÂÇÃO ECONÔMlA: 3.3.90.3§.00 - Oulros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

S lQN,\TÁ8],8.S,: §f. Leocy Cutrim rios Sânl.rs §r:brinho, Píesiílente dâ Câmarâ À,lunicipal clo Âlto Âlegrc do l\,4aranhâo -
L'lA, pclo Conirâtant€. s o êr]'rprôsário, Sr. Nc€mias de Oliv{)ira Ripardo Garrelh, pelo Conlralado.

ARqif Vf,\_llEN,IQ: Arquiyadg por neio próprios na Cânrara l,,lunicipã1.

Âlio Alc§.ír do i\,laranhão - ,rrA, em 0B rle nrírrÇo rJc 2024

cÂMÂRÀ MUN.CIPÂL oE ALTo ÀLEGRE Do MÀRANHÃo. EXTRATo. ÊxTRATo DE CoNTRATO: EXTRAÍO OE
CONTRÂTO: Contrato n' 0'l/OP1003i2024

EXTRATO OE CONTRATO

l-XI!AlA- DE_ÇQ§l!ALQ: Conlrâlo nô o1 tDP/0o3t2a24

ci'l:. "' 482. I 8]-' ^ - nau- I 1,'03,'2112.,1 - lÍr .or, r': 1 92.1 6íj.{).1 19
Âr ila nIc.;içáô cn:- !rv,,,.{.amâlloalegr (loí. â rôr }lrro rlâ. Uo!..LErl,j râriclrir0ri.}i. pl ,p ?rd 

' 
1 dn

Lcocy Cuti'inl dos Sânlos Sobrinhô
PrcsidÊnte dâ Câmara [.4uoicipal dc Âllo,Alcgrc do l\4aranháollÍÁ.
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eAR'l,t§: Câmâra \,4unicipio dê Allo Alegre do MARANIIÀO - MA, e a EmpÍesâ Licitânte N DE OIIVEIRA lilP^ilD
GARIiL Í,

F§PE- flLE' Conlralo dê Prestação de Serviços

OtlJEl O: A Contralação de pessoâ jurídica parâ prestação dê seruiços de preparação, tratamenlo tócÍrico. gestáo.
codiíicaçikr o upload do documcntos, do rltorcsso dâl Cárnara [,lunicipal dc Alto Alcgro do i\,4aranh?]o, côl]íorÍno
ospc(irl caÇi)ús conli(ja:i lla licitaçáo .r:r ínodalidilde . Dispcnsa 0' AAA202,|. C M.Â, i_ M/ M/\
BÂS-L i [GAL: Aí.75, Il, Lei i" 14.133t2021o suirs alteraçôcs postcriorcs ergc. n"tfu&2 ?

Flg- n
V^LOÍt: Vrkn Globâl de tls:13.000.00 (trint;t c lrôs mil ro;lis).
V],QÊNCIÁ DO CON],l{lQ: vigência aró 31 de dezen)bÍo da 2024.

D Ç. r4 (: AO- QllÇAlüE lll Ar_rt A :

ORGÁO: 01- Câmara Mrrn.de Allo Aloore do Marânhão
UtllD^l)t- OIIÇAMEN'l Âll lA: 00- Câmârâ Mun.de Alto Alcgre do Maranhâo
I'ROr. ÂTlVlllADE; 01.031 0001 2001.0000 N.4ânut. e Func. das Atividadcs AdÍrinistrati

Rlrt,rlca

Fi.S.; J lct
ROctsso: 0

CLASSIÍ'lCAÇÀO LCONOlvllA. 3.3.90.39.00 ,Oütros ServiÇos de 'Í'erccirÍ)s - pessoâ JuÍ R RI c
Sr. Leocy Cutrim dos Santos Sobrinho, Prêsidênte dâ Cârnara Municipal de Alto Alegrc do l\ilâranháo -

lante, e o cn]presário, Sr. Necmias de Oliveira Ripardo Garreth, polo Côntratado.

D

§].ET-|!ATAR]Q§:
l\44. p{)lo Contra

.-" AR_QUIVAMtNIO: Arquivado por meio púprios na Cánrara l\,lunicipal

^lto ^leqrc 
do l\,Iâranhão - lvlA, em 08 dc r|rarço dc 2024

Lcocy Culrim dos Santos Sobrinho
Prcsicjcnte da Cánrarâ !\lunicipal de Alto Aleqrc tJo MaranhãoiMA

CÂMARA MUNlclpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - ÊxrRATo . EXTRATo DE coNTRATo: ExrRATo DE
CONTRATO: Contrato n' 01lDP100112024

ÍO DE CONTRAT

EÀrB{10..0.E CONIRATO: Contralo no 01 lOPtOO1t2O24

PÂK[Ã§: Cán]aÍa Município do Altô AlogÍe do MARANHÃO - MA, e a Entpresa Licitante N OE OLIVEIRA RtpARD
GARRET,

E§PEÇll-: Contrato de Prestaçáo de Sorviços.

Ã O-lllL-i o A (x)rlralaÇào de pt)ssoa juíidica para serviços de locação dc Sisterna tle gcrenoiamenlo e controk, do portal
OÍicial da CirÍtâra Mrtnicil)al para gctir irtformaçalcs d('. licitaÇõe s, decrrtos, k)is, notícias, rliário oficial , ESIC i: ouvirloria
o l-Rl' (f ei (Je Rosponsrjbilidade fiscâl) pâra alerder a LEI N" 12.52? 12O11 - Lei dc acosso a informação, cio i,1torêsse
da Cárnarâ l\runicipal do Alto Aklgre do Maranháo, conÍorme especificâções contidas na licjtâção na moclalidade.
DrspenÍia n OOl12024.

8Á§E LIOAL: Ar1.75, ll, Loi n' 14.1331202i e suas âlteraçócs posteriorcs.

'/AU]B: Valor Glôbâl do RS 13,200.00 (trozo m,l c duzontos rcâÍs).

VlÇ€NOIA DO CONTRATO: vigôoc,a até :11 de dezembro dc 2024.

PQU\Ç1() _Q tiÇAlliÍ: N IAÍ?lÂ:
OliGÃO: 01- Cârnarâ MuÍr.dc Alto Alegre do lúaranháo
UNIDADÊ ORÇA[,'|ENlARlA: 00- Câmarâ i\4un.de Alto Alêgíe do Maranháo
PRÕJ. ATIVIDADEi 0 i .031.0001.2001.0000 - Mânut. c Func. das Alividados Adminislrativas
CLASSII IC^ÇÃO ECONÔMlA: 3.3.90.39.00 - C)utros SêrviÇos cle Terc{iiros - Pessoa Juririir;a

SlÇNÂ 17\8-lO_S-: Sr. Leocy Cutrim dos Santos Sobrinho, Presidenle da Cân)âra tulunicipal de Alto Alêgre do Maíanhão -
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Marãnhão/MA

E-mail câma raaltoa I qmail.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNPt - 02.232.044 /OO0r-7 2

RAZAO DA t]Scot-HA DO CON'I'RATAI)O tJ.II]SI'It]ICA'IIVA DO PRF-ÇO

(art. 72. incisos VI c Vll. da [.ei n" l4.lj3/202l)

Nos termos do art. 72. inciso Vl. da l.ei n" 14. l-1.1/202 | . apresentamos a

justificativa para a escolha da empresa N G CONSULI'ORIA. inscrita no CNPJ n"
I 8.5 50.285/000 I -35. como con(ratada para o ob.ieto da [)ispensa de t. ic itação n' 0212025.

A escolha da ret'erida empresa.lustitica-se pelo tàto de que a mesma
âprescntou a melhor proposla. considerando os critérios de economicidade. vantajosidade
e adequaçào à necessidade da Administraçâo Pública. Nos termos do art. 72. inciso Vll. o
valor oÍ'enado de R$ 33.000.00 (trinta e três mil reais) mostrou-sc compatívcl com os
preços praticados no mercado. estando detrtro dos limites estabelccidos para a contratação

direta por dispensa de licitaçâo.

Adernais. a empresa N G CONStJt-1ORlA apresentou todos os

docunrentos de habilitação exigidos. bem como. demonstrou possuir qualiticaçâo técnica
para execução dos serviços objeto da dispensa. contbrme documentação apresentada nos

autos do processo.

Diante do cxposto. encâminham-sc os preseutes autos à Prcsidente da

Câmara Municipal dc Alto Alegre do Maranhão para tins de ad.iudicação do ob.ieto e

honro logação do procedimcnto.

Alto Alegrc do Mariinhão. 25

AN Ir Ol.lVIrltiA
Agente de Contrataçào

Cârnara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
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Câmara Municipâl de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhào/MA

f -mail: tamaradealtoalc{, re2025ú cmail.com
Ruo Sõo Lucos Bonío Sonto Antano. SN

cNPJ - 02.232.04 4/0001-72

TERMO DE ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAÇÃO

DtSPENSA DE LtCtTAçÃO N" OO212025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O4l2025

A Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, acolhendo o parecer conclusivo

exarado pela Comissão Permanente de Licitaçáo, ADJUOICA e HOMOLOGA o Processo Admanistrativo

n' 0412025, Dispensa Eletrônica n' 00212025, que tem como objeto a contratação de empresa

especializada em serviços de edição, diagramação e divulgação no Diário Oficial da Câmara Municipal de

Alto Alegre do l\ilaranhão, consubstanciado nos termos do Art. 71 inc. lV da Lei no 14.13312021, a empresa:

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, COM SEdE NA RUA SÃO FRANCISCO, 19A, AVENIDA PIQUI,

CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão - MA, inscrita no CNPJ sob o no 18.550.295/0001-35.

decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).

Alto Alegre do Maranhão/MA, 25 de março de 2025

Atenciosamente.

L SANTOS VIEIRA
Presidente âmara Municipal de Alto Alegre do Meranhão

Eil
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo/MA
LEGISLATIVO
Volume: B - Número: 1707 de 25 de Março de 2025
DAr A:. 25103/2025

APRESENTAçÀO
E UM VEiCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER
LELGISLATIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO E ATENDER AO
PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEI\,4 COMO FINALIDADE
I\4OSTRAR QUE O PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A I\4AIOR
TRANSPARÊNCIA POSS|VEL, PARA OUE A POPULAÇÃO TENHA
O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇOES E
DECISÕES.

ACERVO
Todas as ediçÕes do Diário OÍlcial encontram-se disponÍveis na forma
eletrônica no domínio
w\elv.cmaltoalêgredomaranhao.ma.gov.br/diariooÍicial, podendo ser
consultadas e tlaixadas de Íorma gratuita por qualquer interessado,
independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE
Todas as ediçÕes são geradas diariamente, com exceção aos
sábados, domingos e feriados.

CONTATOS
Tel: 9991426593
E-mail: diarioaltoalegrecamara@gmail.com

ENOEREÇO COMPLETO
\V. RODOVIARIA, S/N - CENTRO - CEP: 65413-000 - ALTO

-ALEGRE 
DO |\,4ARANHÃO\lVA

RESPONSÁVEL
Câmara [,4unicipal de Alto Alegre do l\,4aranhão

I

I
CPF: -..100893.-

lP com n': '192.168.0.'114

www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.brldiarioof
icial.php?id=235

lssN 2764-795'l
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AVISO

' ADJUDICAÇÂO E HOMOLOGAÇÃO: TERMO DE ADJUDICAÇÂO E HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA OO4I2O25 -



GÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo . AvISo . TERMo DE ADJUDICAçÃo E HoMoLoGAçÃo
DISPENSA OO2/2025

TERMO DE AEUUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO 15.: -_ -?L .r
DTSPENSI\ DE LtC|TAçÃO N" 002/2025

PROCESSC ADMINISTRATIVO N" O4l2025

A Presidente da Câmara tr,4unicipal de Alto Alegre dc l\,{aranhão/l\,4A, acolhendo o parecer conclusivo exarado pela Comissâo
Permanente de Licitação, ADJUDICA e HOMOLOGA o Processo Administrativo n' 0412025, Dispensa Eletrônica no

00212025, que têm como objeto a contrataÇão de ernpresa especializada em serviços de edição, diagramaçáo e divulgação
no Diário OÍicial da Câmara Municipal de Alto Alegft) do MaÍanhão, consubstanciado nos termos do Art. 71 inc. lV da Lei n"
14.13312021. a empresa: N DE OLIVEIRA RIPARI)O GARRETH, com sede na RUA SÃO FRANCiSCO, 19A, AVENIDA
PIQUl, CEP: 65.470-000, São Mateus do lvaranhâo - l\i14, inscrita no CNPJ sob o no 18.550.295/0001-35, decorrendo neste
Processo de Dispensa de Licitação o valor de R$ 33 000,00 (trinta e três mil reais).

Alto Alegre do Maranhão/l\44, 25 de março de 2025.
Atenciosamente,

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmarir Municipal dê Alto Alêgre do Maranhão

GÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MAITANHÁo - AVIso - TERMo DE ADJUDICAÇÁo E HoMoLoGAçÃo .
otsPENsA 001t2025

TERMO DE AEUUDICAÇÀO E HOMOLOGAçÃO

D|SPENSI\ DE L|C|TAÇÃO N" 001/2025
PROCESSC AOMINISTRATIVO N" O3/2025

A Presidente da Câmara l\,,lunicipal de Alto Alegre dc Maranhão/MA, acolhendo o paÍecer conclusivo exarado pela Comissão
Permanente de Licitação, ADJUDICA e HOMOLOGA o Processo Administrativo n'0312025, Dispensa Eletrônica no

00112025, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada em serviços de locaçáo de sistemâ de
gerenciamento e controle do portal OÍicial da Câmara l,4unicipal para gerir inÍormações de licitaçôes, decretos, leis, notícias,
diário oficial do municipio, ESIC e ouvidoria ê LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N" 12.52712011 -
Lei de Acesso à lnformação, de interêsse da Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do lvlaranhão, consubstanciado nos termos
do Art. 71 inc. lV da Lei n" 14.13312021, a emprosa: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, com sede na RUA SÃO
FRANCISCO, 19A, AVENIDA PlQUl, CEP: 65.470-000, Sáo Matêus do Maranhão - MA, inscrita no CNPJ sob o no

18.550.295/0001-35, decorrendo neste Processo d3 Dispensa de Licitação o valor de R$ R$ 14.700,00 (quatorze mil e
setecentos reais).

Alto Alegre do Maranhão/l\,44, 25 de maryo de ?025.
Atenciosamente,

JULIAI!A DOS SANTOS VIEIRA
Presidentê da Câmara Municipal dê Alto Alegrê do Maranhão

.ÀuInn 
MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MAR,ANHÃo . AVISo . ADJUDICAçÃo E HoMoLoGAçÀo: TERMo DE

ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO - 003/2025

TERMO DE AEUUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

DTSPENSÀ DE LtCTTAÇÃO N" 003/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O5/2025

A Presidente dâ Câmara l\4unicipal de Alto Alegre dc Maranhão/MA, acolhendo o parecer conclusivo exarado pela Comissáo
Permanente de Licitação, ADJUDICA e HOMOLOGA o Processo Administrativo n' 0512025, Dispensa Elêtrônica no

00312025, que tem como ob.ieto a Contratação de l)essoa Jurídica para prestação de serviços de preparação, tratamento
técnico, gestão, codificação e upload de documentos, de interesse da Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do l\.4aranhão/[,4A,
consubstanciado nos lermos do Art. 7l inc. lV da Lei no 14.13312021, a empresa: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH,
com sede na RUA SAO FRANCISCO, 19A, AVENIDA P|QUl, CEP: ô5.470-000, São l\,4ateus do l\4aranhão - l\4A, inscrita no
CNPJ sob o n" 18.550.295/0001-35, decorrendo nesite Processo de Dispensa de Licitação o valor de R$ 36.600,00 (trinta e
seis mil e seiscentos reais).

Alto Alegre do Maranhão/MA, 25 de março de 2025.

JULIAI{A DOS SANTOS VIEIRA

Atenciosamente,

Jul ana dos Saltos Vieira - CPF: -".100.893-'" - Dala 2510312025 - lP com n'r 192.168.0.1 14
Autê1ticaÇão em: www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diariooÍcial.php?id=235
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CÂMARA MUNIGIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo. EXTRATo - EXTRATo Do

EXTRATO DC, CONTRATO N. O4l2025 - CIVAA

ÍtUBRIÇÀ

CAI/ARA IVUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MAIiANHÂO/N,4A. OBJETO: Contratação de empresa para Contratação de
empresa especializada em serviços de locação de sistema de gerenciamento e controlê dô portal Oficial da Câmara
l\,4unicipal para gerir informações de licitações, decretos, leis, notÍcias, diário oÍicial do municÍpio, ESIC e ouvidoria e LRF
(Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender aLEl No 12.5271201 '1 - Lei de Acesso à lnformação, de interessê da Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão. VALOR TCTTAL: R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais). FUNDAMENTO
LEGAL: Lei N" 14.133, de 10 de abtil de 2021 e Lêi no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor. DOTAÇÃO:
Orgão 01 - Poder Legislativo Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegú do Maranhãô Função 01 - Legislãtiva
Subfunção 031 - Açáo Legislativa Programa 0001 - (jestão do Poder Legislativo Projeto/atividade 2001 - Í\ilanut. e Func. das
Atividades Administrativas Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, prorrogáveis na forma prevista na Lei no 14.1331202'1. PARTES CONTRATANTES: CAN/IARA l\,lUNlCtPAL DE
ALTO ALEGRE DO I\4ARANHÃO/MA E N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, iNSCritA NO CNPJ NO 18.550.295/OOO 1-35.
DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2025.

CÂMARA MUNtctPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - ExrRATo - ExrRATo DE coNTRATo: ExrRATo Do
CoNTRATO No 05/2025

EXTRATO DC, CONTRATO No 05/2025 - Cl\.44A

CAMARA l\,4UNlClPAL DE ALTO ALEGRE DO M.CRANHÃO/MA. OBJETO: Contratação de empresa especializada em
serviços de edição, diagramação e divulgaçáo no Diário Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão. VALOR
TOTAL; R$ 33.000,00 (trinta e três mil rêais). FUNDAMENTO LEGAL: Lei Nô 14.133, de 1o de abril de 2O2'l e Lei n' 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTA,ÇÃO. Orgão 01 - Poder Legislativo Unidade 00 - Câmara lvlunicipal de
Alto Alegre do l\4aranhão Função 01 - Legislativa Subfunção 031 - Ação Legislativa Programâ 0001 - Gestáo do Poder
Legislativo Projeto/atividade 2001 - lvlanut. e Func. das Atividades Administrativas Natureza da despesa 33.90.39 - Outros
Serviços dê Terceiros - Pessoa Jurídica. VIGEI.JCIA: '12 (doze) meses, prorrogáveis na forma prevista na Lei no
14.13312021, PARTES CONTRATANTES: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO IVARANHÃO/MA e N DE
OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, inscrita no CNPJ n' 18.550.295/0001-35. DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2025.

CÂMARA MUNIGIPAL DE ALTO ALÊGRE Do MARANHÃo . EXTRATo. EXTRATo Do coNTRATo No 06/2025

EXTRATO DC CONTRAÍO N" 06/2025 . CI!4AA

CÂI/ARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA. OBJETO: Contratação de pessoa Juridica para prestação
de serviços de preparaçáo, tratamento técnico, g€lstão, codiÍicação e upload de documentos, de interesse da Câmara
l\4unicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. VALOR TOTAL: RS 36.600,00 (trinta e seis mil e seiscentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei N" 14.133, de 1o de abril de 2021 e Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor.
- ITAÇÃO: Orgáo 01 - Poder Legislativo Unidâdo OO - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão Função 01 -

\-zgislativa Subfunçáo 031 - Ação Legislativa ProgÍama 0001 - Gestão do Poder Legislativo Projeto/atividade 2001 - Manut.
e Func. das Atividades Administrativas Nalureza dÍr despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pêssoa Jurídica.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma prevista na Lei no 14.'133t2021. PÁRTES CoNTRATANTES: CÂMARA
ÍVUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO N4ARANHÀCiMA e N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH. inscTita no CNPJ no
18.550.295/0001-35. DATA DA ASSINATURA: 25 d€ marÇo de 2025.

CÂMAR,A MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - EXTRATo . EXTRATo Do coNTR,ATo No o7l2o25

EXTRATO DC CONÍRATO N' O7l2025 - CMAA

CÂMARA IVUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do I\4ARANHÃo/MA, oBJETo: CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DISPONIBILIZAÇ,\O DE ACESSo A REDE DE INTERNET, PARA USo No PREDIo
PUBLICO DA CAMARA IUUNICIPAL DE ALTO AI-EGRE DO MARANHÃO/MA. VALOR TOTAL: R$ 3.808,20 (tTêS MiI,
oitocentos e oito reais e vinte centavos). FUNDAME:NTO LEGAL: Lei No 14.133, de 1o de abril de 2021 e Lêi no 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO: Ôrgâo 01 - Poder Legislativo Unidade 00 - Câmara l\4unicipal de Atto
Alegre do Maranhão Função 0'l - Legislativa SubÍunçâo 031 - Açáo Legislativa Programa 0001 - Gestâo do Poder
Legislativo Projêto/atavidade 200í - [,4anut. e Func. das Atividades Administrativas Natureza dâ despesa 33.90.39 - Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma prêvista na Lei no
14.13312021, PARTES CONTRATANTES: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÂO/N/A e CAS

Juliânâ dos Sa rtos Vierra - CPF "'.100.893-" - Oàla.25103t2025 - lP com n': 192.168.0.114
Autenlicaçào êm: www.cmalloalegredomaranhao.ma.gov.br/diarioofic,al.php?rd=235

Presidente da Câmar.â Municipal de Alto Alegre do Maranhão PROCESSO: Ctíâll



TELECOÍVUNICAÇOES ElRELl, inscrita no CNPJ n' 17.404.23210001-08. DATA DAASSINATURA: 28 de março de 2025

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÂo - Avrso - TERMo DE ADJUDTCAçÃo E HoMoLocAçÂo -
l)ISPENSA 004/2025

C+v
hLlDTSPENSA DE LtctrAçÃo No o4l2025

PROCESS() ADMINISTRATIVO NO O712025

L(

ç;u t3: (:;:\
A Presidente da Câmara l\4unicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, acolhendo o parecer ónclusivo exarado pela Comissâo
Permanente de Licitação, ADJUDICA e HOMOLíf,GA o Processo Administrativo no Q712025, Dispensa Eletrônica no
04i2025, que tem como objeto a Contratação de em rresa para prestação de serviço de disponibilização de acesso à rêde de
internet, para uso no prédio público da Câmara Murricipal de Alto Alegre do lvlaranhão/lvlA, consubstanciado nos termos do
Art. 71 inc. lV da Lei n' 14J3312021 , a empresa:

cAS TELECOIVUNICAÇÕES ElRELI, CNPJ No 17 .q4.232|OOO1 -08. ENDEREÇO: AV. ANTONTO PERE|RA ARAGÃO, 1099,
CENTRO - SAO MATEUS DO MARANHAO - N44, decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o valor de RS
3.808,20 (três mil, oitocentos e oito reais e vinte cenlavos).

Alto Alegre do Maranhão/l\4A, 27 de março de 2025
Atenciosamênte,

Juliana dos Santos Viêirâ - CPF. "-.100.893-'* - Data: 25103/2025 - IP com n': '192.168.0 114
AutênticaÇão em:v\^/vw.cmaltoalegrêdomaranhao.ma-gov.br/diariooflcial.php?id=235
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JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Alto AlegÍê do Maranhão
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINÀTURA DO TERMO Dtr CONTRATO

À
N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
Assunto: ASSINA IURA DO TERMO t)F. CONTRATO

Ao tempo êm que o cumprimentamos, vimos por meio desta, NOTIFICAR a N DE
OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, a qual foi homologada a Dispensa de Licitação no

0212025, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada em serviços de
edição, diagramação e divulgaçâo no Diário Oficial da Câmara Munrcipal de Alto Alegre
do Maranháo, para que, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento desta
Notificação, cumprir as formalidades necessárias e celebrar o contrato administrativo
em anexo, sob pena de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas, conforme artigo 89, §5o da Lei no 14.133121 .

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Alto Alegre do Maranhâo/MA, 25 de março de 2025

Atenciosamente,

Presidentel'
\

JULIANÁ. DOS SANTOS VIEIRA
da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Câmara Municipât de Atto AtegÍe do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoategre@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN, ) - 02.232.O44t 0001 -7 2
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Câmara Municipal, de Al,to Alegre do Maranhão
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CONTRATO I\DMIN ISTRATIVO N" O5I2O25

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' O5I2O25

PROCESSO ADMINISTRATryO N" O4I2O2S

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

O5I2O25 QUE FAZEM ENTRE SI A
CÂMARA MUNICPAL DE ALTO
ALEGRE Do MÂRANHÃonrle r a
EMPRESA NDE OLTVEIRA RIPARDO
GARRETH.

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO. pessoa jurídica de

Direito Público Intemo, inscrito no CNPJ sob o no 02.232.04410001-72, com sede na Rua São

Lucas, SA.l, bairro Santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste

ato representado pela Presidente da Câmara Municipal a Sra. JULIÀNA DOS SANTOS

VIEIRA, Inscrita no CPF sob n' 036.100.893-77, residente e domiciliado nesta cidade e a

empresa N DE OLMIRA RIPARDO GARRETH, com sede na RUA SÀO FRANCISCO,

l9A, AVENIDA PIQUI, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão - MA, inscrita no CNPJ

sob o no t 8.550.29510001-35, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada

peto (a) Sf (a) NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, casado, representânte legal,

RC N' 022552762002-6, CPF N' 022.390.773-10, residente e domiciliado na cidade de São

Mateus do Maranhão - MA, na RUA 13 DE MAIO, n'09, RES BOM VIVER, AVENIDA
PIQUI, CEP: 65470-000, têm, entre si, ajustado o presente Contrato de prestação de serviços,

formalizada nos autos do Processo n' 0412025, e em observância às disposições da Lei n'
14. I 33, de l' de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente do Termo de Dispensa de Licitação n'0212025, mediante as cláusulas

e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I .l Contratação de empresa para contratação de empresa especializada em serviços de edição,

diagramação e divulgaçáo no Diário Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo.
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CLÁUSL'LA SEGUNDA _ DA VINC]ULAÇÁO

2.1. A CONTRATANTE e a CONTTL{TADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e

aos documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo n" 0412025 e

que são paÍes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

2.1 .l . Termo de Referência;

2.1 .2. Aviso de Dispensa no

2.1 .3 . A Proposta da contratada;

CLÁUST]LA TERCEIRA _ DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes noÍrnas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal no 14.133, de 1' de abril de 2021 e alterações.

c) Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretação, integÍação, aplicaçâo ou em casos de divergência entre as disposições deste

Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das

c[áusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

nâ Lei Federal n' Lei 14.13312021e demais normas pertinentes às licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposíções

de direito privado, em especial a Lei F-ederal n" 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. O valor global deste Contrato é de R§ 33.000,00 (trinta e três mil reais), não se obrigando

a CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme

Proposta de Preços abaixo:

SPECIFICAÇAO

L

ITEM
VLR. UNT.
MENSAL

VLR. TOTAL.

I

SERVIÇOS DI-] EDIÇÃO,
DIAGRAMAÇÃO E

DIWI,GAÇÃO DO DúRIO
OFICIAL DA CÂM,,\RA
MI'NICIPAI, DIi ALTO ALEGRE
DOMARANTIÃO/MA.

t2 Mês RS 2.750,00 R$ 33.000,00

p,rnnr. l^-.
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VALOR TOTAL RS 33.000.00

CLÁUSULÂ QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMf,NTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentiiria:
Orgão l0l - Poder Legislativo
Unidade i00 - Câ*uru Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 01 - Legislativa
Subfunção ]O: t - açao Legislativa
Programa ]0001 - Gestao do Poder Legislativo
Proieto/atividade 12001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despe!33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídi

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua

assinatura, prorrogável por até dez anDS, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de

2021.
6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e o:l pÍeços pernanecem vantajosos para a Administraçào,

pennitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes

requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem

natureza continuada;

b) Sejajuntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços teúam sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realizaçáo do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratâdo rnantém as condições iniciais de habilitagão.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

6.4 A prorrogação de contÍato deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.
6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro perlodo de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou

eliminados como condiçào para a renovaçào.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratâr com poder
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público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA SÉTIMA _ MODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 Os sewiços a serem executados deverão ser realizados na sede da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maraúâo, conforme respectiva Ordem de Serviços, e critério da Contratante.

CLÁUSULA OITAVÀ - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1 Das Condições para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no

Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA _ DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
9.1 A CONTRATADA respondera solidariamente pela prestação dos serviços, aplicando-se as

disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n" 8.078/1990.

CLÁUSULA DÉCNM - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
10. Sâo obrigações da CONTRATADA:
a) Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência, da sua proposta e deste

Contrato;

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contrafual pelo contratante, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no AVISO, o valor

correspondente aos danos sofridos;

d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral ou por afrnidade, até

o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do

artigo 48, parágrafo único, da Lei n' 14. 133, de 2021;

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: l) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) ceúidão conjunta relativa aos tributos federais e à

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
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as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do serviço.

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinaçôes dos Poderes Públicos.
j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de referência ou

instrumento congênere.

k) Nâo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze ânos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

[) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.

m)Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento do objeto da con[atação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados

no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133, de202l;e
n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Conffatante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA

CONTRATANTE

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o

contrato e seus anexos;

b) Prestar os serviços no pràzo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar a Contratâda sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto;

d) Aplicar ao Conüatado sanções motivadas pela inexecugão total ou parcial do Contrato;

e) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos evenfualmente

necessários à prestação dos serviços;

Í) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços descritos por intermédio do Gestor do

Contrato e da Comissão de Fiscalização;

g) Atestar os documentos Íiscais pertinentes, quando comprovada a prestâção dos serviços.

/l
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h) Notificar a CONTRATADA, para a substituição de equipamentos reprovados no recebimento

provisório, conforme Termo de Recusa;

i) Notificar a CONTRATADA, para a correção dos serviços que apresentarem vícios

redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo

de Recusa;

l) Emitir as Notas de Empeúo e respectivas Ordem de Serviço da contratação;

k) Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando Írs nornas

administralivas e financeiras em vigorl

[) Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou o
fomecimento.

m)Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelos empregados

da contratada;

n) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

o) Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas.

p) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratâdo, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem

bancária para pagamento.

i2.3. O pagamento seÍá efetuado no pftLzo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimentoda Nota Fiscal ou Fatura.

12.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratânte atestar â execução do objeto do contmto.

12.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o tenno final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetáÍia.

12.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do

objeto dacontratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

12.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comtmicar a empresa

para queemita a nota fiscal ou Íàtura com o valor exato dimensionado.

A
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12.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Notâ Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execuçâo do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tribuufuias cabíveis.

12.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

I 2. 10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aa SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n'14.13312021.

l2.ll.Previamenteàemissãodenotadeempenhoeacadapagamento,aAdministração
deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação

exigidas no AVISO edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

12.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no pr.uo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação o\!
no mesmo prâzo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma ve4 por igual

período, a critério do contratante.

12. I 3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto

à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

paraque sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seuscréditos.

12.14, Persistindo a irregularidade, o confratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

l2.l 5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até quese decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regulârize sua situação.

12.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributriria prevista na legislação

E
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aplicável.

12.17. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serãoretidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

12.18. O contratado regulannente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SAI§ÇÔES ADMINISTRATIVAS
l3.l Comete inliação administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado

que:

,) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

Í) não celebrar o contrato ou não entregar a documentagão exigida para a contÍatação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivojustificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certâme ou prestar

declaração falsa durante o processo de contratação ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íiaude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de l'de agosto de 2013.

4.6.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas

as seguintes sançôes:

[) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneasb, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se

justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4', da Lei);

ilD Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

ILA
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condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência,

bem comonas alíneas b, c, d, e, fe g, quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, §5", da Lei).
IV) Multa:
(l) moratória de 27o (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(a) O atraso superior a30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover arescisãodo

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
(2) compensatória de 57o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

4.6.2 A aplicação das sanções previstâs neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,

a obrigaçãode reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9').
4.6.3 Todas as sançôes previstas neste instrumento poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7).
4.6.4 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferengaserá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

1s6, §8).
4.6.6 Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do

recebimento dacomunicação enviada pela autoridade competente.

4.6.7 A aplicação das sanções realizm-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditórioe a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos doart. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1'):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

eorientações dos órgãos de controle.

4.6.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ort

em outras leis de licitações e contratos da Administração ftiblica que também sejam

,/,
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tipificados como atos lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

4.6.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práúica dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos

os efeitos das sanções aplicadas àpessoajuridica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administração, à pessoajuridica sucessora ou à empresa do mesmo

Íamo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos,o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica prévia (art. 160).

4.6.11 O Contratante deverá, no prazo máxirno 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, infonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

4.6.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'
t4.133121.

CLÁUSI]LA DÉCIMA QUARTA _ DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%o (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contÍato, nos termos do art. 125 daLei 74.133/2021 .

CLÁUST]LA DECIMA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

15.1 . Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo periodo de vigência do presente

contÍato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial

deste instrumento.

15.1.1. Os pregos contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante

da proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato.

15.1.2. Serão considerados compativeis com os de rnercado os preços contratados que forem

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhàoi MA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA_ DA RESCISÃO

lLL
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Rua Sáo Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.O44/OOO1-72

16. I O presente Termo de Contrato podení ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem

prejuízo das sanções aplicáveis.

16.2 E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com./em outra pessoa

jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração
à continuidade do contrato.

16.1 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

16.4.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSL'LA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE
PAGAMENTO
I 7.1 . A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de

ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer

cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DoS ILÍCITOS PENAIS
I 8.1 . As infiações penais tipificadas na Lei n' I 4,1 33, de 202 I e suas alterações posteriores serão

objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações

aplicáveis.

CLÁUSTJLA DÉCIMA NONA_ DOS CASOS OMISSOS
19.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei 14.13312021 e demais normas federais de licitações e eontratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

CLÁUSULA VIGÉSIMA _ DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
20.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Leí 14.133121, mediante as devidas
justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento
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ICâmarâ Municipat de Atto Ategre do Maranháo

Atto AlegÍe do Maranhão/MA
E-mait: camaraaltoalegre@Émai[.com

Rua Sáo Lucas Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.O44/O001 -7 2

CLÁUSI,ILA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
2l .l A CONTRATANTE indicará um profissional para exercer as atividades de

Íiscalização da execução deste instrumento de contrato.

21.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato

deverão ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábit, para adoção das medidas

cabíveis.

CLÁUST]LA VIGÉSIMA TERCEIRÁ- DO FORO
23.1 Em atendimento ao aÍt.92, § l', da Lei n" 14.1332021, fica eleito o Foro da comarca de

São Mateus ,MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra

forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham

ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as pa.rtes

assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas

signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 25 de março de 2025.

otel Sqrtl€r: 1)tt,tt ct"
S SANTOS VIEIRA

PRESIDENTE DA RA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO
CONT ANTE

NE IAS D OL GARRETH,
RG N'022552762002-6
cPF N'022.390.773-10

Representante legal

CONTRATADO

CLÁUSTJLA VIGÉSIMA SEGUNDA_ DA PUBLICAÇÃO
22.1 Incumbirá ao contratante dilulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma previstâ no art.94 da Lei 14.133. de 2021, bem como

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art.9l, caput, da Lei n." 14.133, de 2021, e

ao art. 8'. §2'. da Lei n. 12.527. de 201 l, c/c art. 7', §3'. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012.
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Câmara Municipat de Alto Ategre do Maranhão
Atto AlegÍe do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - O2.232.O Mt Ooo',t -7 2

TESTEMUNHAS:

NOME

CPFN"

NOME:

CPF N'
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Câmara Municipâl de Alto Alegre do Maranhã
Alto Alegre do Mârânhão/MA

E-mail: camaradealtoalegre 2025? gmail.com
Rtn Sõo t t1.os - Bona Sonta Antonio 5N

cNPi 02.212.04 4/000t -72

t)X'lRAl'O I)O CONTRATO N" 05/2025 - CMAA

(.ÂMARA MTJNICIPAI- DE ALI.O AI,EGRE DO MARANHÀO/MA. OBJETO: ContTatação de

empresa especializada em sen'içcrs de edição. diagramação e divulgação no Diário OÍicial da

Câmara Municipal do Alto Alegre do Maranhão. VALOR TOTAL: RS i3.000.00 (trinta e três mil
reais). FtlNI)AMLN'lO t-llGAl.: t.ei N' l4.l i3. de 1'de abril de 2021 e Lei n" 8.078. de 1990 -
('titligo de De'Ílsa do Consumidor. DOTAÇÀO: Órgão 0l - Poder Legislativo Unidade 00 -
CânTara Municipal de Alto Alegre do Maranhão Função 0l Legislativa SubÍunção 031 - Ação

t-egislativa Programa 0001 - (iestào do Poder Legislativo Projeto/atividade 2001 - Manut. e [:unc.

das Atividades Administrativas Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de 'l'erceiros -
Pcssoa .lurídica. VI(}ÊNCIA: 12 (doze) meses" promogáveis na Íbrma prevista na [-ei no

14.13312021. PAR'I tis CON'IRATAN I'tiS: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO AI.UGRE DO

N,ÍARANHÃO/MA C N D}: oI,IVI]IRA RIPARDO GARRETH. iNSCTitA NtT CNP.I N"

Iu.550.295/0001-35. t)A'l'A DA ASSINATURA: 25 de março de 2025.
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DIARIO OFICIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo/MA
LEGISLATIVO
Volume: 8 - Número: 1707 de 25 de Março de 2025
DAÍA. 25t03t2025

APRESENTAçÃO
E UI\4 VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER
LELGISLATIVO MUNICIPAL. CUJO OBJETIVO E ATENDER AO
PRINCIPIO DA PUBLICIDADE OUE TEI\4 COMO FINALIDADE
I\,4OSTRAR QUE O PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A IúAIOR
TRANSPARÊNCIA POSS|VEL, PARA QUE A POPULAÇÃO TENHA
O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÔES E

_)ECtSOES.

ACERVO
Todas as ediçÕes do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma
eletrônica no domínio
www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.bídiariooficial, podendo ser
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado,
independente de cadastro prévio.

PERIOIOCIOADE
Todas as ediçÕes sáo gêradas diariamente, com êxceÉo aos
sábados, domingos e feriados.

CONTATOS
Tel: 999í426593
E-mail: diarioaltoalegrecamara@gmail.com

ENDEREÇO COMPLETO
V. RODOVIARIA. S/N - CENTRO - CEP: ô54'13-000 - ALTO

.áLEGRE DO I\4ARANHÃO\MA

I

I
CPF: '.-100893.t

lP com n': 192.168.0.114
www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diarioof

icial.php?id=235

tssN 2764-7951
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RESPONSÁVEL
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÂo - Avtso - TERMo DE ADJUDtcAçÃo E HoMoLoGAçÃo
DISPENSA AAZ2O25

TERMO DE ADJUDICAÇÀO E HOMOLOGAçÀO

D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO No 00212025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O4I2O25

<1 i

*l ir.!(:â
A Presidente da Câmara l\,4unicipal de Alto Alegre do l\4aranhão/l\ilA, acolhendo o parecer conclusivo exarado pela Comissão
Permanente de Licitação, ADJUDICA e HOMOLOGA o Processo Administrativo no 0412025, Dispensa Eletrônica n.
002120?5, que tem como obieto a contratação de empresa especializada em serviços de edição, diagramação e divulgaÇão
no Diário Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo, consubstanciado nos termos do Art. 71 inc. lV da Lei n"
14.13312021. a empresa: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, com sede na RUA SÂO FRANCTSCO, 19A, AVENTDA
P|QUl, CEP: 65.470-000, São [.4ateus do Maranhão - [,4A, inscrita no CNPJ sob o n' 18.550.295/0001-35, decorrêndo neste
Processo de Dispensa de Licitação o valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).

Alto Alegre do Maranhão/MA, 25 de março de 2025.
Atênciosamente,

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Prêsidente da Câmara Municipal de Alto Alêgrê do Maranhão

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - Avtso - TERMo DE ADJUDTCAçÃo E HoMoLocAçÃo -
DISPENSA OO1/2025

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÀO

DTSPENSA DE LtC|TAÇÂO No 0O'r/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O3/2025

A Presidente da Câmara l\.4unicipal de AIto Alegre do lvlaranhãoi l\,4A, acolhendo o parecer conclusivo exarado pela Comissáo
Permanente de Licitação, ADJUDICA e HOMOLOGA o Processo Administrativo no 0312025, Dispensa Eletrônica no
OO1|2O25, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada em serviços de locação de sistêma de
gerenciamento e controle do portal Oficial da Câmara I\,4unicipal para gerir inÍormações de licitações, decretos, leis, notícias,
diário oÍicial do municÍpio, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI No 12.52712011 -
Lei de Acesso à lnformação, de interesse da Câmara l\,4unicipal de Alto Alegre do l\4aranhão, consubstanciado nos termos
do Art. 71 inc. lV da Lei na 14.13312021, a empresa: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, com sede na RUA SÃO
FRANCISCO, 19A, AVENIDA PlQUl, CEP: 65.470-000, São lvlateus do Maranhão - MA, inscrila no CNPJ sob o no

18.550.295/0001-35, decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o valor de R$ R$ 14.700,00 (quatorze mil e
setecentos reais).

Alto Alegre do Maranhão/MA, 25 de março de 2025.
Atenciosamente,

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Gâmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

'MARA 
MUNTCTPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - AV|SO - ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO: TERMO DE

ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO . 003/2025

TERMO DE ADJUDICAçÂO E HOMOLOGAçÂO

D|SPENSA DE L|C|TAçÃO No OO3/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O5/2025

A Presidente da Câmara l\4unicipal de Alto Alegre do Maranháo/l\4A, acolhendo o parecer conclusivo exarado pela Comissão
Permanente de Licitação, ADJUDICA e HOMOLOGA o Prôcesso Administrativo no 05/2025, Dispensa Eletrônica no

00312025, que tem como objeto a Contratação de pêssoa Jurídica para prestação de serviços de preparação, tratamento
técnico, gestáo, codificação e upload dê documentos, de interesse da Câmara l.,4unicipal dê Alto Alêgre do lvlaranhão/ÍvlA,
consubstanciado nos termos do Art. 71 inc. lV da Lei no 14.'1331202í, a empresa: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH,
com sede na RUA SÃO FRANCISCO, 194, AVENIDA P|QUl, CEP: 65.470-000, São Mateus do lrlaranhão - l\4A, inscrita no
CNPJ sob o n" 18.550.295/000 í -35, decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o valor de R$ 36.600,00 (trinta e
seis mil e seiscentos reais).

Alto Alegre do l\.4aranhâo/MA, 25 de marco de 2025.

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

Atenciosamente,

Juliana dos Santos Vieira - CPF: "".100.893-" - Dala 2510312025 - lP com n': 192.168.0.1 í4
Autenticação êmr www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.bídtariooÍicial.php?id=235
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Presidênte da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhã

CÂMARA MUNIOIPAL DE ALTo ALÊGRE Do MARANHÃo - ExrRATo - ExrRATo Do coNTRATo No 04/202s

EXTRATO DO CONTRATO NO O4i2O25 - CMAA

CÂN4ARA IVUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO |ARANHÃO/N,4A. OBJETO: ContrataÇão de êmpresa para contratação de
empresa especializada em seÍviços de locação de sistema de gerenciamento ê controle do portal Oficial da C-âmara
[,4unicipal para gerir informações de licitaçóes, decretos, leis, notÍcias, diário oficial do município, ESIC e ouvidoria e LRF
(Lei de Responsabilidade Fiscal) para atênder a lL:l No 12.52712011 - Lei de Acesso à lnformação, de interesse da Câmara
N/llrnicipal de Alto Alegrê do Maranhão. VALoR TOTAL: R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais). FUNDAMENTO
LEGAL: Lei N' 14.133, de '1" de al:lil de 2021 e Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO:
9r9?o 01 - Poder Legislativo Unidade 00 - Câmara N.4unicipal de Alto Alegó do Maranhão Função 01 - Legistãtiva
Subfunção 031 - Ação Legislativa Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo Projeto/atividade 200í - [,4anut. e Func. das
Atividades Administrativas Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, prorrogáveis na forma prevista na Lei n' 14.1331202'1. PARTES CoNTRATANTES: CAMARA tvuNlctpAL DE
ALTO ALEGRE DO I\4ARANHÃOiMA E N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, iNSCritA NO CNPJ NO 18.550.295/0001.35,
DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2025.

CÂMARA MUNrcrpAL DE ALTO ALEGRE oor *MO*"HI#]O - EXrRAro DE cONrRAro: ExrRArO Do

EXTRATO DO CONTRATO NO 05/2025 - CI\,4AA
-Y
CAMARA I\4UNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃOi|\4A. OBJETO: Contratação de empresa especiatizada em
serviços de edição, diagramação e divulgaÇão no Diário Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão. VALOR
TOTAL: RS 33.000,00 (trinta e três mil reais). FUNDAIVENTO LEGAL: Lei No 14.133, de 'lo de abril de 2021 e Lei n. 8.078,
de '1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO: Orgão 01 - Podêr Legislativo Unidade 00 - Câmara l\.4unicipal de
Alto Alegre do l\4aranhão Funçâo 0'1 - Legislativa Subfunção 031 - Ação Legislativa Programa 0001 - Gestão do Poder
Legislativo Projeto/atividade 200'1 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas Natureza da despesa 33.90.39 - Outros
Serviços de Têrceiros Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: 12 (doze\ meses, prorrogáveis na forma prevista na Lei no
14.13312021, PARTES CONTRATANTES: CAI\,,IARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO IVARANHÃO/MA e N DE
OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, inscrita no CNPJ n' 18.550.295/0001-35. DATA DA ASSINATURA: 25 de mârco de 2025

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÂo . EXTRATo . EXTRATo Do coNTRATo No 06/2025

EXTRATO DO CONTRATO NO 06/2025 - C]\IAA

CÂMAR,A MUNICIPAL OE ALTO ALEGRE DO MARANHÃo - EXTRATo . EXTRATo Do coNTRATo No O7l2025

EXTRATO DO CONTRATO N" O7l2025 - CMAA

CÂN/ARA N,,IUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÂo/N/A, oBJETo: CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÀO DE SERVIÇO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO A REDE DE INTERNET. PARA USO NO PREDIO
PUBLICO DA CÀ[\,4ARA IVUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/I\,IA. VALOR TOTAL: R$ 3.808,20 (ÚêS MiI,
oitocentos e oito reais e vinte centavos). FUNDAMENÍO LEGAL: Lei N" 'Í4.133, de 1" de abril de 2021 e Lei no 8.078, de
1990 - Código de DeÍesa do Consumidor. DOTAÇÀO: Orgão 0'1 - Poder Legislativo Unidade OO - Câmara Í\,4unicipal de Alto
Alegre do N,4aranhão Funçâo 01 - Legislativa SubÍunção 031 - Ação Legislativa Programa 0001 - Gestão do Poder
Legislativo Projeto/atividade 2001 - [,4anut. e Func. das Atividades Administrativas Natureza da despesa 33.90.39 - Outros
Serviços de TerceiÍos - Pessoa Juridica. VIGENCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma prevista na Lei nô
14.13312021, PARTES CONTRATANTES: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁOiIVA E CAS

Juliana dos Sântos Vierra -CPF '--.100.893-" - DaÍa 2510312025 - lP com n': 192.168.0.114
AulenticaÇão em: www.cmaltoalegÍedomaranhao ma.gov. br/diariooÍÔâ{.php?id=235
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CÂMARA IVUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO I\TARANHÃO/MA. OBJETO: Contratação de pêssôa Jurídica para prestação
de serviços de preparação, tratamento técnico, gestâo, codiÍicação e upload de documentos, de interesse da Câmara
l\.4unicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. VALOR TOTAL: R$ 36.600,00 (trinta e seis mil e seiscentos reais).
FUNDAI\4ENTO LEGAL: Lei N" 14.133, de 1o de abril de 2021 e Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor.- TAÇÃO: Orgão 01 - Poder Legislativô Unidade OO - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão Função 01 -
L\4islativa Subfunção 031 - Açâo Legislativa Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo Projeto/atividade 2001 - Manut.
e Func. das Atividades Administrativas Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis na Íorma prevista na Lei na 14.133t2021 . PARTES CONTRATANTES: CÂM1ARA
IMUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/N4A E N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, iNSCTitA NO CNPJ N"
18.550.295/0001-35. DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2025.
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DICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.CÂMARA MUNICIPAL oE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - Avlso - TERMo DE ADJU
DtSPENSA 00412025

TERMO OE ADJUDICAçÀO E HOMOLOGAçÃO

DtSPENSA DE LtC|TAÇÃO N. 04/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 07 12025

Fi"S.; JS?

A Presidente da Câmara N/unicipal de Alto Alegre do Maranhào/MA, acolhendo o parecer conclusivo exarado pela Comissão
Permanente de Licitação, ADJUDICA e HOMOLOGA o Processo Administrativo n" 0712025, Dispensa Eletrônica no

0412025, que tem como objeto a Contratação de empresa para prestação de serviço de disponibilização de acêsso à rêdê de
internet, para uso no prédio público da Câmara l\4unicipal de Alto Alêgre do l\4aranhão/N44, consubstanciado nos termos do
Art. 7í inc. lV da Lei n' 14.13312021, a empresa:

cAS TELECOTVUNICAÇOES EtRELI, CNPJ N" 17 .404.232|OOO1-08. ENDEREÇO: AV. ANTONIO PEREIRA ARAGÃO, 1099,
CENTRO - SÃO MATEUS DO N/ARANHÀO - [,4A, decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o valor de R$
3.808,20 (três mil, oitocentos e oito reais e vinte centavos).

Alto Alegre do l\ilaranhão/MA, 27 de maryo de 2025

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Prêsidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Juliêna dos Santos Vieira - CPFr .'-.100.893-" - Dala 2510312025 - lP com n': 192.168.0.1 14

AutenticaÇão êm: www.cmalloalegredomaÍanhao.ma.gov.bídiariooÍicial.php?id=235

Ei.+fl.!E
iÉrrL}t}nffi

TELECOMUNICAÇÓES ElREL|, inscrita no CNPJ n" 17.404.23210001-08. DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2025.

Atenciosamente,


